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Nota Editorial

A Revista Ciência & Trópico, criada em 1973 pelo sociólogo Gilberto Freyre 
como periódico institucional da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj), tem buscado 
articular debates interdisciplinares que conectam Ciências Sociais, Economia, Meio 
Ambiente, Políticas Públicas, Saúde Pública, Filosofi a, Literatura, Artes, Educação e 
Estudos Comparados.

Nesta edição 49.2 de 2025, dedicada ao dossiê “Desastres e Mudanças Climáticas 
na América Latina”, retomamos um tema fundamental que esteve no centro de nossa 
agenda editorial em 2014, quando publicamos o volume 38, número 2. Assim, este 
volume marca dez anos da última publicação dedicada exclusivamente à temática do 
clima, reafi rmando o compromisso da Revista com a produção científi ca voltada à 
pesquisa social em seus variados contextos. Esta trajetória editorial refl ete um esforço 
contínuo de compreensão das dinâmicas socioambientais, iniciado com o debate so-
bre a Teoria Social do Risco e vulnerabilidade social (v.38, n.2, 2014), e que foi signi-
fi cativamente ampliado na edição v.41, n.2 (2017). Nesta última, a Revista inovou ao 
publicar artigos com relatos de pesquisa focalizados em regiões áridas e semiáridas 
que, a partir do uso de geotecnologias e sensoriamento remoto, trouxeram novas abor-
dagens metodológicas para as temáticas dos desastres, aprofundando a análise sobre 
os impactos da desertifi cação e a ocorrência de secas prolongadas. Ao consolidar esta 
terceira edição específi ca sobre a temática, a Ciência & Trópico justifi ca a atualização 
do debate no âmbito das Ciências Humanas e Sociais, articulando a complexidade 
econômica, ambiental e global dos fenômenos atuais com a necessidade premente de 
novas epistemologias para o enfrentamento da crise climática na região.

De fato, ao longo da última década, a América Latina se consolidou como uma 
das regiões mais afetadas por desastres hidrometeorológicos e climáticos no mundo. 
Considerando os levantamentos mais recentes da Comisión Económica para América 
Latina y el Caribe (Cepal) e do Banco Mundial, mais de 38 milhões de pessoas foram 
atingidas por desastres naturais entre 2014 e 2023, especialmente por enchentes, secas 
severas, tempestades, incêndios fl orestais e movimentos de massa. Estimativas eco-
nômicas apresentadas nos relatórios regionais dessas instituições também apontam 
perdas superiores a US$ 240 bilhões no mesmo período, incluindo danos à infraestru-
tura, perdas agrícolas, interrupção de serviços essenciais e impactos socioeconômicos 
de longo prazo.

Esses indicadores mostram que os desastres não são meramente eventos natu-
rais, mas expressões combinadas de exposição desigual, ameaças intensifi cadas pelas 
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mudanças climáticas, vulnerabilidades socioeconômicas acumuladas e incertezas es-
truturais que afetam de maneira desproporcional determinados grupos e territórios. 
É nesse contexto que esta edição oferece análises críticas que articulam governança 
ambiental, políticas públicas, direitos humanos, epistemologias do Sul, educação, ter-
ritório, saúde e formas emergentes de solidariedade socioambiental na região.

Sobre esta edição

Esta edição conta com pesquisadores vinculados a 19 importantes instituições 
de ensino e pesquisa no Brasil e no exterior, a saber: Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo (PUC-SP), Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” (Unesp), Universidade de Brasília (UnB), Universidad de Zaragoza 
(Espanha), Facultad Latinoamericana de Ciencias Sociales (Flacso), Faculdade de 
Educação São Luís (FESL), Universidade do Estado do Amapá (Ueap), Universidade 
Federal de Lavras (UFLA), University of California, Irvine (Estados Unidos), 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), Universidade Federal de São Carlos 
(UFSCar), Universidade de São Paulo (USP), Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS), Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), Universidade Federal 
Fluminense (UFF), Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE), entre outras instituições de destaque na América 
Latina e na Europa.

Essa diversidade institucional confi rma o caráter plural e interdisciplinar que 
caracteriza a Ciência & Trópico, ampliando o diálogo acadêmico sobre riscos climáti-
cos e suas implicações sociais, econômicas, jurídicas, culturais e territoriais. As con-
tribuições refl etem uma pluralidade de perspectivas acadêmicas que dialogam com 
temas fundamentais como justiça climática, políticas públicas federais, deslocamentos 
ambientais, educação climática, saúde do trabalhador, representações sociais do risco, 
vulnerabilidade hidrológica, história ambiental e planejamento urbano frente às mu-
danças climáticas.

Dos artigos

O dossiê temático contém 15 artigos, iniciando-se com o texto de Heitor 
Matallo Júnior (PUC-SP), que revisita metodologias de estimativa dos custos da de-
sertifi cação em regiões áridas e semiáridas, atualizando abordagens heurísticas funda-
mentais para contextos nos quais há escassez ou fragmentação de dados. Em seguida, 
Daniel Antoine Abou Jaoude (UERJ) oferece uma refl exão crítica sobre a emergência 
ambiental contemporânea e suas conexões estruturais com o capitalismo, discutindo 
como contradições sistêmicas têm aprofundado a crise climática global. Na sequência, 
Vanessa Valadão Gouvea Gomes da Silva (UFMS) e Lucilene Machado Garcia Arf 
(Unesp) analisam o crescimento dos deslocamentos internos forçados por eventos cli-
máticos no Brasil, destacando a ausência de políticas públicas voltadas aos refugiados 
ambientais e os desafi os para seu reconhecimento institucional.
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O debate sobre gestão de riscos é aprofundado por John de Castro Matos 
(UnB), Luiz Honorato Silva Júnior (UnB), Paulo Roberto Farias Falcão (UnB) e Celso 
Vila Nova de Souza Júnior (UnB), que examinam uma década de execução orçamen-
tária federal em prevenção e resposta a desastres, identifi cando avanços, limitações e 
lacunas na priorização de populações vulneráveis. Complementando a discussão jurí-
dica e institucional, Manoel Maurício Ramos Neto (CBMRS) analisa o Caso Mendoza 
Bohórquez e Niño de Mendoza (Sentença T-123/2024) da Corte Constitucional da 
Colômbia, enfatizando sua relevância como marco no constitucionalismo climático 
latino-americano ao reconhecer o deslocamento por desastre como violação de direi-
tos fundamentais.

O dossiê segue com a contribuição de Sofi a Jacob (Flacso), que discute como 
desigualdades de gênero estruturam vulnerabilidades diante das mudanças climáticas, 
analisando o sistema de cuidados no Chile e suas implicações para políticas de resi-
liência. Na área da educação ambiental, Mário Marcos Lopes (FESL) apresenta uma 
análise crítica das Diretrizes de Educação Ambiental Climática do Fundo Brasileiro de 
Educação Ambiental (Funbea), destacando seu potencial pedagógico, social e político, 
bem como os desafi os de implementação e institucionalização.

As dimensões socioculturais da crise climática emergem no estudo de Marilu 
Teixeira Amaral (Ueap) e Ruineris Almada Cajado (Ueap), que investigam narrativas 
quilombolas na Amazônia Atlântica, revelando percepções comunitárias sobre o ter-
ritório, o clima, os riscos e as práticas educomunicativas desenvolvidas localmente. 
No campo da saúde do trabalhador, Iris Carmen Pinheiro Rodrigues (UFLA), Aline 
da Cunha Miranda (UFLA), Ernestina de Lourdes Gil Julio (UFLA) e Renato Silvério 
Campos (UFLA) analisam a relação entre estresse térmico e dermatoses ocupacionais 
no Brasil, identifi cando os perfi s sociolaborais mais afetados entre 2006 e 2024 e evi-
denciando desigualdades estruturais na exposição ao calor excessivo.

A discussão urbana se fortalece com o artigo de Renato Nunes Balbim 
(Universidade da Califórnia, Irvine), Cristine Santiago (Ipea e UFSCar) e Leonardo 
Polli (Ipea e UFBA), que examinam como o histórico “nó da terra”, aliado a padrões 
de desigualdade urbana, molda as estratégias de mitigação e adaptação climática no 
Brasil, defendendo a qualifi cação habitacional como eixo central para cidades mais 
resilientes. Em perspectiva convergente, Márcio Rogério Olivato Pozzer (USP e IFRS) 
e André Caldas (UFRGS) analisam as capacidades estatais dos pequenos municípios 
brasileiros, demonstrando entraves estruturais na implementação de políticas de ges-
tão de riscos e de resposta a desastres.

A dimensão psicossocial aparece no estudo de Christina Cavallari (UCP) e Julio 
Collares-da-Rocha (UFRJ, UCP e Unesa), que investigam as representações sociais do 
risco de desastres entre moradores de Petrópolis, evidenciando emoções estruturantes 
como medo, desespero, enchentes e desabamentos como núcleos de signifi cação cole-
tiva sobre o risco. Em seguida, Barbara Franz (UFRJ e UFF) e Ana Maria Bencciveni 
Franzoni (UFSC e Unesp) utilizam a história ambiental para explicar como processos 
de degradação territorial ao longo de dois séculos contribuíram para a vulnerabilidade 
atual do Rio Taquari (Rio Grande do Sul), especialmente evidenciada nos desastres de 
2023 e 2024.
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O contexto urbano pernambucano é abordado por Camilla Aryana Monte 
(UFPE), Mariana Zerbone Alves de Albuquerque (UFRPE e USP) e Edvânia Torres 
Aguiar Gomes (UFPE e USP), que analisam as contradições entre o planejamento ter-
ritorial do Recife e os desafi os impostos pela crise climática, destacando a urgência 
de políticas adaptativas na cidade brasileira mais vulnerável ao aumento do nível do 
mar. Encerrando o dossiê, Joana Gabrielly Carias do Nascimento (UFPE), Fabrizio de 
Luiz Rosito Listo (USP e UFPE) e Ligia Albuquerque de Alcântara Ferreira (UFPE) 
integram o modelo Height Above the Nearest Drainage (Hand) a dados domiciliares 
para avaliar a suscetibilidade a inundações na Sub-bacia do Rio Fragoso, em Olinda 
(Pernambuco), revelando a sobreposição entre alta suscetibilidade e adensamento po-
pulacional em setores críticos do território.

Esta edição reafi rma a vocação da Ciência & Trópico como espaço plural, inter-
disciplinar e de relevância estratégica para as Ciências Humanas e Sociais no Brasil. Ao 
promover diálogos entre políticas públicas, epistemologias do Sul, justiça climática, 
educação, saúde, território e governança, o dossiê oferece uma leitura abrangente e 
crítica sobre os desafi os climáticos na América Latina.

A Revista segue comprometida com o acesso aberto, a ciência pública e a cir-
culação democrática do conhecimento, fortalecendo redes acadêmicas nacionais e in-
ternacionais e contribuindo para debates essenciais sobre o futuro climático, social e 
político de nossos territórios.

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura1

Editora-chefe
Neison Cabral Ferreira Freire2

Editor convidado

1 Pesquisadora titular da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj). Orcid: https://orcid.org/0000-0002-9643-
7180. Lattes: http://lattes.cnpq.br/9380909546628470

2 Pesquisador titular da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj). Chefe da Seção de Disseminação de In-
formações (SDI) da Superintendência Estadual em Alagoas (SES/AL) da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística (IBGE). Orcid: https://orcid.org/0000-0003-0153-8964. Lattes: https://lattes.
cnpq.br/8633095919308895
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to Estimate In-Site Costs of Desertifi cation When Empirical 

Data are not Available: A Ten-Year Review

Reassessing the Methodological Approach to Estimate In-Site Costs 
of Desertifi cation When Empirical Data are not Available: 

A Ten-Year Review1

Reevaluación del enfoque metodológico para estimar los costos in situ 
de la desertifi cación cuando no se dispone de datos empíricos: una revisión 

de diez años

Reavaliação da abordagem metodológica para estimar os custos locais 
da desertifi cação quando não há dados empíricos disponíveis: uma análise 

de dez anos
Heitor Matallo Júnior2

Abstract

Junior, H. M. Reassessing the Methodological Approach to Estimate In-Site Costs of 
Desertifi cation When Empirical Data are not Available: A Ten-Year Review. Rev. C&-
Trópico, v. 49, n. 2, p. 13-26, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2725

Desertifi cation continues to impose signifi cant economic and ecological costs across 
arid and semi-arid regions, yet empirical data for estimating in-site losses remain 
fragmentary or unavailable in most countries. Th is paper revisits and updates the me-
thodological approach originally developed by Matallo (2013) to estimate the in-site 
costs of desertifi cation in contexts of limited data availability. Th e method combines 
land-use typologies with heuristic cost coeffi  cients, off ering a pragmatic framework for 
preliminary economic assessment where direct valuation is not feasible. In this ten-ye-
ar review, the original model is recontextualized within contemporary international 
frameworks — including Food and Agriculture Organization’s (FAO) land degra-
dation monitoring systems, United Nations Convention to Combat Desertifi cation’s 
(UNCCD) Land Degradation Neutrality indicators, and Intergovernmental Science-
Policy Platform on Biodiversity and Ecosystem Services (IPBES) ecosystem valuation 
methodologies. Despite advances in remote sensing and socio-environmental accou-
nting, the fundamental challenge persists: translating biophysical degradation into 
economic terms remains a critical barrier for policy design. Th e updated discussion 
confi rms that heuristic models remain essential tools for bridging the gap between 
conceptual and operational knowledge. By valuing what can be known and acting wi-
thin uncertainty, this approach preserves methodological rigor while enabling timely 
responses to ongoing land degradation processes.

Keywords: Desertifi cation Economics, Heuristic Modelling, Data Scarcity, Methodolo-
gical Framework. 

1 Esta versão revisada atualiza as seções contextuais (4.1, 4.2 e 4.5) do capítulo original publicado em De-
velopments in Soil Classifi cation, Land Use Planning and Policy Implications (Springer, 2013). As seções 
4.3 e 4.4 permanecem inalteradas, preservando a integridade metodológica do trabalho original.

2 Doutor em Ciências Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). E-mail: ma-
talloheitor48@gmail.com Orcid: https://orcid.org/0009-0001-1337-746X
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Heitor Matallo Júnior

Resumen

Junior, H. M. Reevaluación del enfoque metodológico para estimar los costos in situ de 
la desertifi  cación cuando no se dispone de datos empíricos: una revisión de diez años. 
Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 13-26, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2725

La desertifi cación continúa generando importantes costos económicos y ecológi-
cos en las regiones áridas y semiáridas; sin embargo, los datos empíricos para esti-
mar las pérdidas in situ siguen siendo fragmentarios o inexistentes en la mayoría 
de los países. Este artículo revisa y actualiza el enfoque metodológico desarrollado 
originalmente por Matallo (2013) para estimar los costos in situ de la desertifi caci-
ón en contextos con disponibilidad limitada de datos. El método combina tipolo-
gías de uso de la tierra con coefi cientes de costo heurísticos, ofreciendo un marco 
pragmático para la evaluación económica preliminar cuando la valoración directa 
no es factible. En esta revisión de diez años, el modelo original se recontextualiza 
dentro de los marcos internacionales contemporáneos, incluidos los sistemas de 
monitoreo de la degradación de la tierra de la FAO, los indicadores de neutralidad 
en la degradación de la tierra de la CNULD y las metodologías de valoración de 
ecosistemas de la IPBES. A pesar de los avances en teledetección y contabilidad 
socioambiental, persiste el desafío fundamental: traducir la degradación biofísica 
a términos económicos sigue siendo una barrera crítica para el diseño de políti-
cas. La discusión actualizada confi rma que los modelos heurísticos siguen siendo 
herramientas esenciales para cerrar la brecha entre el conocimiento conceptual y 
el operativo. Al valorar lo que se puede conocer y actuar dentro de la incertidum-
bre, este enfoque preserva el rigor metodológico al tiempo que permite respuestas 
oportunas a los procesos de degradación de la tierra en curso.

Palabras clave: Economía de la desertifi cación, modelado heurístico, escasez de datos, 
marco metodológico.

Resumo

Junior, H. M. Reavaliação da abordagem metodológica para estimar os custos locais da 
desertifi cação quando não há dados empíricos disponíveis: uma análise de dez anos. 
Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 13-26, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2725

A desertifi cação continua a impor custos econômicos e ecológicos signifi cativos 
em regiões áridas e semiáridas, mas os dados empíricos para estimar as perdas 
locais permanecem fragmentários ou indisponíveis na maioria dos países. Este 
artigo revisita e atualiza a abordagem metodológica originalmente desenvolvida 
por Matallo (2013) para estimar os custos locais da desertifi cação em contextos de 
disponibilidade limitada de dados. O método combina tipologias de uso da terra 
com coefi cientes de custo heurísticos, oferecendo uma estrutura pragmática para 
avaliação econômica preliminar onde a valoração direta não é viável. Nesta análise 
de dez anos, o modelo original é recontextualizado dentro de estruturas interna-
cionais contemporâneas – incluindo os sistemas de monitoramento da degradação 
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da terra da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO), os indicadores de Neutralidade da Degradação da Terra da Convenção das 
Nações Unidas de Combate à Desertifi cação (UNCCD) e as metodologias de va-
loração de ecossistemas do Plataforma Intergovernamental sobre Biodiversidade 
e Serviços Ecossistêmicos (IPBES). Apesar dos avanços no sensoriamento remo-
to e na contabilidade socioambiental, o desafi o fundamental persiste: traduzir a 
degradação biofísica em termos econômicos continua sendo uma barreira crítica 
para o planejamento de políticas. A discussão atualizada confi rma que os modelos 
heurísticos continuam sendo ferramentas essenciais para preencher a lacuna entre 
o conhecimento conceitual e o operacional. Ao valorizar o que pode ser conhecido 
e agir dentro da incerteza, essa abordagem preserva o rigor metodológico, permi-
tindo respostas oportunas aos processos contínuos de degradação da terra.

Palavras-chave: Economia da desertifi cação; Modelagem heurística; Escassez de dados; 
Estrutura metodológica.

Data de submissão: 14/11/2025
Data de aceite: 30/11/2025

1. Introduction

Since the adoption of the United Nations Convention to Combat Desertifi cation 
(UNCCD) in 1994, the global understanding of land degradation has expanded 
beyond biophysical causes to include socioeconomic drivers, governance structures, 
and climate feedbacks. Yet, the methodological challenge of estimating the economic 
costs of desertifi cation remains acute, particularly in regions where empirical data 
are scarce or unreliable. Contemporary frameworks such as those developed by FAO 
(2022), UNCCD (2023), and IPBES (2018) emphasize the integration of ecosystem 
service valuation and multi-scalar indicators to assess land degradation neutrality. 
However, these approaches oft en depend on datasets unavailable at the national or 
subnational level in developing countries, particularly in drylands where monitoring 
infrastructure is limited.

Th e methodological approach proposed in the original study (Matallo 2013) 
remains relevant as a pragmatic alternative for estimating in-site costs under data scar-
city. By combining land-use typologies with heuristic cost coeffi  cients, it allows policy 
analysts and land managers to approximate the magnitude of economic losses even 
in the absence of comprehensive empirical models. Th is revised version situates that 
approach within current scientifi c and policy contexts, identifying its ongoing relevan-
ce for cost-benefi t analyses of desertifi cation mitigation strategies.

2. Th e Problem of Data Availability

Recent global assessments confi rm that the primary constraint in desertifi cation 
economics remains data availability. Satellite-derived indices such as NDVI and LPDI 
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have improved spatial resolution but oft en lack the temporal continuity required to 
evaluate long-term degradation trends (UNEP 2022). National statistical systems, me-
anwhile, rarely integrate soil productivity losses into agricultural GDP accounts. Th is 
gap perpetuates an asymmetry: while the physical processes of land degradation are 
increasingly visible, their economic implications remain invisible to decision-makers. 
Current eff orts to harmonize land degradation metrics – such as the UNCCD’s Good 
Practice Guidance for Sustainable Land Management (2022) – still face diffi  culties in 
translating biophysical indicators into economic units. In this context, the heuristic 
framework proposed in the original chapter remains a valuable methodological tool. 
It enables rapid appraisal of potential economic losses using simplifi ed, adaptable pa-
rameters. Th e challenge for the next decade is to link these indirect estimation tech-
niques with new data streams from remote sensing and socio-ecological accounting.

3. Th e Assessment of Economic Losses of Soil Erosion in Drylands

In March 2003, the OECD organized a meeting on “soil erosion and biodi-
versity indicators” in order to get information on the policy-relevant indicators that 
could track the current state and trends in soil erosion and soil biodiversity related to 
agriculture at global level, in particular in Europe, and also the current approaches for 
modeling the economic valuation of soil erosion. Some papers were presented in this 
meeting, and some sort of data and methodological discussions came out as the most 
recent overview on the economic issue of soil erosion even though the papers were not 
referred specifi cally to drylands.

Th e main conclusion contained in the studies prepared for the meeting was 
that soil erosion should not be of much concern in developed countries, particularly 
in the USA and Europe. According to some data presented by Crosson (2003), the 
estimated costs of in-farm soil erosion in the USA are around US$ 100 million annu-
ally (US$ 0.60 ha−1). Th e author mentions other alternative assessments, including 
the one off ered by Pimentel et al. (1995) that has assumed an economic loss around 
US$ 25 billion due to soil erosion. According to Crosson (2003), Pimentel et al. 
(1995) do not show any good evidence for their estimations, and their fi gures cannot 
be accepted. In the same line, the author mentions some data regarding the situation 
in China and Indonesia and concludes that for these countries, soil erosion does not 
represent major concern even when some research shows a decline in topsoil depth. 
Maybe Crosson (2003) had made the mistake as Pimentel et al. (1995) did regarding 
the lack of evidence.

When the problems of soils erosion come to drylands, the methodologies and 
data are even less accurate, and we have to rely on the studies conducted almost 30 
years ago by Harold Dregne, who has designed the methodology to assess the costs 
of land degradation in drylands during the 1980s (Dregne and Chou 1992); Crosson 
(2003) recognizes also that it is the only one referred to desertifi cation. Th e outcomes 
presented by Dregne related to the amount of degraded areas, its intensity, and the 
further estimation of costs have been used by many institutions for more than 25 ye-
ars and have been taken as “quasi-offi  cial” by many institutions, including the UNEP 
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assessment of the costs of land degradation (Crosson (2003) and accepted Dregne’s 
methodology aft er making new calculations).

But looking carefully to the foundations of such methodology and data, it se-
ems that it is not accurate enough to be credible. According to Dregne, the data and 
the estimations lie on a very weak source of data. Th is is the author’s view on his own 
sources of data. Th e information base upon which the estimates in this report were 
made is poor. Anecdotal accounts, research reports, travelers’ descriptions, personal 
opinions, and local experience provided most of the evidence for the various estima-
tes. Some data were available for Australia and the United States. Both of these cou-
ntries have con-ducted comprehensive assessments of land degradation on irrigated, 
rainfed farming, and rangelands. For the country data, it is impossible to estimate 
the error in the numbers of hectares in each degradation class because there are no 
accepted values against which to make comparisons. To our knowledge, no one except 
the senior author has ever attempted a global assessment, and very few have published 
national assessments. (Dregne and Chou 1992)

Regarding the economic losses, Mr. Dregne considers two components: (a) the 
costs of losses in rainfed and irrigated agriculture and also rangelands and (b) the costs 
of restoration in the three mentioned categories. For each category Mr. Dregne gives 
the following fi gures based on the US and Australian experience:

a) Costs of land degradation – economic losses:

– Irrigated land – US$ 250.00 ha−1 year−1
– Rainfed cropland – US$ 38.00 ha−1 year−1
– Rangeland – US$ 7.00 ha−1 year−1

b) Costs of rehabilitation:

– Irrigated areas – US$ 2,000.00 ha−1
– Rainfed cropland – US$ 400.00 ha−1
– Rangeland – US$ 40.00 ha−1

It is clear that the fi gures presented above are linked with the US economy, and 
the values estimated to the losses and restoration should be adapted for the econo-
-mies in developing countries.

At the global scale, it is diffi  cult to select a single fi gure for the cost of degraded 
irrigated land, for example, because the cash equivalent value of the crop, whether it 
is wheat or sorghum or corn, varies greatly from country to country. Subsidies, price 
controls, and foreign exchange rates, among other factors infl uence price. Despite the 
variations, one fi gure was used as the amount of income foregone on irrigated, rainfed, 
and rangeland when the degradation was at least moderate in severity. Th e number 
used represents, approxi-mately, a 40% loss in productivity. A 40% loss means that the 
actual yield was 40% less than it would have been in the absence of any degradation. For 
irrigated land, that represents a $250 (U.S.) per hectare per year reduction in income, 
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$38 on rainfed cropland and $7 on rangeland. Th e numbers represent our estimates, 
based upon a relatively small amount of data, most of it from the United States and 
Australia. (Dregne and Chou 1992).

In the text quoted, there is no clear mention or indication about the methodolo-
gy or sources used to come up with the fi gures related to the economic losses according 
to diff erent land uses. It seems that the only reason to accept those fi gures at that time 
was due to the lack of other alternative research and reliable data and also because of 
the political support given by UNEP to the mentioned study.

It is worth to mention that at the time Dregne (1992) came up with his asses-
sment, the diff erent land uses in drylands were roughly covering rangelands in 88%, 
rainfed crops in 9%, and irrigated crop production in 3%.

It means that for each 100 ha of agricultural land, it can be assumed that 88 ha 
was referred to rangelands, 9 ha for rainfed crops, and only 3 ha for irrigated crops. 
Considering the situation above mentioned and the value of economic losses esta-
blished by Dregne, it can be assumed that the economic losses for each 100 ha in aff ec-
ted drylands were the following:

88 ha × 7.00 US$ = 616.00 US$
9 ha × 38.00 US$ = 342.00 US$
3 ha × 250.00 US$ = 750.00 US$
Total (100 ha) = 1,708.00 US$
Average loss = 17.08 US$ ha−1 year−1

It has to be clear that Dregne has not made the above-mentioned estimation 
related to the average of losses per hectare and according to the diff erent land uses. He 
has only mentioned in general terms the amount of land used for diff erent pur-poses. 
But the logical conclusion based on the Dregne’s assessment leads us to the mentio-
ned fi gures, even considering his warning that the data applies to US and Australian 
economy only.

As we know, in most developing countries, the dryland’s economy is not well 
integrated to international markets or even national markets, and the economic value 
of soil losses and restoration would be possibly smaller than those related to devel-
-oped countries.

If this is the case, we should consider a “k factor” for adjusting the fi gures for 
drylands in developing countries. Based on the existing experience in terms of the 
costs of production and the prices for some agricultural inputs, we can estimate a “k 
factor” as around at least 20% less than the prices of the same commodities or agri-
-cultural inputs in developed countries (Matallo and Vasconcelos 1999). Considering 
the same situation proposed by Dregne but now applied to drylands in developing 
countries, it can be concluded that the average of the economic losses could be around 
13.6 US$ ha−1 year−1 as shown below:
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88 ha × 5.60 US$ = 492.80 US$
9 ha × 30.40 US$ = 273.60 US$
3 ha × 200.00 US$ = 600.00 US$
Total (100 ha) = 1,366.40 US$
Average loss = 13.60 US$ ha−1 year−1 (k factor applied)

However, almost 30 years aft er the estimations made by Dregne, the situation is 
quite diff erent for both developing and developed countries.

According to the ICID (http://www.icid.org/index.html0), the average of irri-
gated land vis-à-vis the arable and permanent crop areas for each continent has been 
improved and can be seen in Table 40.1. It should be noticed that the data were taken 
in general terms and are not specifi cally referred to drylands.

Table 40.1 shows that the amount of irrigated area in the world is 6 times higher 
than during the 1980s when Dregne came up with his analysis, and if the trends in land 
use changes kept in 2009 the same patterns as in the 1980s, the economic losses due to 
irrigation could be, at least, 6 times higher.

Following the trends presented in Table 3.1, it could be considered for a particu-
lar region as Latin America that the average of irrigated area would have grown from 3 
to 10 ha for each 100 ha in 25 years, which would imply an increase of 300%. But the 
situation is not simple like that. Irrigation is something special in drylands because it 
depends on the quality of soil and, most important, the availability of water, which is a 
limitation by defi nition. Data available for some countries (Chile, Brazil, and Argentina 
mainly) shows that irrigated area has increased around 100% in the last 25 years. It 
means that it can be assumed that irrigated area grew from 3 to 6 ha for each 100 ha.

Since we do not have the data regarding rangelands, we can assume that the irrigated 
area has grown over the previous rainfed agriculture and that the expansion of rainfed 
agriculture (with the same growth rate) was made over rangelands with the same pro-
portion. Th ese assumptions lead us to the following estimations for each 100 ha:

Table 3.1 – Total geographical, arable, permanent cropped, 
and irrigated area in the continents

Continent
Total 
geographical 
area (million ha)

Arable and permanent 
crop area (APC) 
(million ha)

Irrigated 
area 
(million ha)

(%) of irrigated 
area to APC

America 3,795.50 377.77 41.8 11.0
Asia 3,002.25 556.18 195.5 35.0
Europe 2,172.01 292.58 26.6 9.0
Africa 2,199.30 176.96 13.5 7.0
Oceania 801.17 51.97 2.9 5.0
World 11,970.23 1,455.57 280.3 19.0

Sources: ICID-http://www.icid.org/imp-data.pdf
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82 ha (rangelands) × 5.40 US$ = 442.80 US$
12 ha (rainfed 
agriculture)

× 30.40 US$ = 364.80 US$

6 ha (irrigated land) × 200.00 US$ = 1,200.00 US$
Total (100 ha) = 2,007.60 US$

Average loss = 20.07 US$ ha−1 year−1

Th e new fi gures express mainly the development of irrigated agriculture in 
developing countries. However, it seems that these numbers are extremely high 
(Crosson 2003).

It is quite clear that the economic losses resulting from land degradation cannot 
be estimated easily. However, it is absolutely crucial for sustainable development and 
the fi ght against desertifi cation to have at least a general idea on how much money 
land degradation represents.

Considering the lack of consensus on the methodology to establish the eco-
nomic losses of soil erosion (as assumed by Dregne or Crosson), it could be sugges-
ted to consider the economic losses due to soil degradation in drylands as US$ 10.00 
ha−1 year−1. Th is means a bit more than 50% of the average estimation emerged from 
Dregne’s methodology. Th is assumption is reasonable and acceptable for general esti-
mations, particularly in the absence of a more detailed and acceptable methodology 
and empirical data.

4. Desertifi cation in Latin America

As mentioned before, the source of data and information on desertifi cation in 
the world is very limited. Many countries do not have reliable data on the extension 
of land degradation or the population aff ected, and many others do not present offi  cial 
documents and fi gures on the extent of desertifi cation. It means that we do not have 
precise information that allows us to have a general and coherent view on land degra-
dation in the world. In this context LAC region is not an exception.

Table 4.1 – Total area, population, and areas in process of desertifi cation
Country Total area (ha) Total

population
Areas in process of
desertifi cation (ha)

Total population
in areas in process
of desertifi cation

Argentina 279,181,000 36,223,947 195,426,700 108,671,841
Brazil 851,420,490 169,799,170 66,554,300 15,748,769
Colombia 114,174,800 44,000,000 19,351,000 20,900,000
Costa Rica (data 
from 2003)

5,106,000 4,089,609 51,654             –

Ecuador 25,637,000 12,156,608 7,060,437 1,000,000
El Salvador 2,104,079 6,329,091 363,000 650,414
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Mexico 195,924,800 104,213,503 58,689,150 –
Panamá (data 
from 2003)

7,551,700 2,839,117 1,876,920 662,236

Paraguay 40,675,200 5,163,198 1,000,000 –
Dominican
Republic

4,769,300 8,562,541 3,290,817 5,908,153

Venezuela 91,645,500 23,232,553 9,883,100 6,119,112
Total 1,635,811,369 ha

16,358,113 km2
419,809,337 363,547,078 ha

3,635,470 km2
52,055,868

Th e Facilitation Unit of the UNCCD and the Argentinean National Focal Point, 
in its capacity as coordinator of the Technical Regional Programme on Benchmarks 
and Indicators, have conducted a research among countries in order to get information 
on the status of desertifi cation in the region. Th e questionnaire was elaborated and 
applied in the framework of the TPN1 Benchmarks and Indicators and was sent to all 
LAC countries. We mention only the countries that have answered the questionnaire. 
Th e main results can be seen in the Table 40.2.

As it can be seen, the total degraded area in its diff erent levels in the mentioned 
countries is of 3,635,470 km2, 22% of the total area of the same countries. Th e aff ected 
population in these countries (exception of Mexico, Costa Rica, and Paraguay) is of 52 
million or 12.4%. 

Considering the mentioned information, we cannot establish in detail the dif-
ferent levels of degradation or the economic impact of land degradation on countries 
and their population, but we consider that an economic evaluation of desertifi cation 
is crucial for policy elaboration process on land degradation and poverty reduction. 
With this idea in mind, and taking into consideration the “economic exercise” made 
for the dry regions of Brazil (Matallo and Vasconcelos 1999), it is possible to develop 
some hypothesis for obtaining an estimation of the costs of desertifi cation in the abo-
ve-mentioned countries.

As known, soil erosion is a natural phenomenon even in areas with no human 
activity. But in the areas under agricultural activities, particularly on the areas under 
intensive and inadequate use of soils, the erosion is intensifi ed and leads to changes in 
landscape with impacts on other natural resources as water and forests.

Table 4.2 – Qualitative and quantitative risk of erosion

Erosion rate Losses (t ha−1 year−1)
Very high >20
High 10–20
Moderate 5–10
Low 2–5
Very low 0–2
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Th e Universal Soil Loss Equation (USLE) is a quantitative and empirical model 
for the prediction of soil losses during a period of time and under specifi c circumstances 
such as precipitation, soil texture, and the land use system. Th is formula predicts the 
physical soil erosion, and even considering its limitations, it can be extremely useful for 
estimating the economic losses of land degradation in a situation of “lack of research 
and empirical information” and in off ering decision-makers an approximate dimen-
sion of the desertifi cation. Our hypothesis is based on the fact that erosion is probably 
the major problem for the maintenance of sustainability of land use and management 
and that the erosion rate can be diff erent for diff erent types of soils or management sys-
tems and diff erent cultivation practices.

Th e risk of erosion can be expressed qualitatively as “very high, high, moderate, low, 
and very low” or quantitatively as “tons per hectare per year (t ha−1 year−1)” (Table 4.2). 
Th e technical literature agrees on the following general fi gures for soil losses. Th e types 
of soils or productive systems are not considered in these fi gures, and for this reason, 
they are considered as theoretical values. Generally speaking, the concrete situations 
are much more complex than that. Using these fi gures, economical losses can be esti-
mated from soil erosion and from water degradation, since soil erosion impacts wa-
tersheds and dams through sedimentation. It means that water reservoirs have been 
aff ected in their capacity of water storage and there are other possible hydrologic cycle 
disturbances.

In order to estimate the fi nancial cost of soil erosion in LAC region, we assume 
that the aff ected areas mentioned by countries in the table above have a moderate level 
of degradation of 7.5 t ha−1 year−1 (that is a very modest estimation). Th is means that 
the soil losses for the entire region are 357,247,078 ha × 7.5 t ha−1 year−1 that is equal 
2,726,603,148 t of soils per year (2.7 billion of t year−1).

Th e cost estimation for diff erent types of agricultural practices as irrigated crops 
or rainfed crops and grazing was discussed in the previous section, and for our purpo-
ses and considering that we do not know how is the composition of land uses in agri-
culture in the aff ected areas in terms of rainfed or irrigated agriculture or grazing, it 
can be assumed as an average loss of US$ 10.00 ha−1 as mentioned before. Considering 
this amount, the losses are of more than 27 billion US$ per year.

Table 4.3 shows the total losses and its relationship with the national growth pro-
d-uct (GNP) for the mentioned countries in 2004. Th e most impressive case is Argentina, 
where the losses caused by desertifi cation represent more than 9% of the GNP.

At this point we should consider another aspect of land degradation and its 
economic impacts, that our estimation is annual but desertifi cation is a process in 
time, and for this reason, we must consider the data for a certain period of time. For 
estimation purposes, we assume the hypothesis that desertifi cation has been harming 
countries in the last 12 years (again a very modest assumption), since the approval of 
the convention in 1994.
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Table 4.3 – Total losses and their relationship with the national growth product (GNP)

GNP (2004) Costs of soil and 
water losses (2005)

Losses/

Country (million US$) (million US$) GNP 
(%)

Argentina 153,014 14,730.3 9.00
Brazil 603,973 5,016.5 0.60
Colombia 97,718 1,458.6 1.00
Costa Rica 18,496 3.9 0.02
Ecuador 30,282 532.2 1.70
El Salvador 15,824 27.4 0.10
México 676,497 4,423.7 0.60
Panamá 13,733 141.5 0.01
Paraguay 7,343 75.4 0.01
Dominican 
Republic

18,673 248.0 0.01

Venezuela 110,104 741.6 0.01
Total 11,745,657 27,399.1

Source of GNP: World Bank, (https://databank.worldbank.org)

During the last 12 years, the average economic growth was around 3% annually, 
and this is the fi gure we suppose is the annual increment of the losses due to deserti-
fi cation. Th e calculations show that the accumulative economic losses represent more 
than US 150 billion dollars for the 11 countries considered. It means that the defi cit per 
capita is more than US$ 3,500.00 and it is higher than the per capita income regional 
average. Th is means a real impoverishment of the population.

5. Conclusion

Ten years aft er its initial publication, the methodological approach presented 
here continues to off er a practical bridge between conceptual models of land degra-
dation and policy implementation. Its relevance endures precisely because the fun-
damental constraints – data scarcity, institutional inertia, and uneven monitoring 
capacity – persist across most dryland regions. Th e integration of economic reasoning 
into land management decisions remains limited, even as global frameworks for Land 
Degradation Neutrality (LDN) expand.

Future research should focus on combining heuristic cost estimation with par-
ticipatory valuation and dynamic spatial models. Such integration would strengthen 
both the scientifi c credibility and the policy utility of desertifi cation assessments. Th e 
enduring lesson of this framework is that methodological pragmatism can sustain pro-
gress where perfect data are absent. By valuing what is knowable and acknowledging 
uncertainty, it allows policy to act without waiting for complete knowledge – a princi-
ple that remains as vital today as it was a decade ago.



Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 13-26, 202524

Heitor Matallo Júnior

References

Aubreville, André. 1949. Climats, forêts et désertifi cation de l’Afrique tropicale. Paris: 
Société d’Éditions Géographiques, Maritimes et Coloniales.

Crosson, Pierre. 2003. “Th e Economics of Soil Erosion and Maintaining Soil 
Biodiversity.” Conference paper presented at the Food and Agriculture Organization 
of the United Nations, Rome.

Crosson, Pierre. 2003. Impacts of Global Climate Change on Agriculture: Economic 
Adaptation. Washington, D.C.: Resource for the Future.

Dregne, H. E. 1992. “Erosion and Soil Productivity in Africa.”  Journal of Soil and 
Water Conservation 47 (5): 379–84.

Dregne, H. E., and N. T. Chou. 1992. “Global Desertifi cation Dimensions and Costs.” 
In  Degradation and Restoration of Arid Lands, edited by H. E. Dregne, 249–82. 
Lubbock: Texas Tech. University.

FAO (Food and Agriculture Organization of the United Nations). 2022.  Th e State 
of the World’s Land and Water Resources for Food and Agriculture (SOLAW 2022): 
Systems at Breaking Point. Rome: FAO.  https://www.fao.org/documents/card/
en?details=cc9910en.

IPBES (Intergovernmental Science-Policy Platform on Biodiversity and Ecosystem 
Services). 2018. Th e IPBES Assessment Report on Land Degradation and Restoration. 
Edited by L. Montanarella, R. Scholes, and A. Brainich. Bonn: IPBES Secretariat. ht-
tps://doi.org/10.5281/zenodo.3237392.

Matallo, Heitor. 2013. “Methodological Approach to Estimate In-Site Costs of 
Desertifi cation When Empirical Data Are Not Available.” In  Developments in Soil 
Classifi cation, Land Use Planning and Policy Implications, edited by Selim Kapur, 
Ahmet Mermut, and Georges Stoops, 685–703. Dordrecht: Springer.

Matallo, Heitor, and R. Vasconcelos. 1999. “Estimativa de Perdas Econômicas 
Provocadas pelo Processo de Desertifi cação na Região do Semi-Árido do NE.” 
In Desertifi cação, edited by Heitor Matallo and C. Schenkel, 27–37. Brasília: UNESCO.

Pimentel, David, C. Harvey, P. Resosudarmo, K. Sinclair, D. Kurz, M. McNair, S. Crist, 
et al. 1995. “Environmental and Economic Costs of Soil Erosion and Conservation 
Benefi ts.” Science 267 (5201): 1117–23. https://doi.org/10.1126/science.267.5201.1117.

Sivakumar, M. V. K., and N. Ndiang’ui, eds. 2007.  Climate and Land Degradation. 
Berlin: Springer.



25Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 13-26, 2025

Reassessing the Methodological Approach 
to Estimate In-Site Costs of Desertifi cation When Empirical 

Data are not Available: A Ten-Year Review

UNCCD (United Nations Convention to Combat Desertifi cation). 2023.  Global 
Land Outlook, Second Edition: Land Restoration for Recovery and Resilience. Bonn: 
UNCCD. https://www.unccd.int/resources/global-land-outlook/glo2.

UNEP (United Nations Environment Programme). 2022. Frontiers 2022: Noise, Blazes 
and Mismatches — Emerging Issues of Environmental Concern. Nairobi: UNEP. ht-
tps://www.unep.org/resources/emerging-issues-2022.

World Bank. 2005.  World Development Indicators 2005. Washington, D.C.: Th e 
World Bank. Accessed February 14, 2024.  https://databank.worldbank.org/source/
world-development-indicators.



Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 13-26, 202526

Heitor Matallo Júnior



27Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 27-50, 2025

Injustiça climática: o capitalismo e a atual emergência ambiental

Injustiça climática: o  capitalismo e a atual emergência ambiental
Climate injustice: Capitalism and the current environmental emergency

Injusticia climática: El Capitalismo y la actual emergencia ambiental

Daniel Antoine Abou Jaoude1

Resumo

Jaoude, D. A. A. Injustiça climática: o capitalismo e a atual emergência ambiental. Rev. 
C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 27-50, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2678

Este artigo busca oferecer um exame crítico da complexa interação entre a emer-
gência ambiental atual, com destaque para as mudanças climáticas de origem an-
trópica, o sistema capitalista contemporâneo e a promoção de um meio ambiente 
saudável. A crise ambiental de âmbito global refl ete uma contradição inerente ao 
sistema capitalista, evidenciada pela tensão entre a manutenção do crescimento 
econômico e a preservação da qualidade de vida no planeta. Nesse sentido, discuti-
remos como o desenvolvimento do capitalismo contemporâneo, à luz de diferentes 
autores alinhados à teoria crítica, evoluiu para nos legar um planeta à beira do 
colapso ambiental e civilizacional, conforme apontam estudos científi cos recentes.
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Th is article aims to provide a critical examination of the complex interaction be-
tween the current environmental emergency, with emphasis on anthropogenic cli-
mate change, the contemporary capitalist system, and the promotion of a healthy 
environment. Th e global environmental crisis refl ects a contradiction inherent in 
the capitalist system, evidenced by the tension between sustaining economic grow-
th and preserving the quality of life on the planet. In this context, we discuss how 
the development of contemporary capitalism, according to various authors aligned 
with critical theory, has led us to a planet on the brink of environmental and civili-
zational collapse, as highlighted by recent scientifi c studies.
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Este artículo busca ofrecer un examen crítico de la compleja interacción entre la 
actual emergencia ambiental, con énfasis en el cambio climático de origen antro-
pogénico, el sistema capitalista contemporáneo y la promoción de un ambiente 
saludable. La crisis ambiental a nivel global refl eja una contradicción inherente 
al sistema capitalista, evidenciada por la tensión entre mantener el crecimiento 
económico y preservar la calidad de vida en el planeta. En este sentido, se analiza 
cómo el desarrollo del capitalismo contemporáneo, según diversos autores aline-
ados con la teoría crítica, nos ha conducido a un planeta al borde del colapso am-
biental y civilizacional, tal como lo señalan estudios científi cos recientes.

Palabras clave: Emergencia ambiental; Cambio climático; Antropoceno; Capitalismo; 
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1. Introdução: a última crise

Dentre as inúmeras crises vivenciadas pelo sistema capitalista, uma merece 
destaque não apenas por ser a maior de todas, mas também porque pode ser a última: 
o aquecimento global, causado pela emissão dos gases oriundos da produção indus-
trial, que vêm levando o planeta, rapidamente, ao colapso. A divulgação da primeira 
parte do 6º Relatório do Painel Intergovernamental das Nações Unidas para a mudan-
ça climática (Intergovernmental Panel on Climate Change - IPCC)2, oriunda do seu 
Grupo de Trabalho 1, trouxe dados alarmantes sobre a mudança climática em curso 
no planeta e no modo como irá afetar, ou melhor, já afeta o destino da humanidade 
nos dias atuais, e também nas próximas décadas do século XXI.

2 Sixth Assessment Report of  the Intergovernmental Panel on Climate Change. Disponível em: https//
www.ipcc.ch/report/ar6/wg1/. Acesso em: 14 de ago. 2021.
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Figura 1: No idioma original inglês (vide nota explicativa)3, algumas das principais 
mudanças sem precedentes apresentadas pelo IPCC durante a COP 26, 

em novembro de 2021.

Fonte: IPCC, 2021.

O documento destaca, que algumas das mudanças climáticas já são irreversí-
veis, afi rmando de maneira inequívoca como a ação humana vem sendo a principal 
causadora desses problemas:

A.1 É inequívoco que a infl uência humana aqueceu a atmosfera, os oceanos e 
a terra. Ocorreram mudanças rápidas e generalizadas na atmosfera, nos oceanos, na 
criosfera e na biosfera.

A.2 A escala das mudanças recentes no sistema climático como um todo e o 
estado atual de muitos aspectos do sistema climático não têm precedentes ao longo de 
muitos séculos, há milhares de anos.

3 A fi gura apresenta sínteses do Sixth Assessment Report (IPCC, 2021) ilustrando mudanças climáticas 
sem precedentes em diferentes sistemas físicos. Os destaques indicam:
– Fastest sea level rates in at least 3000 years — Taxas de elevação do nível do mar mais rápidas dos 
últimos 3.000 anos;
– Fastest sea surface temperature warming in at least 11,000 years — Aquecimento da temperatura da 
superfície do mar mais rápido em pelo menos 11.000 anos;
– Ocean acidifi cation unusual in at least 2 million years — Acidifi cação oceânica incomum em pelo 
menos 2 milhões de anos;
– Ocean heat content unprecedented in at least 18,000 years — Conteúdo de calor do oceano sem prece-
dentes em pelo menos 18.000 anos;
– Lowest Arctic sea ice level in at least 1000 years — Menor nível de gelo marinho no Ártico em pelo 
menos 1.000 anos;
– Unprecedented glacier melt in at least 2000 years — Derretimento de geleiras sem precedentes em pelo 
menos 2.000 anos.
Essa tradução é fornecida apenas para fi ns de compreensão, mantendo-se a fi gura original conforme 
publicada pelo IPCC.
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A.3 A mudança climática induzida pelo homem já está afetando muitos ex-
tremos climáticos e em todas as regiões do globo. Evidências de mudanças extremas 
observadas, como ondas de calor, fortes precipitações, secas e ciclones tropicais e, 
em particular, sua atribuição à infl uência humana, se fortaleceram desde o Quinto 
Relatório de Avaliação (AR5).4 (Tradução nossa).

Dentre as consequências diretas para a humanidade, apontadas já para um fu-
turo próximo, se destacam a maior ocorrência de eventos climáticos extremos, como 
ondas de calor e frio mortais, como destacou o estudo recém-publicado na revista 
Th e Lancet5, além de outros efeitos citados no relatório do IPCC, como tempestades, 
inundações, seca, fome e pobreza. Tudo isso evidentemente terá um impacto enorme 
nas políticas públicas em direitos humanos em todo o mundo.

Antes mesmo de serem publicados ofi cialmente, as partes 2 e 3 do novo rela-
tório do IPCC já continham trechos de seus rascunhos vazados para a imprensa com 
mensagens alarmantes. Em um dos trechos da parte 2, por exemplo, os cientistas des-
tacavam que os danos devem chegar bem antes do que o esperado e que o pior ainda 
estaria por vir: “A vida na Terra pode se recuperar de uma mudança drástica no clima, 
evoluindo para novas espécies e criando ecossistemas. A humanidade não.” (Tradução 
nossa)6. Já a terceira parte do relatório, oriunda do Grupo de Trabalho 3, trazia em seu 
rascunho importantes críticas aos atuais modelos de desenvolvimento econômico que 
priorizam o crescimento acima de tudo e apresenta algumas conclusões surpreenden-
tes, como por exemplo, sugestões de mudanças de hábitos de consumo e alimentação, 
enfatizando a necessidade de se buscar um verdadeiro decrescimento econômico para 
evitar maiores desastres.7

2. A Era do Capitaloceno

A destruição causada pela humanidade ao planeta é tão grande e tão pro-
funda, que já há alguns anos se discute na comunidade científi ca a adoção do termo 
Antropoceno8 para a fase geológica atual do planeta, ou seja, uma era onde a exploração 
da natureza pelo homem se tornou tão intensa a ponto de deixar marcas irreversíveis 
ao ecossistema.9 A destruição é tamanha, que torna difícil, inclusive, a apreensão men-
tal do problema por lidar com cifras envolvendo milhares e milhões de anos. Em um 
único ano, a atividade econômica humana foi capaz de causar uma destruição que só 
4 Ibid.
5 “Hot  weather  and  heat  extremes:  health  risks”.  Ebi,  Kristie  L  et  al.  Th e  Lancet,  Volume  398,  Is-

sue  10301,  698  –  708.  2021.  Disponível  em:  https://thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-
6736(21)01208-3/fulltext#. Acesso em: 21, ago. 2021.

6 “Crushing climate impacts to hit sooner than feared: draft  UN report”. Disponível em: Crushing climate 
impacts to hit sooner than feared: draft  UN report (phys.org). Acesso em: 25 de Janeiro de 2022.

7 “Greenhouse gas emissions must peak within 4 years, says leaked UN report”. Disponível em: https://
www.theguardian.com/environment/2021/aug/12/greenhouse-gas-emissions-must-peak-within-4-ye-
ars-says-leaked-un-report. Acesso em: 25 de janeiro de 2022.

8 Termo cunhado pelo cientista vencedor do Prêmio Nobel de Química, Paul Crutzen. Mais detalhes em 
https://www.nature.com/articles/d41586-021-00479-0

9 Disponível  em:  https://g1.globo.com/natureza/aquecimento-global/noticia/2021/06/23/mudancas-cli-
maticas-entenda-em-7-temas-os-principais-impactos-pelos-proximos-30-anos-de-acordo-com-espe-
cialistas-da-onu.ghtml . Acesso em: 18, ago. 2021. 
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teve equivalente milhões de anos atrás. Apenas no ano de 2019, a concentração de CO2 
na atmosfera era superior a qualquer outro período nos últimos 2 milhões de anos e a 
concentração de metano e óxido nitroso era a maior em 800 mil anos10.

Dentre as inúmeras evidências que sustentariam esta tese de que vivemos na 
Era do Antropoceno, tese agora reforçada ainda mais pelo relatório do IPCC, merece 
destaque a constatação do planeta estar vivenciando a maior extinção de espécies 
animais em milhões de anos, como destacou há poucos anos estudo publicado na 
revista Science. Chamada tecnicamente de “6ª extinção massiva”11, este é considera-
do um evento de tamanha gravidade que, apenas para se ter uma ideia, ocorreu pela 
última vez há 65 milhões de anos com a extinção dos dinossauros – na chamada 5ª 
extinção em massa. Apenas nos últimos 500 anos, período não por acaso coinciden-
te com o surgimento do capitalismo, mais de 322 espécies de animais vertebrados 
foram extintas. Atualmente são extintas cerca de 58 mil espécies, por ano, de um 
total de 9 milhões estimados.

Além disso, devemos destacar que as mudanças climáticas, sobretudo o aque-
cimento global e a perda da biodiversidade, são na verdade apenas dois dos sintomas 
preocupantes que demarcariam o colapso ambiental nesta era do antropoceno. Num 
celebrado estudo realizado em 200912 e que foi atualizado diversas vezes desde então, 
denominado Planetary boundaries13, cientistas demarcaram nove fronteiras plane-
tárias que, se ultrapassadas, poderiam comprometer a vida na terra, e destacaram 
como algumas destas já foram há muito extrapoladas, como pode ser visualizado no 
gráfi co a seguir14:

10 Item A.2.1 do “Sumário executive” do Sixth Assessment Report of the Intergovernmental Panel on Cli-
mate Change. Disponível em: https//www.ipcc.ch/report/ar6/wg1/. Acesso em: 14 de ago. 2021.

11 “Defaunation  in  theAnthropocene”.  Rodolfo  Dirzo,  Hillary  S.  Young,  Mauro  Galetti,  Gerardo  Ce-
ballos, Nick J. B. Isaac, Ben Collen. Science, 25 jul 2014: 401-406. Disponível em: https://science.science-
mag.org/content/345/6195/401. Acesso em: 14 de ago. 2021.

12 Rockström,  J  et  al.  (2009),  “Planetary  boundaries:  Exploring  the  safe  operating  space  for  humani-
ty”.  Disponível  em:  https://www.stockholmresilience.orlg/research/research-news/2015-01-15-plane-
tary-boundaries---an-update.html. Acesso em: 14 jul. 2022h

13 Esta  pesquisa  sobre  os  limites  planetários  serviu  de  inspiração  para  a  criação  de  um  documentá-
rio da Netfl ix denominado “Rompendo Barreiras” de 2021. Disponível em: https://www.netfl ix.com/br/
title/81336476

14 “Seven of nine planetary boundaries now breached” – Stockholm Resilience Centre. 
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Figura 2: Limites Planetários no idioma original em inglês, 
com nota explicativa em português15

Fonte: “Azote for Stockholm Resilience Centre, based on analysis”, IN: Sakschewski and Caesar et al., 2025”.

Estes limites se constituem de nove parâmetros que resguardariam a vida hu-
mana na Terra e dos quais, hoje, em 2025, sete deles já foram ultrapassados para além 
da margem de segurança16: a degeneração do solo, a perda da biodiversidade, a polui-
ção química do meio ambiente e o uso da água, as alterações do ciclo de nitrogênio e 
fósforo, a acidez dos oceanos, e a mais conhecida, a crise climática propriamente dita.
15 A fi gura representa o quadro dos Planetary boundaries (Limites Planetários), originalmente desenvolvido 

por Rockström et al. e atualizado por Steff en e colaboradores, que identifi ca nove processos globais críticos 
para a estabilidade do sistema Terra. Estudos de síntese recentes mostram que a pressão humana já trans-
grediu limites essenciais para o funcionamento seguro do planeta. Segundo a atualização publicada em 
Science Advances (2023), seis dos nove limites já se encontram além da zona segura. Avaliações e relatórios 
científi cos subsequentes indicam que a acidifi cação oceânica também atingiu níveis que ultrapassam o 
limiar de segurança, o que eleva para sete o número de limites transgredidos, vide nota acima.

16 Planetary Boundaries Science (PBScience). 2025. Planetary Health Check 2025. Potsdam Institute for 
Climate Impact Research (PIK), Potsdam, Germany. Disponivel em https://publications.pik-potsdam.
de/pubman/item/item_32589
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Apesar do relatório do IPCC afi rmar de forma contundente que é a ação huma-
na a causadora das mudanças climáticas, o relatório estranhamente deixa de afi rmar 
categoricamente o fato de que não é o ser humano considerado isoladamente ou mes-
mo como espécie o causador da catástrofe - bastando para isso pensar, por exemplo, 
nos povos indígenas e sua relação com a natureza - mas sim uma particularidade do 
seu modo de vida: o capitalismo. Por esta razão, uma corrente de pensadores critica 
a adoção do termo Antropoceno e defende o nome Capitaloceno para este período 
que estamos vivendo, visto ser este mais adequado para apontar as causas do proble-
ma17. Há também aqueles que, de modo ainda mais contundente, defendem o termo 
Necroceno, em razão de ser esta a era em que a humanidade tem a capacidade de pro-
vocar sua própria destruição por meio da acumulação incessante de capital.18 Neste 
sentido, se referindo especifi camente ao período neoliberal do capitalismo e também 
usando o exemplo da supracitada extinção massiva de espécies, David Harvey (2005) 
afi rmou que:

Ocorre ainda de a era da neoliberalização ser aquela de mais 
rápida extinção em massa de espécies da história recente da 
Terra. Se estamos entrando na zona de perigo de transformar o 
ambiente global, em particular o clima, a ponto de tornar a terra 
imprópria para a vida humana, então uma maior adoção da éti-
ca neoliberal e de práticas neoliberalizantes vai ser nada menos 
que uma opção mortal [...] (HARVEY, 2005, p. 186).

É notável o fato de que as duas mudanças ambientais citadas nos estudos coin-
cidirem com fases importantes da história do capitalismo. Ou seja, o surgimento do 
sistema aproximadamente 500 anos atrás (WALLERSTEIN, 2001) coincide com o 
começo da atual extinção massiva de seres vivos. Sua fase de maior crescimento, a 
Revolução Industrial, demarca o início do processo de aquecimento global. Ponto este 
reforçado pelo fato do relatório do IPCC, por motivos metodológicos, fazer uma com-
paração explícita com o período pré-industrial, mostrando claramente que as mudan-
ças mais graves apresentadas começaram naquela época histórica. 

Desde seu surgimento, o sistema capitalista evoluiu no sentido de mercantilizar 
todas as esferas da vida, inclusive aquilo que não poderia por defi nição ser mercantili-
zado, como a terra e a natureza (POLANYI, 1944), sendo esta última explorada como 
a condição de possibilidade do sistema como um todo, sua fornecedora de matérias 
primas e lugar para despejar resíduos (FRASER, 2017). Isto tudo se processaria através 
de um incessante mecanismo de acumulação de capital que parece não ter qualquer 
limite e é, em suma, um sistema de tal forma insano que, nas palavras de Wallerstein 
(2001, p.37):

17 MOORE, Jason W. Anthropocene or Capitalocene? Nature, history, and the crisis of Capitalism. 2016.
18 Ibid.
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Longe de ser um sistema natural, o capitalismo histórico é um 
sistema patentemente absurdo. Acumula-se capital para que 
se possa acumular mais capital. Os capitalistas são como ratos 
brancos em uma roda de gaiola, correndo cada vez mais rápido 
para poder correr cada vez mais rápido. Nesse processo, algu-
mas pessoas vivem bem, mas outras vivem miseravelmente.

A miséria por ele citada deve ser entendida aqui como a miséria ambiental em 
que vivemos, ou seja, a miséria em seu sentido último, como a total falta de condi-
ções ambientais para viver, trazendo um sentido muito real para a máxima de que o 
capitalismo privatiza os ganhos enquanto sociabiliza as perdas. Este é, portanto, um 
capitalismo evidentemente em crise, e que é entendido aqui não apenas em seu sen-
tido econômico ou político, mas sim como um sistema multifatorial e totalizante19 
da sociedade contemporânea, que requer uma crítica apurada para ser corretamente 
entendido. Essa necessidade se faz urgente, pois nós, que vivemos nos tempos atuais, 
estamos diante daquele mesmo dilema existencial já apontado por Gunther Anders 
quando analisava a perspectiva de um apocalipse nuclear e dizia que: 

[...] por sua natureza mesma, essa era é uma “suspensão”, e 
nosso “modo de ser” nessa era deve ser defi nido como “ainda 
não sendo inexistentes”, “ainda não exatamente sendo inexis-
tentes”. Assim, a questão moral básica de épocas anteriores deve 
ser reformulada radicalmente: ao invés de perguntar “Como 
devemos viver”, devemos agora perguntar “Iremos viver?”. Para 
nós, que somos “ainda não inexistentes” nessa Era de Sus-
pensão, só há uma resposta: embora a qualquer momento O 
Tempo do Fim possa se converter no Fim do Tempo, devemos 
fazer tudo a nosso alcance para tornar O Tempo Final infi ndá-
vel. Na medida em que acreditamos na possibilidade do Fim 
do Tempo, nós somos Apocalípticos, mas na medida em que 
lutamos contra este Apocalipse fabricado pelo homem, nós 
somos – e isto nunca existiu anteriormente – “Anti-Apocalíp-
ticos” (ANDERS, 1962, grifo nosso). 

Em sentido semelhante, Nancy Fraser (2017) afi rma que:

A situação que enfrentamos hoje é uma crise genuína. Mas não 
pode ser apreendida adequadamente por meio dos paradigmas 
recebidos da teoria crítica. Enquanto esses paradigmas tendem 
a ser unidimensionais, voltados sobretudo para a economia, 
a crise atual é multidimensional, abrangendo não apenas im-
passes econômicos, mas também outros – sociais, ecológicos e 

19 David  Harvey.  2020.  Th e  evolutionary  concepts  of  Totality  – partes  1  e  2. “Th e  anticapitalist  chroni-
cles”. Disponível em: https://youtube.com/watch?v=4eSOalxz-H0. Acesso em: 10, ago. 2021. 
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políticos, todos entrelaçados e agravados (FRASER, 2017, p. 1, 
tradução nossa)20.

De tal sorte que hoje em dia nenhum estudo a respeito das crises do mundo 
capitalista poderia deixar de tratar, com algum destaque, as consequências ambien-
tais trazidas pelo sistema. As ciências sociais que estudam o capitalismo deveriam, 
portanto, se juntar às ciências naturais para dedicar mais atenção ao estudo das con-
sequências sociais e humanas da emergência climática, na medida em que esta análise 
se constitui certamente no maior imperativo ético de nosso tempo, estando em jogo 
a própria existência do ser humano. O ponto fundamental é o modo como o sistema 
capitalista sempre tratou a natureza como mercadoria, de modo que a sua destruição 
crescente já antevia a eminência da crise no próprio sistema. Em sentido último, o que 
a exploração traduzia era um modo de enxergar a realidade de forma colonial, sendo a 
natureza algo que deveria ser conquistado. A este respeito, Aílton Krenak afi rmou em 
recente entrevista que:

Essa relação vem de um modo de encarar o mundo pelo qual o 
ser humano é a medida de todas as coisas. O pensamento colo-
nial é potente porque usa instrumentos como a economia, que 
institui globalmente a posse de coisas e territórios. Ele se associa 
à apropriação de tecnologias que aceleram o extrativismo sobre 
ecossistemas, oceanos, montanhas e desertos. No século 20, nos 
tornamos capazes de roer o planeta inteiro. (KRENAK, 2021).

Ainda sobre a exploração econômica da natureza e o modo como isso engendra 
a própria autodestruição do sistema capitalista, Nancy Fraser (2017, p. 3, tradução 
nossa) citando Polanyi, aduz que:

Para Polanyi (1944), por outro lado, a tendência inerente do ca-
pitalismo à crise estrutural não é interna à sua economia. Consis-
te, sim, em um conjunto de contradições entre domínios entre a 
economia capitalista e seu ambiente natural e social. Em suma: 
a sociedade e a natureza fornecem pré-condições indispensáveis   
para o funcionamento da economia; no entanto, este último siste-
maticamente os consome e degrada, eventualmente prejudicando 
suas próprias operações. O que fundamenta a propensão do ca-
pitalismo à crise para Polanyi, então, é a tendência inerente do 
“mercado autorregulado” de desestabilizar suas próprias condi-
ções de possibilidade - por meio do processo que ele chama de 
mercantilização fi ctícia. É fi ctícia justamente porque é impossível 

20 “Th e situation we face today is a genuine crisis. But it cannot be adequately grasped through the recei-
ved paradigms of critical  theory. Whereas those paradigms tend to be onedimensional,  focused abo-
ve all on  the economy,  the present  crisis  is multidimensional, encompassing not only  economic  im-
passes  but  also  otherssocial,  ecological,  and  political,  all  entwined  with  and  exacerbating  one  ano-
ther” (FRASER, 2017, p. 1).
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mercantilizar a natureza, fonte primeira da vida e da existência 
humana, e o sistema capitalista, ao tentar ao longo dos últimos 
séculos fazer isto, apenas provocou o surgimento do seu colapso. 

No mesmo sentido, Karl Polanyi já ensinava em 1944, que:

O ponto crucial é o seguinte: trabalho, terra e dinheiro são 
elementos essenciais da indústria. Eles também têm que ser 
organizados em mercados e, de fato, esses mercados formam 
uma parte absolutamente vital do sistema econômico. Todavia, 
o trabalho, a terra e o dinheiro obviamente não são mercado-
rias. O postulado de que tudo o que é comprado e vendido tem 
que ser produzido para venda é enfaticamente irreal no que diz 
respeito a eles. Em outras palavras, de acordo com a defi nição 
empírica de uma mercadoria, eles não são mercadorias. Terra é 
apenas outro nome para a natureza, que não é produzida pelo 
homem. [...] Nenhum deles é produzido para a venda. A des-
crição do trabalho, da terra e do dinheiro como mercadorias 
é inteiramente fi ctícia [...]. Ora, em relação ao trabalho, à terra 
e ao dinheiro não se pode manter um tal postulado. Permitir 
que o mecanismo de mercado seja o único dirigente do destino 
dos seres humanos e do seu ambiente natural, e até mesmo o 
árbitro da quantidade e do uso do poder de compra, resulta-
ria no desmoronamento da sociedade [...] A natureza seria re-
duzida a seus elementos mínimos, conspurcadas as paisagens 
e os arredores, poluídos os rios, a segurança militar ameaçada 
e destruído o poder de produzir alimentos e matérias-primas. 
Finalmente, a administração do poder de compra por parte do 
mercado liquidaria empresas periodicamente, pois as faltas e os 
excessos de dinheiro seriam tão desastrosos para os negócios 
como as enchentes e as secas nas sociedades primitivas. Os mer-
cados de trabalho, terra e dinheiro são, sem dúvida, essenciais 
para uma economia de mercado. Entretanto, nenhuma socieda-
de suportaria os efeitos de um tal sistema de grosseiras fi cções, 
mesmo por um período de tempo muito curto, a menos que a 
sua substância humana natural, assim como a sua organização 
de negócios, fosse protegida contra os assaltos desse moinho sa-
tânico (POLANYI, 1944, p. 94 e 95).

A lógica capitalista que serve de motor às inovações tecnológicas sob a má-
xima econômica do “ganhador leva tudo” já deixa bem claro esse ímpeto destrutivo 
atribuído ao sistema aos moldes da “destruição criativa” de Joseph A. Schumpeter21, 

21 https://www.bbc.com/portuguese/geral-53215341. Acesso em: 17 ago. 2021.
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sem levar em conta que esse processo é fi nito, e para usar a nomenclatura econômica 
tão cara aos defensores do sistema, a crise climática deixou evidente que este é um 
jogo ainda pior que aqueles de soma zero da teoria dos jogos22. É na verdade um 
“jogo de perde-perde”, pois a destruição desencadeada é da ordem do caos, com a 
destruição da natureza chegando cada vez mais perto do ponto do não retorno, como 
demonstrou um recente estudo do Instituto de Pesquisas Climáticas de Potsdam, 
na Alemanha23, e assim, comprometeria qualquer esperança de adaptabilidade do 
sistema capitalista, uma crença que se prova cada vez mais utópica. Nesse sentido, 
Wallerstein (2001) ensina que:

Pode-se descrever uma crise sistêmica como a situação em que 
o sistema chegou a um ponto de bifurcação, ou ao primeiro de 
sucessivos pontos de bifurcação. Ao se afastarem de seus pontos 
de equilíbrio, os sistemas chegam a essas bifurcações, onde múl-
tiplas soluções para a instabilidade, por oposição a uma única, 
se tornam possíveis. Nesses pontos, o sistema vê-se diante de 
uma escolha entre possibilidades. A escolha depende tanto da 
história do sistema como da força imediata de elementos exter-
nos à sua lógica interna. Esses elementos externos, chamados 
“ruídos”, são ignorados quando os sistemas estão funcionando 
normalmente. Em situações distantes do ponto de equilíbrio, 
porém, os efeitos das variações aleatórias provocadas pelos 
“ruídos” são ampliados, justamente por causa do aumento do 
desequilíbrio. Agindo caoticamente, o sistema se reconstruirá 
radicalmente, de maneiras imprevisíveis, mas que conduzem a 
novas formas de ordem. Nestas condições, pode haver - e nor-
malmente há -não só uma, mas uma cascata de bifurcações, até 
que um novo sistema, isto é, uma nova estrutura dotada de rela-
tivo equilíbrio de longo prazo, se estabeleça e mais uma vez en-
tremos em uma situação de estabilidade determinística. O novo 
sistema emergente é diferente do velho e, provavelmente, mais 
complexo (WALLERSTEIN, 2001, p. 135).

Contudo, a visão de Wallerstein (2001) chega a ser otimista diante do futuro es-
boçado pelos especialistas das Nações Unidas, visto que, se interpretarmos literalmen-
te a ideia de sistema-mundo proposta por Wallerstein (2004) e entendendo “mundo” 
aqui como “planeta”, é sim possível ao planeta Terra alcançar um novo equilíbrio após 
a crise climática tal como previsto pelo autor, mas esta não será necessariamente uma 
terra habitada pela espécie humana. A este respeito, Aílton Krenak (2020) ensina que 
“é terrível o que está acontecendo, mas a sociedade precisa entender que não somos o 

22 https://advances.sciencemag.org/content/5/12/eaay3761. Acesso em: 17 ago. 2021.
23 Interacting tipping elements increase risk of climate domino eff ects under global warming. Potsdam Institu-

te for Climate Impact Research (PIK). 2021. Disponível em: https://pik-potsdam.de/en/news/latest-news/ti-
pping-elements-can-destabilize-each-other-leading-to-climate-domino-eff ects. Acesso em: 17 ago. 2021. 
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sal da terra. Temos que abandonar o antropocentrismo; há muita vida além da gente, 
não fazemos falta na biodiversidade. Pelo contrário [..]” (KRENAK, 2020, p.44). 

Portanto, não é demais enfatizar que aquilo que tratamos aqui é de fato uma 
discussão a respeito do fi m da civilização atual, ao menos o fi m do modo como a 
conhecemos, pois é exatamente nessa direção que as evidências cientifi cas apontam, 
conforme veremos em mais detalhes abaixo. Neste sentido, não é exagero dizer que a 
emergência climática, traz um tom apocalíptico à discussão do capitalismo, um tom 
que a esta altura, na verdade, a emergência o exige. E neste ponto devemos resgatar 
uma outra imagem tão curiosa quanto pertinente trazida por Wallestein (2001) na 
sua obra sobre a civilização capitalista, que é o julgamento dos supostos benefícios 
do sistema capitalista através das lentes dos quatro cavaleiros do apocalipse bíblico. E 
ao mencionar especifi camente a questão ambiental neste trecho do livro, sua fala soa 
profética, considerando que a primeira edição do livro foi publicada em 1983:

E as mudanças de médio prazo nas condições ambientais? Os 
mesmos avanços tecnológicos que nos permitiram controlar 
condições biosféricas naturais de curto prazo perturbaram as 
condições biosféricas de médio prazo. A derrubada de fl orestas 
e a desertifi cação das zonas de savana envolvem a destruição 
contínua de povos e de seu suprimento alimentar de longo pra-
zo. Ainda não podemos avaliar plenamente o dano oriundo da 
poluição químico-biológica, tão acentuada no século XX. Se a 
camada de ozônio continuar a diminuir, a destruição de vidas 
(diretamente ou através do impacto sobre o suprimento alimen-
tar) pode ser enorme (WALLERSTEIN, 2001, p. 102).

3. Injustiça climática e desigualdades

O argumento aqui esboçado, de ser o capitalismo em sentido amplo o prin-
cipal causador da crise atual, deixa evidenciado o seu caráter elitista e totalitário, na 
medida em que a razão da manutenção do privilégio de uns poucos atores sociais, 
deixe à mercê da hecatombe a imensa maioria das pessoas. Neste sentido, Ladislau 
Dowbor (2020) ensina que:

Temos um confl ito crescente entre os interesses difusos da so-
ciedade e os interesses pontuais das corporações. Uma consulta 
pública sobre a necessidade de se preservar a fl oresta amazônica 
obteria, seguramente, uma resposta favorável quase unânime da 
sociedade brasileira, mas esse interesse disperso e fragmentado, 
mesmo representando milhões de pessoas, torna-se impotente 
diante de uma corporação que vê a oportunidade de ganhar mi-
lhões de dólares, por exemplo, explorando o mogno. A corpo-
ração saberá fi nanciar políticos, juízes ou órgãos de controle até 
obter as suas vantagens. O poder pontual tem muito mais força 
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de penetração do que o interesse geral. Todos queremos preser-
var os oceanos, mas, entre o interesse difuso das populações e o 
lucro imediato que a sobrepesca ou o descarte de resíduos quí-
micos diretamente nas águas podem gerar para alguns grupos 
econômicos, a luta é simplesmente desigual. Com a fragilização 
dos processos democráticos no plano nacional, e sua quase ine-
xistência no plano mundial, passamos a assistir à destruição do 
meio ambiente e à sobre-exploração das populações em nível 
cada vez mais dramático. Com a erosão da democracia, a ca-
pacidade de representação do interesse geral se vê apropriada 
pelos próprios grupos corporativos. Em nome de reduzir o Es-
tado, geram uma máquina cada vez mais invasiva e controlado-
ra (DOWBOR, 2020, p. 129).

Corroborando este entendimento, é digno de nota que do ano de 1988 até 2015, 
apenas cem empresas foram responsáveis por 71% da poluição do planeta24. Vale men-
cionar aqui ainda os dados trazidos pela Oxfam2526, que detalham como a desigualdade 
de renda se traduz em termos de responsabilidades pela mudança climática, eviden-
ciado serem os mais ricos os principais causadores dos problemas:

Figura 3: Os 50% mais pobres emitem apenas 10% de C02 enquanto 
os 10% mais ricos emitem metade do total

 
Fonte: Oxfam, 2015.

24 Disponível em: https://climateaccountability.org/carbonmajors.html Acesso em: 10 ago. 2021. 
25 Oxfam.  Confronting  carbon  inequality:  Putting  climate  justice  at  the  heart  of  the  Covid-19  reco-

very. Disponível em https: Confronting Carbon Inequality: Putting climate justice at the heart of the 
COVID-19 recovery - Oxfam Policy & Practice Acesso em: 15 dez. 2021.

26 No fi nal de 2023 foi lançado pela Oxfam um novo estudo que complementa e atualiza o estudo que 
mostramos no texto acima e pode ser acessado aqui: Richest 1% emit as much planet-heating pollution 
as two-thirds of humanity | Oxfam International
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Figura 4: “O grupo de 1% mais rico da população (quase 63 milhões de pessoas) foi 
responsável por 15% das emissões acumuladas, ou seja, o dobro em comparação à 

metade mais pobre da população mundial (3,1 bilhões de pessoas)”

Fonte: Oxfam, 2015.

Vale notar que a injustiça climática é apenas uma variante menor de uma in-
justiça muito mais ampla, não apenas ambiental, como também econômica, política e 
histórica. Discutir justiça climática é sempre pensar em termos de interseccionalida-
des, pois os impactos da emergência global terminam por atingir de maneira sempre 
desproporcional os grupos mais vulneráveis. Ainda mais importante, tendo em vista 
os impactos irreversíveis que as mudanças climáticas vão deixar no planeta, devemos 
pensar essa justiça em termos que vão além dos impactos nessa geração e mais ainda, 
que vão além de nossa espécie:

Do nosso ponto de vista, as desigualdades do sistema capi-
talista se traduzem em termos socioambientais na forma de 
três grandes injustiças que dão a marca desta era atual que é 
chamada de antropoceno (...): primeiro, uma injustiça interes-
pécies, ou seja, o modo destrutivo com o qual a humanidade 
sobrepujou a natureza e vem causando uma crise irreversível 
na biodiversidade do planeta; segundo, numa injustiça social, 
ou intra-espécie humana, que se subdivide nas várias inter-
seccionalidades, de raça, de renda, entre países, etc, mas de 
modo muito marcante, injustiça de gênero; e por fi m, a injusti-
ça intergeracional, onde as gerações futuras do planeta sempre 
sofrem, de um modo sucessivo, das consequências ambientais 
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nefandas deixadas pelas gerações anteriores a elas no planeta 
(JAOUDE, 2023, pg.73).”

Deste modo, apesar das mudanças climáticas afetarem os direitos humanos de 
todas as pessoas, a desigualdade que é inerente ao sistema de produção capitalista 
(WALLERSTEIN, 2001) fará com que suas consequências certamente atinjam com 
mais força a determinados grupos e populações mais vulneráveis. Embora não seja 
possível elencar exaustivamente todo o rol destas desigualdades frente às mudanças 
climáticas, elas podem ser delineadas de acordo com a Anistia Internacional, da se-
guinte maneira27:

- Desigualdades entre nações desenvolvidas e em desenvolvimento, afetando 
mais fortemente estas últimas.

- Desigualdades de gênero, tendo em vista que na maior parte do planeta as 
mulheres e meninas são desproporcionalmente mais afetadas pelas consequências das 
mudanças climáticas, o que se deve, dentre outros motivos, à divisão social do trabalho 
e à desvalorização do trabalho feminino de reprodução social (FRASER, 2021).

- Desigualdades intergeracional: não menos importante é a desigualdade que 
as mudanças climáticas causarão entre as gerações atuais e as futuras do planeta. Além 
de sofrerem ameaças aos seus direitos à vida e dignidade, a juventude atual já se en-
contra com seu desenvolvimento físico, psicológico e social ameaçado, sem contar 
que as futuras gerações encontrarão um planeta cada vez mais devastado e com piores 
condições de vida.

- Desigualdade entre espécies, ou especismo28, que direta ou indiretamente con-
tribuiu para a destruição da biodiversidade e extinção dos outros seres vivos no planeta.

- Desigualdades de classe entre grupos étnicos, pois é a população mais pobre 
e não branca, em todo o mundo, que sofre as piores consequências do aquecimento 
global, além de grupos já historicamente marginalizados como a população indígena 
e povos tradicionais em geral. Especialmente sobre este ponto vale mencionar uma 
ênfase especial elaborada por Andreas Malm e outros autores29, de que existe uma 
correlação direta entre a ascensão do Capitalismo baseado em combustíveis fósseis e 
o processo de colonização racista e exploração da população negra e não-branca de 
modo geral, um processo que terminou por sempre enriquecer os países brancos.

Fato é, que o capitalismo em sua atual fase globalizada, neoliberal e eminente-
mente especulativa realmente parece não ter limites no sentido de mercantilizar até mes-
mo o já esgotado meio ambiente, tal como já escrevia Polanyi (1944) décadas atrás. Um 
fato emblemático dessa distopia capitalista foi trazido à baila pela jornalista ambiental 
27 Disponível em: https://www.amnesty.org/en/what-we-do/climate-change/. Acesso em: 20 de janeiro de 

2002.
28 Este termo foi popularizado pelo movimento ativista vegano, sendo considerada por eles a primeira 

das desigualdades a ser combatida, sem por isso esquecer das demais formas de opressão, que são todas 
interligadas.

29 Além disso, vale notar que Malm também destaca uma relação direta entre a indústria fóssil contem-
porânea e a ascensão da extrema direita no Brasil e mundo afora, bem como faz uma interessantíssima 
relação deste tema com a xenofobia e discriminação atual contra migrantes e refugiados. Saiba mais 
em: White Skin, Black Fuel: Fossil Fascism and Colonialism’s Inky Legacy – YouTube. Acesso em: 20 de 
novembro de 2023.
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Naomi Klein, em recente entrevista, ao mencionar o dado de que algumas das maiores 
empresas do mundo tem hoje sua avaliação baseada no capital de carbono que eles ainda 
têm a consumir. Ou seja, são “valiosas” não pelo que produzem em si, mas sim pelo su-
posto “direito” que ainda possuem em crédito de carbono, para “gastar”30.

4. Capitalismo e Barbárie

De tudo que foi visto até aqui, o cenário que se desenha nesta era chamada de 
Capitaloceno é uma espécie do retorno à barbárie, em um sentido semelhante àquele 
esboçado por Rosa Luxemburgo, ao discorrer a respeito da barbárie do sistema capi-
talista em seu artigo de 1916, intitulado “A crise da social-democracia”, onde destaca o 
seu potencial autodestrutivo e oferece um vislumbre do que poderia acontecer se uma 
mudança de curso não ocorresse:

Friedrich Engels disse uma vez: a sociedade burguesa encontra se 
perante um dilema – ou passagem ao socialismo ou regressão à 
barbárie. O que signifi ca “regressão à barbárie” no nível atual da 
civilização europeia? Até hoje todos nós lemos e repetimos essas 
palavras sem pensar, sem ter ideia de sua terrível gravidade. Se 
olharmos à nossa volta neste momento, veremos o que signifi ca a 
regressão da sociedade burguesa à barbárie. Esta guerra mundial 
é uma regressão à barbárie. O triunfo do imperialismo leva ao 
aniquilamento da civilização – esporadicamente enquanto durar 
uma guerra moderna e, defi nitivamente, se o período das guerras 
mundiais que está começando continuar sem obstáculos até suas 
últimas consequências (LUXEMBURGO, 2011).

Essa sua ênfase na dimensão bélica do capitalismo já foi muito bem explorada 
por Kurz (1997), dentre outros autores. O ponto que gostaríamos de abordar é uma 
outra dimensão autodestrutiva do capitalismo, ou seja, a atual crise climática que tra-
duz, de uma nova maneira, as “últimas consequências” do imperialismo mencionadas 
por Rosa Luxemburgo na citação acima.

Isabelle Stengers (2015, p.17), comentando este mesmo trecho de Rosa 
Luxemburgo sobre a barbárie, caracteriza esta última como a convivência habitual e 
cotidiana com aquilo que antes era intolerável, impensável, e por assim dizer, absurdo. 
Essas palavras da autora belga representam de forma perfeita o atual estágio da catás-
trofe que nos encontramos e trazem à tona aquela difi culdade de imaginar o futuro 
que Anders (1962) também já denunciava nas supracitadas teses para a Era Atômica, 
quando dizia que:

30 Naomi Klein. How do we change everything? Disponível em: https://open.spotify.com/episode/5v6lnJ-
ZrAZKES2lVjtmSjT?si=iTAwLIQ9TX-EypgmPsDM8Q&dl_branch=1. Acesso em: 15 ago. 2021.
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O perigo apocalíptico é tão mais ameaçador porque somos inca-
pazes de conceber a imensidade de uma tal catástrofe. Já é difícil 
imaginar alguém como não-existindo, um amigo amado como 
morto; mas, comparada à tarefa atual da nossa fi losofi a, aquela 
é brincadeira de criança. Pois o que temos hoje que imaginar 
não é o não-ser de algo determinado dentro de um contexto 
cuja existência pode ser dada como certa, mas a inexistência 
desse próprio contexto, do mundo como um todo, ao menos 
do mundo enquanto humanidade. Uma tal “abstração total” (a 
qual, como uma proeza mental, corresponderia à nossa proeza 
de total destruição) ultrapassa a capacidade de nosso poder na-
tural de imaginação: “Transcendência do Negativo”. Mas já que, 
enquanto homines fabri, somos capazes de realmente produzir 
nadeidade, não podemos nos render ao fato de nossa limitada 
capacidade de imaginação: devemos ao menos fazer a tentativa 
de visualizar essa nadeidade (ANDERS, 1962. Item 8).

Apesar das palavras duras de Anders (1962), merece destaque a observação 
de Deborah Danoswki (2010) comentando os movimentos pacifi stas antinucleares. É 
necessário enfatizar que, enquanto o apocalipse nuclear segue sendo uma ameaça, a 
crise climática já é hoje um apocalipse real. Esta crise, conforme discutimos aqui, tem 
como uma das suas características o fato de trazer suas consequências de uma forma 
lenta, ao longo de muitos anos. O modo como ela irá, pouco a pouco, desmantelando 
as sociedades humanas e causando um colapso civilizacional - barbárie - é algo já 
conhecido de historiadores do meio ambiente. Há vastas evidências históricas de civi-
lizações do passado que foram extintas quando deram causa às mudanças ambientais 
extremas, conforme bem lembra o pesquisador britânico Luke Kemp do Centro para o 
Estudo do Risco Existencial da Universidade de Cambridge, em um estudo encomen-
dado pela BBC em 201931.

Ao longo deste trabalho empregaremos o termo colapso no sentido de risco 
existencial à civilização atual. O colapso não é um conceito abstrato. Longe disso, é 
objeto de diversas pesquisas cientifi cas de ponta32, em especial dentro do campo que 
estuda a chamada Teoria dos Sistemas Complexos. Estes sistemas podem ser físicos, 
como por exemplo o clima do planeta, biológicos como por exemplo um bioma, ou 
sociais, como a sociedade humana em toda sua imensa gama de organização políti-
ca, econômica, cultural etc. Neste sentido, o colapso civilizacional pode ser defi nido 
como uma perda rápida e duradoura de população, identidade e complexidade so-
cioeconômica. (KEMP, L. 2019; DIAMOND, J. 2011). Tendo em vista sua inerente 
complexidade, diversas são as causas que podem causar o colapso da atual civilização, 
desde cataclismos naturais, guerras atômicas ou crises econômicas graves, passando 

31 “Estamos à beira de mais um colapso de civilizações?” Especial BBC. Disponível em: https://bbc.com/
portuguese/vert-fut-47581634. Acesso em: 13 out. 2021

32 Horstmeyer et al., “Predicting collapse of adaptive networked systems without knowing the network”. 
Nature.Disponível em: https://www.nature.com/articles/s41598-020-57751-y
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por pandemias, superpopulação e o consequente esgotamento de recursos naturais, 
ou, o que atualmente se mostra mais provável, crises ambientais como o rompimento 
das já citadas barreiras planetárias, das quais a estabilidade climática é a mais impor-
tante e justamente a que apresenta atualmente as maiores evidencias de estar perto de 
um ponto de não retorno.

Ainda em 2019, um grupo de renomados cientistas de todo mundo escreveu 
que 9 de 15 pontos de transição climática já podem ter sido ultrapassados, tornando 
real a ameaça à civilização:

(...) Alguns cientistas argumentam que a possibilidade de uma 
infl exão global permanecer altamente especulativa. É nossa 
posição que, dado seu enorme impacto e natureza irreversível, 
qualquer avaliação de risco séria deve considerar as evidências, 
por mais limitada que nossa compreensão ainda possa ser. Errar 
do lado do perigo não é uma opção responsável. Se os pontos de 
infl exão podem ocorrer de forma encadeada, e um ponto de in-
fl exão global não pode ser descartado, então esta é uma ameaça 
existencial para a civilização. Nenhuma análise econômica de 
custo-benefício vai nos ajudar. Precisamos mudar nossa abor-
dagem ao problema climático. (Nature, ed. 575, pg 592-595. 
2019) (Tradução nossa).33

Deste modo, o colapso passa a ser uma possibilidade que talvez já não possa 
mais ser evitada. Em uma entrevista um dos autores do estudo da Nature supracitado, 
o professor Will Steff ens (2019), afi rmou que:

Dado o atual momento da Terra e dos sistemas humanos, e a 
crescente diferença entre o ‘tempo de reação’ necessário para 
orientar a humanidade em direção a um futuro mais sustentá-
vel, e o ‘tempo de intervenção’ restante para evitar uma série de 
catástrofes tanto no clima físico (por exemplo, derretimento do 
gelo marinho do Ártico) e da biosfera (por exemplo, perda da 
Grande Barreira de Corais), já estamos profundamente na tra-
jetória para o colapso”, (...) Ou seja, o tempo de intervenção que 
nos resta, em muitos casos, encolheu para níveis menores do 
que o tempo que levaria para a transição para um sistema mais 
sustentável(...)34. (tradução nossa)

33 “Climate tipping points – too risky to bet against”. Nature 575, 592-595 (2019). Disponível em: https://
www.nature.com/articles/d41586-019-03595-0. Acesso: setembro de 2022.

34 “Collapse of civilisation is the ‘most likely outcome’: Top climate scientists”. 2020. Disponível em: https://
www.resilience.org/stories/2020-06-08/collapse-of-civilisation-is-the-most-likely-outcome-top-climate-s-
cientists/. Acesso em julho de 2022.
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E conforme nossa argumentação, é a especulação econômica sem limites do 
sistema capitalista, causada pela dependência do sistema em permanecer crescendo 
sem limites, fato este que dá origem a crise do valor (que será tema do próximo ca-
pítulo), a força motriz a causar o eminente colapso ambiental. Neste sentido, merece 
menção um famoso estudo35 chamado “Limites ao Crescimento” conduzido por pes-
quisadores do Massachusetts Institute of Technology (MIT) ainda na década de 70, 
onde através de modelos computacionais fi cou demonstrado que, mantidas as taxas de 
crescimento econômico do sistema capitalista de então, o colapso se tornaria matema-
ticamente certo em algum momento das primeiras décadas deste século 21 ou no mais 
tardar o começo do próximo século. Apesar do estudo original já ter completado cin-
quenta anos, é importante destacar que foram feitas diversas pesquisas subsequentes36 
ao longo das décadas seguintes e todas confi rmaram em alguma medida as previsões 
originais do estudo de 1972.

De tudo que foi dito, concluímos que a atual emergência climática adquiriu 
tamanha gravidade, que é inegável seu impacto na biosfera do planeta, sendo então 
denominado de Antropoceno o atual período, tendo em vista que essa mudança foi 
irrefutavelmente catalisada pela atividade humana. Contudo, essa ação humana é mais 
bem entendida como uma consequência direta não da ação da espécie humana como 
um todo, e sim do sistema capitalista em seu caráter econômico e social, especial-
mente após as revoluções industriais iniciadas no século XIX, até os dias atuais, sendo 
então sugerido o nome de Capitaloceno para esta era atual, em substituição ao termo 
Antropoceno. De modo a destacar, portanto, essa precedência do sistema capitalista 
diante do fazer humano como um todo. É necessário que as ciências sociais dediquem 
uma maior atenção ao estudo das mudanças climáticas e seus impactos na proteção 
aos direitos humanos. 

O capitalismo, com suas característica de crescimento sem limites e mercanti-
lização de todas as esferas da vida, trouxe, além de suas graves consequências sociais, 
indo desde confl itos armados até a desigualdade brutal de renda e a consequente po-
breza de países periféricos, colocando milhões de pessoas em situação de miséria ex-
trema, também consequências ambientais que colocam a própria civilização em risco 
de extinção, e portanto, gravíssimas consequências no que se refere à promoção da 
dignidade humana, visto que sem um meio ambiente saudável, tal dignidade se torna 
impossível de ser alcançada. 

A refl exão crítica em torno desta tese, de que vivemos na Era do Capitaloceno 
e suas graves e irreversíveis consequências sociais, traz um novo signifi cado à neces-
sidade de uma revolução, tal como sempre se defendeu no campo progressista. Tendo 
em vista que a locomotiva da história do capitalismo já mostrou que o fi nal da linha 
é um precipício, a revolução anteriormente desejada tem aquele caráter argutamente 
delineado por Walter Benjamim e bem lembrado por Michael Lowvy (2019), e que 

35 “Th e  limits  to  growth+50”.  Disponível  em:  https://www.clubofrome.org/ltg50/.  Acesso em setem-
bro de 2022.

36 Th e Limits to growth at 50: From scenarios to unfolding reality. Disponivel em: https://www.resilience.
org/stories/2022-02-24/the-limits-to-growth-at-50-from-scenarios-to-unfolding-reality/. Acesso em: ou-
tubro de 2022.
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deixamos aqui à guisa de conclusão: “Marx disse que as revoluções são a locomotiva 
da história mundial. Talvez as coisas se apresentem de outra maneira.” Pode ser que as 
revoluções sejam o ato pelo qual “a humanidade que viaja nesse trem puxa o freio de 
emergência” 37.

De nosso ponto de vista, o capitalismo atual está, portanto, numa fase onde se 
encontram duas crises estruturais: de um lado a crise interna do valor, consubstan-
ciada num crescimento desenfreado e de outro, a crise “externa” ao sistema, a crise 
ambiental sem precedentes, que é sua consequência direta, para assim formarem uma 
única grande crise do sistema, encarnando-se de forma emblemática, por assim dizer, 
nas assim chamadas Mudanças Climáticas, face mais destacada e discutida deste fenô-
meno. Neste sentido, Robert Kurz em um artigo de 2007, denominado “A queima do 
Futuro”, afi rmou:

O capitalismo é uma cultura de combustão, assente num em-
prego de energia em crescimento contínuo que, de certa manei-
ra, se queima a si mesmo e consigo o futuro da humanidade. A 
retórica oca do posto de trabalho e a igualmente oca retórica 
do clima apoiam-se mutuamente, no seu sentido contrário. A 
crise econômico-social e a crise ecológica começam a cruzar-se 
e a potenciar-se uma à outra. O modo de produção e de vida 
dominante deixa apenas a alternativa de a catástrofe climática 
ser abrandada pelo colapso econômico ou, pelo contrário, que a 
catástrofe climática desenfreada leve à violenta queda da econo-
mia. Depois de nós, o dilúvio! Esta secreta divisa dos gestores da 
combustão deve ser entendida à letra (KURZ, 2007).

Segundo ele, o capitalismo possui duas barreiras econômicas, uma interna e 
outra externa que em conjunto constituiriam sua crise. A barreira interna seria aquela 
causada pelo crescente desenvolvimento das forças de produção que tornariam im-
possível aumentar o valor real da produção, o que em último sentido, terminaria por 
destruir o próprio sistema. Neste sentido, ele explicou em uma entrevista que:

A barreira econômica interior consiste no fato de o desenvolvi-
mento da força produtiva levar a um ponto em que o “trabalho 
abstrato” enquanto “substância” do “valor agregado” é tão redu-
zido, mediante racionalização do processo produtivo, que fi ca 
impossível aumentar o valor real [reale Verwertung]. Essa “des-
substancialização do capital” ou “desvalorização do valor” signi-
fi ca que os produtos em si deixaram de ser mercadoria, podendo 
ser representados em forma monetária como forma genérica de 
valor, limitando-se a ser meros bens de consumo. A fi nalidade 
da produção capitalista, porém, não é a fabricação de bens de 

37 Disponível em: https://autonomialiteraria.com.br/a-revolucao-e-o-freio-de-emergencia-atualidade-po-
litico-ecologica-de-walter-benjamin. Acesso em: 20 ago. 2021.
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consumo para satisfazer necessidades, e sim o fi m em si próprio 
que é a valorização. Por isso, segundo critérios capitalistas, ao se 
alcançar a barreira econômica interna é preciso fechar a produ-
ção e, portanto, o processo vital da sociedade, mesmo que todos 
os meios estejam disponíveis. (KURZ, 2009).

Em paralelo a esta crise interna, o sistema capitalista enfrentaria também uma 
barreira externa, que no limite conduziria o sistema ao colapso por conta do esgota-
mento dos recursos naturais e pelo desequilíbrio causado ao ecossistema:

Ao mesmo tempo, o capitalismo esbarra em sua limitação exter-
na natural. Na mesma medida em que fi cou supérfl uo o “trabalho 
abstrato” enquanto transformação de energia humana em “valor 
agregado”, acelerou-se a expansão da aplicação tecnológica das 
energias fósseis (petróleo, gás). A dinâmica cega do desenvol-
vimento da capacidade produtiva não controlada socialmente 
levou, por um lado, ao previsível esgotamento dos recursos de 
energia fóssil e, por outro, à destruição do clima global e do meio 
ambiente natural, em grau igualmente previsível (...) A crise eco-
nômica e o concomitante fechamento de capacidades de produ-
ção refreiam o esgotamento dos recursos energéticos – às custas 
da crescente miséria social global na forma capitalista. Simultane-
amente, porém, os processos de destruição das bases naturais e do 
clima apresentam tamanho avanço, que não chegam a ser detidos 
pela crise econômica, sendo que a barreira natural exterior será 
atingida apesar de tudo. (KURZ, 2009).

De fato, o cenário desenhado pelo IPCC remonta a esta ideia de que a barreira 
fi nal está a caminho de ser atingida e hoje a ciência sabe exatamente como se dará este 
processo. Do nosso ponto de vista, o atual momento da crise é a ainda a fase inicial de 
um fenômeno que apenas tende a se agravar nos próximos anos, especialmente nos 
países da periferia e semiperiferia do sistema capitalista, onde a dependência de com-
bustíveis fósseis e, em menor medida, de outras commodities, terá um papel central, na 
medida em que o colapso ambiental do planeta se agrava. Nossa hipótese, portanto, é a 
de que os pontos de infl exão que podem causar um colapso climático e civilizacional, 
conforme vimos acima, correspondem diretamente a um momento de infl exão e crise 
do sistema capitalista. Ambas, a crise ambiental e do sistema andam juntas, são as faces 
reversas da mesma moeda.
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Os deslocamentos forçados internos provocados pelas mudanças climáticas extre-
mas têm crescido rapidamente nos últimos anos no Brasil. À medida que esses 
desastres climáticos acontecem, aumenta o número de refugiados ambientais sem 
o devido acolhimento e a lacuna na política doméstica em instituir políticas públi-
cas específi cas para esses cidadãos. Além disso, o não reconhecimento do termo 
“refugiado ambiental ou climático” por parte do Estado e agências internacionais 
difi culta mais ainda o estabelecimento de diretivas. Visto isto, o objetivo deste 
artigo é compreender como a difi culdade de reconhecimento da existência des-
sa comunidade como um problema tem retardado a implementação de políticas 
assertivas nos cuidados a esses cidadãos, gerando uma crise de refugiados am-
bientais. O procedimento metodológico será uma revisão de literatura, mediante a 
análise de conteúdo sobre a abordagem descritiva contida na pesquisa documental 
e bibliográfi ca. Os resultados alcançados demonstram que ainda há esforços dos 
agentes políticos brasileiros em buscar soluções que visem acolher as famílias ví-
timas dos desastres climáticos no enfrentamos da perda de seus entes queridos e 
bens materiais. Assim, a criação de políticas públicas para os refugiados ambientais 
ou climáticos é considerado um marco no reconhecimento do problema.
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bientais; Brasil.
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Internal forced displacements caused by extreme climate change have grown rapi-
dly in recent years in Brazil. As these climate disasters occur, the number of envi-
ronmental refugees without proper shelter increases, and there is a gap in domestic 
policy to establish specifi c public policies for these citizens. In addition, the failure 
to recognize the term “environmental or climate refugee” by the State and interna-
tional agencies makes it even more diffi  cult to establish guidelines. Given this, the 
objective of this article is to understand how the diffi  culty in recognizing the exis-
tence of this community as a problem has delayed the implementation of assertive 
policies to care for these citizens, generating an environmental refugee crisis. Th e 
methodological procedure will follow the literature review through content analysis 
on a descriptive approach contained in documentary and bibliographic research. 
Th e results achieved demonstrate that there are still eff orts by Brazilian political 
agents to seek solutions that aim to accommodate families who are victims of cli-
mate disasters as they face the loss of their loved ones and material goods. Th us, 
the creation of public policies for environmental or climate refugees is considered a 
milestone in recognizing the existential problem.

Keywords: Internal forced displacemen; Climate crisis; Environmental refugees; Brazil.

Resumen

Silva, V. V. G. G. Arf, L. M. G. Cambio climático, desplazamiento interno y justicia cli-
mática en Brasil. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 51-74, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.
v49i2.2669

Los desplazamientos forzados internos causados   por el cambio climático extremo 
han crecido rápidamente en Brasil en los últimos años. A medida que ocurren es-
tos desastres climáticos, aumenta el número de refugiados ambientales sin el apoyo 
adecuado, junto con una brecha en las políticas nacionales en materia de políticas 
públicas específi cas para estos ciudadanos. Además, la falta de reconocimiento del 
término “refugiado ambiental o climático” por parte del Estado y los organismos 
internacionales difi culta aún más el establecimiento de directrices. Ante esto, el ob-
jetivo de este artículo es comprender cómo la difi cultad para reconocer la existencia 
de esta comunidad como un problema ha retrasado la implementación de políticas 
asertivas para la atención de estos ciudadanos, generando una crisis de refugiados 
ambientales. El procedimiento metodológico consistirá en una revisión bibliográfi ca 
mediante análisis de contenido con un enfoque descriptivo basado en investigación 
documental y bibliográfi ca. Los resultados obtenidos demuestran que los agentes po-
líticos brasileños siguen trabajando para encontrar soluciones que apoyen a las fami-
lias afectadas por desastres climáticos ante la pérdida de sus seres queridos y bienes 
materiales. Por ello, la creación de políticas públicas para refugiados ambientales o 
climáticos se considera un hito en el reconocimiento del problema.

Palabras clave: Desplazamiento forzado interno; Crisis climática; Refugiados ambien-
tales; Brasil.
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1. Introdução

As últimas duas décadas foram marcados por uma sucessiva onda de desastres 
naturais na qual a atuação humana teve infl uência direta. De norte ao sul do Brasil, os 
impactos causados pela degradação do meio ambiente são incontáveis. Estes impactos 
podem, até o presente momento, serem sentidos em vários lugares. É o caso dos de-
sastres ocorridos em Mariana e Brumadinho, no estado de Minas Gerais, em 2015 e 
2019, respectivamente; em Petrópolis, região serrana do estado do Rio de Janeiro, em 
2011; em municípios da região metropolitana de Fortaleza, no Ceará, em 2018; assim 
como em 2024, no Rio Grande do Sul, nas inundações provocada no estado pelo alto 
nível do Rio Taquari.

Diante do cenário de desastres, cresce também o número de pessoas conside-
radas como “comunidade de deslocados ambientais”, que se encontram desamparadas 
em meio às lacunas da política doméstica e internacional em não reconhecer a calami-
dade da situação. O não reconhecimento do problema, tanto pelos Estados como pelas 
agências internacionais, têm difi cultado ainda mais a criação de políticas públicas mais 
específi cas e incisivas no tratamento da questão. 

No Brasil, por exemplo, apesar da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
instituída pela Lei nº12.608, de 10 de abril de 2012, e de todos os estudos e relatórios 
apontarem algumas lacunas tanto na prevenção quanto no acolhimento a cidadãos 
vítimas dos eventos, afetados pelas rápidas transformações climáticas extremas, ain-
da há uma grande difi culdade no plano doméstico em estabelecer parâmetros a essa 
comunidade e classifi cá-las não como refugiados ambientais, mas como deslocados 
ambientais internos. 

Este impasse tem sido o ponto catalisador da problemática, impedindo res-
postas mais efi cazes, que já poderiam ter ocorrido como, por exemplo, legislações es-
pecífi cas de amparo às vítimas dos desastres. Exemplo disso é que, somente em 2023, 
foi instituída a Política Nacional de Direito das Populações Atingidas por Barragens 
(Pnab), expressa pela Lei nº 14.755, de 15 de dezembro de 2023, em reconhecimento 
às vítimas dos desastres por rompimento de barragens. Outrossim, em 2024 o Projeto 
de Lei nº 1594/2024 – que estava em situação “pronto para pauta no plenário” - repre-
senta os esforços dos agentes políticos para criar políticas públicas para os refugiados 
ambientais e climáticos.

Neste sentido, a proposta deste artigo é analisar como os rápidos eventos ex-
tremos referente às mudanças climáticas que têm interferido progressivamente para o 
aumento do número de deslocados ambientais internos no Brasil. O objeto da análise 
é compreender os impasses para o reconhecimento de deslocamentos ambientais in-
ternos e para a criação de políticas públicas específi cas. Assim, a pergunta norteadora 
desta pesquisa é: como a ausência de reconhecimento jurídico e político do deslocado 
ambiental no Brasil tem difi cultado a implementação de políticas públicas efi cazes e 
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contribuído para o agravamento da crise de deslocamentos internos motivados por 
mudanças climáticas? 

A originalidade desta pesquisa reside em articular, de forma integrada, três di-
mensões que costumam ser analisadas separadamente na literatura: a difi culdade de 
reconhecimento formal do deslocado ambiental interno, a análise de desastres am-
bientais recentes no Brasil e os avanços legislativos que vem ocorrendo na justiça cli-
mática, como a Pnab e o PL nº 1594/2024. Desse modo, o seguimento metodológico 
desta pesquisa consistiu na revisão de literatura sobre a pesquisa documental e biblio-
gráfi ca na análise de conteúdo sobre enfoque descritivo. Foi considerado que “a análise 
de conteúdo é considerada uma técnica para o tratamento de dados que visa identifi -
car o que está sendo dito a respeito de determinado tema. (Vergara, 2005, p. 15). 

Posto isto, Cervo, Bervian e Silva (2007) compreendem que a pesquisa biblio-
gráfi ca consiste na utilização de um compilado referencial teórico contido em artigos 
científi cos, livros, dissertações e teses na elucidação de um problema. A pesquisa do-
cumental, por sua vez, consiste em analisar “materiais que não recebem, ainda um 
tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetos 
da pesquisa. (Gil, 2002, p. 45).

Além desta síntese introdutória inicial e das considerações fi nais, este artigo 
é composto em três partes. A primeira parte apresenta breves apontamentos sobre 
os debates nos estudos acerca da defi nição de “refugiado ambiental” e sobre como a 
evolução dessa discussão conduziu ao uso do termo “deslocado ambiental interno”. A 
segunda parte traz um breve panorama dos principais desastres ambientais e climáti-
cos ocorridos nas últimas duas décadas no Brasil, acontecimentos que catalisaram o 
rápido crescimento dos deslocamentos ambientais. E por fi m, na terceira parte, sin-
tetizamos importantes avanços na política ambiental na garantia e reconhecimento 
dos direitos sociais das pessoas afetadas. Esperamos que a leitura deste artigo possa 
suscitar importantes refl exões sobre o tema.

2. Refugiados ambientais: breves apontamentos sobre o termo 

Desde a aparição do termo “refugiados ambientais”, os escritos acerca do tema 
criticam a difi culdade em diferenciá-lo. “Há inúmeras sugestões constantes na litera-
tura especializada, tais como, ‘refugiados ambientais’, ‘refugiados climáticos’, ‘migrantes 
ambientalmente forçados’, ‘migrantes ambientalmente induzidos’” (Ramos, 2011, p. 74).

A defi nição do conceito de refugiado foi estabelecida pelo instrumento jurídico 
contido na “Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados” em 1951, que enquadrou 
um certo grupo de pessoas, fator que delimitou e difi cultou a distinção da aplicabilida-
de do termo em outros contextos, sendo somente aplicado aos indivíduos que foram 
acometidos pelos eventos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951. Por sua vez, “os 
limites de tempo e geografi a incorporados na convenção de 1951 acabaram por re-
velar sérios constrangimentos à capacidade do mundo de lidar coletivamente com os 
problemas dos refugiados. Foram surgindo novas situações que geraram refugiados 
adicionais” (El-Hinnawi, 1985, p. 3, tradução nossa).



55Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 51-74, 2025

Mudanças do clima, deslocamentos internos e justiça climática no Brasil

O artigo 1º da convenção de 1951 defi ne pessoa refugiada como alguém que: 

[...] em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º 
de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de 
raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, 
se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode 
ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse 
país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do 
país no qual tinha sua residência habitual em consequência de 
tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não 
quer voltar a ele (ONU, 1951).

“A convenção de 1951 não considerou a temática ambiental como uma das 
causas que possibilitam ao migrante forçado o requerimento do status de refugiado.” 
(Jungo, 2016, p. 58). Contudo, as “disposições gerais” do “Protocolo de 1967 relativo ao 
Estatuto dos Refugiados” apresentou uma grande mudança, aumentando a tutela legal 
do termo. O texto ressalta que não haverá limitação geográfi ca nem tampouco de tem-
po quanto à aplicação do protocolo pelos estados membros. Neste ínterim, o tempo e 
o espaço geográfi co fi guram como peças-chaves no desmembramento aos primeiros 
passos na tentativa de compreensão do termo. 

O geógrafo Richard Black entende que “qualquer que seja a defi nição precisa 
ou o número de ‘refugiados ambientais’, uma característica comum da literatura é 
falar de ‘milhões’ de pessoas deslocadas e do seu impacto dramático nas regiões de 
acolhimento, de tal forma que a segurança regional fi ca ameaçada” (Black, 2001, p. 
2, tradução nossa). Ainda assim, o ambientalista britânico Norman Myers (2005), 
especialista em análises intersetoriais, também conhecido por seu trabalho com 
refugiados ambientais, ressalta que a difi culdade em diferenciar o motivo que le-
vou refugiados a deixar seu habitat de origem, seja o fator ambiental ou econômico, 
também é um atenuante que difi culta na distinção da defi nição. O maior impasse, 
segundo Myers (2005), é que não há um reconhecimento ofi cial da temática, sendo 
ela gerenciada como um problema pelos governos e agências internacionais sobre a 
existência de refugiados ambientais. 

Ainda sobre isso, El-Hinnawi (1985) faz uma forte crítica aos decisores políti-
cos e à sociedade afi rmando que há uma diferença entre consciência e ação. O autor 
ressalta ainda que somente quando há um desastre ambiental anunciado refl etindo 
em danos drásticos tanto para o país como em número de óbitos é que os tomadores 
de decisões se propõem a fi car alertas ao fenômeno e suas possíveis consequências. A 
categorização de pessoas refugiadas na condição de refugiados ambientais seria o ato 
inicial de reconhecimento do problema. Uma vez que, 

[...] a defi nição e proteção específi ca dos migrantes ambientais 
se deve às diversas variáveis que atuam em conjunto com os fa-
tores ambientais, tais como fatores políticos e econômicos. De 
qualquer modo, é evidente a necessidade de uma proteção espe-
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cial a essa categoria de migrantes ambientais ou refugiados am-
bientais, notadamente quanto a pessoas e Estados em situação 
de maior vulnerabilidade e em momento histórico no qual o 
número desses deslocados, migrantes ou refugiados vítimas de 
mudanças climáticas, é crescente (Jungo, 2016, p. 52).

“No entanto, não há uma defi nição considerada ofi cial para a expressão ‘re-
fugiado ambiental’” (Ramos, 2011, p. 74). A nomenclatura mais próxima acerca do 
termo foi proposta por Essam El-Hinnawi, em 1985, em um relatório para o Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente (Pnuma), o qual compreende que refugia-
dos ambientais, são “pessoas que foram forçadas a abandonar o seu habitat tradicio-
nal, temporária ou permanentemente, devido a uma perturbação ambiental acentuada 
(natural e/ou desencadeada pelas pessoas) que pôs em perigo a sua existência e/ou 
afetou seriamente a qualidade de sua vida.” (El-Hinnawi, 198, p. 4, tradução nossa).

A Academia Brasileira de Letras (ABL) defi ne o termo como:

Pessoa que sai do país ou da região que habita para viver em 
outro local, devido a riscos relacionados aos efeitos extremos 
das mudanças climáticas (como escassez de água potável, tem-
pestades mais severas, aumento do nível das águas de rios e 
mares, etc.). [O desmatamento fl orestal e a queima de combus-
tíveis fósseis, por exemplo, são causas das mudanças climáticas 
do planeta.]. (ABL, 2024, n.p.)

Por sua vez, Myers (2005) compreende que os “refugiados ambientais” é um 
novo fenômeno na arena global. Myers (2005, p. 23, tradução nossa) defi ne esse grupo 
como “pessoas que já não conseguem obter um meio de vida seguro nos seus países de 
origem devido à seca, erosão do solo, desertifi cação, desfl orestação e outros problemas 
ambientais, juntamente com problemas associados de pressões populacionais e pobre-
za profunda.” No entanto, o autor deixa claro que nem todos fugiram dos seus países 
de origem. Muitos deslocam-se internamente, mas todos, de certa forma, abandona-
ram suas terras natais, migrando para um lugar provisório ou até mesmo permanente, 
sem perspectiva de regresso.

Com relação à pobreza profunda destaca por Myers (2005), apesar de ser um 
fator agregador impulsionante, ainda assim não é a principal causa dos deslocamen-
tos ambientais, como ocorre na África Subsaariana e no subcontinente indiano em que 
a pobreza absoluta e a vivência dentro dos limites ambientais nesses locais tornam-se 
uma força motivadora para o deslocamento. Para o autor, outros fatores como “pres-
sões populacionais, subnutrição, falta de terra, desemprego, urbanização rápida, doen-
ças pandêmicas, políticas governamentais defi cientes somadas a lutas étnicas e confl itos 
convencionais” (Myers, 2005, p. 24, tradução nossa) podem motivar fortemente a deci-
são dos refugiados ambientais no deslocamento, seja este interno ou externo.

Nisto, Myers (2005) faz uma forte crítica quanto a “preocupação periférica” ao 
entorno da questão dos refugiados ambientais tendo em vista que o tema em pauta é 
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um assunto mais profundo e deve ser tratado como tal. Logo, “a questão dos refugia-
dos ambientais promete ser classifi cada como uma das principais crises humanas dos 
nossos tempos.” (Myers, 2005, p. 25, tradução nossa). 

Diante das defi nições apresentadas, El-Hinnawi (1985) expõe que a noção so-
bre o conceito de refugiado está em contínuo desenvolvimento, já que é o resultado 
de um cenário composto e específi co, rodeado por elementos econômicos, sociais, 
políticos, geográfi cos e ambientais. Posto isto, e na tentativa de compreensão do termo, 
El-Hinnawi (1985) propõe três categorias de refugiados ambientais. A primeira abran-
ge um grupo de pessoas que se deslocaram temporariamente devido a tensionamentos 
ambientais por desastres naturais como ciclones ou abalos sísmicos, como também 
por acidente ambiental resultante de incomodo temporário. Todavia, passado o desas-
tre, retornam ao seu local de origem. 

A segunda categoria é composta por um grupo pessoas ou comunidade que se 
deslocam permanentemente, sendo acomodados em uma nova localidade. Geralmente 
esses deslocamentos permanentes ocorrem em virtude de rompimento de barragens 
ou vazamento de substâncias tóxicas, fatores que causam danos à saúde humana e 
animal. A terceira categoria abrange um ou mais grupos de pessoas que podem se 
deslocar permanente ou temporariamente, tendo em vista que a principal razão é a ex-
tinção de recursos essenciais decorrente de desertifi cação, por exemplo, tornando ina-
propriado o uso para agricultura na própria subsistência e de sua família. Desse modo, 
apresentam como motivo de deslocamento a busca por uma melhor qualidade de vida.

Apesar do uso difundido do termo “refugiado ambiental” na arena interna-
cional, é preciso levar em consideração que uma parcela signifi cativa dos movimen-
tos populacionais desencadeados por fatores ambientais ocorre dentro das fronteiras 
estatais, confi gurando, portanto, um cenário de “deslocamento ambiental interno”. O 
equívoco na interpretação do termo persiste porque parte dos textos escritos, sobretu-
do entre os anos 1980 e 2000, utilizou a expressão “refugiado ambiental” de maneira 
genérica para se referir a qualquer pessoa afetada por degradação ambiental ou desas-
tres naturais. Para Zetter (2017, p. 23, tradução nossa) “o uso da palavra refugiado é 
especialmente convincente; transmite a impressão de força e migração involuntária e 
evoca a imagem de crise e movimento espontâneo em larga escala de pessoas, análogo 
ao cenário mais familiar daqueles que fogem de confl itos, violência e perseguição.” 

Diante disso, surge o desafi o de compreender e reconhecer aqueles que se des-
locam internamente devido aos fatores ambientais, os deslocados ambientais internos. 
Em vista disto, Pacífi co (2013) compreende que essas pessoas não podem ser rotuladas 
como refugiadas devido ao fato de não terem atravessado a fronteira de seu território 
de origem. Contudo, essas pessoas são afetadas pelos mesmos sentimentos de perse-
guição que os refugiados enfrentam. 

No fi nal da década de 1990, por meio do instrumento normativo “Princípios 
Orientadores Relativos aos Deslocados Internos” (1998), a ONU defi niu o termo “deslo-
cado interno”. O documento representa um marco normativo na interpretação ao tema, 
como também aponta, no “Princípio 3”, a responsabilidade pela proteção dos deslocados 
internos pelos governos nacionais e autoridades locais (ONU, 1998). No parágrafo se-
gundo, na introdução do documento, são defi nidos os deslocados internos como:
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[...] pessoas, ou grupo de pessoas, forçadas ou obrigadas a fugir 
ou a deixar as suas casas ou seus locais de residência habituais, 
particularmente em consequência de, ou com vista a evitar, os 
efeitos dos confl itos armados, situações de violência generaliza-
da, violações dos direitos humanos ou calamidades humanas ou 
naturais, e que não tenham atravessado uma fronteira interna-
cionalmente reconhecida de um Estado. (ONU, 1998, p.1)

A maior parte das pessoas afetadas pelos impactos ambientais, seja por mu-
danças climáticas ou ações humanas, não ultrapassa fronteiras internacionais, com 
exceção das regiões fronteiriças onde o fl uxo migratório tradicional desconsidera os 
limites estatais (Zetter, 2017). Nesse contexto, os deslocados ambientais internos ten-
dem a se mover dentro do território nacional para outras áreas onde a pressão pelos 
impactos ambientais é menos intensa. Visto que essas pessoas não atendem ao requi-
sito jurídico do cruzamento de fronteira, “é fundamental evitar referir-se a elas como 
refugiadas” (Zetter, 2017, p. 25, tradução nossa). Logo, 

[...] se não houve cruzamento de fronteiras, eles são apenas des-
locados ambientais. Assim, os deslocados internos ambientais 
são deslocados internos, pois o caráter involuntário do desloca-
mento é a chave para o reconhecimento como tal, pois eles são 
forçados a migrar depois que todos os meios de sobrevivência 
foram destruídos e seus direitos humanos básicos fi caram des-
protegidos. (Pacífi co, 2013, p.173)

Nitidamente, como a maior parte dos deslocados permanecerá dentro do pró-
prio país, sua proteção recai principalmente sobre as normas e mecanismos internos 
de direitos humanos. Nesse cenário, torna-se ainda mais evidente a necessidade de 
atualizar ou expandir os “Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno” de 
1998, a fi m de que possam abarcar de forma apropriada essa modalidade específi ca de 
deslocamento motivado por questões ambientais. (Zetter, 2017).

É evidente que, à medida que este problema avança e o número de deslocados 
ambientais internos cresce, o maior de todos os agravantes é o não recebimento de 
um o tratamento adequado no aspecto político. Isso torna mais inviável a adoção de 
uma solução plausível. Consequentemente, o problema se transforma em um wicked 
problem. Além disso, o não reconhecimento dessa temática na arena doméstica como 
problema pelas autoridades acentua ainda mais a crise e inibe a oferta de melhor al-
cance no atendimento dos serviços de assistência humanitária.
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3. Síntese do panorama dos deslocamentos forçados 
no Brasil nas últimas duas décadas

“A natureza não faz milagres; faz revelações.” (Carlos Drummond de Andrade 
em O avesso das coisas, 1987, p. 112). Nitidamente, este verso tem seu fundo de ver-
dade. Os últimas anos demostraram vividamente o quanto a crise climática avançou 
pelo Brasil. Catástrofes como secas, enchentes, desabamento de terra, rompimento de 
barragens, afundamento de solos fazem parte das manchetes e dos noticiários. Nesse 
cenário caótico, os deslocamentos internos forçados em consequência da recorrente 
crise ambiental e climática têm se tornado uma realidade na vida dos brasileiros, trans-
formando pessoas em “refugiados ambientais ou climáticos.” Em meio às mudanças 
climáticas extremas e à incerteza, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 
traz um alerta ao nosso mundo de hoje sobre as mudanças climáticas.

A mudança climática é um dos maiores desafi os do nosso tem-
po e seus efeitos negativos minam a capacidade de todos os paí-
ses de alcançar o desenvolvimento sustentável. Os aumentos na 
temperatura global, o aumento do nível do mar, a acidifi cação 
dos oceanos e outros impactos das mudanças climáticas estão 
afetando seriamente as zonas costeiras e os países costeiros de 
baixa altitude, incluindo muitos países menos desenvolvidos e 
os pequenos Estados insulares em desenvolvimento. A sobrevi-
vência de muitas sociedades, bem como dos sistemas biológicos 
do planeta, está em risco (ONU, 2015, p.6). 

O Relatório Global sobre Deslocamento Interno (Grid) do Internal Displacement 
Monitoring Centre (IDMC), que é a principal referência em dados e análises sobre 
deslocamento interno, aponta que, em 2023, o número de deslocamentos internos for-
çados passou da marca de um pouco mais de 700 mil dentro das fronteiras do Brasil. 
Segundo o relatório, dentre os principais motivos para essa crise de refugiados am-
bientais destacam-se inundações e tempestades.

O relatório destaca que dentre os 745 mil deslocamentos ocorrido em 2023, 
provocados por inundações e tempestades, houve 116 mil deslocamentos no primeiro 
trimestre do ano nos estados do Pará, Acre, Amazonas e Maranhão. Já no segundo 
semestre do mesmo ano, ocorreu um total de 183 mil deslocamentos nos estados de 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Por sua vez, a seca também foi uma das 
grandes causas dos deslocamentos internos. O relatório também revela que houve um 
total de 31 mil deslocados por este motivo no estado do Amazonas entre os meses de 
setembro a agosto de 2023. A Figura 1 demonstra o quanto os deslocamentos internos 
compulsórios cresceram constantemente em um período de 15 anos.
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Figura 1: Dados de desastre – deslocamentos internos

Fonte: IDCM.

Em outros estados brasileiros também ocorre o problema. É o caso de Minas 
Gerais, que nos últimos anos tem sido gravemente afetado em decorrência do rompi-
mento de barragens, gerando, consequentemente, deslocamentos internos forçados. 
Em novembro de 2015, foi anunciado o maior desastre ambiental no município de 
Mariana que “provocou uma grande catástrofe com danos ambientais e sociais devas-
tadores, não apenas em Mariana, mas em diversas outras localidades de Minas Gerais 
e do Espírito Santo, contaminando o Rio Doce e demais corpos d’água de sua bacia 
hidrográfi ca,” (Borges, 2018 p. 303). 

Novamente a história se repetiu no estado, em 2019, no município de 
Brumadinho. A tragédia demonstrou o completo desleixo da Mineradora Vale e re-
velou o relaxamento das regras fi rmadas pela lei brasileira na segurança ambiental e 
humana. A tragédia de Brumadinho mostrou o descaso brasileiro na fi scalização da 
barragem, que deveria ter sido rigorosamente fi scalizada após o desastre ocorrido no 
município de Mariana. Em curto prazo de tempo de quatro anos, a tragédia voltou 
a assombrar o mesmo estado e poucas medidas foram adotas pela justiça brasileira 
tanto no amparo aos danos humanos quantos ambientais. O que fi ca evidente é que 
as políticas ambientais têm tido pouco ou nenhum efeito sobre situações de calamida-
de pública como essa. O líder indígena, ambientalista, escritor e poeta Ailton Krenak 
ressalta que “duas barragens, uma em Mariana e outra em Brumadinho, derramaram 
ferro em cima da gente. O longo processo de desenvolvimento dessas tecnologias que 
nos enchem de orgulho também encheu os rios de veneno” (Krenak, 2020, p. 15).

O rompimento da barragem de Brumadinho revelou os incontáveis danos 
acometidos a saúde humana tanto das vítimas envolvidas quanto dos socorristas, no 
caso os bombeiros e todas as autoridades comprometidas no salvamento, que podem 
ou não correr risco de vida futuramente devido ao contato direto com os rejeitos 
cheios de toxinas contagiosas. Houve também danos ambientais como a devastação 
de vida animal e a poluição da água do Rio Paraopeba que se tornou inapropriado 
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ao consumo humano, fato que afetou direta e indiretamente a aldeia indígena locali-
zada próximo ao local. O portal de notícias do jornal Estado de Minas relatou o caso 
desta aldeia. 

A aldeia indígena Naô Xohã, de 27 famílias, a 22 km de Bru-
madinho, epicentro da catástrofe,  foi duramente afetada pela 
poluição da água. “Estamos em uma situação muito séria (...). 
Dependíamos do rio e o rio morreu. Não sabemos o que fazer”, 
disse o cacique Háyó Pataxó Hã-hã-hãe, contando que os peixes 
mortos e um odor fétido tomaram conta da pequena comunida-
de. (Estado de Minas, 2019, n.p)

Infelizmente, como previu a categorização de El-Hinnawi (1985), essa comuni-
dade indígena tornou-se refugiada ambiental permanente, tendo em vista que o rio já 
não era uma fonte mais apropriada ao consumo humano devido a substâncias tóxicas 
presentes na água, causando danos à saúde humana e animal. Em um relato ao portal 
Agência Brasil, a cacique Célia Angohó conta como o escoamento da lama separou a 
aldeia, já que muitos indígenas buscaram outros lugares para viverem. Além disso pre-
judicou as práticas religiosas e as atividades produtivas que ali ocorriam. Em seu relato 
ainda, a cacique revela o profundo desejo de retornar a sua comunidade.

“Se você me perguntar o que eu mais queria hoje, eu respon-
deria que queria voltar à comunidade que eu vivia, na base do 
rio. Naquela época, o grupo que a gente liderava estava unido. 
A gente comia e bebia na mesma cuia. Não tinha contenda, não 
tinha ameaça. Hoje eu e meu esposo estamos no programa de 
proteção de defensores de direitos humanos”, diz a cacique Célia 
Angohó. (Agência Brasil, 2024, n.p.)

A aldeia fi cou diante de muitas incertezas. “A gente via nossas crianças, nossos 
anciões perguntando se o rio já estava limpo, se podia tomar um banho, se podia 
pescar. Foi muito difícil. A gente só não passou pior porque o meu povo é um povo 
guerreiro,” ressaltou a cacique. (Agência Brasil, 2024, n.p.). Um outro ponto crítico 
em toda esta catástrofe, presente no relato da cacique, é que, após deixarem a aldeia 
Naô Xohã, a mineradora Vale teria imposto condições para o reconhecimento dos não 
aldeados na comunidade como indígenas atingidos pela barragem. Os que decidiram 
permanecer na aldeia contam amargamente seus prejuízos e lidam com novo desastre 
em virtude da cheia do Rio Paraopeba em 2022.

Os impactos da tragédia também persistem para os indíge-
nas que permaneceram na Aldeia Naô Xohã, às margens do 
Rio Paraopeba. Aqueles que fi caram, perderam a capacidade 
de plantar e pescar. Ficaram dependentes do fornecimento de 
água pela Vale. Também fi caram impedidos de realizar os ri-
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tuais envolvendo o rio, bem como de utilizá-lo para lazer. Em 
2022, uma cheia agravou a situação, pois o rejeito se espalhou 
junto com a inundação, alcançando casas e o posto de saúde. 
Bombeiros precisaram atuar para resgatar indígenas ilhados. 
(Agência Brasil, 2024, n.p.)

Além da aldeia Naô Xohã, os habitantes de Brumadinho contam que os da-
nos extrapatrimoniais são incalculáveis, considerando o valor sentimental/simbólico 
representado por alguns objetos. Diante de toda a calamidade, observa-se que houve 
uma negligência por parte do Estado brasileiro no monitoramento e acompanhamen-
to da segurança da barragem de Brumadinho. 

Apesar do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 
dispor sobre Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) que visa “garantir 
a observância de padrões de segurança de barragens de maneira a fomentar a pre-
venção e a reduzir a possibilidade de acidente ou desastre e suas consequências”, não 
houve responsabilidade em cumprir esse compromisso como seu primordial objetivo. 
As ações não foram sufi cientes para garantir a observância dos padrões de segurança 
da PNSB para minimizar os impactos que a barragem provocou após o rompimento e 
escoamento dos rejeitos.

Todo o amparo legal não foi sufi ciente na punição dos infratores envolvi-
dos na ação que provocou um completo desequilíbrio ecológico na região, tanto de 
Brumadinho como de Mariana. Nos dois casos, não houve o efetivo remédio legal 
imediato diante do dano sem medida provocado nos municípios. Diversas infrações 
foram cometidas pela Vale, que fi cou omissa quanto à segurança e fi scalização da bar-
ragem. Foi também constatado a utilização de métodos antiquados na contenção de 
rejeitos de minério. Esses métodos se mostraram totalmente ultrapassados em um 
momento em que devia se fazer uso de ferramentas mais modernas.

Percebe-se que a responsabilidade se volta tanto para mineradora Vale como 
para o Estado, que não colocou em prática as medidas que outrora foram estabeleci-
das pela lei. Uma tragédia anunciada que, por intermédio dos responsáveis, poderia 
ter sido evitada. Havia um conjunto de medidas de segurança que poderiam ter sido 
adotadas em tempo hábil na prevenção ao desastre humano, que resultou em 270 vidas 
perdidas e incontáveis espécies que foram mortas no rio Paraopeba. 

Outro desastre climático que gerou refugiados ambientais a deslocamentos 
compulsórios foram as fortes chuvas que provocaram deslizamento e enchentes na 
região serrana no Estado do Rio de Janeiro, em 2011. De acordo com “Relatório de 
Inspeção da Área”, atingida pela tragédia das chuvas região serrana do Rio de Janeiro, 
naquele ano houve um “total de 905 mortes, 345 desaparecidos e 34.600 pessoas desa-
brigadas na região” (Brasil, 2011, p. 5). No ano de 2022, a região novamente enfrentou 
fortes chuvas que causaram 242 mortes.

Essas duas tragédias causaram o deslocamento forçado de muitas famílias 
que fi caram desabrigadas e foram obrigadas a deixar suas casas permanentemente. O 
“Plano de Contingência do Município de Petrópolis”, no Rio de Janeiro, para chuvas 
intensas - verão 2022/2023 aponta que: 
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Petrópolis possui registros de inundações desde 1850, com re-
corrência em quase todos os verões. No século XX, se destaca-
ram pela intensidade e magnitude as inundações ocorridas nos 
anos de 1930, 1945, 1947, 1966, 1988 e 2011. [...] Já em 2022, 
ocorreu o desastre com o maior número de vítimas fatais já re-
gistrado em Petrópolis, com 242 (duzentos e quarenta e dois) 
no total. Este evento foi caracterizado por grandes inundações 
e diversos escorregamentos generalizados, em função das chu-
vas intensas. (Plano de Contingência do Município e Petrópo-
lis – 2022/2023, p. 27-28).

Uma outra crise de refugiados ambientais que vem sendo noticiada pela mídia, 
envolvendo a mineradora Braskem, é o caso de Maceió, em Alagoas, conhecido pelos 
moradores alagoanos como “tremor de terra”. Em Maceió, cinco bairros – Farol, Bom 
Parto, Mutange, Pinheiro e Bebedouro – localizados no entorno da lagoa Mundaú, 
estão em área de risco. O solo apresenta um processo de subsidência por colapso, afun-
dando lentamente como decorrência de décadas de mineração na região. 

De acordo com a página de notícias do Jornal de Alagoas, um estudo desenvol-
vido por professores de quatro universidades federais no país mostra que há uma di-
visão entre bairros considerados “mais vulneráveis”, “vulneráveis”, de “vulnerabilidade 
moderada” e de “baixa vulnerabilidade”. De acordo com Jornal de Alagoas:

“mais vulneráveis” (Bebedouro, Bom Parto, Farol, Gruta de 
Lourdes, Mutange, Pinheiro, Ponta Grossa e Vergel do Lago), 
“vulneráveis” (Antares, Feitosa, Fernão Velho, Riacho Doce, 
Rio Novo, Santa Amélia e Trapiche da Barra), “vulnerabilidade 
moderada” (Clima Bom, Garça Torta, Ipioca, Pescaria, Pontal 
da Barra e Prado), “baixa vulnerabilidade” (Barro Duro, Canaã, 
Chã de Bebedouro, Chã da Jaqueira, Cidade Universitária, Cruz 
das Almas, Jacarecica, Jacintinho, Jardim Petrópolis, Levada, Pi-
tanguinha, Ponta da Terra, Santa Lúcia, Santo Amaro, Santos 
Dumont, São Jorge, Serraria, e Tabuleiro do Martins) (Jornal de 
Alagoas, 2024, n.p, grifo nosso).

Uma verdadeira tragédia urbana que impactou mais de 55 mil pessoas que pre-
cisaram abandonar seus imóveis. “Com o passar do tempo, as danifi cações nos imóveis 
das regiões afetadas foram se intensifi cando de tal modo que a população que ali se 
encontrava precisou evadir e abandonar residências, pontos comerciais, templos re-
ligiosos, escolas, hospitais e inúmeros outros tipos de patrimônio.” (Matos e Galvão, 
2024, p. 57). Uma crise de refugiados ambientais anunciada nesse desastroso cenário, 
onde é possível constatar que não está havendo um extrativismo sustentável.

A maior tragédia climática anunciada ocorreu entre os meses de abril e maio de 
2024, quando o nível do rio Taquari, no estado do Rio Grande do Sul, superou seu ní-
vel e provocou a maior cheia da história do estado desde 1941. Em setembro de 2023, 
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o rio já havia provocado grandes estragos. “A situação, pior do que aquela que atingiu 
o estado em setembro, mostra que a efi cácia das ações de resposta e a falta de padrões 
e simetria na aplicação de protocolos melhorou, mas ainda está longe de ser a ideal” 
(Jornal do Comércio, 2024, p. 2).

De acordo com o boletim emitido às 11 horas da manhã do dia 10 de julho de 
2024, pelo site de notícias do governo, entre os 497 municípios pertencentes ao estado, 
476 foram afetados pela inundação da cheia do rio. Toda essa devastação ambien-
tal contribuiu para uma destruição de municípios gaúchos. Alguns fi caram embaixo 
d’água, famílias foram desabrigadas, houve danos materiais incontáveis além de perdas 
humanas irreparáveis. As chuvas também deixaram “[...] um rastro de desolação e 
sofrimento para diversas comunidades do Estado. A população se vê confrontada com 
a cruel realidade de perder lares, pertences e, em muitos casos, entes queridos.” (Jornal 
do Comércio, 2024, p. 4). O gráfi co abaixo mostra como o número de afetados por todo 
estado passou da marca de 2 milhões rapidamente, em um curto período.

Gráfi co 1: Números de afetados pela inundação no estado de RS

Fonte: elaboração própria, com base nos boletins emitidos pela defesa civil no estado do RS.

No região Centro-Oeste, o bioma do Pantanal, enfrentou em 2024 uma das 
maiores queimadas da história, atingindo a população sul mato-grossense. Os mu-
nicípios de Miranda, Corumbá e Ladário, no leste do estado, foram os mais afetados, 
principalmente a população ribeirinha. No primeiro semestre de 2024, as queimadas 
“já são 8% maiores em comparação com 2020” (G1, 2024, n.p.). O bioma sofreu com 
os fortes impactos causados pelos focos dos incêndios. De acordo com o mesmo portal 
de notícias (G1, 2024, n.p.), “uma área duas vezes maior que o tamanho da cidade de 
São Paulo foi tomada pelo fogo equivalendo um total de 59 mil campos de futebol”.

Além disso, segundo o boletim emitido pelo Instituto do Homem Pantaneiro 
(2024, n.p.), as queimadas também atingiram a região da Serra do Amolar que abrange 
“a comunidade indígena Barra do São Lourenço, Aterro do Binega, além de moradores 
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ribeirinhos que vivem ao longo do rio São Lourenço”. Em um relato ao portal de notí-
cias da Folha de S. Paulo, Rosemari Gomes de Souza, moradora da comunidade ribei-
rinha Aterro do Binega, falou sobre o problema:

Houve uma madrugada, ela [Rosemari] lembra, em que a famí-
lia precisou deixar a casa para se proteger do fogo. Na ocasião, 
seu pai, José, havia saído para pescar durante a noite e, ao voltar, 
alertou os vizinhos de que o vento havia mudado de direção e 
a queimada estava muito próxima. Ela e o marido, então, co-
locaram as crianças no bote da família e partiram para a outra 
margem do rio (Folha de São Paulo, 2024, n.p.).

Em eventos catastrófi cos como os aqui apresentados, a prevenção e a segurança 
não caminharam juntos na tratativa de evitar o dano. É fato que, nos casos como a tra-
gédia de Mariana, Brumadinho e dos bairros de Maceió, estamos diante de uma relação 
de preservação e exploração, na qual a última se sobrepõe a primeira, tendo em vista 
os lucros. As queimadas do Pantanal também não escapam a esse padrão de negligên-
cia ambiental. Em 2024, o bioma voltou a ser devastado por incêndios de proporções 
alarmantes, superando inclusive os números do recorde de 2020, o que evidencia a 
reincidência de políticas inefi cazes e a ausência de ações preventivas concretas.

E assim, segue-se o curso da história com o mesmo ciclo de repetições em que 
as mineradoras exploram as cidades do mapa, juntamente com as suas lembranças, 
devastando a fauna e a fl ora que não podem ser ressarcidas, sempre visando apenas o 
lado fi nanceiro. Por sua vez, as tragédias provocadas pelas fortes chuvas e inundações 
que ocorreram em Petrópolis e no Rio Grande do Sul revelam uma falha gestacional 
no plano de ação na tentativa de lidar com os altos impactos ambientais.

4. Justiça climática: avanços na proteção ao refugiado ambiental 

A política ambiental tem ganhado expressiva força na esfera legislativa na ten-
tativa de minimizar os impactos recorrentes que tem acontecido nos últimos anos, 
tanto na natureza quanto em relação a vidas humanas e animal. Isso porque a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPdec) instituída pela Lei 12.608, de 10 de 
abril de 2012, em seu parágrafo único do Artigo 3º, ressalta que é “dever integrar-se às 
políticas de ordenamento territorial, desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, 
mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, 
ciência e tecnologia e às demais políticas setoriais, tendo em vista a promoção do de-
senvolvimento sustentável”. A integração dessas políticas visa proteger e defender a 
sociedade civil por meio de ações que envolvam mitigar, preparar, recuperar, prevenir 
e responder a eventuais situações crises que possam surgir.

Junto à PNPdec, o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027. instituído pela Lei nº 
14.802, de 10 de janeiro de 2024, reforça esse compromisso, como também ressalta 
uma das prioridades da administração pública federal no “combate ao desmatamento 
e enfrentamento da emergência climática” expressamente contida no Artigo 3º, inciso 
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VI. Além disso, o PPA 2024-2027 apresenta no Artigo 4º os temas que compõem as 
“agendas transversais”, dentre os quais o meio ambiente tem seu destaque dentre as 
outras temáticas como “crianças e adolescentes, mulheres, igualdade racial e povos 
indígenas”. O relatório da Agenda Transversal Ambiental 2024-2027 aponta que é 
necessário esforços setoriais que estejam em coordenação com o enfrentamento das 
mudanças climáticas, observando o tempo hábil na contenção dos danos que podem 
atingir ecossistemas e vidas humanas. O relatório compreende que: 

A abrangência da agenda transversal ambiental refl ete a urgên-
cia e a complexidade dos problemas ambientais e climáticos. O 
enfrentamento dos desafi os, a tempo de conter danos irrever-
síveis aos ecossistemas e às pessoas, requer não apenas que os 
mais diversos setores de fato incorporem a sustentabilidade am-
biental em seus processos e políticas públicas, mas também que 
os esforços sejam coordenados e integrados (Brasil, Relatório da 
Agenda Transversal Ambiental, 2024, p.3).

O relatório compreende ainda que a importância da agenda ambiental nos 
desafi os da mudança do clima tornou-se imprescindível tanto na arena nacional 
como internacional, principalmente pelos impactos direto na população menos fa-
vorecida, pois: 

O enfrentamento dos grandes desafi os econômicos e sociais dos 
próximos tempos passa pelo uso adequado e conservação dos 
recursos naturais e pelo enfrentamento da mudança do clima. 
Esse é um fenômeno que afeta todo o planeta e que tem im-
pactos em todos os segmentos da população, especialmente nas 
classes menos favorecidas, exigindo novos olhares sobre todas 
as políticas públicas (Brasil, Relatório da Agenda Transversal 
Ambiental, 2024, p. 8).

As mudanças climáticas ocorridas têm promovido o avanço das políticas pú-
blicas brasileiras como resposta ao enfrentamento aos desastres ambientais. Em 2023, 
com a instituição da Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (Pnab), por meio da Lei nº 14.755, de 15 de dezembro de 2023, as famílias 
vítimas das catástrofes provocadas pelo rompimento de barragens puderam ter um 
pouco mais de dignidade no enfrentamento ao desastre ao passo que também tiveram 
o reconhecimento da condição de refugiadas ambientais, ainda que não ofi cialmente 
pela íntegra do texto da lei.

Essa nova lei também amparou as vítimas pelos transtornos sofridos ao serem 
retiradas compulsoriamente de suas moradias. Este amparo se aplicou a casos emer-
gências como: “a) perda ou alteração dos laços culturais e de sociabilidade ou dos 
modos de vida; b) perda ou restrição do acesso a recursos naturais, a locais de culto ou 
peregrinação e a fontes de lazer; e c) perda ou restrição de meios de subsistência, de 
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fontes de renda ou de trabalho” (Lei nº 14.755/2023, art. 3º inciso VIII). A lei também 
priorizou no Artigo 5º algumas das temáticas da agenda transversal apresentada pelo 
PPA 2024-2027, como proteção ao direito “às mulheres, aos idosos, às crianças com 
defi ciência e às pessoas em situação de vulnerabilidade, bem como aos animais do-
mésticos e de criação; às populações indígenas e às comunidades tradicionais”.

Um outro avanço signifi cativo ocorrido em 2024 foi o Projeto de lei (PL) nº 
1594/2024, que estabelece a Política Nacional dos Deslocados Ambientais e Climáticos 
(PNdac), proposto pela deputada federal Erika Hilton, do Partido Socialismo e 
Liberdade (Psol-SP). Outros dois projetos de lei apensados ao PL nº 1594/2024, que fa-
vorecem o avanço da justiça climática são: o PL nº 2043/2024, proposto pelo deputado 
Pompeo de Mattos, do Partido Democrático Trabalhista (PDT-RS). Este projeto ins-
titui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Desastres Naturais 
(PNADN), discrimina os direitos das Populações Atingidas por Desastres Naturais 
(PADN) e prevê o Programa de Direitos das Populações Atingidas por Desastres 
Naturais (PDPADN). O outro projeto foi do PL nº 2133/2024, proposto pelo deputado 
federal Alexandre Lindenmeyer, do Partido dos Trabalhadores (PT-RS), que institui 
o Programa Nacional de Apoio aos Atingidos pelas Mudanças Climáticas (Pronamc), 
destinado ao apoio de pessoas físicas afetadas por estado de calamidade pública.

O projeto PL nº1594/2024 no atual momento representa um marco na justiça 
climática, na questão dos refugiados ambientais. Entre os objetivos da Política Nacional 
dos Deslocados Ambientais e Climáticos, confi guram-se em destaque os incisos I, III, 
IV e V do parágrafo 4º, que apresenta o compromisso na garantia dos direitos sociais.

I - o estabelecimento de instrumentos econômicos, fi nanceiros 
e socioambientais que permitam o auxílio emergencial e apoio 
contínuo às populações atingidas por eventos ambientais e climá-
ticos; III - a adoção de estratégias integradas e intersetoriais de 
apoio e reconstrução das condições de vida e meios de subsistência 
para deslocados ambientais e climáticos nos âmbitos local, regio-
nal e nacional, especialmente quanto à moradia, à educação e à 
empregabilidade; IV - o enfrentamento das desigualdades regio-
nais ou locais e seu impacto na visibilidade e oferta de apoio 
às comunidades atingidas por eventos ambientais ou climáticos 
extremos; V - a inclusão da comunidade e dos territórios afeta-
dos na construção de projetos de adaptação climática e combate 
aos impactos do deslocamento ambiental e climático, garantindo 
a participação social dos mais vulneráveis aos efeitos adversos 
dessa mudança (PL nº 1594/2024, grifo nosso).

A adaptação climática é um outro ponto importante neste avanço político, pois 
representa uma preocupação quanto ao comportamento dos sistemas naturais e hu-
mano frente às mudanças. Diante disso, o projeto de lei defi ne a política de adaptação 
em seu Artigo 2º inciso II, como estabelecido na Política Nacional sobre Mudança 
do Clima expresso na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que consiste em 
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“iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos 
frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima.”

A primeira seção do Capítulo II do PL 1594/2024 apresenta os direitos que 
poderão ser acessados pelos deslocados ambientais como uma resposta a ação huma-
nitária. Esta forma enaltece os direitos sociais na contemplação da garantia geral de 
direitos. Uma outra preocupação dentro do Capítulo II do projeto de lei é a questão 
psicossocial diante dos dramas vivenciados pelas mudanças climáticas, tendo em vista 
as perdas humanas e materiais incalculáveis. O acolhimento psicológico busca esta-
belecer uma rede de apoio e amparo às vítimas dos eventos ambientais e climáticos 
extremos. Nisto, o projeto visa oferecer uma “Rede de Atenção Psicossocial” no desafi o 
ao enfrentamento dos desastres.

Outro ponto chave neste projeto é a garantia do acesso tanto na educação bá-
sica, como no ensino superior, ao cidadão brasileiro ou migrante. A prioridade de 
matrícula e/ou transferência será concedida a ambos, em caso de eventos climáticos 
extremos. O projeto também acolhe fi elmente a atividade laboral da pessoa em con-
dição de deslocamento ambiental e climático apresentando um adendo ao artigo 473 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943, da Consolidação das Leis Trabalhista. 
Desta forma, evita-se o prejuízo salarial quando houver a necessidade de se ausentar 
do trabalho por impossibilidade de evento ambiental ou climático. Também altera o 
Artigo 492, acrescentando uma alínea no qual garante a estabilidade do vulnerável 
por um período de dois anos quando ocorrerem gravames ambientais e climáticos, 
impedindo a demissão.

Outra ação no acesso ao trabalho é a fácil obtenção a carteira de trabalho para 
as vítimas afetadas pelo desastre. Além disso, o projeto prevê que, se o deslocado am-
biental ou climático for migrante, “será facilitada, de acordo com decreto regulamen-
tador, a permissão para trabalho em território nacional” (PL 1594/2024). Em zonas de 
fronteira, por exemplo, é facilitado a permissão para trabalho em acordos internacio-
nais de que o Brasil faça parte, como os decretos nº 5.105/2004 – Brasil e Uruguai – e 
nº 6.737/2009 – Brasil e Bolívia – que dão permissão para estudo, trabalho e residência 
em cidades de fronteira pertencentes ao acordo.

Em consonância com o PL 1594/2024, o PL 2043/2024 proposto pelo deputado 
Pompeo de Mattos apresenta medidas de reparação por parte do licenciado ambiental 
às vítimas dos desastres compreendendo que “torna-se essencial a implementação de 
políticas públicas efi cazes que possam mitigar os impactos dessas catástrofes e propor-
cionar respostas rápidas e efi cientes às populações atingidas” (PL nº 2043/2024, n.p.). 
Além disso, o PL nº2133/2024, apresentado pelo deputado Alexandre Lindenmeyer, 
possui um teor voltado para o aspecto econômico, de subsídio ao enfretamento da 
calamidade pública em decorrência de desastres climáticos, amparando pessoas físi-
cas e comunidades afetadas pelas mudanças do clima com objetivo de minimizar os 
deslocamentos forçados. Assim, o PL nº 2133/2024 enfatiza que “as populações mais 
vulneráveis, como as pessoas de baixa renda e as comunidades tradicionais, são as 
mais afetadas por esses eventos, sofrendo com a destruição de suas moradias, a per-
da de seus meios de subsistência e a deterioração de sua qualidade de vida” (PL nº 
2133/2024, n.p.).
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Todos os três projetos de lei apresentam, em comum, uma grande preocupação 
em garantir o acesso aos direitos sociais como moradia, aos afetados pelos desastres 
naturais que têm se tornado recorrentes no Brasil, evitando que a crise de refugiados 
ambientais e climáticos ocorra rapidamente em cenários calamitosos, como as recen-
tes inundações pelo alto nível do rio Taquari, no munícipio de Muçum (Rio Grande 
do Sul) que, num curto período, se alastrou por quase todo o estado, impactando um 
grande número de cidadãos gaúchos. A tramitação desses projetos de lei confi gura 
uma importante fase e avanço na política pública ambiental brasileira e no reconheci-
mento de que há refugiados ambientais e climáticos que necessitam de políticas efeti-
vas no enfrentamento a cenários de calamidade pública. 

5. Considerações fi nais

As mudanças climáticas recorrentes no Brasil têm contribuído para o rápido 
crescimento de deslocamentos internos forçados. Os muitos textos que debatem sobre 
o termo “refugiados ambientais” revelam que o tratamento da questão é muito mais 
profundo e sensível, no setor governamental e as agências internacionais, quando al-
guns defendem o não reconhecimento ofi cial do problema. Ainda assim, a política 
doméstica através dos agentes decisores vem implementando políticas públicas mais 
específi cas ao tratamento crucial da questão, representando um grande progresso nas 
pautas da política ambiental na vertente da justiça climática.

O grande avanço vem ocorrendo recentemente, com a instituição da Lei nº 
14.755, de 15 de dezembro de 2023, que reitera o compromisso com as vítimas dos 
desastres pelo rompimento de barragens e o projeto de lei – PL nº 1594/2024. Em 
união aos projetos apensados a ele, confi gura uma nova fase no cenário das políticas 
climáticas como também na proteção e defesa civil em mitigar e responder agilmente 
aos impactos causados pelos desastres ambientais e climáticos com estratégias de aco-
lhimento mais especifi cas aos afetados por tragédias climáticas e ambientais. 

O PL nº 1594/2024 refl ete o enorme avanço no tratamento de política pública 
voltada aos refugiados ambientais que, embora estivessem recebendo uma rede de apoio 
da ajuda humanitária, ainda não era tão efi ciente quanto uma política específi ca ao trata-
mento de uma questão tão sensível quanto deslocamento compulsório. Nesse processo, 
além dos danos materiais e vidas humanas, as vítimas também enfrentam a perda de 
territorialidade local. Os vínculos e aspectos conexos ao lugar, internalizado pelas vi-
vências, se perdem e é preciso buscar novas territorialidades na construção identitária.

Todos os progressos políticos neste tema refl etem os esforços para que um dos 
princípios estabelecidos pela Declaração de Estocolmo, de 1972, se estabeleça, garan-
tindo o direito do homem “ao desfrute de condições de vida adequadas, em um meio 
ambiente de qualidade tal que lhe permita levar uma vida digna, gozar de bem-estar; e 
é portador da solene obrigação de proteger e melhorar esse meio ambiente para gera-
ções presentes e futuras.” (Declaração de Estocolmo, 1972). 
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Resumo

Matos, J. C. Júnior, L. H. S. Falcão, P. R. F. Júnior, C.V. N. S. Prevenção ou resposta? Uma 
análise dos gastos federais brasileiros na Gestão de Riscos e Desastres (2012–2022). Rev. 
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Nas últimas décadas, o Brasil consolidou compromissos internacionais voltados 
à redução de riscos e desastres, formalizados na Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil (PNPdec) de 2012. Este estudo investigou os gastos efetivados pelo go-
verno federal entre 2012 e 2022, com ênfase na distinção entre despesas de preven-
ção e de resposta, abrangendo tanto a PNPdec quanto políticas públicas setoriais 
correlatas. A partir de dados extraídos do Siafi  e do Tesouro Gerencial, analisaram-
-se 75.963 pagamentos preventivos e 5.920 ações de respostas, totalizando R$ 34,6 
bilhões e R$ 11,2 bilhões, respectivamente. Os resultados indicaram que, embora 
os investimentos preventivos superem os de resposta, há falhas na identifi cação e 
priorização de grupos mais vulneráveis, revelando lacunas na integração interse-
torial das políticas públicas e na efetividade do planejamento federal. Concluiu-se 
que o desafi o brasileiro não reside apenas em ampliar recursos, mas em aprimorar 
os critérios de focalização e a qualidade do gasto.
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Over the past decades, Brazil has strengthened its international commitments to 
disaster risk reduction, consolidated through the 2012 National Civil Defense and 
Protection Policy (PNPdec). Th is study examines federal government expenditures 
from 2012 to 2022, distinguishing between prevention and response spending, in-
cluding both the PNPdec and related sectoral policies. Using data from Siafi  and the 
Federal Treasury’s fi nancial systems, the analysis covered 75,963 preventive pay-
ments and 5,920 response payments, totaling R$ 34.6 billion and R$ 11.2 billion, 
respectively. Findings show that preventive investments exceed post-disaster expen-
ditures yet highlight shortcomings in the identifi cation and prioritization of vulne-
rable groups, exposing weaknesses in policy integration and planning eff ectiveness. 
Th e results suggest that Brazil’s key challenge lies not only in increasing investments 
but in improving targeting mechanisms and the quality of public spending.

Keywords: Public expenditure; PNPdec; Disaster prevention; Emergency response; 
Risk management.

Resumen

Matos, J. C. Júnior, L. H. S. Falcão, P. R. F. Júnior, C.V. N. S. ¿Prevención o respuesta? Un 
análisis del gasto federal brasileño en la Gestión del Riesgo de Desastres (2012–2022). 
Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 75-100, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2689

Durante las últimas décadas, Brasil ha reafi rmado sus compromisos internaciona-
les en materia de reducción del riesgo de desastres, institucionalizados mediante 
la Política Nacional de Protección y Defensa Civil (PNPdec) de 2012. Este estudio 
analiza los gastos realizados por el gobierno federal entre 2012 y 2022, diferen-
ciando las inversiones en prevención y las Inversiones en respuesta, incluyendo 
tanto la PNPdec como políticas públicas sectoriales asociadas. A partir de datos 
del Siafi  y del Tesoro Nacional, se identifi caron 75.963 pagos preventivos y 5.920 de 
respuesta, por un total de 34,6 mil millones y 11,2 mil millones de reales, respec-
tivamente. Los resultados revelan que, aunque las inversiones preventivas superan 
las de respuesta, existen defi ciencias en la identifi cación de grupos prioritarios y 
en la articulación intersectorial de las políticas públicas. Se concluye que el desafío 
central radica menos en aumentar los recursos y más en mejorar la focalización y 
la calidad del gasto público.

Palabras clave: Gasto público; PNPdec; prevención de desastres; respuesta a emergen-
cias; gestión del riesgo. 
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1. Introdução

Devido às situações de emergência ou de estado de calamidade pública, o 
governo federal, por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec), 
tem realizado expressivos gastos com a Operação Carro-Pipa (OCP) – ação emer-
gencial de entrega de água potável para consumo e preparo de alimentos na zona 
rural dos municípios do semiárido do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo, afe-
tados pela seca ou estiagem –, além de despesas com ações de resposta, que en-
globam socorro, assistência humanitária, restabelecimento e recuperação de áreas 
atingidas por desastres.

Esses montantes se tornam ainda mais signifi cativos diante dos impactos ne-
gativos decorrentes dos desastres no Brasil, em especial os registrados no Atlas Digital 
de Desastres no Brasil (Sedec, 2023). Entre a promulgação da Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (PNPdec) e o fi nal de 2022, eventos climatológicos como seca, 
estiagem e ondas de frio ocasionaram perdas superiores a R$ 210 bilhões em ativos 
públicos e privados, afetando direta ou indiretamente mais de 125 milhões de pessoas, 
das quais 108 vieram a óbito. Entretanto, os eventos hidrológicos – alagamentos, inun-
dações, enxurradas e movimentos de massa – e meteorológicos – vendavais, ciclones, 
granizos e tornados – foram responsáveis pela maior perda de vidas humanas: 1.270 
óbitos no período.

Diante desses números, torna-se inevitável indagar se o governo federal tem, 
de fato, perseguido sua missão de reduzir riscos de desastres, especialmente por meio 
de investimentos indiretos, conforme os compromissos internacionais assumidos no 
Marco de Ação de Hyogo (2005-2015), complementado em Sendai (UNISDR, 2015), 
ambos no Japão, e reafi rmados pelo Brasil na Agenda 2030 (ONU, 2015a) e no Acordo 
de Paris (ONU, 2015b).

Essa refl exão não visa excluir a responsabilidade dos entes subnacionais, pois a 
prevenção e mitigação são deveres compartilhados, conforme o art. 2º da Lei nº 12.608 
(Brasil, 2012). Contudo, como lembram Oliveira Barros et al. (2023): “é do governo 
federal que precisa surgir algum estímulo ou direcionamento que faça acontecer as 
políticas públicas ao nível de cidades e regiões”.

Portanto, o objetivo geral deste trabalho é confi rmar ou refutar a hipótese de 
que o governo federal gasta mais com resposta do que com prevenção, além de verifi -
car se os investimentos das políticas públicas setoriais – especialmente as estratégicas 
citadas na PNPdec – alcançaram os municípios considerados prioritários, ranqueados 
segundo o Índice de Risco (IR) proposto por Castro (2024).

Além desta introdução, o artigo está estruturado em cinco seções: a primeira 
aborda as transferências da União; a segunda discute a gestão de riscos no Brasil; em 
seguida são apresentadas a metodologia e os resultados, que examinam os gastos fede-
rais diante dos desastres causados por excesso de chuvas, seca e estiagem; por fi m, são 
expostas as conclusões do estudo.
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2. Transferências da União e Gestão de Riscos

A maioria das políticas públicas setoriais do governo federal é executada por 
meio de transferências – obrigatórias ou discricionárias – aos municípios. Segundo 
Carvalho (2021), entre 2008 e 2019 foram fi rmados mais de 170 mil instrumentos, 
movimentando aproximadamente R$ 135 bilhões.

O processo de descentralização iniciado nos anos 1990 resultou em um ex-
pressivo aumento das ações federais implementadas por estados e municípios. Como 
destacam Klein et al. (2020), esse movimento ampliou o papel dos entes subnacionais 
na execução de políticas públicas. Contudo, com a recente centralização fi scal após o 
Plano Real, as transferências passaram a constituir importante fonte de recursos não 
obrigatórios, essenciais à implementação local de políticas públicas (Soares, Melo, 
2016). Nesse contexto, os gestores municipais tornaram-se responsáveis diretos pelo 
atendimento das demandas locais (Moutinho et al., 2013).

As transferências intergovernamentais efetivadas pelo governo federal podem 
ser classifi cadas conforme a Tabela 1, que distingue categorias fi scais e jurídicas.

Tabela 1: Classifi cação das transferências intergovernamentais da União

Categoria principal Subcategorias

Transferências fi scais da União

Obrigatórias Constitucionais • Legais

Discricionárias Voluntárias • Especiais • Para organizações da 
sociedade civil • Por delegação

Fonte: Elaborado pelos autores, com base em Carvalho (2021).

Entre as modalidades apresentadas, merecem destaque as transferências rea-
lizadas pela Sedec aos municípios para ações de resposta e recuperação, classifi cadas 
como “legais”, por estarem amparadas em lei específi ca – a Lei nº 12.340/2010.

Outro grupo de grande relevância são as transferências voluntárias, que, confor-
me Palotti et al. (2023), respondem por cerca de 90% dos recursos federais repassados 
direta ou indiretamente a estados e municípios, com predominância para estes últimos. 
Essas transferências visam à execução de interesses comuns entre o repassador (União) 
e o recebedor (ente público ou entidade privada sem fi ns lucrativos), confi gurando-se 
como uma forma de execução indireta de programas federais (Pedrosa, 2017).

Para Silva (2011), a busca pela efi ciência administrativa tem levado os pro-
gramas federais a descentralizarem recursos do governo central para estados e mu-
nicípios, movimento incentivado por diversos normativos legais. Klein et al. (2020) 
enfatizam que as transferências voluntárias também cumprem funções redistributivas, 
reduzindo disparidades regionais de arrecadação e fortalecendo o chamado federalis-
mo cooperativo (Gadelha et al., 2022).
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Assim, as transferências da União assumem papel central na efetivação das po-
líticas públicas e no compartilhamento de responsabilidades entre os entes federados, 
constituindo um dos principais mecanismos de fi nanciamento das ações de prevenção 
e resposta no âmbito da gestão de riscos e desastres no Brasil.

2.1. A Gestão de Riscos no Brasil

A agenda internacional sobre gestão de riscos ganhou destaque a partir das 
resoluções da Assembleia Geral da ONU nº 43/202, de 20 de dezembro de 1988, e nº 
44/236, de 22 de dezembro de 1989, que instituíram a década de 1990 como a Década 
internacional para a redução das catástrofes naturais. Até então, “o Brasil teve sua 
Defesa Civil focada para ações de resposta a desastres” (Ceped/SC, 2012), aborda-
gem que divergia das estratégias internacionais baseadas na “compreensão de que a 
redução de riscos e a prevenção de catástrofes fazem sempre mais sentido econômi-
co do que a dependência da ajuda humanitária em caso de catástrofe” (Unisdr, 2004, 
tradução livre).

Desde então, o país vem alinhando suas ações às diretrizes globais, tornando-se 
signatário de diversos acordos de redução de riscos e desastres. Na década de 1990, 
promulgou uma versão preliminar da política nacional de defesa civil, em consonância 
com a Constituição Federal de 1988, que, em seu art. 21, atribuiu à União e aos demais 
entes federados o dever de planejar e promover a defesa permanente contra calami-
dades públicas – como inundações e secas –, garantindo o direito à vida e à segurança 
previsto no art. 5º do mesmo texto constitucional.

O Escritório das Nações Unidas para a Redução do Risco de Desastres (Unisdr, 
2015) reforça que “a redução do risco de desastres é um investimento custo-efi cien-
te na prevenção de perdas futuras”. Mais recentemente, o Unisdr (2022) defi niu, em 
tradução livre, a gestão de risco de desastres como a aplicação de políticas e estratégias 
destinadas a evitar novos riscos, reduzir os existentes e gerenciar os residuais, contri-
buindo para a resiliência e a mitigação de perdas.

Nesse mesmo sentido, Séguin (2012) conceitua defesa civil como “conjunto de 
ações, públicas e privadas, de planejamento, preventivas, de socorro, assistenciais e 
reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os desastres naturais e os incidentes 
tecnológicos ou mistos”. Sob essa ótica – e motivado por desastres como as inunda-
ções em Santa Catarina (2008), em Alagoas e Pernambuco (2010) e os deslizamentos 
na região serrana do Rio de Janeiro (2011) – o Brasil instituiu a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (PNPdec) pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 (Sulaiman, 
2018), considerada o “marco legal que modernizou a maneira de abordagem do tema” 
(Saleme & Bonavides, 2018), sobretudo ao incorporar o termo “proteção” ao nome da 
política pública.

A PNPdec estabelece deveres compartilhados entre União, estados, Distrito 
Federal e municípios, em cooperação com entidades públicas, privadas e a sociedade 
civil, na adoção de ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação 
– pilares inspirados nas agendas internacionais de redução de riscos, que estimulam 
práticas inclusivas, acessíveis e intersetoriais (Vieira, Alves, 2021).
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Para Sulaiman et al. (2021), cabe ao Estado gerir riscos, o que signifi ca “propor 
ações antecipatórias que possam reduzir a possibilidade de danos e perdas, ou pelo 
menos amenizar suas consequências”. Assim, priorizar medidas preventivas implica 
reduzir a probabilidade de ocorrência de desastres, demandando ação direta do poder 
público em articulação com a sociedade, que se torna agente ativo das políticas de 
proteção. Nessa direção, Tavares e Barbosa (2014) afi rmam que:

A defesa civil pode e deve estar ao alcance de todos, e um di-
álogo precisa se estabelecer entre todos que participam dos 
quatro pilares das ações de redução de desastres: prevenção, 
preparação para emergências e desastres, resposta aos desastres 
e reconstrução. Assim, será possível alcançar soluções que pos-
sibilitem a principal meta da defesa civil: o direito natural à vida 
e à incolumidade (Tavares, Barbosa, 2014).

O enfoque atual, portanto, concentra-se nas ações de prevenção, entendidas 
como aquelas que “buscam evitar por completo os possíveis impactos adversos de um 
evento potencialmente desencadeador de desastre” (Back, 2016). Essas ações podem 
ser estruturais, quando envolvem intervenções de engenharia, ou não estruturais, 
quando se baseiam em medidas de redução de vulnerabilidade social, ambiental e ins-
titucional (Vieira, Alves, 2021).

Logo, a gestão de riscos no Brasil evoluiu de um modelo reativo, centrado na 
resposta, para uma abordagem preventiva e integrada. Contudo, conforme será dis-
cutido nas próximas seções, persistem desafi os signifi cativos quanto à efetividade da 
PNPdec, à priorização territorial de investimentos e à coordenação intersetorial das 
políticas públicas voltadas à redução de desastres.

3. Metodologia

Para a realização deste estudo, considerou-se a relação dos municípios ranquea-
dos de acordo com os chamados defl atores (chuva, erosão, movimento de massa e seca), 
com base no Índice de Risco (IR) desenvolvido por Castro (2024). O índice resulta da 
combinação de subíndices que representam a vulnerabilidade, a exposição e o perigo 
a que os municípios estão submetidos, permitindo identifi car aqueles considerados 
mais prioritários em termos de necessidade de medidas preventivas e mitigadoras.

A análise partiu do pressuposto de que as políticas públicas setoriais avaliadas 
estão alinhadas aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (PNPDec), instituída pela Lei nº 12.608/2012 (Brasil, 2012).

Os dados utilizados correspondem a pagamentos efetivados pelo governo fe-
deral a entes subnacionais, tanto pela PNPDec quanto por diferentes políticas públi-
cas setoriais, no período de 2012 a 2022. As informações foram extraídas do Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi ), por meio da fer-
ramenta Tesouro Gerencial (STN, 2024a), e do Painel do Orçamento Federal (MPO, 
2024a), sendo todos os valores atualizados pelo IPCA para o ano de referência de 2022.
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O parâmetro inicial de busca no Siafi  foi a classifi cação funcional da despesa, 
defi nida pelo Manual Técnico de Orçamento (MPO, 2024b) como o maior nível de 
agregação das áreas de atuação do setor público. Foram selecionadas arbitrariamente 
as Funções 06 (Segurança Pública), 15 (Urbanismo), 16 (Habitação), 17 (Saneamento), 
18 (Gestão Ambiental) e 22 (Ordenamento Territorial), por representarem dimensões 
relevantes da prevenção e mitigação de desastres.

A pesquisa concentrou-se nas modalidades de aplicação 30, 32, 40, 41, 42, 45, 46 
e 50, ou seja, nas transferências indiretas da União – recursos repassados a estruturas 
de gestão estaduais e municipais. A partir desses fi ltros, foram identifi cadas as ações 
orçamentárias apresentadas na Tabela 2, cuja fi nalidade foi presumidamente classifi cada 
como “Preventiva” ou “Segurança hídrica”, conforme o escopo de cada programa.

Tabela 2: Ações orçamentárias selecionadas no Tesouro Gerencial, por função, 
programa e fi nalidade presumida (2012–2022) 

Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

6 182 2318 8172 Coordenação e 
fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil 
(SINPdec)

Preventiva

6 182 1027 4570 Restabelecimento da 
normalidade no cenário 
de desastres

Preventiva

6 182 1027 0578 Apoio a sistemas de 
drenagem urbana 
sustentáveis e de manejo

Preventiva

6 182 1027 0678 Apoio a obras 
preventivas de desastres

Preventiva

6 182 1027 10SG Apoio a sistemas de 
drenagem urbana 
sustentável e de manejo

Preventiva

6 182 1027 7L70 Apoio a implantação de 
sistemas de drenagem 
urbana sustentáveis e 
de manejo de águas 
pluviais em Boa Vista 
(RR)

Preventiva
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

15 451 5602 00T2 Apoio à urbanização de 
assentamentos precários

Preventiva

15 121 5601 8874 Apoio ao planejamento 
e à gestão urbana 
municipal e 
interfederativa

Preventiva

15 127 2054 8866 Apoio à regularização 
fundiária em áreas 
urbanas (papel passado)

Preventiva

15 182 2318 8865 Apoio à execução de 
projetos e obras de 
contenção de encostas 
em áreas urbanas

Preventiva

15 451 2054 20NR Apoio à elaboração 
e implementação 
de planos e projetos 
urbanos integrados 
de reabilitação e 
requalifi cação de áreas 
urbanas

Preventiva

15 451 2217 10T2 Apoio a projetos e 
obras de reabilitação, 
de acessibilidade 
e modernização 
tecnológica em áreas 
urbanas

Preventiva

15 451 2217 1D73 Apoio à política 
nacional de 
desenvolvimento 
urbano

Preventiva

15 451 2220 10S3 Apoio à urbanização de 
assentamentos precários

Preventiva
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

15 452 1128 0584 Apoio a projetos 
de regularização 
fundiária sustentável 
de assentamentos 
informais em áreas 
urbanas (papel passado)

Preventiva

16 451 1128 10S6 Apoio à urbanização de 
assentamentos precários 
por meio do fundo 
nacional de habitação de 
interesse social

Preventiva

16 482 2049 10SJ Apoio à produção de 
interesse social

Preventiva

16 482 2049 8873 Apoio ao fortalecimento 
institucional dos agentes 
integrantes do Sistema 
Nacional de Habitação 
de Interesse Social 
(SNHIS)

Preventiva

16 482 2049 8875 Apoio à melhoria 
habitacional

Preventiva

16 482 2220 00TI Apoio à produção 
habitacional de interesse 
social

Preventiva

17 512 2222 10RM Implantação, ampliação, 
melhoria ou adequação 
de sistemas de 
esgotamento sanitário 
na área de atuação da 
Codevasf

Preventiva

17 512 1138 10SG Apoio a sistemas de 
drenagem urbana 
sustentável e de manejo 
de águas pluviais em 
municípios críticos 
sujeitos a eventos 
recorrentes de 
inundações, enxurradas 
e alagamentos

Preventiva
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

17 512 2218 00TK Apoio a sistemas de 
drenagem urbana 
sustentável e de manejo 
de águas pluviais em 
municípios críticos 
sujeitos a eventos 
recorrentes de 
inundações, enxurradas 
e alagamentos

Preventiva

18 541 1041 21A8 Formulação e 
implementação 
de estratégias 
para promover 
a conservação, a 
recuperação e o 
uso sustentável da 
biodiversidade, da 
vegetação nativa e do 
patrimônio genético

Preventiva

18 541 1138 2B70 Obras de pequeno vulto 
para controle de erosão 
marítima e fl uvial

Preventiva

18 541 1158 20G4 Fomento a estudos e 
projetos para mitigação 
e adaptação à mudança 
do clima

Preventiva

18 541 2040 20TI Obras para controle 
de cheias, de erosões 
marinhas e fl uviais

Preventiva

18 541 2054 20W3 Apoio à gestão 
ambiental em áreas 
urbanas

Preventiva

18 541 2067 20MG Elaboração e 
implementação de 
planos, projetos, 
obras e equipamentos 
para a coleta seletiva 
de resíduos sólidos 
urbanos

Preventiva
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

18 541 2078 20LX Ampliação e 
consolidação do sistema 
nacional de unidades de 
conservação da natureza

Preventiva

18 541 6114 2E87 Implementação da 
agenda nacional de 
proteção, defesa, bem-
estar e direitos animais

Preventiva

18 542 1190 21A9 Implementação de 
programas, planos e 
ações para melhoria da 
qualidade ambiental

Preventiva

18 542 2045 20VX Fomento para a 
melhoria da qualidade 
ambiental

Preventiva

18 542 2046 20W0 Políticas para a gestão 
ambiental e territorial 
da zona costeira

Preventiva

18 542 2050 20W1 Iniciativas para 
implementação da 
política nacional sobre 
mudança do clima

Preventiva

18 542 2067 20W6 Gestão da política 
nacional de resíduos 
sólidos

Preventiva

18 543 1041 8288 Recuperação da 
cobertura vegetal de 
áreas degradadas

Preventiva

18 544 2222 15MZ Adequação de sistemas 
de esgotamento 
sanitário na área de 
atuação da Codevasf

Preventiva

22 127 2218 20L9 Levantamentos, estudos, 
previsão e alerta de 
eventos hidrológicos 
críticos

Preventiva

22 127 2218 20LA Mapeamentos voltados 
para a prevenção de 
desastres

Preventiva
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

6 182 2318 14RL Apoio à execução de 
estudos, planos, projetos 
e obras de prevenção 
e proteção à erosão 
costeira em áreas 
urbanizadas

Preventiva 
& Segurança 

hídrica

6 182 2318 8348 Apoio a obras 
emergenciais de 
mitigação para redução 
de desastres

Preventiva 
& Segurança 

hídrica

6 182 1027 10SU Apoio a sistemas 
públicos de 
abastecimento de água 
em municípios

Segurança 
hídrica

6 182 1027 10TB Elaboração de projetos 
de saneamento nas 
bacias receptoras da 
integração com o rio 
São Francisco em 
municípios com mais 
de 50 mil habitantes 
ou integrantes de 
consórcios públicos 
com mais de 150 mil 
habitantes

Segurança 
hídrica

18 544 2321 00TB Apoio à implantação, 
ampliação ou melhorias 
de infraestruturas de 
oferta de água para 
segurança hídrica

Segurança 
hídrica

18 542 2222 21DH Implantação, ampliação, 
melhorias ou adequação 
de sistemas de 
abastecimento de água 
em áreas de atuação da 
Codevasf

Segurança 
hídrica

18 544 515 109Z Perfuração e 
equipamento de poços 
públicos

Segurança 
hídrica
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

18 544 515 11OH Construção da 
Barragem Santa Maria 
Ulguim no estado do 
Rio Grande do Sul

Segurança 
hídrica

18 544 515 2B90 Revitalização de 
infraestruturas de 
abastecimento de água

Segurança 
hídrica

18 544 515 7R14 Construção da 
Barragem Pedregulho 
no estado do Piauí

Segurança 
hídrica

18 544 2026 4929 Promoção da 
conservação e do uso 
sustentável da água

Segurança 
hídrica

18 544 2051 11PO Implantação de sistemas 
de poços de água 
subterrânea

Segurança 
hídrica

18 544 2051 124L Construção da 
Barragem Arvorezinha 
no estado do Rio 
Grande do Sul, no 
Município de Bagé

Segurança 
hídrica

18 544 2051 8621 Estudos para obras de 
infraestrutura hídrica

Segurança 
hídrica

18 544 2069 12QC Implantação de obras 
e equipamentos para 
oferta de água

Segurança 
Hídrica

18 544 2084 140N Recuperação e 
adequação de 
infraestruturas hídricas

Segurança 
hídrica

18 544 2084 217V Apoio a projetos de 
ampliação do acesso 
à água por meio de 
tecnologias e práticas 
ambientalmente 
sustentáveis

Segurança 
hídrica

18 544 2221 00TC Apoio à reabilitação de 
barragens e de outras 
infraestruturas hídricas 
dos entes federados

Segurança 
hídrica
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

18 544 2221 109H Construção de 
barragens

Segurança 
hídrica

18 544 2221 109I Construção de açudes Segurança 
hídrica

18 544 2221 109J Construção de adutoras Segurança 
hídrica

18 544 2221 10GM Estudos e projetos de 
infraestrutura para 
segurança hídrica

Segurança 
hídrica

18 544 2221 14RP Reabilitação de 
barragens e de outras 
infraestruturas hídricas

Segurança 
hídrica

18 544 2221 15E7 Revitalização de bacias 
hidrográfi cas na área de 
atuação da Codevasf

Segurança 
hídrica

18 544 2321 14VI Implantação de 
infraestruturas para 
segurança hídrica

Segurança 
hídrica

18 544 2321 1851 Aquisição de 
equipamentos e/ou 
implantação de obras de 
infraestrutura hídrica de 
pequeno e médio vulto

Segurança 
hídrica

18 544 2321 20N4 Operação e manutenção 
de infraestruturas 
hídricas

Segurança 
hídrica

18 544 2321 20VR Conservação e 
recuperação de bacias 
hidrográfi cas

Segurança 
hídrica

18 544 2321 20WI Implementação da 
política nacional de 
recursos hídricos

Segurança 
hídrica

18 544 2321 21DD Reabilitação de 
barragens e de outras 
infraestruturas hídricas

Segurança 
hídrica
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Função Subfunção Programa Ação Descrição da ação 
orçamentária

Finalidade 
presumida

18 544 2321 5900 Integração do rio São 
Francisco com as bacias 
dos rios Jaguaribe, 
Piranhas-Açu e Apodi 
(Eixo Norte)

Segurança 
hídrica

18 544 2040 140M Construção da 
barragem serro azul no 
estado de Pernambuco

Segurança 
hídrica

18 544 2026 20VR Recuperação e 
preservação de bacias 
hidrográfi cas

Segurança 
hídrica

Fonte: Elaborado pelos autores, com base em dados do Tesouro Gerencial (STN, 2024a) e do Painel do 
Orçamento Federal (MPO, 2024a). Nota: A tabela apresenta uma amostra representativa das 73 ações orça-
mentárias consideradas na pesquisa. A classifi cação das fi nalidades (“Preventiva” e “Segurança hídrica”) foi 
realizada a partir da análise do escopo e da natureza das ações.

A combinação desses critérios resultou em 75.963 pagamentos efetivados em 
favor de municípios no período analisado, totalizando aproximadamente R$ 34,6 bi-
lhões. No mesmo intervalo, as ações de pós-desastre somaram 5.920 pagamentos – sen-
do 4.871 relacionados a chuvas e 1.049 a seca e estiagem –, que, acrescidos dos valores 
da Operação Carro-Pipa (OCP), atingem o montante de R$ 11,2 bilhões (Castro, 2024).

Dessa forma, a metodologia adotada combina uma abordagem quantitativa 
descritiva e comparativa, permitindo analisar a distribuição regional e temática dos 
gastos federais, distinguindo entre investimentos preventivos e de resposta. Essa estra-
tégia possibilita inferir tendências, identifi car falhas na priorização territorial e avaliar 
a coerência entre os objetivos da PNPdec e a efetiva alocação de recursos públicos.

A metodologia apresentada possibilitou reunir e sistematizar um amplo con-
junto de dados fi nanceiros e territoriais relativos aos investimentos federais em políti-
cas públicas potencialmente associadas à prevenção e à resposta a desastres. A partir 
da classifi cação funcional da despesa, das modalidades de aplicação e das fi nalidades 
presumidas das ações orçamentárias, tornou-se viável distinguir o comportamento 
dos gastos entre diferentes áreas governamentais e regiões do país. Essa base empírica 
constitui o alicerce da análise a seguir, voltada a examinar a distribuição dos pagamen-
tos, as variações temporais e as evidências comparativas entre as despesas de caráter 
preventivo e as destinadas ao pós-desastre.

4. Resultados e discussões

Os resultados desta pesquisa permitem uma leitura abrangente do comporta-
mento dos gastos do governo federal no período de 2012 a 2022, à luz das diretrizes 
estabelecidas pela Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPdec). A análise foi 
estruturada em dois eixos principais: o primeiro aborda a dinâmica dos dispêndios 
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diante dos desastres causados por excesso de chuvas, e o segundo examina aqueles 
relacionados à seca e à estiagem. Em ambos os casos, buscou-se comparar a magnitude 
e a distribuição dos recursos de prevenção e resposta, destacando diferenças regionais, 
padrões de investimento e possíveis falhas de priorização. Além disso, os achados são 
discutidos à luz da literatura e dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil 
no âmbito da gestão de riscos e desastres.

4.1. Gastos frente aos efeitos dos desastres causados por excesso de chuvas 

Os gastos pré e pós desastre com os 355 municípios (Castro, 2024, p. 97) que 
compõem o conjunto união dos três IR’s provenientes do defl ator “chuva, erosão e mo-
vimento de massas” constam do Apêndice F. Deste total, 205 são municípios da região 
Nordeste, 68 do Sul, 45 do Norte, 21 do Sudeste e 16 do Centro-Oeste. Conforme se 
observa na Tabela 3, nem todos, apesar de serem os mais críticos segundo cálculo do 
IR, foram apoiados pelo governo federal com transferências para ações pós-desastre.

Tabela 3: Pagamentos federais pré e pós-desastre aos 355 municípios com maiores 
índices de risco (2012–2022)

Região
Municípios 

com repasses 
pós-desastre

Total

(R$)

Valor médio 
por município 

(R$)

Municípios 
com repasses 
preventivos

Total

(R$)

Valor médio 
por município 

(R$)

Pós/

pré

Centro-
Oeste 7 18.528.686,06 2.646.955,15 16 89.426.187,13 5.589.136,70 47,36%

Nordeste 44 237.112.105,43 5.388.911,49 168 1.163.750.714,82 6.927.087,59 77,79%

Norte 23 46.671.384,23 2.029.190,62 25 104.337.597,59 4.173.503,90 48,62%

Sudeste 8 141.016.137,54 17.627.017,19 17 3.085.754.233,06 181.514.954,89 9,71%

Sul 42 68.273.226,83 1.625.553,02 64 292.745.665,04 4.574.151,02 35,54%

Total 124 511.601.540,10 4.125.818,87 290 4.736.014.397,64 16.331.084,13 25,26%

Fonte: Elaborado pelos autores, com base em Castro (2024) e em dados do Tesouro Gerencial (STN, 2024a). 
Nota: Valores atualizados pelo IPCA para o ano-base de 2022. A amostra contempla os 355 municípios 
com maior criticidade segundo o Índice de Risco (IR) desenvolvido por Castro (2024). A coluna “Pós/pré” 
(proporção) indica a relação percentual entre o valor médio dos repasses pós-desastre e o valor médio dos 
repasses preventivos por município em cada região.

A análise preliminar da Tabela 3 permite refutar a hipótese central deste estudo, 
uma vez que as médias de gastos por município, destinadas à execução de políticas 
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públicas voltadas a urbanismo, habitação, saneamento, gestão ambiental, ordenamen-
to territorial e gestão de riscos, revelam que o governo federal transferiu aos entes 
subnacionais valores superiores aos aplicados em ações de pós-desastre, tanto em nível 
regional quanto nacional.

Dentre os 355 municípios analisados, observa-se que 124 receberam recursos 
pós-desastre, enquanto 290 foram contemplados com repasses de caráter preventi-
vo. Em termos de valores médios, o Nordeste apresenta a pior proporção, com R$ 
0,77 gastos em pós-desastre para cada R$ 1,00 aplicado em prevenção – resultado 
especialmente preocupante, considerando tratar-se da região com maior número de 
municípios classifi cados como críticos nos Índices de Risco (IR) de chuva, erosão e 
movimento de massa.

Os dados indicam ainda que 16 municípios, majoritariamente da região Norte, 
entre os 124 que receberam transferências no pós-desastre, não foram contemplados 
por nenhum investimento preventivo das políticas setoriais analisadas. Quando a 
amostra é ampliada para todo o território nacional, o número de municípios benefi -
ciados apenas após a ocorrência de desastres salta para 144, agravando-se ao se con-
siderar os 442 municípios que receberam mais recursos em ações de resposta do que 
em prevenção. Esses resultados sugerem fragilidades na priorização territorial e na 
integração das políticas públicas setoriais, possivelmente decorrentes da ausência de 
mecanismos consistentes de identifi cação de áreas prioritárias, como o Índice de Risco 
(IR) proposto por Castro (2024).

Ressalta-se que, entre as 73 ações orçamentárias listadas na Tabela 2 (Apêndice 
E), apenas a Ação 1D73 (Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano) con-
centra 60.338 pagamentos, totalizando R$ 12,6 bilhões, o que representa aproxima-
damente 36% dos gastos preventivos. Essa ação, sob responsabilidade do Ministério 
das Cidades, abrange intervenções voltadas à pavimentação, drenagem pluvial, cal-
çamento, construção de unidades habitacionais e pontes, entre outras fi nalidades de 
infraestrutura urbana.

Considerando novamente os 355 municípios da amostra, o Rio de Janeiro (RJ) 
foi o que mais recebeu transferências pós-desastre no período analisado (R$ 97,5 mi-
lhões), enquanto, nas políticas setoriais preventivas, o município foi contemplado com 
R$ 859 milhões. Em segundo lugar, Salvador (BA) recebeu R$ 97,3 milhões em ações 
pós-desastre e R$ 520,1 milhões em investimentos setoriais de prevenção. 

Quando se ampliam os dados para os 5.570 municípios brasileiros, observa-se 
que 4.936 (88,61%) foram benefi ciados por alguma das políticas públicas analisadas. 
Dentre esses, 56 municípios receberam valores acima do percentil 99, totalizando R$ 
8,8 bilhões, dos quais R$ 1,1 bilhão correspondem a recursos de pós-desastre destina-
dos a 32 municípios desse grupo.

A Figura 1 ilustra o comportamento comparativo entre esses dois tipos de des-
pesa – preventiva e de resposta –, evidenciando também a variação no número de 
óbitos associados a desastres ao longo do período de 2012 a 2022.
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Figura 1: Gastos federais com ações pós-desastre (chuvas) em relação 
às transferências totais aos municípios (2012–2022)

Fonte: Elaborado pelos autores, com base em dados do Tesouro Gerencial (STN, 2024a) e Castro (2024).

A análise da Figura 1 evidencia que os gastos federais com ações pós-desastre 
se mantiveram relativamente estáveis ao longo da série histórica, com valores próxi-
mos à média de R$ 213 milhões anuais. As exceções ocorreram nos anos de 2012, 2013 
e 2022, quando se observaram aumentos signifi cativos que acompanharam a eleva-
ção no número de óbitos registrados no Atlas digital de desastres (Sedec, 2024). Esse 
comportamento sugere que situações de comoção pública decorrentes de eventos de 
grande repercussão tendem a infl uenciar diretamente o incremento dos gastos emer-
genciais, reforçando a natureza reativa da alocação de recursos no pós-desastre.

Por outro lado, ao se analisar as transferências pré-desastre das políticas públi-
cas setoriais consideradas neste estudo, nota-se um pico acentuado em 2020, seguido 
de uma queda expressiva nos anos subsequentes, atingindo em 2022 o menor valor 
da série histórica (R$ 316,94 milhões). Esse declínio pode ser parcialmente explica-
do pelo crescimento exponencial das emendas parlamentares, cujo volume aumentou 
de R$ 1,8 bilhão em 2015 para R$ 13,3 bilhões em 2022, segundo dados do Tesouro 
Nacional (STN, 2024b). Tal fenômeno, aliado às restrições impostas pelo teto de gas-
tos públicos, instituído pela Emenda Constitucional nº 95/2016, pode ter reduzido a 
capacidade orçamentária de execução de investimentos preventivos, desviando a prio-
rização para despesas de caráter discricionário e de maior apelo político.

Após a análise dos dispêndios federais voltados aos desastres decorrentes do 
excesso de chuvas – caracterizados, em sua maioria, por inundações, enxurradas e 
deslizamentos de massa –, torna-se pertinente examinar a distribuição dos recursos 
destinados aos eventos de natureza oposta: aqueles provocados pela escassez hídrica. 
A comparação entre ambos os grupos permite compreender se a priorização orça-
mentária do governo federal acompanha a frequência e a severidade dos desastres em 
diferentes regiões do país, ou se ainda persiste uma assimetria estrutural na destinação 
de recursos entre ações de resposta a enchentes e políticas de mitigação dos efeitos da 
seca e da estiagem.
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4.2. Gastos frente aos efeitos dos desastres causados pela seca e estiagem

Os desastres associados à seca e à estiagem confi guram os eventos naturais de 
maior abrangência territorial e duração prolongada no Brasil, afetando principalmen-
te o semiárido nordestino e porções do norte de Minas Gerais e do Espírito Santo. 
Esses fenômenos impactam diretamente a segurança hídrica, a produção agropecuária 
e as condições de subsistência das populações rurais, exigindo respostas governamen-
tais contínuas e articuladas. Nessa perspectiva, a análise dos gastos federais voltados ao 
enfrentamento da seca e da estiagem, apresentados a seguir, busca identifi car o com-
portamento das transferências destinadas à resposta emergencial – como a Operação 
Carro-Pipa – e aos investimentos preventivos e estruturantes, como a implantação de 
adutoras, barragens e sistemas de abastecimento de água, verifi cando sua coerência 
com os princípios e diretrizes da PNPdec.

Nesta etapa da análise, optou-se por trabalhar em três níveis de informação 
complementares. O primeiro refere-se ao cenário nacional, contemplando a totalidade 
dos repasses federais relacionados à seca e à estiagem. O segundo concentra-se nos 951 
municípios que, ao longo do período avaliado, receberam atendimento por meio da 
Operação Carro-Pipa (OCP) (Castro, 2024, p. 104). Por fi m, o terceiro nível considera 
os municípios classifi cados como prioritários segundo o Índice de Risco (IR), cujo 
defl ator corresponde à seca e à estiagem (Castro, 2024, p. 120).

A Figura 2 apresenta os valores totais destinados pelo governo federal ao en-
frentamento dos efeitos da seca e da estiagem, com destaque para os recursos aplicados 
na Operação Carro-Pipa (OCP). O gráfi co também inclui os investimentos indiretos 
em segurança hídrica, identifi cados conforme os critérios estabelecidos na Tabela 2, 
possibilitando uma comparação entre os gastos emergenciais e os de caráter estrutural.

Figura 2: Gastos com pós-desastre (seca) em relação às transferências (milhões).

Fonte: Elaborado pelos autores.
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O comportamento das linhas de despesas na Figura 2 pode deixar margem 
para dúvida em relação à hipótese sugerida, mesmo restando claro que o ápice dos 
investimentos preventivos ocorreu em 2013 e seu menor registro em 2022, semelhante 
ao que se observou no Gráfi co 1. Assim, ao recorrer às médias, constata-se que os 
investimentos preventivos giraram em torno de R$ 845,3 mi, enquanto os gastos com 
resposta atingiram R$ 700,1 mi, ou seja, no quesito seca e estiagem, em linhas gerais, 
o governo federal tem efetivado mais dispêndio em busca da melhoria e ampliação da 
Política Nacional de Segurança Hídrica do que com resposta às situações de emergên-
cia e calamidade.

Porém, quando se analisa o grupo de 951 municípios atendidos pela OCP, 
percebe-se que somente 265 municípios receberam recursos preventivos, o que pode 
sugerir ausência ou defi ciência de mecanismos de seleção e priorização deste grupo. 
Não se pode negar que estas conclusões não são absolutas, uma vez que não incor-
poram dados dos investimentos diretos, ou seja, obras como a transposição do rio 
São Francisco e o Cinturão das Águas, cujo objetivo é ampliar a segurança hídrica no 
Nordeste, não estão sendo consideradas.

Ao reduzir a amostra para o grupo de 279 municípios mais críticos segundo 
IR’s, observa-se que apenas 33 destes receberam valores para melhorias em segurança 
hídrica, o que pode indicar probabilidade de agravamento do problema de abaste-
cimento em municípios como Ponta Porã, no Mato Grosso do Sul (1º do rank), São 
Mateus, no Espírito Santo (2º do rank) e Boa Vista do Tupim, na Bahia (3º do rank), os 
quais não receberam nada para melhoria ou prevenção em segurança hídrica.

5. Conclusões

Antes de tudo, deve-se registrar que esta abordagem também tenta elucidar, 
indiretamente, a quem compete assegurar prevenção e mitigação de desastres em suas 
ações, ou seja, a todas as políticas públicas setoriais. Portanto, é equivocado realizar 
comparativos de prevenção versus resposta partindo tão somente de dispêndios pro-
venientes do programa de governo “gestão de riscos e de desastres”, podendo gerar 
conclusões limitadas, como as de Souza, PP et al (2011) e Filho e Ritter (2021), pois 
essa obrigação é de todos, na forma da PNPdec.

Quanto aos resultados, apesar de serem apenas um resumo entre as diversas 
possíveis formas de se abordar a problemática, foi possível sugerir que no Brasil a ges-
tão de risco de desastre se constitui como um grande desafi o, pois ao se refutar, com 
as devidas ressalvas, a hipótese de que o governo federal gasta mais com ações pós-
-desastres do que em prevenção, adentra-se, quase que automaticamente, na discursão 
proposta por Santos et al (2021) sobre a qualidade do gasto público, especialmente 
quando nos referimos às ações estruturantes que teriam potencialidade de mitigação 
e prevenção de desastres.

Portanto, apesar de os investimentos indiretos, ou seja, aqueles executados por 
entes subnacionais com recursos federais, serem superiores aos totais dispendidos 
para ações de resposta a emergência e calamidade pública originados em defl atores de 
excesso ou falta de chuva, há fortes indícios de ausência de critérios claros e objetivos 
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para identifi cação e priorização daqueles entes mais prioritários ao recebimento de 
investimentos.

Gastos como o da OCP, que perduram há décadas, como uma forma de res-
posta ao problema, podem originar efeitos colaterais que vão além da defi ciência na 
política pública de segurança hídrica. Os gastos se incorporam, de alguma maneira, 
às economias locais. Isso justifi ca a atuação de pipeiros (operadores de carros-pipa), 
a existência de uma rede de combustíveis, a manutenção de caminhões, entre outras 
coisas, podendo criar dependência em cadeia que venha a difi cultar na implementação 
de soluções duradouras e estruturantes.

Por fi m, e não menos importante, os dados também sugerem, a partir do mo-
mento que se identifi ca grupos que deveriam ser priorizados, mas que na prática não 
são, uma defi ciência na integração entre as políticas públicas. Isso porque não se deve 
desprender do fato de que, nesta análise, assumiu-se o pressuposto que as políticas pú-
blicas estão alinhadas às diretrizes e objetivos da PNPdec, ponto que deve melhor ser 
explorado, não só em termos de amparo legal mas também sob a ótica e perspectiva 
dos especialistas à frente da gestão das pesquisas científi cas.
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Abstract

Neto, M. M. R. A new Latin American climate constitutionalism emerges to protect 
disaster-induced internal displacement: lessons from the Mendoza Bohórquez and Niño 
de Mendoza case. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 101-120, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.
v49i2.2674

Th e article analyzes Judgment T-123/2024 of the Constitutional Court of Colombia, 
also known as the Mendoza Bohórquez and Niño de Mendoza Case, which inaugu-
rates a new paradigm in Latin American constitutionalism by recognizing disaster-
-induced internal displacement as a violation of fundamental rights. Th e decision 
transforms the climate protection defi cit into a normative model of constitutional 
governance, structured around the tripod of state duties of prevention, response, 
and reparation. Based on a theoretical-analytical and interpretive-critical approa-
ch, the study examines how the Colombian Court turns an individual claim into a 
structural precedent that articulates climate justice, human dignity, and socio-en-
vironmental solidarity. Th e analysis demonstrates that the Constitutional Court 
redefi nes the role of the State in the face of the ecological crisis by integrating it as 
an agent of reconstruction and collective resilience, thus overcoming the traditio-
nal assistentialist paradigm. It concludes that the Mendoza Bohórquez and Niño 
de Mendoza Case (T-123/2024) marks a transition from a constitutionalism of 
omission to a constitutionalism of climate reconstruction, in which climate justice 
assumes a structuring function within the constitutional order and guides the for-
mulation of public policies aimed at comprehensive reparation and resilient recons-
truction of communities displaced by disasters in the Global South.
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new constitutionalism; State duties; Climate governance. 
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Resumo

Neto, M. M. R. Um novo constitucionalismo climático latino-americano emerge para 
proteger o deslocamento interno induzido por desastres: lições dos casos Mendoza 
Bohórquez e Niño de Mendoza. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 101-120, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2674

O artigo analisa a Sentença T-123/2024 da Corte Constitucional da Colômbia, 
também referida como Caso Mendoza Bohórquez e Niño de Mendoza, que inau-
gura um novo paradigma no constitucionalismo latino-americano ao reconhecer 
o deslocamento interno por desastre como violação de direitos fundamentais. A 
decisão converte o défi cit de proteção climática em um modelo normativo de go-
vernança constitucional, estruturado no tripé de deveres estatais de prevenção, 
resposta e reparação. Com base em abordagem teórico-analítica e na metodologia 
interpretativo-crítica, o estudo examina como o tribunal colombiano transforma 
um litígio individual em precedente estrutural, articulando justiça climática, dig-
nidade humana e solidariedade socioambiental. A análise demonstra que a Corte 
Constitucional redefi ne o papel do Estado diante da crise ecológica ao integrá-
-lo como agente de reconstrução e resiliência coletiva, superando o paradigma 
assistencialista. Conclui-se que o Caso Mendoza Bohórquez e Niño de Mendoza 
(T-123/2024) representa um marco de transição entre um constitucionalismo da 
omissão e um constitucionalismo da reconstrução climática, no qual a justiça cli-
mática assume função estruturante da ordem constitucional e orienta a formulação 
de políticas públicas voltadas à reparação integral e à reconstrução resiliente das 
comunidades deslocadas por desastres no Sul Global.

Palavras-chave: Deslocamento interno por desastre; Justiça climática; Novo constitu-
cionalismo latino-americano; Deveres estatais; Governança climática. 

Resumen

Neto, M. M. R. Un nuevo constitucionalismo climático latinoamericano emerge para 
proteger el desplazamiento interno inducido por desastres: lecciones de los casos Men-
doza Bohórquez y Niño de Mendoza. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 101-120, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2674

El artículo analiza la Sentencia T-123/2024 de la Corte Constitucional de Colombia, 
también conocida como el Caso Mendoza Bohórquez y Niño de Mendoza, que 
inaugura un nuevo paradigma en el constitucionalismo latinoamericano al reco-
nocer el desplazamiento interno por desastres como una violación de los dere-
chos fundamentales. La decisión transforma el défi cit de protección climática en 
un modelo normativo de gobernanza constitucional, estructurado sobre el trípode 
de deberes estatales de prevención, respuesta y reparación. A partir de un enfo-
que teórico-analítico y una metodología interpretativo-crítica, el estudio exami-
na cómo el tribunal colombiano convierte un litigio individual en un precedente 
estructural que articula la justicia climática, la dignidad humana y la solidaridad 
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socioambiental. El análisis demuestra que la Corte Constitucional redefi ne el papel 
del Estado frente a la crisis ecológica al integrarlo como agente de reconstrucci-
ón y resiliencia colectiva, superando el paradigma asistencialista tradicional. Se 
concluye que el Caso Mendoza Bohórquez y Niño de Mendoza (T-123/2024) re-
presenta una transición entre un constitucionalismo de la omisión y un constitu-
cionalismo de la reconstrucción climática, en el cual la justicia climática asume 
una función estructurante del orden constitucional y orienta la formulación de 
políticas públicas destinadas a la reparación integral y la reconstrucción resiliente 
de las comunidades desplazadas por desastres en el Sur Global.

Palabras clave: Desplazamiento ambiental interno; Justicia climática; Nuevo constitu-
cionalismo latino-americano; Deberes estatales; Gobernanza climática.

Data de submissão: 10/10/2025
Data de aceite: 07/11/2025

1. Introduction

Disaster-induced internal displacement2 has emerged as a defi ning challenge 
of the climate era. Th e intensifi cation of hydrometeorological extremes – fl oods, drou-
ghts, landslides, and storms – has precipitated territorial loss, disrupted livelihoods, 
and compelled the intra-state movement of entire communities, particularly across the 
most vulnerable regions of the Global South. Yet a persistent normative gap remains: 
despite broad constitutional and international recognition of the rights to a dignifi ed 
life and to an ecologically balanced environment, there is no suffi  ciently robust legal 
framework to ensure eff ective protection for those displaced by disasters. Th is article 
addresses that gap by examining the legal nature, governance implications, and justice 
claims surrounding disaster-induced internal displacement in Latin America, using 
the Colombian Constitutional Court’s Judgment T-123/2024 as the analytical back-
drop for this discussion.

Recent data confi rm that climate-induced internal displacement is no longer 
a sporadic humanitarian concern but a structural and accelerating global trend. Th e 
Global Report on Internal Displacement 2025 (Grid 2025) indicates that, by the end of 
2024, 83.4 million people were living in internal displacement worldwide, the highest 
fi gure ever recorded. Of this total, 9.8 million individuals remained displaced as a 
result of disasters, which represents a 29% year-on-year increase. In 2024 alone, 45.8 
million new internal displacements triggered by disasters were registered, nearly twice 
the global annual average of the last decade, indicating that environmental events have 
become a central and persistent driver of forced mobility (IDMC, 2025). 
2 Th is article adopts the expression “disaster-induced internal displacement” to designate situations in 

which individuals or communities are compelled to leave their habitual place of residence due to su-
dden-onset or slow-onset disasters, while remaining within their State’s borders. Th e use of this ex-
pression highlights the causal relationship between disasters and forced internal mobility, and avoids 
broader formulations such as “environmental displacement,” thereby ensuring conceptual accuracy and 
alignment with contemporary human rights scholarship (Scott & Salamanca, 2020).
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In the Americas, this trend is particularly acute, since more than 13 million 
new disaster displacements occurred in 2024, which places the region among the most 
aff ected globally. Within Latin America, Colombia stands out not only because of its 
historical trajectory of confl ict-induced displacement but also due to the intensifi ca-
tion of climate-related mobility. In 2024, the country recorded 388,000 new internal 
displacements linked to disasters, a fi gure that exceeded those caused by confl ict and 
violence in the same year. Th is turning point signals a shift  in the primary vectors of 
forced internal mobility and underscores the urgent need for a dedicated normative 
framework for climate-induced internal displacement (IDMC, 2025). 

In Latin America, this climate protection defi cit reveals the growing gap be-
tween constitutional promises and the actual capacity of States to address the social 
and territorial impacts of climate change. In contexts marked by structural inequality, 
rural poverty, and administrative fragility, the absence of specifi c legal mechanisms 
perpetuates the invisibility of thousands of displaced persons deprived of fundamental 
rights, such as housing, food, work, and social participation.

It was within this scenario that the Constitutional Court of Colombia, through 
its T-123/2024 Judgment, broke paradigms by recognizing forced displacement cau-
sed by environmental factors as a form of internal displacement of equal legal gravity 
to that produced by armed confl ict. Th e case of José Noé Mendoza Bohórquez and 
Ana Librada Niño de Mendoza, two farmers forced to abandon their property aft er 
successive fl oods of the Bojabá River, became emblematic of the State’s inability to 
prevent, mitigate, and repair the harm suff ered by populations aff ected by extreme 
climate events.

Th e decision, authored by Justice Natalia Ángel Cabo, transcends individual 
protection and assumes a structural and pedagogical nature by urging Congress and 
the National Government to establish a comprehensive legal framework and public 
policy for internal climate-induced displacement. Th e Court articulated a tripod of 
State duties – prevention, response, and reparation – which becomes a normative ma-
trix for environmental risk governance, inaugurating a strand of Latin American cli-
mate constitutionalism in which fundamental rights are reinterpreted through the lens 
of ecological crisis and climate justice.

From this perspective, the present article off ers a critical analysis of the 
T-123/2024 Judgment as an instrument of institutional and pedagogical transforma-
tion, situating it within the broader context of the challenges of climate justice in Latin 
America. It argues that the decision exposes a constitutional protection defi cit, both 
normative and administrative, and proposes a new model of public policy centered on 
risk anticipation and the resilient reconstruction of vulnerable communities.

Th e methodology is interpretive and critical, based on the analysis of the ju-
dicial decision and relevant scholarship addressing the relationship among forced 
displacement, climate change, and human rights. Th e study also draws upon the 
Sendai Framework for Disaster Risk Reduction (2015–2030) and the United Nations 
Guiding Principles on Internal Displacement (1998) to position the Colombian de-
cision within the global landscape of State obligations regarding environmentally 
induced human mobility.



105Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 101-120, 2025

A new Latin American climate constitutionalism emerges 
to protect disaster-induced internal displacement: 

lessons from the Mendoza Bohórquez and Niño de Mendoza casei

In sum, this article contends that the T-123/2024 Judgment represents a tur-
ning point between the climate protection defi cit and the constitutionalization of cli-
mate justice, translating State duties into operational obligations aimed at building a 
resilient society capable of confronting the intertwined challenges of inequality and 
climate crisis in the contemporary era. 

2. Disaster-induced internal displacement and climate justice 
in Latin America

Th is section establishes the conceptual and normative baseline. It defi nes di-
saster-induced internal displacement and internally displaced persons (IDPs) in the 
Latin American context; situates the phenomenon within structural inequalities that 
heighten the impacts of the climate crisis; explains how climate justice reframes disas-
ter-induced displacement as a human rights issue; synthesizes constitutional, Inter-
American, and treaty commitments (e.g., Article 225 of the Brazilian Constitution, 
the Escazú Agreement, and the Sendai Framework) into State duties of prevention, 
response, and reparation, including accountability for omissions and multilevel go-
vernance; and concludes by locating Colombia’s T-123/2024 Judgment within Latin 
American climate constitutionalism to prepare the case analysis that follows.

Th e intensifi cation of extreme climatic events in recent decades, including 
fl oods, prolonged droughts, landslides, and storms, has generated a growing num-
ber of people displaced within their own territories. Th is phenomenon, referred to as 
disaster-induced internal displacement, constitutes one of the greatest contemporary 
challenges for the protection of human rights in Latin America, where structural ine-
qualities and institutional fragility amplify the impacts of the climate crisis. Th e issue 
is no longer restricted to the environmental sphere but has entered the legal domain, 
revealing the need to rethink the relationship between the State, territory, and human 
dignity (Cazabat, 2024).

Disaster-induced internal displacement is the forced movement of individuals 
or communities who, due to sudden-onset or slow-onset disasters, must leave their 
habitual residence while remaining within their country’s borders. It is distinguished 
from voluntary mobility by the absence of genuine choice and by a direct causal link 
between the disaster and the loss of conditions for a dignifi ed life. Beyond physical 
relocation, it disrupts social, economic, cultural, and territorial ties, oft en exacerbating 
pre-existing vulnerabilities. In line with the IDMC and the UN Guiding Principles 
on Internal Displacement (1998), it entails specifi c protection needs – housing, live-
lihoods, health, access to justice, and participation – requiring State measures of pre-
vention, response, and reparation (Cazabat, 2024).

Within this context, climate justice emerges as the theoretical and normati-
ve framework capable of grounding the legal recognition of disaster-induced internal 
displacement as a human rights violation. As Guimarães (2018) observes, the prin-
ciple of environmental justice, incorporated into the Brazilian Constitution (Article 
225) and into new forms of Latin American ecological constitutionalism, affi  rms that 
environmental degradation is not neutral and disproportionately aff ects vulnerable 
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groups, especially rural, indigenous, and traditional communities. Climate justice the-
refore broadens the horizon of environmental protection by integrating dimensions of 
equity, solidarity, and democratic participation, linking environmental protection to 
fundamental guarantees such as life, housing, food, and work (De Andrade Moreira & 
Herschmann, 2021; Silva & Romano, 2017).

Under this perspective, violations of the right to a balanced environment, 
enshrined in Article 225 of the Brazilian Constitution and reaffi  rmed by the Escazú 
Agreement (2018), directly compromise the enjoyment of other human rights by un-
dermining the material conditions necessary for dignity (Pinheiro & Treccani, 2020; 
Parola, 2020). When such violations lead to forced displacement, environmental da-
mage becomes a complex legal phenomenon that requires State action not only from 
an emergency perspective but also through structural approaches of prevention, adap-
tation, and reparation.

As Messias et al. (2020) argue, climate justice, when articulated with the 
Democratic Environmental Rule of Law, calls for an expanded understanding of State 
obligations. Environmental protection ceases to be a merely administrative duty and 
becomes a public responsibility grounded in solidarity and intergenerational equity. 
Th is interpretation aligns with the Sendai Framework for Disaster Risk Reduction 
(2015–2030), which calls for the integration of disaster risk reduction into governance 
and planning instruments. Prevention, adaptation, and reconstruction policies must 
therefore be conceived as constitutional State duties guided by distributive justice and 
the precautionary principle (Guimarães, 2018; Seleguim et al., 2025).

Consequently, climate justice imposes upon public authorities the duty to de-
sign inclusive protection and resilience policies capable of addressing environmen-
tal inequalities and ensuring the eff ectiveness of the rights of populations aff ected by 
disasters. Such policies must ensure, among other aspects, public participation and 
access to environmental justice, as emphasized by Bolson and Miranda (2017) and 
Parola (2020), consistent with the Escazú Agreement. Th ey must also adopt measures 
of prevention, adaptation, and reparation, prioritizing groups in situations of heighte-
ned vulnerability, such as indigenous peoples and traditional communities (Silveira, 
2018; Souza & Paaz, 2019).

In the legal sphere, State liability for environmental omissions assumes particu-
lar signifi cance. As Nunes et al. (2020) argue, Brazilian legal doctrine and consolidated 
jurisprudence have affi  rmed the application of strict State liability when environmen-
tal oversight duties are not fulfi lled, an understanding that, by analogy, encompasses 
situations in which governmental inaction contributes to disaster-induced internal 
displacement. Th is perspective reinforces the need to conceptualize such displacement 
not as a mere outcome of natural phenomena, but as the result of systemic failures in 
environmental governance.

Climate justice, therefore, not only exposes the unequal distribution of en-
vironmental risks and harms but also provides the ethical and legal foundation for 
reorienting public policies toward reducing vulnerabilities and strengthening social 
resilience. As Guimarães (2018) notes, the principle of solidarity, present in Latin 
American constitutions and reaffi  rmed by Messias et al. (2020), should function as a 
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guiding norm for policies aimed at ecological reconstruction and equity. Seleguim et 
al. (2025) similarly proposes the adoption of multilevel governance models in which 
national, regional, and local governments share responsibilities for implementing mi-
tigation and adaptation strategies. 

Th ese approaches converge in the idea of climate constitutionalism, which has 
been consolidated in Latin America through judicial decisions that expand the content 
of fundamental rights in response to the ecological crisis. Th e T-123/2024 Judgment of 
the Colombian Constitutional Court is situated within this movement, as it recognizes 
that displacement caused by disasters, such as the recurrent fl ooding of the Bojabá 
River, constitutes a violation of fundamental rights and generates positive State duties 
of prevention, response, and reparation. By equating disaster-induced internal displa-
cement with displacement caused by armed confl ict, the decision inaugurates a new 
paradigm of protection grounded in human dignity and climate solidarity, marking a 
regional milestone in the development of Latin American climate justice.

At its core, climate justice provides the normative and axiological framework 
that legitimizes the legal recognition of disaster-induced internal displacement as 
a human rights violation. It also guides the design of public policies aimed at com-
prehensive protection, social participation, and the resilient reconstruction of aff ected 
communities. Th e legal debate on disaster-induced internal displacement thus extends 
beyond the realm of environmental emergency and becomes a fi eld for the affi  rmation 
of rights, in which the State is required to rebuild its legitimacy through the eff ective 
guarantee of social, ecological, and intergenerational justice.

3. Th e T-123/2024 Judgment: a new paradigm in Latin American 
constitutionalism

Th is section reconstructs Judgment T-123/2024 of the Colombian Constitutional 
Court and explains why it inaugurates a new paradigm in Latin American climate 
constitutionalism. First, it presents the facts and procedural path and frames the core 
question: whether displacement caused by disasters can be recognized as a violation of 
fundamental rights. It then synthesizes the Court’s reasoning and holdings, including 
the reframing of displacement as disaster displacement, the role of State omissions in 
producing locally specifi c vulnerability, and the assignment of duties of prevention, 
mitigation, response, and reparation. Next, it details the remedies ordered, clarifi es the 
inter comunis eff ects and their reach beyond the parties, and situates the ruling within 
regional jurisprudence on climate justice and rights-based protection of internally dis-
placed persons (IDPs). Finally, it highlights the decision’s contribution to a governance 
model that links constitutional rights, risk management, and resilient reconstruction.

Th e Constitutional Court of Colombia’s Judgment T-123/2024 marks a turning 
point in the expansion of Latin American constitutionalism concerning environmental 
rights and climate justice. Th e case arose from an acción de tutela – Colombia’s cons-
titutional protection action – fi led by José Noé Mendoza Bohórquez and Ana Librada 
Niño de Mendoza, a smallholder couple aged 63 and 66, who alleged that recurrent 
fl ooding of the Bojabá River forced them to abandon their rural property, El Paraíso, 



Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 101-120, 2025108

Manoel Maurício Ramos Neto

in the Department of Arauca. Th e fl oods destroyed their crops, made agricultural life 
impossible, and caused the loss of their livelihoods, placing them in conditions of ex-
treme vulnerability.

Th e plaintiff s sought recognition by the Unidad para la Atención y Reparación 
Integral a las Víctimas (Uariv) as victims of internal forced displacement, which would 
entitle them to the benefi ts provided by Law 1448/2011 (Law on Victims and Land 
Restitution). Th e request was denied on the grounds that their displacement was unre-
lated to the armed confl ict and therefore did not meet the legal criteria for recognition 
(Constitutional Court of Colombia, 2024).

Th is administrative refusal exposed a normative and institutional vacuum: 
Colombia lacked a system to recognize or register people displaced by environmental 
factors, as well as public policies specifi cally designed to protect them. Considering 
this omission, the plaintiff s fi led a Colombia’s constitutional protection action, alleging 
violations of their fundamental rights to a dignifi ed life, housing, food, livelihood, per-
sonal security, and a balanced environment (Constitutional Court of Colombia, 2024).

Th e case reached the Constitutional Court, presided over by Justice Natalia 
Ángel Cabo, who partially upheld the claim. Th e Court found that, although the 
Uariv could not be held responsible for the denial, as it acted according to the law in 
force, the local authorities had violated the petitioners’ fundamental rights through 
their failure to adopt eff ective measures of prevention, response, and risk mitigation. 
Consequently, the Court ordered the Municipality of Saravena and the government 
of the Department of Arauca to take immediate action to ensure adequate housing, 
humanitarian assistance, and technical studies on the feasibility of a safe return to the 
property or, if the risk persisted, inclusion in housing and economic support programs 
(Constitutional Court of Colombia, 2024).

Th e central legal question raised by the judgment can be summarized as 
follows: Is it possible to recognize forced displacement caused by environmental fac-
tors as a violation of fundamental rights and, therefore, as a modality equivalent to 
displacement caused by armed confl ict, requiring a constitutional response from the 
State? (Constitutional Court of Colombia, 2024).

Th e court answered affi  rmatively, asserting that forced displacement is not li-
mited to contexts of sociopolitical violence but may also result from environmental 
factors aggravated by climate change, which produce analogous eff ects on the dignity 
and human rights of aff ected individuals. Th is understanding places disaster-induced 
internal displacement within the scope of comprehensive constitutional protection, 
recognizing the State’s duty to provide coordinated, preventive, and reparative respon-
ses to environmental emergencies (Constitutional Court of Colombia, 2024).

Th e decision also innovated by granting inter comunis eff ects, extending its pro-
tection to all persons in situations similar to those of the plaintiff s, including other 
families aff ected by the Bojabá River fl oods and analogous regions. In doing so, the 
Court transformed an individual dispute into a structural precedent grounded in cli-
mate justice and substantive equality, representing a signifi cant advancement in the 
process of constitutionalizing environmental rights in Latin America (Constitutional 
Court of Colombia, 2024).
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From the perspective of Latin American constitutionalism, the T-123/2024 
Judgment does not merely redress an individual injustice but expands the Constitution’s 
role as an instrument of social and ecological transformation. By recognizing disas-
ter-induced internal displacement as a human rights issue, the Court reaffi  rms the 
conception of a “living Constitution” committed to the eff ective realization of rights 
– a hallmark of the region’s new constitutionalism. Th is tradition – inaugurated in 
countries such as Colombia, Ecuador, and Bolivia – conceives the Constitution not 
merely as a framework for organizing power, but as an ethical-political project ai-
med at reconstructing the relationship between society and nature, founded on the 
principles of human dignity, solidarity, participation, and environmental protection 
(Constitutional Court of Colombia, 2024).

In this sense, the T-123/2024 Judgment situates itself within the horizon of 
Latin American new constitutionalism by recognizing disaster-induced internal dis-
placement as both a constitutional and human rights issue, thereby overcoming the 
traditionally sectoral and assistance-based approaches of State action in disaster con-
texts. By linking environmental vulnerability to the violation of fundamental rights, 
the Court reaffi  rms the transformative function of the Colombian Constitution and 
aligns its jurisprudence with the tradition established by the Constitutions of Bolivia 
and Ecuador, which elevated nature to the status of a subject of rights (De Carvalho et 
al., 2018; Lara & Torres, 2024).

According to De Carvalho et al. (2018), the new Latin American constitutiona-
lism is characterized by the integration of social, environmental, and collective rights, 
establishing a normative order that breaks with the liberal individualist paradigm and 
adopts a relational view of humans and nature. From this perspective, environmen-
tal protection ceases to be an abstract diff use interest and becomes a justiciable fun-
damental right with immediate eff ectiveness and material content. Th e T-123/2024 
Judgment embodies this conception by holding that disaster displacement entails di-
rect violations of the rights to a dignifi ed life, adequate housing, food, personal secu-
rity, and a healthy environment, thereby requiring the State to adopt public policies 
of prevention, assistance, and reparation (Constitutional Court of Colombia, 2024).

Velásquez (2016) notes that the Colombian Constitutional Court has played a 
pioneering role in consolidating the fundamental right to a healthy environment, re-
cognizing its interdependence with the rights to health, life, and housing, and allowing 
for its direct judicial protection. Th is jurisprudence provides the foundation for the in-
terpretive expansion observed in the T-123/2024 Judgment, wherein the Court reaffi  r-
ms the State’s obligation to guarantee minimum conditions for a dignifi ed existence in 
contexts of foreseeable environmental risk. Hence, disaster-induced internal displace-
ment, once regarded as a mere collateral eff ect of disasters, is now framed as the result 
of structural governance failures and State omissions, requiring a robust constitutional 
and reparative response (Velásquez, 2016; De Carvalho et al., 2018).

Simultaneously, the decision resonates with regional trends that incorpora-
te climate justice into the constitutional discourse. Salazar et al. (2018) argue that, 
in Andean countries such as Colombia, climate justice manifests through the need 
to integrate environmental protection, social equity, and peacebuilding, recognizing 
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that ecological and climatic harms disproportionately aff ect rural and marginalized 
communities. From this perspective, the Constitutional Court of Colombia (2024) 
held that, in the case under review involving disaster-induced displacement, such dis-
placement constitutes an expression of structural inequality, calling for public policies 
of territorial resilience, social inclusion, and comprehensive reparation consistent with 
constitutional duties of solidarity and the prevention of environmental harm.

By combining these constitutional, ecological, and social dimensions, the 
T-123/2024 Judgment consolidates what De Carvalho et al. (2018) describe as a 
“third-generation environmental constitutionalism”, in which the rights of nature, 
community participation, and distributive justice become structuring principles of the 
constitutional order. By applying these principles, the Court reaffi  rms that environ-
mental protection is not merely a state duty but an essential component of human 
dignity and social peace, which must guide both public policy design and judicial in-
terpretation in contexts of climate crisis (Constitutional Court of Colombia, 2024).

At a deeper level, the T-123/2024 Judgment expands the scope of Latin 
American new constitutionalism by redefi ning disaster-induced internal displace-
ment as a complex constitutional issue grounded in the indivisibility of human and 
nature’s rights. Th is interpretive shift  advances a model of constitutionalized climate 
justice, wherein the judiciary acts as guarantor of coherence between national law and 
international obligations on environmental protection and human rights. Th us, the 
Colombian Constitutional Court contributes to the consolidation of Latin American 
climate constitutionalism, in which the Constitution is understood not merely as a 
supreme norm, but also as an instrument for the ethical and ecological reconstruction 
of society.

4. Th e T-123/2024 judgment and the transformation of the 
protection defi cit into a constitutional governance model 
for disaster-induced internal displacement 

Th is section explains how Judgment T-123/2024 converts a protection defi -
cit into a constitutional governance model for internal disaster displacement. It fi rst 
clarifi es the concept of disaster displacement as the outcome of hazards interacting 
with locally produced vulnerability shaped by human action or omission. It then situ-
ates the ruling within Latin America’s climate constitutionalism, emphasizing digni-
ty, solidarity, participation, and the rights of nature, and reframes State omissions as 
violations of fundamental rights. Next, it sets out the model’s four State duties — pre-
vention, mitigation, response, and reparation — with due-diligence standards for risk 
management, participatory assessments consistent with Escazú, and distributive-jus-
tice criteria. It also details the structural remedies and inter comunis eff ects, including 
coordination mandates, timelines, monitoring, and durable solutions for IDPs. Finally, 
it translates these holdings into policy pathways for resilient reconstruction and mul-
tilevel governance.

Judgment T-123/2024 is a landmark in Latin American climate constitutiona-
lism: it reframes the protection gap aff ecting people displaced by disasters – outcomes 
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of hazards interacting with locally produced vulnerability shaped by human action or 
omission – into a constitutional governance model with concrete State duties of pre-
vention, mitigation, response, and reparation. Th e decision refl ects the maturation of 
a regional trend – identifi ed by De Carvalho, Tonial, and Machado (2018) – in which 
constitutions operate not merely as instruments for limiting power, but also as vehicles 
of ecological and social transformation. From this perspective, the Constitutional Court 
of Colombia (2024) recognizes that disaster-induced internal displacement cannot be 
reduced to an administrative issue but must be understood as a complex violation of 
fundamental rights that demands active, preventive, and reparative State action. 

Th e new Latin American constitutionalism, inspired by the Constitutions of 
Ecuador (2008) and Bolivia (2009), provides the conceptual framework for this para-
digmatic shift . It introduces nature as a subject of rights, deepens the material content 
of human dignity, and promotes a model of solidary socio-environmental governance 
founded on participation and equity (De Carvalho et al., 2018). Th e Constitutional 
Court (2024), applying these principles, adopts a systemic interpretation of human 
and environmental rights, reaffi  rming that the State’s duty to protect extends beyond 
the reparation of consummated harm to include the prevention of risks and the mi-
tigation of structural vulnerabilities. As Guimarães (2018) observes, when the State 
remains passive in the face of environmental inequality, it violates the very core of the 
Environmental Rule of Law, which presupposes a solidarity-based distributive role of 
public authority in protecting the most vulnerable.

Under this lens, the T-123/2024 Judgment establishes a new constitutional ar-
chitecture of State duties, structured around three complementary axes – prevention, 
response, and reparation – that defi ne State responsibilities in situations of human 
mobility caused by disasters and climate change. Th e duty of prevention, as argued by 
Carpenteri and Reis (2024), requires the formulation of public policies for territorial 
management and climate adaptation that account for the social and historical eff ects 
of environmental colonialism, whose legacies persist as geographic and institutional 
vulnerabilities. Prevention, therefore, is not merely technical or environmental, but 
also ethical and restorative, as it seeks to prevent the recurrence of socio-ecological 
injustices that disproportionately aff ect peripheral and peasant communities.

Th e duty of response entails the State’s immediate action in the aft ermath of 
extreme events, with the purpose of guaranteeing emergency protection and securing 
access to housing, food, and social participation for aff ected communities (Guimarães, 
2018; Carpenteri & Reis, 2024). Th is understanding is reinforced by the Colombian 
Constitutional Court (2024), which requires that assistance to persons displaced by 
disasters be grounded in participatory and transparent assessments, consistent with 
the principles of the Escazú Agreement, thereby ensuring that those aff ected become 
co-authors of the solutions that concern them. 

Finally, the duty of reparation, the third pillar of the model, represents the tran-
sition from reactive liability to integral and transformative reparation. As Carpenteri 
and Reis (2024) emphasize, repairing is not merely to restore the pre-disaster status 
quo but to rebuild dignifi ed and sustainable living conditions, addressing historical 
inequalities that render certain communities more exposed to extreme climatic events. 
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In the T-123/2024 Judgment, the Court (2024) links this duty to distributive justice, 
recognizing that disaster displacement expresses cumulative inequality, combining 
socioeconomic vulnerability, political exclusion, and territorial exposure. Reparation, 
therefore, assumes a structural dimension, requiring the State to ensure durable solu-
tions such as dignifi ed resettlement, economic support programs, and the strengthe-
ning of local resilience capacities.

In this way, the decision transforms the protection defi cit, characterized by the 
absence of legal and institutional recognition of disaster-induced internal displace-
ment, into a constitutional model of climate action that redefi nes the relationship be-
tween State, society, and nature. By articulating prevention, response, and reparation 
as constitutional duties, the Constitutional Court (2024) inaugurates an integrated 
legal governance framework capable of operating across both emergency and recons-
truction contexts. Th is transition, as synthesized by De Carvalho et al. (2018), em-
bodies the practical realization of the new Latin American constitutionalism, which 
“recognizes the interdependence between sustainability, social justice, and fundamen-
tal rights,” guiding the State toward the eff ectiveness of climate justice.

In essence, the T-123/2024 Judgment redefi nes the role of the State in the cli-
mate crisis: from a reactive agent to a constitutional protagonist of collective resilience. 
Th e decision consolidates climate justice as an operative principle of Latin American 
ecological constitutionalism, transforming environmental protection into an instru-
ment of social emancipation. By imposing concrete State duties of prevention, res-
ponse, and reparation, the Court reaffi  rms the Constitution as a technology of hope, 
a normative pact capable of confronting the Anthropocene3 with responsibility and 
intergenerational solidarity.

5. Structural and inter comunis eff ects of the judgment

Here we examine the structural and inter comunis eff ects of Judgment 
T-123/2024, i.e., the decision’s capacity to transcend the individual dispute and 
produce binding guidance for similarly situated persons displaced by disasters. Th e 
section shows how the Court converts an individual tutela into an instrument of 
constitutional governance, extending remedies, duties, and benchmarks to broader 
populations and public authorities. It also explains the normative implications for 
prevention, response, and reparation, the requirements of participation and transpa-
rency (in line with Escazú), and the alignment with the Environmental Rule of Law, 
thereby situating disaster-induced internal displacement as a structural rights issue 
rather than a case-specifi c grievance.

Th e T-123/2024 Judgment of the Colombian Constitutional Court goes beyond 
the resolution of an individual dispute, acquiring a structural and collective dimension 
that redefi nes the scope of judicial protection in environmental and climate-related 

3 Th e Anthropocene is understood as a historical and geological epoch marked by humanity’s capacity 
to profoundly and irreversibly alter the functioning of the Earth’s natural systems, aff ecting the climate, 
biodiversity, and biogeochemical cycles on a planetary scale. Th is shift  transforms humans from mere 
biological agents into a geological force whose actions have lasting consequences for the future of life on 
the planet (Malhi, 2017).
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matters. By granting inter comunis eff ects, the Court extended the reach of its decision 
to all individuals in circumstances similar to those of the petitioners, that is, to other 
families displaced by the recurrent fl oods of the Bojabá River and by analogous envi-
ronmental conditions in Colombia. Th is mechanism transforms what is traditionally 
an individual constitutional protection action into an instrument of structural consti-
tutional governance, aimed at correcting systemic failures and ensuring comprehensive 
protection for disaster-displaced populations (Constitutional Court of Colombia, 2024). 

Th e inter comunis approach functions as a normative multiplier, amplifying the 
distributive and pedagogical reach of constitutional decisions. As De Carvalho et al. 
(2018) emphasize, this interpretive practice exemplifi es the transformative vocation 
of Latin American new constitutionalism, which envisions the judiciary as an agent 
of social and ecological reconstruction rather than a mere dispute arbiter. By adju-
dicating the case with disaster displacement as the principal backdrop and treating 
it as a structural rights issue, the Court elevates judicial protection to the realm of 
public-policy design, requiring the executive and legislative branches to establish legal 
and institutional frameworks aligned with constitutional principles of prevention, so-
lidarity, and reparation.

From a governance perspective, the inter comunis eff ects of T-123/2024 ge-
nerate a form of judicially induced norm creation, in which constitutional courts 
fi ll regulatory gaps through structural reasoning aligned with the principles of the 
Environmental Rule of Law. As Messias et al. (2020) point out, this mode of adjudica-
tion integrates environmental justice with the logic of shared responsibility, ensuring 
that judicial decisions produce not only immediate remedies, but also long-term insti-
tutional learning. Th us, the inter comunis eff ects function as catalysts for the constitu-
tionalization of climate governance, fostering coordination among local, regional, and 
national authorities.

Th e structural dimension of the ruling also carries a pedagogical function. 
According to Guimarães (2018), decisions of this nature reinforce the idea that envi-
ronmental protection is inseparable from human dignity and social equality, promp-
ting the State to act proactively to prevent foreseeable harm. Th e Court (2024) explicitly 
instructs public institutions to design participatory and context-sensitive mechanisms 
for prevention, assistance, and reparation, a directive that embodies the ethos of the 
Escazú Agreement (2018), particularly regarding access to information, public partici-
pation, and environmental justice.

In addition, the ruling advances what Velásquez (2016) calls “constitutional 
dialogue” between judicial and administrative institutions, turning litigation into a 
collaborative process for implementing rights. Th is approach reinforces the systemic 
function of constitutional adjudication: ensuring that the recognition of rights transla-
tes into eff ective institutional change. By coupling normative expansion with procedu-
ral innovation, the Court not only redefi nes the contours of Colombia’s constitutional 
protection action but also consolidates the foundations of a constitutional state orien-
ted toward climate justice.

In this way, the T-123/2024 Judgment bridges the gap between constitutional 
principles and the lived realities of vulnerable communities. Its inter comunis eff ects 
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exemplify a shift  from isolated judicial remedies to collective constitutional gover-
nance, where the judiciary becomes a facilitator of public policy and social transfor-
mation. Th e ruling thus contributes to the consolidation of a Latin American model 
of environmental constitutionalism, grounded in solidarity, participation, and distri-
butive equity – a model in which courts act not as substitutes for the executive, but as 
normative architects of democratic resilience.

In essence, the structural and inter comunis eff ects of the decision illustrate the 
emergence of a constitutional pedagogy of resilience, whereby climate justice is no 
longer treated as a moral imperative but as a constitutional obligation. Th e judgment 
reaffi  rms the capacity of the law to organize collective responses to systemic crises, 
positioning the Constitution as the primary framework for ethical and ecological re-
construction in the Anthropocene.

To conclude, the structural and inter comunis eff ects of the decision illustrate 
the emergence of a constitutional pedagogy of resilience, whereby climate justice is no 
longer treated as a moral imperative but as a constitutional obligation. Th e judgment 
reaffi  rms the capacity of the law to organize collective responses to systemic crises, 
positioning the Constitution as the primary framework for ethical and ecological re-
construction in the Anthropocene.

6. Implications for public policy design in the Global South

Th is section distills the policy-design lessons emerging from Judgment 
T-123/2024 for countries in the Global South. It translates the decision’s structural re-
asoning into actionable governance commitments – organizing State duties of preven-
tion, response, and reparation into a coherent policy toolkit; embedding participation, 
transparency, and access to justice (Escazú) in program design; and aligning climate 
and mobility agendas with disaster risk reduction (Sendai) and multilevel coordina-
tion. By framing disaster-induced internal displacement as a rights-based policy pro-
blem, the analysis sets out criteria for institutional learning, intersectoral coherence, 
and measurable resilience outcomes that can guide legislation, planning, and budge-
tary instruments across Latin America, Africa, and South Asia.

Th e T-123/2024 Judgment transcends the Colombian context, off ering valuable 
insights for the design of public policies in the Global South within a framework of cli-
mate justice and constitutional governance. As countries across Latin America, Africa, 
and South Asia confront the social and ecological impacts of climate change, the ru-
ling provides a model for how constitutional adjudication can stimulate institutional 
learning and foster coordinated responses to disaster-induced internal displacement.

Structural judicial decisions, such as T-123/2024, play a decisive role in shaping 
and transforming public policies for climate justice and resilience. By incorporating 
the three constitutional duties – prevention, response, and reparation – into the logic 
of governance, courts contribute to redefi ning the normative foundations of environ-
mental policy in the Global South (Wedy & Moreira, 2021; Silva & Vasconcelos, 2019; 
Dimoulis & Lunardi, 2017). Judicial intervention thus becomes not an intrusion into 
policymaking, but a complementary mechanism of democratic correction, ensuring 
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that public power aligns with the constitutional principles of solidarity, equality, and 
sustainability (Serafi m & Albuquerque, 2020).

Th is dialogic model aligns with the new Latin American constitutiona-
lism, which conceives the Constitution as a living instrument that both recognizes 
fundamental rights and requires their practical realization through participatory 
governance. Drawing from the experiences of Ecuador and Bolivia, this constitu-
tionalism grounds environmental policies in the interdependence between human 
rights, ecological protection, and distributive justice (De Carvalho et al., 2018). Th e 
T-123/2024 Judgment embodies these premises by transforming the rights of dis-
placed persons into concrete state obligations, guiding the formulation of public 
policies capable of preventing environmental risks, responding to emergencies, and 
fostering long-term resilience.

In regions where structural inequalities and weak institutions exacerbate vulne-
rability to climate impacts, this approach provides a constitutional roadmap for adaptive 
governance. By framing disaster-induced internal displacement as a human rights issue, 
the Colombian Constitutional Court bridges the gap between constitutional law and de-
velopment policy, integrating environmental protection into broader strategies for po-
verty reduction, territorial planning, and social inclusion. Th e preventive and reparative 
duties outlined in the judgment thus acquire developmental signifi cance, linking the 
pursuit of climate justice to the realization of equity and sustainable livelihoods.

Moreover, the decision operationalizes what Wedy and Moreira (2021) concep-
tualize as judicial climate governance, a process through which courts act as catalysts 
of institutional accountability and intersectoral coordination. Th is approach is par-
ticularly relevant for the Global South, where fragmented bureaucracies and limited 
resources oft en hinder the enforcement of environmental norms. Th rough structu-
ral rulings like T-123/2024, courts can promote policy coherence, compelling gover-
nments to adopt integrated strategies that combine disaster risk reduction, human 
mobility, and social protection.

Th e ruling also reinforces international commitments, such as the Sendai 
Framework for Disaster Risk Reduction (2015-2030) and the Escazú Agreement (2018), 
both of which emphasize participatory governance, transparency, and access to envi-
ronmental justice. By articulating these global instruments within a constitutional fra-
mework, the Colombian Court advances a multilevel governance model that connects 
local, national, and international norms. Th is confi guration enhances the legitimacy of 
public policies and ensures their alignment with principles of intergenerational solidari-
ty and environmental democracy (Guimarães, 2018; Seleguim et al., 2025).

In conclusion, the T-123/2024 Judgment illustrates how climate justice can be 
constitutionalized in the Global South through institutional innovation and normative 
integration. Its signifi cance lies not only in the recognition of disaster-induced internal 
displacement as a constitutional issue but also in the construction of a governance mo-
del rooted in resilience, equity, and participation. By transforming constitutional law 
into a tool for rebuilding trust between the State and society, the judgment reaffi  rms 
that confronting the climate crisis is inseparable from the pursuit of human dignity 
and collective emancipation.
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7. Conclusion

Th e examination of the T-123/2024 Judgment reveals that disaster-induced 
internal displacement constitutes one of the most acute expressions of the contem-
porary climate crisis and one of the greatest challenges for constitutional systems in 
the Global South. By recognizing that extreme environmental events, intensifi ed by 
climate change, generate displacement fl ows comparable to those produced by armed 
confl ict, the Court breaks away from a merely humanitarian or administrative unders-
tanding of the phenomenon and elevates it to the status of a constitutional and climate 
justice issue. Th e case of José Noé Mendoza Bohórquez and Ana Librada Niño de 
Mendoza, displaced by recurrent fl oods in the Department of Arauca, exemplifi es the 
transition from individual suff ering to the legal recognition of collective vulnerability 
in the face of environmental collapse.

Th e ruling of the Colombian Constitutional Court (2024) is situated within 
the emerging tradition of Latin American constitutionalism, which redefi nes the role 
of the State and of law in confronting ecological and social crises. Th is constitutional 
model broadens the notion of citizenship by incorporating the environment as an es-
sential dimension of a dignifi ed life and by recognizing nature as a subject of rights, 
thereby imposing positive duties of protection upon the State. From this perspective, 
disaster-induced internal displacement is not treated as an exceptional event but as 
a predictable consequence of inadequate prevention and adaptation policies, whose 
omission directly violates the principles of human dignity, solidarity, and intergenera-
tional equity (De Carvalho et al., 2018; Guimarães, 2018).

Th rough the tripartite constitutional structure of prevention, response, and 
reparation, the T-123/2024 Judgment provides a normative model applicable to the 
management of disaster-induced internal displacement throughout the Global South. 
Prevention, in this sense, acquires a structural dimension, demanding public policies 
oriented toward reducing risks and environmental vulnerabilities; response embodies 
the immediate duty to protect and provide dignifi ed assistance to displaced persons; 
and reparation requires the restoration not only of material living conditions but also 
of the territorial and social belonging of aff ected communities. Th is normative archi-
tecture transforms the historical protection defi cit of environmentally displaced per-
sons into a constitutional model of climate governance, in which the State is called 
upon to act proactively, distributively, and with participatory legitimacy (De Andrade 
Moreira & Herschmann, 2021; Carpenteri & Reis, 2024).

By framing internal disaster displacement as a question of constitutional juris-
diction, the Colombian Court redefi nes the judiciary’s role in the design and oversight 
of public policies. Structural rulings such as T-123/2024 not only impose concrete 
obligations upon the State but also create dialogical governance mechanisms, in which 
courts, administrative agencies, and aff ected communities collaboratively develop so-
lutions for complex and persistent situations of vulnerability (Serafi m & Albuquerque, 
2020; Silva & Vasconcelos, 2019). Th is proactive judicial stance – consistent with the 
paradigm of the Socio-Environmental State under the Rule of Law – strengthens the 
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participatory dimension of climate justice and broadens the democratic space for de-
liberation on the future of territories.

In comparative perspective, the Colombian decision contributes to the deve-
lopment of a constitutionalism of climate action in the Global South, in which the 
eff ectiveness of human and environmental rights depends on the articulation between 
constitutional jurisdiction, public policy, and territorial governance. Th e recognition 
of disaster-induced internal displacement as a constitutional legal problem imposes 
upon States the obligation to integrate climate-induced human mobility into urban 
planning, housing, food security, and social protection policies. Th is movement sig-
nals the construction of legal frameworks for resilience, capable of reconciling envi-
ronmental protection with social justice and the reparation of historical inequalities.

Th e T-123/2024 Judgment, therefore, symbolizes the transition from a constitu-
tionalism of omission to a constitutionalism of reconstruction. By transforming disas-
ter-induced internal displacement into a constitutional legal category, the Colombian 
Constitutional Court off ers an exemplary response to the fragmentation of climate 
policies and to the invisibility of aff ected populations. More than a national precedent, 
it constitutes a regional milestone, projecting a model of State committed to ecological 
solidarity, democratic participation, and human dignity.

In conclusion, the case of Mendoza Bohórquez and Niño de Mendoza demons-
trates that the future of climate justice in Latin America will depend on the ability of 
constitutional institutions to translate vulnerability into norm and norm into action. 
Disaster-induced internal displacement, far from being a natural tragedy, is both a 
legal and ethical indicator of the structural failure of state protection and the starting 
point for a new constitutional pact aimed at collective resilience and equitable recons-
truction of societies at risk.
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Los grupos vulnerables que enfrentan estructuras de desigualdades arraigadas 
se ven cada vez más afectados de manera desproporcionada ante los efectos de 
fenómenos globales que impactan lo cotidiano, como el cambio climático y la 
degradación ambiental, que al interactuar con problemáticas históricas como 
la inequidad en los roles de género, profundizan y perpetúan condiciones que 
confi guran desastres en los territorios. Sin una infraestructura social que sostenga 
a estos grupos, no será posible alcanzar una verdadera resiliencia social ante 
escenarios de alta incertidumbre. 
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Vulnerable groups facing entrenched structures of inequality are increasingly dis-
proportionately aff ected by the eff ects of global phenomena that impact everyday 
life, such as climate change and environmental degradation. When interacting with 
historical issues such as gender inequality, those structures deepen and perpetuate 
conditions that lead to disasters in these territories. Without a social infrastructure 
to support these groups, it will not be possible to achieve true social resilience in 
highly uncertain scenarios. 

Keywords: Gender equity; Care systems; Disasters; Climate change. 

1 Magíster en Desarrollo Humano por la Facultad Latinoamericana de Ciencias Sociales (Flacso). E-mail: 
sofi a.jcb@gmail.com. Orcid: https://orcid.org/0009-0005-7413-3855



Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 121-136, 2025122

Sofi a Jacob

Resumo

Jacob, S. Equidade de gênero nos sistemas de cuidado diante das mudanças climáticas 
e dos desastres: o caso do Chile. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 121-136, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2672

Os grupos vulneráveis que enfrentam estruturas de desigualdade arraigadas são 
cada vez mais afetados de forma desproporcional pelos efeitos de fenômenos glo-
bais que impactam o cotidiano, como as mudanças climáticas e a degradação am-
biental, que, ao interagirem com problemas históricos como a desigualdade nos 
papéis de gênero, aprofundam e perpetuam condições que confi gurar desastres nos 
territórios. Sem uma infraestrutura social que sustente esses grupos, não será pos-
sível alcançar uma verdadeira resiliência social diante de cenários de alta incerteza.
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1. Introducción

En el presente artículo, exploraremos algunos factores de tensión identifi cados 
en la relación que existe entre el rol de la equidad de género en los sistemas de cuidado 
y la gestión del riesgo de desastres en Chile, desde la revisión de informes y estudios 
que cruzan ambos temas, analizando desafíos y oportunidades que apelan a la corres-
ponsabilidad sociopolítica en el contexto de la triple crisis planetaria en lo local.

En base a lo anterior, es cada vez más aceptada la noción de que los desastres no 
son, exclusivamente, naturales, y representan en gran medida el resultado de modelos 
de progreso desiguales, formas de habitar y construir roles en la sociedad moderna. 
Un ejemplo claro de esto es la tendencia de los estados al gasto público en respuesta a 
desastres que alcanza un 78%, según el último informe de Evaluación Regional sobre 
Riesgos de Desastres RAR (2024), versus la inversión promedio del 1% de presupuesto 
destinado a prevención. Esta asimetría en las lógicas fi scales representa una cultura ar-
raigada de la compensación, que evidencia falencias de gobernanza y la falta de visión 
prospectiva de escenarios futuros.

Por otro lado, la Ofi cina de las Naciones Unidas para la Reducción del Riesgo 
de Desastres (UNDRR) y ONU mujeres (2022) destacan que los diversos impactos de 
los riesgos existentes no son homogéneos, y factores como el género, la edad, la etnia, 
situación de discapacidad, acceso a educación, salud o protección social son factores 
que infl uyen en la capacidad de preparación y respuesta ante desastres. Es así como 
el género debe verse como un determinante del riesgo, ya que las desigualdades socia-
les prexistentes basadas en roles de género aumentan la vulnerabilidad de mujeres, 
niñas y comunidades LGTBQIA+ frente a emergencias, es decir, al menos la mitad del 



123Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 121-136, 2025

La equidad de género en los sistemas de cuidados ante el cambio climático 
y los desastres: el caso de Chile

planeta está bajo alto riesgo de sufrir pérdidas y daños ineludibles, esto porque los gra-
dos de omisión a esas desigualdades históricas confi guran escenarios que interactúan 
con efectos del cambio climático, la degradación ambiental y los desastres.

Si bien hay una mayoría de países de la región latinoamericana que han puesto 
bastantes esfuerzos para alcanzar niveles de desarrollo humano, como lo expone el últi-
mo informe del PNUD (2025), estos esfuerzos están bajo presión por escenarios globales 
cada vez más inciertos, lo que hace que discursos sobre equidad e igualdad se convier-
tan en políticas pero no necesariamente en presupuestos, protocolos y planes que sean 
interoperados a escalas locales, lo que ralentiza la Gestión del Riesgo de Desastres (en 
adelante GRD) y la Reducción del Riesgo de Desastres (en adelante RRD).

En base a esto, nos basaremos en el caso de Chile, país que ha desarrollado últi-
mamente políticas que se enfocan a garantizar un sistema de cuidados para fortalecer 
una infraestructura social que sostenga a los grupos más vulnerables ante las crisis 
globales que afectan a lo cotidiano y doméstico. 

2.Visibilizar para tomar decisiones: qué dicen los datos

Chile se caracteriza por ser un país de múltiples amenazas, por eso cumple con 
7 de los 9 criterios de vulnerabilidad climática según la convención Marco de Naciones 
Unidas para el Cambio Climático2. Esto se traduce, por ejemplo, en que hace 15 años 
existe una mega sequía declarada que se expande e intensifi ca cada año, provocado 
diversos riesgos para aproximadamente 16 millones de personas afectadas, lo que 
pone de manifi esto escenarios de emergencia sanitaria y desafíos en los sistemas de 
seguridad hídrica y saneamiento a mediano plazo (IDMC, 2024). Al respecto, la Ley 
Marco de Cambio Climático de Chile (2022) reconoce explícitamente que las mujeres 
son más vulnerables a los efectos cascadas del cambio climático y los desastres que se 
confi guran por factores estructurales de desigualdad.

Además, la distribución geográfi ca de la población se concentra en un 88% en 
centros urbanos, la mayoría emplazados en valles intermedios expuestos a inunda-
ciones, deslaves o remoción en masa e incendios forestales, así como en el litoral, que 
bordea unos 3000 kilómetros de costa expuesta a fenómenos oceánicos como mareja-
das, subida del nivel del mar, pérdida de biodiversidad marina, contaminación y tsu-
namis. El país, también, es atravesado por la Cordillera de los Andes que es parte del 
Cinturón de Fuego del Pacífi co, y a la vez, es motor del Sistema de Placas Tectónicas, 
lo que provoca eventos destructivos como mega terremotos y erupciones volcánicas 
(Arclim, 2025).

En cuanto a la degradación ambiental, Chile tiene una economía extractivista 
fuertemente arraigada en recursos naturales como la minería, la salmonicultura, la 
agricultura y la industria forestal, lo que ha conllevado históricos confl ictos socio-
ambientales a lo largo del país e incluso la emergencia de zonas de sacrifi cio donde 

2 Posee áreas costeras de baja altura; zonas áridas y semiáridas; zonas de bosques; territorio susceptible a 
desastres de origen natural; áreas propensas a sequía y desertifi cación; zonas urbanas con problemas de 
contaminación atmosférica; y ecosistemas montañosos. Por ello, la importancia de fenómenos de escala 
global que impactan en lo local, tornándose un desafío para distintos sectores estratégicos nacionales 
(CMNUCC, 1992).
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comunidades enteras experimentan la pérdida de servicio públicos que afectan a la 
calidad de vida (Vivanco, 2022).

En este entramado, es crucial preguntar quiénes son las personas más afectadas 
o que carecen de capacidades para enfrentar estos múltiples desafíos (Lavell, 2003; 
IPCC, 2022). En base a lo anterior, los roles de género marcan un abismo en términos 
de capacidades de adaptación y resiliencia, puesto que los efectos del cambio climático, 
la degradación ambiental y los desastres afectan de manera diferenciada a hombres, 
mujeres y diversidades sexuales. Al respecto, existen algunos datos desagregados por 
género en fuentes ofi ciales chilenas sobre el impacto de los desastres como terremotos, 
tsunamis e incendios forestales, aunque su sistematización ha sido limitada, fragmen-
tada y muy reciente, dejando datos históricos en dispersión.

Por ejemplo, a partir del mega terremoto del 27 de febrero del 2010 que al-
canzó los 8,8 grados, al menos unos 2 millones de personas fueron damnifi cadas y, 
de estas, el 55% fueron mujeres, además de las 525 víctimas fatales donde 287 fueron 
mujeres, es decir un 54,7% (Onemi, 2010; Casen, 2011). Tras este terremoto, en los 
primeros meses de recuperación, hubo un aumento del 40% en denuncias de violencia 
intrafamiliar en zonas afectadas (MinMujeryEG, 2011). Este evento de gran impacto 
nos demuestra el amplio alcance de daños que experimentaron mujeres, y las causas 
principales de esto pueden analizarse por los siguientes factores: 

a. Las mujeres y las niñas tienen mayor participación en tareas de cuidado ante 
un desastre, por ejemplo, en la evacuación y protección de niños, niñas y 
adolescentes, personas adultas mayores, personas con discapacidad o con 
afectaciones de salud crónica. 

b. Las mujeres y las niñas tienen menor movilidad o falta de acceso a vehículos 
en zonas rurales. 

c. Las mujeres tienen mayores tasas de viviendas en zonas de alto riesgo debido 
a bajos ingresos, siendo el grueso en asentamientos irregulares emplazados en 
laderas, quebradas, bosques o zonas inundables (Techo para Chile, 2023-25).

En este sentido, algunos datos relevantes que permiten comparar los impactos 
de afectación a mujeres ante desastres históricos de gran envergadura en Chile son:

Evento Damnifi cados totales Mujeres 
damnifi cadas

% mujeres

Terremoto 2010 2 millones 1.1 millones 55%

Incendios 2017 Región 
del Maule

15,000 9,200 61%

Incendios 2023 Región 
de Valparaíso

10,000 6,800 68%

Fuente: Encuesta Casen (2011), Informe Conaf (2017-2023).
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Al respecto, se han identifi cado algunos factores de vulnerabilidad claves para 
comprender los canales de desigualdad que enfrentan las mujeres y que aumentan los 
riesgos:

a. Mayor proporción de hogares liderados por mujeres en zonas rurales y de 
bajos ingresos, donde un 68% de hogares monoparentales en zonas afectadas 
por multiamenazas son encabezados por mujeres (INE, 2023).

b. Las mujeres tienen acceso limitado a créditos y propiedad de tierras, lo que 
también se traduce en menos acceso a recursos para reconstruir viviendas 
dignas.

c. Muchas mujeres huyen con hijos, hijas, personas adultas mayores o personas 
en situación de discapacidad, sin documentos, sin redes de apoyo, lo que 
difi culta el acceso a refugios y asistencia ante desplazamientos forzados por 
desastres.

d. La prevalencia de estrés postraumático ante un desastre es más alta en las 
mujeres que en los hombres, sobre todo en los grupos de bajos ingresos. Esto 
puede darse porque sufrieron mayor impacto material o porque tienen me-
nos recursos para recibir el tratamiento necesario, o por baja oferta en el 
sistema de salud pública.

Algunos datos respecto a brechas que existen en los procesos de respuesta ante 
desastres pueden evidenciar la omisión de necesidades diferenciadas:

Indicador Mujeres Hombres

Acceso a refugios 
temporales

62% reportaron 
condiciones insufi cientes 
(falta de privacidad, 
higiene menstrual).

21% reportaron 
problemas similares.

Recibieron ayuda 
económica directa.

31% 58%

Participación en comités 
de emergencia.

18% 82%

Fuente: Ministerio de Desarrollo Social y Familia (2011) y Ministerio de la Mujer y Equidad de Género (2020).

Estos datos evidencian desigualdades de género que interactúan con los desas-
tres sobre todo en reducir las barreras que limitan la participación de mujeres en espa-
cios de toma de decisiones, como los comités de emergencia. Por ejemplo, las mujeres 
y las niñas en general son quienes quedan a cargo del aseo y la cocina en los albergues. 
También supervisan la organización de las donaciones, median en la resolución de 
los problemas prácticos y afectivos en los espacios comunitarios, entre otras tareas 
de gestión de lo doméstico en el espacio público, pero que resultan ser cruciales para 
la recuperación de la comunidad (Vergara y Pérez, 2022). Al respecto de problemas 
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estructurales, las brechas de aprendizaje son tan amplias, que ni los estados ni la socie-
dad en su conjunto han podido abordar al respecto. Por ejemplo: 

1. Refugios no adaptados: falta de sanitarios diferenciados pueden generar ries-
gos de violencia sexual, así como la falta de productos de higiene femenina 
pueden generar riesgos en la salud menstrual, y la falta de espacios seguros 
contra formas de violencia ante eventos disruptivos colectivos puede aumen-
tar la desprotección de las mujeres y niñas.

2. Asistencia centrada en “jefes de hogar”: en general, el sistema de respuesta 
prioriza a hombres como responsables legales, dejando a mujeres sin acceso 
a subsidios.

3. Subrepresentación de mujeres en procesos de preparación, prevención y recons-
trucción: esto es parte del relato histórico que invisibiliza el rol protagonista 
de las mujeres en los procesos de reconstrucción y de recuperación del trau-
ma colectivo.

Lo anterior no puede abordarse sin una estructura que visibilice las compleji-
dades que se interseccionan en los roles de género frente a una emergencia, pero esto 
no ocurre solo en este país. Es una tendencia real en toda la región de Latinoamérica y 
el Caribe (Varez, 2017; Fernández et al, 2020).

En este sentido, en Chile, las mujeres, que ya realizan el 75% del trabajo de 
cuidado no remunerado, lo incrementan drásticamente tras un desastre, esto repre-
sentado en el cuidado de niños, niñas, ancianos, personas heridas, reorganización del 
hogar, etc., viéndose expuestas a la reducción de su capacidad de participar en merca-
dos laborales, trayectorias educativas o procesos de reconstrucción económica.

Algunas tendencias claves dadas en base a desastres de la última década en 
Chile (2010-2024), pueden evidenciar un marco signifi cativo de consecuencias dife-
renciadas por género, que se resume en el siguiente cuadro:

Dimensión Tendencia

Mortalidad femenina ↑ Aumenta en eventos recientes (incendios, 
inundaciones)

Participación en toma de decisiones ↔ Estancada (menos del 25% en todos los 
niveles)

Acceso a recursos económicos ↓ Disminuye tras desastres (créditos, 
subsidios)

Violencia de género post-desastre ↑ Aumenta entre 30–60% en todas las regiones 
afectadas

Datos desagregados disponibles ↑ Mejoran desde 2020, pero aún incompletos y 
no sistemáticos

Fuente: Biblioteca Digital de Senapred (2010, 2017, 2023, 2024), Informes de Incendios Conaf (2015, 2017, 
2023) y el Ministerio de la Mujer y Equidad de Género (2011, 2022).
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Lo anterior agudiza asimetrías entre géneros y sistemas de cuidados que gene-
ran más riesgos que soluciones. Por ejemplo, en el ¿Cuánto aportamos al PIB? Primer 
estudio nacional de valoración económica del trabajo doméstico y de cuidado no remu-
nerado en Chile, realizado por Comunidad Mujer (2019), se identifi ca que el trabajo 
doméstico y de cuidados en Chile representa un 21,8% del PIB nacional. Sin embargo, 
la Encuesta Social Covid-19 (2021), evidencia que un 33,3% de mujeres tenían tareas 
de cuidados y trabajo doméstico no remunerado en la Pandemia, donde un 28,8% 
que tenía a su cuidado alguna persona mayor o persona con discapacidad, presentó 
síntomas moderados o severos de depresión o ansiedad, siendo la Pandemia del Covid 
19 un desastre global que permeo lo domestico, evidenciando una crisis de la infraes-
tructura de cuidados en la sociedad chilena por culpa de la inequidad histórica en los 
roles sociales de la mujer.

3. El esfuerzo por reconocer la crisis de cuidados en Chile 
y sus desafíos

Los acontecimientos de la última década relacionados a desastres y emergen-
cias posibilitaron que Chile diera un salto cualitativo a nivel normativo y de políticas 
públicas, lo que se tradujo en la creación de un Sistema Nacional de Cuidados (en ade-
lante SNC) el año 2022, que tuvo como objetivo crear medidas y políticas que releven 
el rol de las personas cuidadoras, regularizando su trabajo y fortaleciendo capacidades 
a través de convenios de capacitación. El Sistema Nacional de Cuidados cuenta con 5 
ejes estratégicos, los cuales son: 

1. Registro nacional de personas cuidadoras: en el país existen aproximadamen-
te 1.194.273 de personas cuidadoras registradas donde el 85% son mujeres.

2. Fortalecimiento de los programas de cuidados domiciliarios: para reducir la 
carga de trabajo de cuidadores/as a través de del esquema de horas laborales.

3. Fomento de la capacitación y empleo formal: para personas que se dedican a 
este ofi cio de manera informal.

4. Principio de universalidad: con perspectiva de escalamiento transversal del 
sistema.

5. Apoyo a la vejez: el SNC dota la infraestructura social para sostener a la vejez 
e invertir en centros de cuidados especializados activando la oferta y deman-
da de los cuidados.

En base a lo anterior, el sistema apuesta por “el involucramiento de la comu-
nidad en la provisión de los cuidados (…) por lo que se buscará la incorporación de 
agentes comunitarios del cuidado, avanzar hacia el fortalecimiento de centros comu-
nitarios de demencia, creación de centros diurnos comunitarios. Se espera que las or-
ganizaciones sociales tengan un papel relevante en estas iniciativas, pudiendo ejecutar 
parte de ellas” (Midesof, 2025). Lo anterior refl eja la urgencia de reconocer la asimetría 
de oportunidades en el sistema de cuidados, donde la mayoría de las mujeres cuida-
doras dedican alrededor de 41 horas semanales a este tipo de tareas en comparación 
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con las 19 horas en promedio que invierten los hombres cuidadores (que representan 
apenas el 15% de los registros).

En este sentido, ante los efectos del cambio climático en Chile, por ejemplo, 
las Naciones Unidas nos dice que, frente a las sequías “las mujeres y las niñas mayo-
res de 15 años son mayoritariamente las encargadas de recoger agua en 7 de cada 10 
hogares, frente a 3 de cada 10 en el caso de los varones […] invirtiendo alrededor de 
8 a 10 horas al día en esta tarea” (OMS, 2023). En base a esta realidad, la perspectiva 
de género en la gestión del cambio climático y los desastres es precaria y disfuncional 
en lo doméstico, sobre todo a la hora de enfrentar eventos extremos, donde los grupos 
de especial protección como niños, niñas, adolescente, personas adultas mayores y 
personas en situación de discapacidad, dependen de la rápida reacción de la cuidadora 
principal para poner a salvo su vida, generando co-dependencia, aumento de la pobre-
za y ralentización de la resiliencia sobre todo cuando hay una jefa de hogar resistiendo 
un desastre (Blofi eld y Martínez, 2014; Unicef, 2016).

Respecto al abordaje de la gestión del riesgo de desastres, Chile ha tenido un 
salto signifi cativo en los últimos 5 años, desde el 2020, cuando en plena emergencia de 
la Pandemia del Covid-2019 se publicó la primera Política Nacional de Reducción del 
Riesgo de Desastres, que se basó en los lineamientos del Marco de Sendai (2015-2030), 
integrando un enfoque de género, el cual “hace referencia a tomar en consideración 
y prestar atención a las diferencias entre mujeres y hombres en cualquier actividad o 
ámbito dados en una política. Asimismo, involucra el reconocimiento de la existencia 
de un conjunto de relaciones de poder que defi nen la división del trabajo y las normas, 
valores e ideologías acerca de la masculinidad y la feminidad que se asocian a dicha 
división” (PNRRD, 2020). Posteriormente incorpora también directrices del Sendai 
Gender GAP (2022), que es el marco internacional de género en GRD, promoviendo 
una transversalidad de la equidad en políticas de esta índole.

En paralelo, ese mismo año, el Ministerio de la Mujer y la Equidad de Género 
junto a centros de investigación y organizaciones de la sociedad civil, publicaron un 
documento de trabajo que sistematiza discusiones de mesas de expertos y expertas, 
talleres y consultas ciudadanas, lo que resume puntos críticos en la relación entre gé-
nero y gestión del riesgo de desastres, destacando las siguientes tensiones:

1. Las mujeres y las niñas son afectadas de manera desigual por los desastres, 
agudizando las desigualdades preexistentes. Por ejemplo, las mujeres enfren-
tan mayores riesgos durante y después de una emergencia, como pérdida de 
acceso a servicios básicos, aumento de la violencia doméstica y sexual, y car-
ga desproporcionada en el trabajo de cuidados de otros grupos vulnerables.

2. El enfoque de género es fundamental para una GRD efectiva, ya que las mu-
jeres no solo son víctimas, sino que poseen capacidades y se les facilita crear 
redes de solidaridad. 

3. Falta de reconocimiento social, económico e institucional del cuidado como 
función esencial de la estructura social, sobre todo para forjar resiliencia en 
experiencias de trauma colectivo ante desastres. 
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Estos puntos de discusión abrieron debates sobre políticas públicas con un 
fuerte posicionamiento del Ministerio de Desarrollo Social y Familia en conjunto con 
el Ministerio de la Mujer y la Equidad de Género, quienes promovieron avances en 
foros técnicos y mesas nacionales al respecto de las brechas que aún existen en la 
normativa y operatividad de planes nacionales, que incluyen:

a. Reconocimiento del trabajo de cuidados en emergencias: reconocer que las 
mujeres asumen la mayor carga del trabajo de cuidados durante y después 
de desastres (dependencia de niños, niñas, adultos mayores, personas en si-
tuación de discapacidad, otros). Se propone integrar redes comunitarias de 
cuidado como parte de la infraestructura social de respuesta a crisis.

b. Corresponsabilidad en el cuidado: promover la corresponsabilidad entre gé-
neros en la provisión de cuidados durante emergencias. Se recomienda capa-
citar a hombres y agentes comunitarios para compartir tareas de cuidado en 
albergues y zonas afectadas.

c. Albergues seguros y con servicios de cuidado: establecer como estándar que 
los albergues cuenten con áreas de lactancia y puericultura (en línea con la 
Ley 21.155 de Lactancia Materna), guarderías temporales y apoyo psicosocial 
diferenciado para mujeres, personas LGBTQ+ y adultas mayores, además de 
protocolos de prevención de violencia de género.

d. Fortalecimiento de capacidades de organización: valorar el rol de las organi-
zaciones de mujeres y redes feministas como actores clave en la respuesta 
comunitaria y el cuidado post-desastre, proponiendo su inclusión formal en 
los comités locales de emergencia.

Esta incidencia fue un aporte signifi cativo para la posterior formulación de la 
primera Política Nacional de Apoyos y Cuidados 2025-2030 promulgada el 6 de agosto 
de 2025 bajo el Decreto Exento n° 27 del Ministerio de Desarrollo Social y Familia, 
junto a un Plan de Acción Nacional 2025-2026. Siendo el primer instrumento que ar-
ticula al Estado como actor, garante un sistema de cuidados, implementando unos 100 
compromisos y acciones intersectoriales donde participan 14 ministerios, 20 subsecre-
tarías y servicios públicos en su desarrollo, representando avances cualitativos hacia 
la institucionalización del cuidado como derecho social y eje de justicia de género. 
De igual modo, la política generó así un marco estratégico orientado a transformar la 
organización social del cuidado, reconociendo su papel fundamental en el bienestar 
individual y colectivo, lo que puede representar un aprendizaje como respuesta a la 
crisis de cuidados profundizada por las transformaciones sociodemográfi cas y cultu-
rales del desastre de la Pandemia del Covid-19.

Esta crisis de cuidados se caracteriza por un défi cit en la provisión de acceso a 
cuidadores/as, una sobrecarga del trabajo no remunerado en mujeres, y una falta de 
reconocimiento social, económico e institucional del cuidado como función esencial 
de la resiliencia comunitaria. Algunas brechas importantes que quedaron al descubier-
to en esta crisis de cuidados, durante la pandemia del Covid-19, fueron:
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1. La vulnerabilidad de personas que requieren cuidados, como adultos/as 
mayores, personas con discapacidad, niñas y niños, entre otros, quedó en 
evidencia ante riesgos sanitarios de gran escala, lo que ha generado una crisis 
en la infraestructura social.

2. La necesidad de protección social efectiva y acceso a servicios esenciales en 
situaciones de contingencia es precaria, sobre todo para grupos vulnerables.

3. La importancia de contar con redes comunitarias de cuidado, que sean in-
clusivas y que estén desplegadas en los territorios, hizo la diferencia entre 
comunidades preparadas versus comunidades aisladas ante la crisis sanitaria.

4. La evidencia del abandono a grupos de especial protección profundizó la 
crisis de cuidados, con aumento de la carga en mujeres, salida de mujeres del 
mercado laboral y colapso parcial de redes informales de cuidado.

5. No hay acceso adecuado y sufi ciente a cuidados frente a las crisis globales y 
locales que exacerban las desigualdades socioeconómicas y de género en lo 
doméstico.

Aunque esta política no integra directamente las temáticas de gestión del ries-
go de desastres, sí establece bases para la protección en crisis y la resiliencia social, 
aunque aún bastante débil. Respecto al cambio climático, la política tampoco hace 
referencia directa ni a los efectos de la crisis climática en los roles de género ni en las 
capacidades de adaptación y resiliencia de mujeres y niñas que son cuidadoras. Sin 
embargo, se alinea con enfoques que podrían integrarse en futuras actualizaciones.

En consecuencia, la creación de un Sistema Nacional de Apoyos y Cuidados 
(Snac) implica una estructura institucional preparada para actuar en escenarios de 
contingencia, pero a pesar de estos avances sectoriales, aún no existe una normativa 
específi ca que integre formalmente el sistema de cuidados en el ciclo de gestión del 
riesgo de desastres, y viceversa. En este sentido, algunos desafíos identifi cados en las 
políticas mencionadas son:

1. Falta una integración capilar del enfoque de género en los planes de emer-
gencia intersectoriales y municipales, esto porque, aunque el 80% de las 
instituciones tienen planes de emergencia, más del 50% no incorpora la pers-
pectiva de género. 

2. Brechas en la participación equitativa, ya que las mujeres están subrepre-
sentadas en espacios de toma de decisiones en GRD. Los roles tradicionales 
(hombres como “rescatistas/coordinadores”, mujeres como “cuidadoras”) 
persisten en estrategias ofi ciales.

3. Falta de datos desagregados por sexo, edad y diversidad provoca una ausencia 
de información diferenciada que difi culta el diseño de políticas adaptadas a las 
necesidades específi cas de mujeres, niñas, personas LGBTQ+ y adultas mayores.

4. Aumento de la violencia de género durante y después de desastres, sobre todo 
casos de violencia doméstica y sexual, pero no existen protocolos claros, ni 
recursos sufi cientes, ni personal especializado para abordarlos.
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5. El rol de las mujeres en el cuidado de familias, personas mayores, niños y 
enfermos se intensifi ca en emergencias, pero no es reconocido, ni fi nanciado, 
ni apoyado institucionalmente, lo que aumenta los riesgos de pobreza mul-
tidimensional en un hogar con una mujer a la cabeza y que ha sido afectado 
por un desastre.

6. Disponer de kit humanitarios basados en pertinencia de género, ya que, en 
las emergencias, las mujeres y niñas se ven con menos opciones de adquirir 
insumos de salud menstrual, sexual y reproductiva ante desastres, lo que ge-
nera riesgos de saneamiento y costo personal, y este tema ha sido muy poco 
abordado por las agencias y organismos de emergencia o respuesta. 

4. Los desafíos persisten, así como la inequidad

A modo de conclusión, la falta de enfoque de género en la gestión del riesgo del 
cambio climático y los desastres perpetúa desigualdades y debilita la resiliencia comu-
nitaria. Las políticas de intervención que utilizan una perspectiva de género acrítica 
en contextos de desastres pueden exacerbar las desigualdades preexistentes a través 
del reforzamiento de los roles y estereotipos asignados tradicionalmente a las personas 
debido a sus diferencias biológicas, por eso, un sistema de cuidados debe ir más allá de 
regularizar un trabajo que responde a la división tradicional del trabajo según roles de 
géneros establecidos en el sistema de cuidados.

En este sentido, la GRD debe ser transformadora, no solo técnica, y las mujeres 
deben ser protagonistas, no solo benefi ciarias por ser cuidadoras, ya que, el trabajo de 
cuidados debe ser una infraestructura social basada en la corresponsabilidad, protegi-
da legalmente, apoyada y redistribuida para desarrollar escenarios de resiliencia indi-
vidual como colectiva, lo que requiere reparar la carga desigual del trabajo de cuidados 
durante emergencias ya que las mujeres asumen la mayor parte del cuidado de niños, 
enfermos y adultos mayores, lo que limita su participación en otros espacios (como 
comités de emergencia, reconstrucción o empleo).

También se requiere aumentar el reconocimiento institucional del trabajo de 
cuidados en las políticas públicas de GRD, porque es esencial para la resiliencia comu-
nitaria. En esta línea, es importante que las políticas públicas reconozcan el liderazgo y 
conocimiento de las mujeres, especialmente indígenas y defensoras ambientales, quie-
nes han sido claves para la generación de estrategias colectivas a nivel local. Sumado a 
esto, es crucial el fortalecimiento de redes de solidaridad ya sean formales e informa-
les, donde se potencie el rol de organizaciones de mujeres y diversidades sexuales en la 
provisión de cuidados y apoyo psicosocial en crisis.

Finalmente, creemos que fortalecer el sistema de cuidados en contextos de 
desastres, tanto en Chile como en Latinoamérica y el Caribe, especialmente median-
te el reconocimiento del rol de las mujeres y la integración de servicios sensibles al 
género en programas de preparación, mitigación y recuperación ante desastres, es 
el piso mínimo de justicia social en escenarios donde capacidades de adaptación y 
resiliencia harán la diferencia ante la crisis climática y la degradación ambiental que 
nos afecta.
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Este estudo teve como objetivo analisar criticamente as dez Diretrizes de 
Educação Ambiental Climática (EAC) do Fundo Brasileiro de Educação 
Ambiental (FunBEA), identifi cando seu potencial pedagógico, social e político 
para enfrentar a emergência climática no Brasil. O texto abordou a educação 
climática como ferramenta estratégica de formação de sujeitos críticos, promo-
ção da justiça socioambiental e fortalecimento de práticas coletivas e sustentá-
veis, considerando também a integração com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável. A pesquisa caracterizou-se como bibliográfi ca e qualitativa, funda-
mentada na análise do documento das diretrizes e complementada por literatura 
científi ca, marcos normativos e estudos sobre educação ambiental, justiça so-
cioambiental e políticas públicas. Os resultados evidenciaram que as diretrizes 
possuem grande potencial transformador, ao promover metodologias participa-
tivas, articulação entre saberes científi cos e tradicionais e engajamento comuni-
tário. Identifi caram-se, contudo, desafi os como carência de formação docente, 
limitações de recursos e infraestrutura, fragmentação de políticas públicas e 
resistências institucionais. Concluiu-se que a Educação Ambiental Climática se 
confi gura como eixo central para a construção de sociedades mais justas, resi-
lientes e ambientalmente responsáveis, sendo necessária a continuidade política, 
investimentos estruturais e engajamento social. 
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Abstract

Lopes, M. M. Climate Environmental Education guidelines: Critical analysis and im-
plications for educational policies. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 137-154, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2626

Th is study had the aim to critically analyze the 10 Climate Environmental Education 
(CEE) Guidelines of Brazilian Fund for Environmental Education (FunBEA), iden-
tifying their pedagogical, social and political potential to address the climate emer-
gency in Brazil. It examines climate education as a strategic tool for developing 
critical individuals, promoting socio-environmental justice, and strengthening col-
lective and sustainable practices, also considering alignment with the Sustainable 
Development Goals. Th e research is bibliographic and qualitative, based on the 
analysis of the FunBEA guidelines (2023) and complemented by scientifi c litera-
ture, normative frameworks, and studies on environmental education, socio-en-
vironmental justice, and public policies. Results indicate that the guidelines have 
signifi cant transformative potential by fostering participatory methodologies, in-
tegrating scientifi c and traditional knowledge, and encouraging community en-
gagement. However, challenges such as lack of teacher training, limited resources, 
fragmented public policies, and institutional resistance remain. CEE emerges as a 
central axis for building fairer, resilient, and environmentally responsible societies, 
requiring political continuity, structural investment, and social engagement.

Keywords: Climate Environmental Education; Socio-environmental justice; Sustainable 
Development Goals; Educational policies. 

Resumen

Lopes, M. M. Directrices de Educación Ambiental Climática: Análisis crítico e impli-
caciones para políticas educativas. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 137-154, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2626

Este estudio tuvo como objetivo analizar críticamente las 10 Directrices de 
Educación Ambiental Climática (EAC) del Fondo Brasileño de Educación 
Ambiental (FunBEA), identifi cando su potencial pedagógico, social y político para 
enfrentar la emergencia climática en Brasil. El tema aborda la educación climática 
como herramienta estratégica para formar individuos críticos, promover la jus-
ticia socioambiental y fortalecer prácticas colectivas y sostenibles, considerando 
también la alineación con los Objetivos de Desarrollo Sostenible. La investigación 
es bibliográfi ca y cualitativa, basada en el análisis del documento de directrices de 
FunBEA (2023) y complementada por literatura científi ca, marcos normativos y 
estudios sobre educación ambiental, justicia socioambiental y políticas públicas. 
Los resultados evidencian que las directrices poseen un gran potencial transfor-
mador al promover metodologías participativas, integrar conocimientos cien-
tífi cos y tradicionales y fomentar el compromiso comunitario. Sin embargo, se 
identifi can desafíos como la falta de formación docente, limitaciones de recursos, 
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fragmentación de políticas públicas y resistencias institucionales. La EAC se con-
fi gura como eje central para construir sociedades más justas, resilientes y ambien-
talmente responsables, requiriendo continuidad política, inversiones estructurales 
y compromiso social.

Palabras clave: Educación Ambiental Climática; Justicia socioambiental; Objetivos de 
Desarrollo Sostenible; Políticas educativas. 

Data de submissão: 03/09/2025
Data de aceite: 13/10/2025

1. Introdução

As mudanças climáticas representam um dos maiores desafi os globais con-
temporâneos, afetando diretamente os sistemas naturais e sociais em escala plane-
tária. Trata-se de uma crise multidimensional que inclui alterações no regime de 
chuvas, elevação da temperatura média, intensifi cação de eventos extremos (secas 
severas, enchentes rápidas, ondas de calor), acidifi cação dos oceanos e perda ace-
lerada de biodiversidade. Seus efeitos são assimétricos e atingem mais fortemen-
te populações vulnerabilizadas. No Brasil, evidências recentes indicam mudanças 
na dinâmica da Amazônia e do Cerrado, avanço de processos de desertifi cação no 
Semiárido e maior frequência de enchentes em áreas urbanas densas, com impactos 
diretos na saúde, segurança hídrica e alimentar. Esses processos incluem secas pro-
longadas, enchentes, queimadas e perda de biodiversidade, com consequências sig-
nifi cativas para a qualidade de vida da população. A educação, nesse contexto, não 
pode ser pensada de forma dissociada da crise climática, uma vez que desempenha 
papel fundamental na formação de sujeitos críticos e engajados no enfrentamento 
dessa realidade (Vieira, 2024).

Além da dimensão ambiental, a emergência climática possui caráter político 
e econômico: o acúmulo de emissões de gases de efeito estufa decorre de padrões 
de produção e consumo intensivos em carbono. Nesse sentido, consensos cientí-
fi cos consolidados (p. ex., relatórios de avaliação do IPCC) demandam respostas 
educacionais integradas às políticas de mitigação e adaptação, conectando ciência, 
cidadania e governança.

A educação ambiental emerge como instrumento estratégico diante desse ce-
nário, pois possibilita a construção de saberes, valores e práticas que promovem a sus-
tentabilidade e a transformação social. Entretanto, para responder às novas demandas, 
torna-se necessário avançar em direção ao conceito de Educação Ambiental Climática 
(EAC), que integra ciência, cidadania e justiça social como pilares centrais. Tal pers-
pectiva busca articular a compreensão das causas e consequências da crise climática 
com a capacidade de mobilização coletiva e transformação dos territórios (Oliveira; 
Oliveira; Carvalho, 2021).

Autores como Franca e Frenedozo (2022) ressaltam que a educação ambien-
tal, ao problematizar o modelo de desenvolvimento hegemônico, estimula a refl exão 
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crítica sobre padrões de consumo e produção que intensifi cam a crise climática. Mais 
do que transmitir informações, a Educação Ambiental Climática busca engajar as 
comunidades em processos participativos de mudança, promovendo o senso de cor-
responsabilidade e incentivando práticas sustentáveis no cotidiano. Essa dimensão 
formativa assume relevância ao considerar que os impactos climáticos não afetam to-
dos de forma igual, recaindo de modo desproporcional sobre grupos vulnerabilizados.

Nesse sentido, a inserção da temática climática nas políticas públicas de educa-
ção ambiental tem sido um desafi o constante. O Ministério do Meio Ambiente (Brasil, 
2010) já apontava, em documento de referência, a necessidade de um diálogo estru-
turado entre ciência, educação e sociedade, reconhecendo que a crise climática exige 
abordagens pedagógicas interdisciplinares, inovadoras e socialmente engajadas. Essa 
perspectiva é reforçada por pesquisas recentes que destacam a importância de práticas 
escolares que conectem os conteúdos formais à realidade socioambiental dos territó-
rios (Fusinato; Tiyomi, 2024).

A literatura evidencia que a Educação Ambiental Climática deve ser entendida 
não apenas como ação pedagógica, mas também como política pública essencial em 
tempos de crise socioambiental. Como apontam Silva e Guimarães (2018), as mudan-
ças climáticas afetam diretamente a saúde humana, a segurança alimentar e a qualida-
de de vida, o que demanda uma resposta educativa integrada às políticas de mitigação 
e adaptação. Dessa forma, a Educação Ambiental Climática deve ser compreendida 
como parte de uma estratégia ampla que une Estado, sociedade civil e instituições de 
ensino no enfrentamento do problema.

No contexto brasileiro, a construção coletiva das dez Diretrizes de Educação 
Ambiental Climática, elaboradas pelo Fundo Brasileiro de Educação Ambiental 
(FunBEA) em 2023, constitui um marco relevante para fortalecer essa agenda. Fruto 
de ampla consulta pública e de processos participativos envolvendo especialistas, 
gestores e sociedade civil, o documento propõe um conjunto de orientações que vi-
sam estruturar ações educativas em múltiplas escalas, articulando ciência, cidadania 
e justiça climática.

Essas diretrizes apresentam potencial para orientar a formulação de políticas 
públicas, fortalecer práticas pedagógicas inovadoras e mobilizar comunidades em 
prol da sustentabilidade. Contudo, sua implementação enfrenta desafi os relaciona-
dos à disponibilidade de recursos, continuidade política e resistências institucionais. 
É nesse espaço de tensão entre potencialidades e limites que se torna necessário um 
olhar analítico e crítico sobre o documento, situando-o no campo das possibilidades 
reais de transformação.

Assim, o presente trabalho tem como objetivo analisar criticamente as dez 
Diretrizes de Educação Ambiental Climática elaboradas pelo FunBEA (Trajber; 
Brianezi; Biasoli, 2023), discutindo seus potenciais e desafi os no enfrentamento da 
emergência climática no Brasil. A análise busca contribuir para o debate acadêmi-
co e político, destacando o papel da educação como instrumento de construção de 
sociedades mais justas, resilientes e ambientalmente responsáveis. Como contribui-
ção adicional, realiza-se um cruzamento temporal entre marcos da Política Nacional 
de Educação Ambiental (Pnea) e da Política Nacional sobre Mudança do Clima 
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(PNMC), explicitando convergências e lacunas para fundamentar implicações de 
política educacional.

A crise climática contemporânea manifesta-se no Brasil por um conjunto de 
riscos físicos já observáveis e em rápida intensifi cação, com destaque para a maior 
frequência e severidade de eventos hidrometeorológicos extremos (chuvas intensas 
e enxurradas, estiagens prolongadas e secas hidrológicas), ondas de calor, incêndios 
fl orestais e elevação do nível do mar. Esses perigos interagem com fatores de exposi-
ção (expansão urbana desordenada, ocupação de encostas e várzeas, infraestrutura 
crítica vulnerável) e vulnerabilidade socioeconômica (renda, raça, gênero, acesso 
a serviços), produzindo perdas humanas, materiais e ambientais desproporcionais 
em territórios periféricos. Essa leitura risco-exposição-vulnerabilidade é condição 
para orientar políticas educacionais e de adaptação com foco em justiça climática 
(Dickstein; Bernardo, 2023).

Evidências recentes reforçam a gravidade do quadro. Em 2023-2024, o país re-
gistrou encadeamentos de extremos em múltiplas regiões – como secas históricas na 
Amazônia, ondas de calor persistentes e episódios de precipitação extrema em áreas 
metropolitanas – sinalizando um ambiente de risco ampliado para escolas, redes de 
saúde, abastecimento de água e mobilidade urbana. Esses eventos ilustram a necessi-
dade de respostas estruturais, e não episódicas, que integrem mitigação, adaptação e 
redução de risco de desastres com planejamento territorial (Maré de Ciência, 2024).

Para além do meteorológico, os impactos são sistêmicos: secas e ondas de calor 
pressionam a segurança hídrica e alimentar; chuvas extremas acionam deslizamentos 
e cheias súbitas; queimadas afetam a qualidade do ar e a saúde pública; e a combinação 
de calor extremo com ilhas de calor urbanas eleva a morbimortalidade. No setor edu-
cacional, isso implica interrupção do calendário letivo, danos às edifi cações escolares, 
estresse psicossocial e restrições de acesso aos serviços públicos. A educação climática, 
portanto, precisa dialogar com a gestão de risco local e com a concepção de infraes-
trutura escolar resiliente.

Do ponto de vista científi co, sínteses nacionais enfatizam que a intensifi cação 
de extremos é consistente com o aquecimento observado e com projeções para o sécu-
lo XXI, o que demanda políticas de adaptação baseadas em evidências – p. ex., planos 
municipais com análise de risco por bairro, indicadores de alerta precoce e desenho 
urbano sensível à água. Compêndios técnicos do Inpe/Cptec sistematizam tendências 
e mecanismos físicos relevantes para o planejamento setorial e educacional, oferecen-
do substrato para mapeamento de risco escolar e para o letramento climático em sala 
de aula (Marengo, 2005).

Adota-se, neste estudo, a implicação direta: sendo a crise climática multiescalar 
e distributivamente injusta, a Educação Ambiental Climática deve ir além da sensibi-
lização, incorporando alfabetização científi ca sobre clima, leitura crítica do território, 
práticas investigativas (coleta de dados ambientais, ciência cidadã), protocolos de au-
toproteção e participação social em conselhos e planos locais. Em termos de políti-
ca pública, isso implica articular o Pnea, o PNMC e as agendas de redução de risco 
de desastres em instrumentos com metas mensuráveis – como percentual de escolas 
com plano de contingência climática, número de docentes formados em EAC e RRD 
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e monitoramento de dias letivos perdidos por eventos extremos (Dickstein; Bernardo, 
2023; Maré de Ciência, 2024).

Em síntese, a crise climática no Brasil já é uma realidade vivida e desigual. 
Inserir essa leitura consolida o elo causal entre ciência do clima, vulnerabilidades ter-
ritoriais e imperativos educacionais, reforçando a tese central do trabalho: a EAC é 
eixo estruturante de justiça socioambiental, adaptação e resiliência escolar – e requer 
institucionalidade, fi nanciamento e avaliação contínua. 

2. Fundamentação Teórica

2.1. Breve histórico da Educação Ambiental no Brasil

O surgimento da educação ambiental (EA) no Brasil está diretamente relacio-
nado ao contexto internacional de fortalecimento da agenda ambiental a partir da 
década de 1970. A Conferência de Estocolmo, realizada em 1972 pela Organização das 
Nações Unidas, representou um marco global ao estabelecer a necessidade de políticas 
públicas voltadas à preservação ambiental e à conscientização social. Como destaca 
Holmer (2020), esse encontro internacional foi o ponto de partida para que diversos 
países, inclusive o Brasil, iniciassem um processo de institucionalização da temática 
ambiental no campo educacional.

No Brasil, a década de 1970 foi marcada pelo início de debates sobre a cri-
se ambiental e a necessidade de sua inserção nos processos educativos. Entretanto, 
como aponta Holmer (2020), a discussão naquele período ainda era incipiente e 
muitas vezes restrita a especialistas ou setores acadêmicos. A abordagem predomi-
nante tinha caráter conservacionista, voltado principalmente para a proteção de re-
cursos naturais, sem ainda contemplar de forma ampla a dimensão social e política 
da questão ambiental.

A década de 1980 trouxe avanços importantes, sobretudo com a Conferência de 
Tbilisi, realizada em 1977, que infl uenciou fortemente os rumos da educação ambien-
tal mundial e repercutiu no Brasil. Essa conferência estabeleceu princípios pedagógicos 
e políticos que reforçavam a necessidade de uma abordagem crítica, interdisciplinar e 
participativa para a educação ambiental. Conforme Holmer (2020), tais diretrizes inspi-
raram práticas e políticas brasileiras no período seguinte.

No plano nacional, a Constituição Federal de 1988 representou um marco ao 
incluir a proteção ambiental como direito de todos e dever do poder público. Esse dis-
positivo abriu caminho para a criação de políticas específi cas, consolidando a educa-
ção ambiental como um direito e uma obrigação social. Segundo Guenther e Almeida 
(2023), a partir da Constituição, a educação ambiental passou a ser tratada como parte 
integrante das políticas públicas de educação e meio ambiente, articulando cidadania 
e sustentabilidade.

Durante a década de 1990, a educação ambiental ganhou maior instituciona-
lidade com a realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, conhecida como Rio-92. Esse evento, sediado no Rio de Janeiro, 
projetou o Brasil como ator estratégico no debate internacional sobre sustentabilidade. 
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Foi também nesse período que se consolidaram programas e iniciativas nacionais vol-
tados para a educação ambiental, fortalecendo sua presença nas políticas educacionais.

O marco legal mais signifi cativo ocorreu em 1999, com a promulgação da Lei 
nº 9.795, que instituiu a Política Nacional de Educação Ambiental (Pnea). Essa lei 
defi niu a EA como componente essencial e permanente da educação, devendo estar 
presente em todos os níveis e modalidades de ensino, de forma articulada e contínua 
(Brasil, 1999). Para Guenther e Almeida (2023), a Pnea consolidou juridicamente o 
campo da educação ambiental no Brasil, mas sua implementação efetiva ainda depen-
deu de vontade política e de investimentos institucionais. 

A partir dos anos 2000, foram criados instrumentos complementares à Pnea, 
como o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), que buscou orientar 
ações integradas entre diferentes esferas de governo e sociedade civil. Holmer (2020) 
observa que, nesse período, a educação ambiental passou a dialogar mais intensamen-
te com temas como cidadania, justiça social e sustentabilidade, ampliando seu escopo 
para além da mera conservação ambiental.

Mais recentemente, a Lei nº 14.926/2024 atualizou a Pnea, reforçando a obriga-
toriedade da inserção de temas relacionados às mudanças climáticas, à biodiversidade 
e aos riscos socioambientais. A atualização sancionada em 17 de julho de 2024 vincula 
explicitamente a educação ambiental com a atenção às mudanças do clima e aos de-
sastres, aproximando o marco educacional das agendas climáticas nacionais e interna-
cionais. Essa alteração representa a incorporação de novas demandas globais ao marco 
normativo brasileiro, evidenciando a necessidade de alinhar a educação ambiental às 
urgências da crise climática (Brasil, 2024). Conforme Guenther e Almeida (2023), a 
atualização da legislação sinaliza uma tentativa de aproximar a educação das metas 
internacionais, como os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

Portanto, o histórico da educação ambiental no Brasil revela um processo gra-
dual de consolidação, que vai desde sua inspiração em conferências internacionais até 
sua formalização em políticas nacionais. De uma abordagem conservacionista inicial, 
a EA evoluiu para um campo interdisciplinar, crítico e socialmente engajado, que bus-
ca responder não apenas às questões ecológicas, mas também às desigualdades sociais 
e às ameaças representadas pela crise climática. Nesse percurso, amadurece a necessi-
dade de integrar, temporal e conceitualmente, marcos de política ambiental e climática 
para orientar a ação educacional.

2.2. Educação Ambiental Climática como ferramenta de justiça socioambiental

A emergência climática, além de uma questão ambiental, é também uma ques-
tão de justiça social. Os impactos da crise climática afetam, de forma desproporcio-
nal, populações historicamente marginalizadas, como comunidades periféricas, povos 
indígenas, quilombolas e trabalhadores rurais. Nesse sentido, a Educação Ambiental 
Climática assume o papel de ferramenta crítica para problematizar as desigualdades 
e mobilizar ações coletivas em defesa da equidade socioambiental (Viveiros; Oliveira 
Pinto; Cal, 2025).
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Almeida e Nogueira (2024) destacam que a educação ambiental voltada para o 
clima deve ser compreendida como aliada no enfrentamento das mudanças climáti-
cas, uma vez que amplia a consciência coletiva e fortalece a capacidade de adaptação 
comunitária. Ao articular ciência, ética e participação social, a educação climática pos-
sibilita que grupos sociais vulnerabilizados se apropriem de conhecimentos técnicos e 
tradicionais para resistir e propor soluções diante da crise.

A relação entre mudanças climáticas e educação também se expressa no campo 
da saúde pública, já que eventos extremos como enchentes, ondas de calor e queimadas 
têm consequências diretas para a qualidade de vida da população. Silva e Guimarães 
(2018) argumentam que, em tempos de crise socioambiental, a educação climática 
deve ser tratada como política pública integrada, pois contribui para preparar comu-
nidades a lidar com riscos à saúde e desastres ambientais.

Estudos recentes têm evidenciado que práticas pedagógicas críticas podem 
fortalecer a noção de justiça climática. Fusinato e Tiyomi (2024), ao analisarem con-
cepções de professores da educação básica, observaram que a maioria reconhece a im-
portância da abordagem climática em sala de aula, mas aponta a necessidade de maior 
formação e de metodologias participativas que engajem os estudantes. Isso revela que 
a efetividade da Educação Ambiental Climática depende da capacitação docente e da 
criação de currículos que valorizem a interdisciplinaridade.

Grings et al. (2025) também contribuem para esse debate ao demonstrarem 
que estudantes de instituições federais percebem a relação entre mudanças climáticas 
e desigualdades sociais, mas ainda não encontram espaços consistentes para trans-
formar essa percepção em práticas efetivas. Assim, a educação climática deve ir além 
da sensibilização, criando condições para a ação coletiva, o protagonismo juvenil e o 
fortalecimento comunitário.

Franca e Frenedozo (2022) enfatizam que a Educação Ambiental Climática não 
deve se limitar a transmitir informações sobre aquecimento global e seus efeitos, mas 
precisa construir uma visão crítica sobre o modelo de desenvolvimento dominante, 
que intensifi ca desigualdades e degrada o meio ambiente. Nesse sentido, a justiça cli-
mática se torna eixo central, pois questiona a lógica de exploração dos recursos natu-
rais e defende o direito das gerações presentes e futuras a um ambiente equilibrado.

Outro ponto fundamental refere-se ao reconhecimento dos saberes tradicio-
nais e locais. Como apontam Lusz, Zaneti e Rodrigues Filho (2021), a valorização da 
experiência de jovens do campo em processos de pesquisa-ação mostrou-se essencial 
para conectar práticas educativas às realidades territoriais. Essa abordagem contribui 
para uma justiça climática enraizada na diversidade cultural e no protagonismo comu-
nitário, fortalecendo a resistência ante as desigualdades impostas pela crise climática.

A literatura também destaca a necessidade de uma Educação Ambiental 
Climática multiescalar. Oliveira et al. (2023), em análise bibliométrica, identifi cam que 
o crescimento das pesquisas sobre mudanças climáticas e educação no Brasil refl ete a 
busca por abordagens que articulem escalas local, nacional e global. Essa perspectiva 
é central para a justiça climática, já que conecta o cotidiano das comunidades afetadas 
com os grandes debates internacionais sobre mitigação e adaptação.

Portanto, a Educação Ambiental Climática deve ser compreendida como mais 
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do que uma dimensão pedagógica: trata-se de um instrumento de justiça socioam-
biental, que possibilita a construção de cidadania crítica, a mobilização social e a ela-
boração de políticas inclusivas. Ao articular ciência, saberes locais e direitos humanos, 
a Educação Ambiental Climática fortalece os processos de resistência e transforma-
ção social, contribuindo para enfrentar a crise climática de forma justa e equitativa. 
Essa perspectiva reposiciona a EAC como instrumento de governança territorial, 
com foco em capacidades adaptativas, redução de riscos e proteção de populações em 
vulnerabilidade.

Estudos recentes demonstram que os impactos climáticos intensifi cados – 
como as secas históricas no Norte e Nordeste e os episódios de precipitação extrema 
no Sudeste – evidenciam a interseção entre vulnerabilidade ambiental e desigualdade 
social. A ausência de infraestrutura adaptativa, especialmente em escolas de regiões 
periféricas, amplia riscos e compromete o direito à educação em contextos de crise 
(Dickstein; Bernardo, 2023). Assim, a Educação Ambiental Climática precisa ser en-
tendida não apenas como prática formativa, mas como política reparadora, que busca 
reduzir assimetrias históricas e fortalecer a resiliência socioeducacional frente à emer-
gência climática.

2.3. Relação com os objetivos de Desenvolvimento Sustentável

A Agenda 2030, instituída pela Organização das Nações Unidas, em 2015, esta-
belece 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) como norteadores para a 
construção de sociedades mais justas, inclusivas e ambientalmente equilibradas. Entre 
eles, o ODS 13 (“Ação contra a mudança global do clima”) possui conexão direta com 
a temática da educação ambiental e climática, ao enfatizar a necessidade de “tomar 
medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos” (Silva; Peliano; 
Chaves, 2019). Nesse contexto, a educação desempenha papel estratégico, pois contribui 
para sensibilizar, formar e mobilizar indivíduos e coletivos para a transformação social.

No Brasil, diferentes estudos apontam que a educação ambiental climática 
pode fortalecer a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável ao 
promover consciência crítica e estimular ações locais que dialogam com metas globais. 
Oliveira et al. (2023), no estudo citado, evidenciam que a integração entre educação 
ambiental e mudanças climáticas tem se intensifi cado na produção científi ca nacional, 
indicando que a educação é vista como ferramenta essencial para o alcance dos com-
promissos internacionais assumidos pelo país. 

Além do ODS 13, outros objetivos mantêm estreita relação com a educação cli-
mática. O ODS 4 (“Educação de qualidade”) estabelece como meta garantir uma edu-
cação inclusiva, equitativa e de qualidade, assegurando oportunidades de aprendizagem 
ao longo da vida. A inserção da temática climática nos currículos escolares amplia a 
relevância desse objetivo, pois contribui para a formação cidadã e crítica, preparando 
estudantes para lidar com os desafi os do século XXI (Franca; Frenedozo, 2022).

O ODS 6 (“Água potável e saneamento”) e o ODS 7 (“Energia acessível e limpa”) 
também dialogam com a educação climática, na medida em que os conteúdos peda-
gógicos podem sensibilizar comunidades sobre a importância do uso sustentável da 
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água e da transição energética. Almeida e Nogueira (2024) destacam que a educação 
ambiental, ao articular ciência e cidadania, contribui para práticas que mitigam os 
impactos ambientais e fortalecem políticas públicas de sustentabilidade.

Outro aspecto central refere-se ao ODS 10 (“Redução das desigualdades”). A 
crise climática agrava as disparidades sociais, atingindo com maior intensidade po-
pulações vulnerabilizadas. Nesse sentido, a educação climática, quando articulada 
aos princípios da justiça social, pode contribuir para combater a exclusão e garantir a 
equidade no acesso a recursos e oportunidades (Viveiros; Oliveira Pinto; Cal, 2025). 
Trata-se, portanto, de um eixo fundamental para conectar o debate climático com o 
compromisso ético da Agenda 2030.

Pesquisas como a de Fusinato e Tiyomi (2024) reforçam que professores da 
educação básica reconhecem a importância dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável como referência para práticas pedagógicas inovadoras, mas apontam a ne-
cessidade de maior formação continuada para transformar esses objetivos em práticas 
concretas. Isso demonstra que a relação entre educação climática e ODS não se limita 
ao plano discursivo, mas requer investimentos em políticas de formação docente, ma-
teriais didáticos e metodologias participativas.

A dimensão territorial também é relevante. Lusz, Zaneti e Rodrigues Filho 
(2021) evidenciam, em suas experiências com jovens do campo, que a pesquisa-ação 
voltada às mudanças climáticas promove práticas educativas alinhadas aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, ao mesmo tempo em que respeita a diversidade cultural e 
os saberes locais. Essa abordagem evidencia que o cumprimento da Agenda 2030 depen-
de não apenas de políticas nacionais, mas também da atuação comunitária e regional. 

Grings et al. (2025), ao analisarem percepções de estudantes, mostram que os 
jovens relacionam diretamente os impactos das mudanças climáticas com desafi os 
previstos nos ODS, como pobreza, saúde, segurança alimentar e qualidade ambiental. 
Esse dado reforça a importância da educação climática como ferramenta de conscien-
tização sobre a interdependência entre os diferentes objetivos, fortalecendo a noção de 
que a sustentabilidade deve ser construída de forma integrada.

Dessa forma, a relação entre a educação climática e os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável é intrínseca e estratégica. Ao mesmo tempo em que a educação 
contribui para a implementação da Agenda 2030, os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável oferecem um marco de referência internacional que orienta políticas pú-
blicas e práticas pedagógicas. Assim, a educação climática no Brasil deve ser com-
preendida como uma via essencial para o cumprimento dos compromissos globais, 
ampliando a justiça socioambiental e fortalecendo a resiliência das comunidades 
frente à crise climática. Em síntese, os ODS funcionam como ponte normativa entre 
a escolarização e a ação climática territorial, oferecendo parâmetros para o desenho 
curricular, formação docente e monitoramento de resultados.

3. Procedimentos metodológicos

O presente estudo caracteriza-se como uma pesquisa bibliográfi ca e qualitativa, 
fundamentada na análise crítica do documento “Diretrizes de Educação Ambiental 
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Climática”, elaborado pelo Fundo Brasileiro de Educação Ambiental (FunBEA), em 
parceria com o Instituto Clima e Sociedade e o Programa Cemaden Educação em 
2023. A escolha pela abordagem bibliográfi ca justifi ca-se pela necessidade de siste-
matizar e interpretar o conhecimento já produzido sobre a relação entre educação 
ambiental e mudanças climáticas, em articulação com as diretrizes propostas.

Segundo Lima e Mioto (2007), a pesquisa bibliográfi ca é um procedimento 
metodológico essencial para a construção do conhecimento científi co, uma vez que 
permite o levantamento, a seleção e a análise de produções acadêmicas e documen-
tos relevantes sobre determinado tema. Nesse sentido, o estudo buscou compreender 
como as diretrizes propostas dialogam com referenciais teóricos consolidados, ao mes-
mo tempo em que apresentam inovações no campo da educação ambiental climática.

A pesquisa qualitativa, por sua vez, foi escolhida em função de seu caráter in-
terpretativo e compreensivo, que possibilita examinar fenômenos em profundidade, 
considerando a complexidade das práticas sociais e educacionais. Como afi rmam 
Bogdan e Biklen (1994), a investigação qualitativa em educação busca interpretar sig-
nifi cados e compreender contextos, em vez de apenas quantifi car dados, o que se mos-
tra particularmente adequado para analisar diretrizes educacionais.

O documento do FunBEA (Trajber; Brianezi; Biasoli, 2023) foi defi nido como 
fonte principal de análise, complementado por estudos científi cos, relatórios institu-
cionais e marcos normativos da educação ambiental e climática no Brasil e no mundo. 
Essa estratégia permitiu articular a análise crítica das diretrizes com referenciais teóri-
cos atualizados, reforçando a consistência científi ca da investigação.

A análise foi conduzida com base em quatro critérios centrais:
1. Aplicabilidade prática, considerando a possibilidade de implementação das 

diretrizes em contextos educacionais diversos;
2. Relevância social, avaliada pela contribuição das diretrizes para a justiça 

socioambiental e para o enfrentamento das vulnerabilidades climáticas;
3. Potencial pedagógico, analisando a capacidade de promover metodologias 

críticas, participativas e transformadoras;
4. Vínculo com políticas públicas, identifi cando a articulação das diretrizes com 

programas e legislações existentes no campo da educação ambiental.

Essa abordagem metodológica possibilitou a construção de um olhar crítico 
e sistematizado sobre as diretrizes, permitindo não apenas evidenciar seus pontos 
fortes, mas também refl etir sobre os desafi os e limitações que podem emergir em 
sua implementação.

4. Análise e discussão das Diretrizes de Educação Ambiental 
Climática

As diretrizes de Educação Ambiental Climática, formuladas pelo FunBEA 
(Trajber; Brianezi; Biasoli, 2023), representam uma atualização signifi cativa no debate 
sobre políticas socioambientais no Brasil (Quadro 1). Elas emergem de um contexto 
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de urgência climática e se propõem a consolidar referenciais teórico-metodológicos 
que possam ser incorporados em políticas públicas e práticas educativas. Como de-
fendem Almeida e Nogueira (2024), a Educação Ambiental Climática deve ser vista 
como aliada estratégica no enfrentamento das mudanças climáticas, articulando sa-
beres científi cos, éticos e políticos. Do ponto de vista crítico, o documento avança 
ao articular justiça climática, participação social e integração ciência-sociedade, mas 
permanece condicionado à ausência de um arranjo nacional integrado (educação-cli-
ma-gestão de riscos), ao fi nanciamento intermitente e à fragmentação federativa. A 
efetividade das diretrizes requer institucionalidade estável, formação docente conti-
nuada e indicadores de monitoramento.

Quadro 1 – Resumo das 10 Diretrizes de Educação Ambiental Climática
Diretriz Descrição resumida

1 Estruturação de um programa nacional de Educação Ambiental Climática, 
garantindo escala, continuidade, sinergia, recursos e qualidade.

2 Dimensão política e ética da educação ambiental, rompendo com visões 
hegemônicas de desenvolvimento e promovendo epistemologias plurais.

3 Promoção de metodologias participativas, práticas inovadoras e tecnologias 
apropriadas para engajar múltiplos atores sociais.

4 Entendimento sistêmico da ciência climática para apoiar decisões efetivas de 
mitigação, adaptação e prevenção.

5 Incentivo a ações coletivas pelo bem comum, fortalecendo políticas públicas 
integradas e engajamento social.

6 Educação cidadã e crítica, abordando vulnerabilidades sociais e promovendo 
justiça climática.

7 Criação de espaços educadores sustentáveis e resilientes, integrando currículo, 
gestão e infraestrutura.

8 Integração sociedade-ambiente-economia, priorizando energias renováveis, 
consumo consciente e soluções baseadas na natureza.

9 Justiça climática, promovendo equidade, inclusão e responsabilização global 
pelos impactos socioambientais.

10 Escuta e micropolítica, valorizando coletivos locais e processos participativos 
na construção de conhecimentos.

Fonte: Trajber; Brianezi; Biasoli (2023)

A primeira diretriz, que propõe a estruturação de um programa nacional de 
Educação Ambiental Climática, está em sintonia com o fortalecimento da Política 
Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999), atualizada em 2024 (Lei nº 
14.926). Essa institucionalização garante escala e legitimidade, mas, como alertam 
Quintana e Kitzmann (2020), enfrenta desafi os relacionados à descontinuidade de 
políticas e à fragmentação federativa. O sucesso desse programa depende de recur-
sos estáveis e da integração com outras agendas nacionais, como o Plano Nacional de 
Adaptação à Mudança do Clima.
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Na segunda diretriz, a dimensão política e ética da educação ambiental ganha 
centralidade. Ela rompe com visões hegemônicas de desenvolvimento, que privilegiam 
o crescimento econômico em detrimento da equidade socioambiental. Esse posiciona-
mento ecoa a defesa de Franca e Frenedozo (2022), que destacam a necessidade de su-
perar paradigmas utilitaristas para adotar uma educação comprometida com a justiça 
socioambiental. Entretanto, como lembram Almeida e Nogueira (2024), essa ruptura 
exige coragem política e abertura ao diálogo intercultural, enfrentando resistências de 
setores consolidados.

A terceira diretriz enfatiza metodologias participativas, inter e transdiscipli-
nares, essenciais para envolver comunidades e transformar currículos. Grings et al. 
(2025) identifi cam que práticas colaborativas ampliam a consciência climática dos es-
tudantes, mas Oliveira et al. (2023) lembram que a falta de formação continuada para 
professores é uma barreira concreta. Logo, a diretriz aponta para um caminho inova-
dor, mas sua materialização requer investimentos em formação docente, bem como 
apoio pedagógico permanente.

A quarta diretriz, voltada ao entendimento da ciência climática, é crucial para 
aproximar conhecimento acadêmico e sociedade. Viveiros, Pinto e Cal (2025) defen-
dem que tal aproximação combate o negacionismo climático, fortalecendo políticas 
baseadas em evidências. Contudo, a tradução de conceitos científi cos complexos para 
linguagens acessíveis continua sendo um desafi o pedagógico central, exigindo mate-
riais didáticos adaptados a diferentes contextos sociais e educacionais.

Na quinta diretriz, o incentivo à produção de conhecimentos e ações coleti-
vas se conecta diretamente à ideia de justiça climática. Como apontam Lusz, Zaneti e 
Rodrigues Filho (2021), práticas colaborativas no campo têm fortalecido o protago-
nismo juvenil, articulando pesquisa-ação e mobilização comunitária. No entanto, o 
desafi o está em articular essas ações locais às políticas estruturais, evitando que per-
maneçam restritas a experiências pontuais.

A sexta diretriz, que aborda a educação cidadã e crítica, destaca a necessidade 
de enfrentar vulnerabilidades sociais. Fusinato e Tiyomi (2024) evidenciam que pro-
fessores da educação básica reconhecem a importância dessa abordagem, mas ainda 
carecem de ferramentas para aplicá-la de forma consistente em sala de aula. A diretriz, 
portanto, reforça o compromisso da EAC com a transformação social, mas demanda 
políticas públicas que enfrentem as desigualdades de forma mais incisiva.

A sétima diretriz propõe a criação de espaços educadores sustentáveis, co-
nectando currículo, gestão escolar e infraestrutura. Essa proposta está em conso-
nância com o conceito de cidades educadoras (BrasilL, 2010), ampliando o impacto 
da escola para além de seus muros. Entretanto, conforme Silva, Peliano e Chaves 
(2019), a efetividade desses espaços depende de políticas urbanas integradas e de 
investimentos em infraestrutura resiliente, o que ainda não é realidade em grande 
parte do território brasileiro.

A oitava diretriz, ao destacar o olhar integrado entre sociedade, ambiente e eco-
nomia, se alinha aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, especialmente o ODS 
13, sobre ação climática. Essa visão holística é essencial, mas, como apontam Oliveira 
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et al. (2023), enfrenta resistências de setores econômicos que priorizam ganhos ime-
diatos em detrimento da sustentabilidade. A superação desse impasse exige políticas 
econômicas inovadoras e mecanismos de incentivo à transição energética.

A nona diretriz, centrada na justiça climática, reforça a necessidade de equida-
de e inclusão social, especialmente de populações mais vulneráveis aos impactos da 
crise climática. Almeida e Nogueira (2024) defendem que essa diretriz deve guiar a 
formulação de políticas públicas redistributivas, garantindo que os custos da transição 
ecológica não recaiam sobre os mais pobres. Contudo, o desafi o está na construção de 
mecanismos de responsabilização efetiva, tanto em nível nacional quanto global.

Por fi m, a décima diretriz valoriza a escuta e a micropolítica do cotidiano, re-
conhecendo a importância de movimentos sociais, coletivos locais e práticas de base. 
Como mostram Grings et al. (2025), o engajamento comunitário é decisivo para dar 
legitimidade às políticas de adaptação climática. Todavia, Lusz, Zaneti e Rodrigues 
Filho (2021) alertam que a valorização desses atores ainda esbarra em obstáculos ins-
titucionais, sendo frequentemente invisibilizada nas agendas nacionais.

Assim, as dez diretrizes constituem não apenas um conjunto de recomendações 
normativas, mas uma agenda política, ética e pedagógica capaz de orientar o Brasil na 
construção de uma cidadania climática crítica. Ao dialogarem com a legislação vigen-
te, com os ODS e com práticas de base, elas oferecem caminhos para transformar a 
educação em ferramenta de justiça climática. Contudo, sua efetividade dependerá de 
recursos consistentes, da vontade política e da capacidade de enfrentar as desigualda-
des regionais que marcam o país. Em termos de implementação, recomendam-se me-
canismos de fi nanciamento dedicados, metas anuais monitoráveis e integração com 
políticas de gestão de risco e proteção social.

5. Considerações fi nais

A análise das diretrizes de Educação Ambiental Climática elaboradas pelo 
FunBEA (2023) evidencia que a educação climática no Brasil transcende a dimensão 
pedagógica, confi gurando-se como uma ferramenta estratégica de justiça socioam-
biental, adaptação territorial e transformação social. Ao articular ciência, ética, cida-
dania e saberes locais, a Educação Ambiental Climática (EAC) forma sujeitos críticos 
e engajados, capazes de intervir em seus territórios e mobilizar práticas coletivas e 
sustentáveis diante da emergência climática.

Contudo, o enfrentamento efetivo da crise climática ainda esbarra em limita-
ções estruturais, fi nanceiras e políticas. O país carece de um arcabouço nacional in-
tegrado que conecte a Política Nacional de Educação Ambiental (Pnea) e a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), estabelecendo um plano nacional de 
ação climática educacional com metas mensuráveis, indicadores de monitoramento e 
mecanismos de avaliação de impacto. Persistem assimetrias entre políticas ambientais 
e climáticas, agravadas pela fragmentação federativa, pela descontinuidade de pro-
gramas e pela ausência de fi nanciamento perene. Sem uma governança multinível e 
intersetorial, a implementação das diretrizes tende a permanecer localizada e desigual.
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Do ponto de vista pedagógico, a formação docente continua sendo o eixo mais 
crítico. É imprescindível investir em programas de capacitação que integrem alfa-
betização científi ca sobre o clima, gestão de risco e metodologias interdisciplinares, 
assegurando que a crise climática seja incorporada aos currículos não apenas como 
conteúdo, mas como princípio estruturante da cidadania contemporânea. A escola 
deve ser reconhecida como espaço de resiliência, inovação e proteção comunitária, 
articulando ciência, território e ação social.

A relação entre a EAC e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
em especial o ODS 13 (“Ação contra a mudança global do clima”), reforça a necessi-
dade de uma abordagem multiescalar e colaborativa, capaz de conectar ações locais às 
metas globais. A valorização de saberes tradicionais, tecnologias sociais e experiências 
comunitárias amplia a efetividade das práticas educativas, fortalece o protagonismo 
territorial e reafi rma que não há sustentabilidade sem justiça climática.

Nesse sentido, a consolidação da Educação Ambiental Climática requer tratá-la 
como política de Estado, sustentada por: (i) transversalidade entre as políticas am-
bientais, climáticas e educacionais; (ii) fi nanciamento contínuo e estruturado; (iii) in-
dicadores de monitoramento e avaliação; (iv) fortalecimento da participação social; e
(v) integração entre ciência, política e comunidade, com foco em redução de riscos, 
adaptação e justiça ambiental.

Do ponto de vista crítico, reconhece-se que as diretrizes do FunBEA represen-
tam um avanço conceitual e normativo relevante – ao integrar educação, governança 
e ação climática –, mas ainda se observa uma lacuna entre o discurso institucional e a 
prática concreta. O desafi o central consiste em transformar princípios em processos 
educativos duradouros, sustentados por políticas estáveis e recursos garantidos.

Por fi m, a crise climática, conforme demonstram relatórios recentes, impõe 
um cenário de urgência e de responsabilidade compartilhada: a educação não é ape-
nas um instrumento de conscientização, mas o principal vetor de adaptação e de 
resiliência social. Sem educação climática, não há mitigação; sem justiça climática, 
não há futuro sustentável.
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Amaral, M. T. Cajado, R. A. Quando o território fala: narrativas quilombolas e percep-
ções sobre mudanças climáticas na Amazônia Atlântica. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 
155-178, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2676

Este artigo examina como moradores do Quilombo São José do Matapi, na cidade 
de Macapá - Amapá, na Amazônia Atlântica, constroem signifi cados para as mu-
danças climáticas e para o território que habitam a partir de práticas educomuni-
cativas. Com base no referencial das representações sociais, do diálogo freireano e 
da justiça climática situada, realizamos estudo qualitativo exploratório composto 
por 30 entrevistas curtas (diagnóstico local), registros de campo e 41 formulá-
rios de avaliação de quatro sessões audiovisuais seguidas de rodas de conversa. 
As respostas abertas foram analisadas por meio de análise de conteúdo temática 
descritiva com codebook enxuto, cálculo de frequências e identifi cação de coocor-
rências úteis. Os achados, organizados em cinco eixos, são descritivos e situados: 
(1) consciência socioambiental (menções recorrentes a “antes/hoje” e responsabi-
lidades compartilhadas); (2) percepção de riscos (irregularidade das chuvas, calor, 
queimadas/fumaça e alusões pontuais à água e saúde); (3) relação simbólica com o 
território (pertencimento ao rio/marés e memórias locais); (4) práticas comunica-
tivas e educativas (menções à escola e reconhecimento do debate como espaço de 
refl exão); e (5) engajamento comunitário (indícios esporádicos de ações coletivas). 
Os resultados oferecem subsídios qualitativos para ações de adaptação e educação 
ambiental contextualizadas, evidenciando a importância de mediações dialógicas 
que reconheçam as vozes quilombolas na leitura do clima e do território.
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Abstract

Amaral, M. T. Cajado, R. A. When the territory speaks: quilombola narratives and per-
ceptions of climate change in the Atlantic Amazon. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 155-
178, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2676

Th is article examines how residents of the São José do Matapi Quilombo, in Macapá - 
Amapá State, in the Atlantic Amazon, construct meanings about climate change and 
their territory through educommunicative practices. Drawing on the frameworks of so-
cial representations, Freirean dialogue, and situated climate justice, we conducted a 
qualitative exploratory study composed of 30 short interviews (local diagnostic), fi eld 
notes and 41 evaluation forms from four audiovisual sessions followed by discussion 
circles. Open-ended responses were analyzed through descriptive thematic content 
analysis using a concise codebook, frequency counts, and the identifi cation of relevant 
co-occurrences. Th e fi ndings, organized into fi ve descriptive and situated thematic axes, 
include: (1) socio-environmental awareness (recurrent references to “before/now” and 
shared responsibilities); (2) perception of climate risks (irregular rainfall, heat, wildfi res/
smoke, and occasional mentions of water and health); (3) symbolic relationship with 
the territory (sense of belonging to the river/tides and local memories); (4) communica-
tive and educational practices (references to the school and recognition of the debates as 
spaces for refl ection); and (5) community engagement (sporadic evidence of collective 
actions). Th e results provide qualitative insights for context-based adaptation and en-
vironmental education initiatives, highlighting the importance of dialogical mediations 
that acknowledge quilombola voices in interpreting climate and territory.

Keywords: Social representations; Climate justice; Quilombo; Atlantic Amazon.

Resumen

Amaral, M. T. Cajado, R. A. Cuando el território habla: narrativas quilombolas y percep-
ciones sobre el cambio climático em la Amazonía Atlántica. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, 
p. 155-178, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2676

Este artículo examina cómo los habitantes del Quilombo São José do Matapi, en la 
ciudad de Macapá - estado de Amapá, en la Amazonia Atlántica, signifi can los cam-
bios climáticos y el territorio a partir de prácticas educomunicativas. Con base en 
los marcos teóricos de las representaciones sociales, el diálogo freireano y lajusti-
cia climática situada, se realizo un estúdio cualitativo y exploratório compuesto por 
30 entrevistas breves (diagnóstico local), registros de campo y 41 formularios de 
evaluación de cuatro sesiones audiovisuales seguidas de círculos de conversación. 
Las respuestas abiertas fueron analizadas mediante análisis de contenido temático 
descriptivo com un codebook conciso, cálculo de frecuencias e identifi cación de coo-
currencias relevantes. Los resultados, organizados en cinco ejes temáticos descrip-
tivos y situados, incluyen: (1) conciencia socioambiental (referencias recurrentes a 
“antes/ahora” y responsabilidades compartidas); (2) percepción de riesgos climáticos 
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(irregularidad de las lluvias, calor, incendios/humo y menciones ocasionales al agua 
y la salud); (3) relación simbólica com el territorio (sentido de pertenencia al río/las 
mareas y memorias locales); (4) prácticas comunicativas y educativas (referencias a 
la escuela y reconocimiento del debate como espacio de refl exión); y (5) participaci-
ón comunitaria (indicios esporádicos de acciones colectivas). Los hallazgos aportan 
insumos cualitativos para acciones de adaptación y educación ambiental contextuali-
zadas, resaltando la importancia de mediaciones dialógicas que reconozcan las voces 
quilombolas en la interpretación del clima y del territorio.

Palabras clave: Representaciones sociales; Justicia climática; Quilombo; Amazonia 
Atlántica. 

Data de submissão: 10/10/2025
Data de aceite: 24/11/2025

1.Introdução

As mudanças climáticas deixaram de ser compreendidas apenas como fenô-
meno físico-ambiental para se consolidarem como questão social e política de escala 
planetária. No contexto latino-americano, elas revelam desigualdades estruturais e 
históricas que confi guram aquilo que Acselrad (2009) denomina de injustiça climá-
tica, marcada pela sobreposição entre vulnerabilidade ambiental, pobreza e exclusão 
territorial. A Amazônia, ao concentrar os maiores contrastes entre abundância de re-
cursos naturais e precariedade socioeconômica, constitui espaço emblemático dessa 
contradição (SILVA, 2025).

No Brasil, estudos recentes sobre pobreza e vulnerabilidade socioambiental 
(CEPAL, 2022; PEREIRA et al,2025), risco climático e desigualdades regionais (IPCC, 
2022; MARENGO; ESPINOZA, 2016) e proteção social voltada à adaptação climática 
(BAGOLLE; COSTELLA; GOYENECHE, 2023; IPEA, 2024) indicam que políticas de 
adaptação só produzem efeitos duráveis quando enfrentam as barreiras socioeconô-
micas e os padrões territoriais de exclusão que estruturam a vulnerabilidade. Esse é 
um requisito central para que a transição energética e climática avance de forma justa. 
Ao mesmo tempo, a comunicação pública do clima vem sendo reposicionada como 
dimensão estratégica para engajar públicos diversos e qualifi car o debate democrático, 
inclusive fora dos circuitos técnico-científi cos, como no jornalismo, nas mídias comu-
nitárias e em produtos audiovisuais (FERNÁNDEZ-REYES, 2024).

Nesse horizonte, a educomunicação, derivada de matrizes freireanas e consoli-
dada como campo teórico-prático no Brasil, oferece um arcabouço de mediação cul-
tural que privilegia diálogo, coautoria e escuta ativa de populações vulnerabilizadas 
(SOARES, 2011). Em contextos amazônicos, práticas comunicativas dialógicas (exibi-
ções audiovisuais, rodas de conversa, registros orais) podem ampliar repertórios sim-
bólicos sobre o clima e apoiar processos de refl exão crítica, pertencimento territorial e 
agência coletiva (AMARAL-FILHO; CASTRO; SEIXAS, 2010).
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Localizado na chamada Amazônia Atlântica, o estado do Amapá evidencia de 
forma particular tais assimetrias: comunidades ribeirinhas e quilombolas convivem 
com degradação ambiental, erosão de margens, alterações nos regimes de chuva e 
a crescente instabilidade da pesca artesanal, marcada por mudanças nos ciclos de 
cheia e vazante, deslocamento de estoques, variações de salinidade e perda de áreas 
tradicionais de manejo (SEMA/AP, 2023). Esses impactos repercutem não apenas na 
materialidade ecológica, mas no imaginário, no pertencimento e nas narrativas co-
letivas sobre o território. Compreender a crise climática na região exige incorporar 
“geografi as do sentir e do saber”, nas quais a experiência local traduz e ressignifi ca o 
global (PORTO-GONÇALVES, 2006), em diálogo com as concepções de habitar e 
percepção ambiental de Ingold (2015) e com as territorialidades plurais discutidas 
por Escobar (2016).

Os quilombos amazônicos, herdeiros de saberes ancestrais e de estratégias de 
resistência territorial, constituem espaços privilegiados para observar como comu-
nidades traduzem o fenômeno climático em linguagem cotidiana e moral. Nesses 
contextos, a percepção de mudanças no tempo e nas águas converte-se em memó-
ria social mediada por práticas comunicativas orais e visuais (BRITO et al., 2021; 
FRANÇA; PINTO; MOREIRA, 2025). Reconhecer essas percepções não é mero le-
vantamento etnográfi co: trata-se de condição para políticas públicas coerentes com 
especifi cidades locais.

Do ponto de vista teórico-metodológico, o referencial das representações so-
ciais oferece chaves para compreender como o “clima” é apropriado no cotidiano, 
circula em narrativas e orienta práticas (MOSCOVICI, 2007; JODELET, 2017). Em 
diálogo com abordagens latino-americanas sobre território, evitam-se reduções am-
bientalistas ou economicistas ao conceber o quilombo como lugar de enunciação e 
pluralidade de territorialidades (HAESBAERT, 2020).

Este artigo examina percepções e representações sociais das mudanças cli-
máticas em um território quilombola amazônico, o Quilombo São José do Matapi, 
em Macapá (AP), e discute em que medida uma intervenção comunicativa baseada 
em narrativas audiovisuais e debates coletivos favorece processos de sensibilização e 
refl exão crítica sobre a crise climática. Ao privilegiar a escuta de vozes locais e suas 
formas de narrar, o estudo contribui para o campo das Ciências Sociais ao articular 
comunicação, território e justiça climática, oferecendo evidências qualitativas úteis 
para o desenho de políticas de adaptação socialmente enraizadas (SCHLOSBERG; 
COLLINS, 2014).

Assumimos uma abordagem qualitativa e interpretativa, ancorada nas re-
presentações sociais (MOSCOVICI, 2007; JODELET, 2017), na comunicação dialó-
gica (FREIRE, 1997; SOARES, 2022) e na justiça climática situada (SCHLOSBERG; 
COLLINS, 2014), buscando identifi car de que modo práticas comunicativas se tornam 
mediadoras de consciência ambiental e ação comunitária. Assim, a análise propõe 
compreender o território quilombola não apenas como espaço físico, mas como lugar 
de enunciação, onde o território, de fato, fala.
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2. Educomunicação e o diálogo freiriano na Era Climática

A crise climática demanda modos de comunicação orientados à participação, 
não apenas à transmissão de informação. No Brasil, a educomunicação, ancorada na 
pedagogia crítica de Paulo Freire, estrutura processos dialógicos que articulam sabe-
res científi cos e saberes comunitários, com foco em autonomia e coautoria (FREIRE, 
1997; SOARES, 2011; SOARES, 2022). Em contextos amazônicos marcados por desi-
gualdades históricas, o diálogo é condição para produzir sentidos socialmente situa-
dos sobre clima, território e justiça (FERNÁNDEZ-REYES, 2024).

2.1. Comunicação dialógica e cidadania ecológica

Entendida como prática educativa mediada pela comunicação, a educomunica-
ção promove uma leitura crítica do ambiente e das relações de poder que o atravessam 
(FREIRE, 1997; SOARES, 2011). Na perspectiva latino-americana, a comunicação cli-
mática deve evitar modelos unidirecionais e adotar metodologias participativas que 
reconheçam populações locais como produtoras de conhecimento (FERNÁNDEZ-
REYES, 2024). Evidências em experiências brasileiras indicam que processos baseados 
em escuta, oralidade e participação fortalecem pertencimento e ação coletiva, compo-
nentes da cidadania ecológica (BALDIN; ALBUQUERQUE, 2012; SOARES; VIANA, 
2021). Nessa chave, acesso à informação é necessário, mas insufi ciente: importa a ca-
pacidade coletiva de interpretar, deliberar e intervir no território.

2.2. Narrativas e storytelling como mediações de aprendizagem

Narrativas orais e audiovisuais, quando produzidas de modo colaborativo, 
funcionam como mediações de aprendizagem que integram memória, afeto e aná-
lise do cotidiano (ANTUNES; SILVA, 2017). No quadro das representações sociais, 
narrar organiza a experiência, estabiliza referências compartilhadas e orienta práticas 
(JODELET, 2017). Em contextos amazônicos, onde a oralidade possui centralidade, 
projetos educomunicativos com jovens têm mostrado que a produção de relatos, fotos 
e vídeos potencializa o reconhecimento do território e o engajamento cívico (SOARES; 
VIANA, 2021; BRITO et al., 2021). O valor das narrativas, aqui, não é apenas expressi-
vo, mas pedagógico: favorece a leitura situada de riscos e cuidados ambientais.

2.3. Educomunicação como prática territorial de resistência

Inserida no território, a educomunicação atua como mediação entre memória 
coletiva e ação política, ampliando a agência de grupos historicamente silenciados 
(BRITO et al., 2021). Em comunidades quilombolas amazônicas, ofi cinas audiovi-
suais e processos de registro oral têm sido utilizados como tecnologias sociais que 
fortalecem identidades, evidenciam assimetrias e sustentam reivindicações por 
direitos (CUSTÓDIO et al., 2019). Essa orientação é compatível com a pedagogia 
freireana: a prática comunicativa favorece a passagem da consciência crítica à ação 
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transformadora, sem dissociar dimensão cognitiva, ética e afetiva (FREIRE, 1997; 
SOARES, 2022). Em suma, comunicar, nesse contexto, é disputar interpretações pú-
blicas do território e da crise climática.

3. Território, identidade e representações sociais na Amazônia

A leitura do clima na Amazônia exige articular espaço vivido, relações de poder 
e produção de sentidos. Nesta seção, integramos três chaves: (i) território como cons-
trução simbólico-política; (ii) representações sociais do ambiente; e (iii) o Quilombo 
São José do Matapi como lugar de enunciação.

3.1. Território como construção simbólica e política

Em perspectiva latino-americana, território não se reduz a uma superfície físi-
ca nem a um recorte jurídico-administrativo: é categoria prática, normativa e analítica 
em interação, na qual se disputam signifi cados, regras e usos (HAESBAERT, 2020). 
Essa abordagem destaca o poder (material e simbólico) na produção de territoriali-
dades, situando a Amazônia como arena de tensões entre projetos estatais, interesses 
econômicos e modos de vida tradicionais.

No Amapá, tais tensões são visíveis nas áreas protegidas e seus entornos, onde 
decisões regulatórias, pressões de mercado e práticas ribeirinhas/quilombolas com-
põem espacialidades em disputa (LOMBA; PORTO, 2020). Ler território como obra 
coletiva simultaneamente vivida (práticas e vínculos), regulada (normas e políticas) e 
pensada (categoria analítica) permite compreender por que políticas ambientais e ur-
banas frequentemente friccionam com territorialidades ancestrais e com a economia 
da pesca/rios no estuário amapaense.

Implicação analítica para este estudo: ao falar de “território que fala”, tomamos 
o território como processo de enunciação (quem pode dizer o quê, onde e com que 
legitimidade), e não como mero cenário. Isso ancorará a leitura das narrativas locais 
sobre rios, chuvas e cidade.

3.2. Representações sociais e imaginários ambientais

As representações sociais ajudam a entender como grupos analisam, estabi-
lizam e partilham sentidos sobre objetos novos ou controversos, como as “mudan-
ças climáticas”, convertendo-os em referências do cotidiano (MOSCOVICI, 2007; 
JODELET, 2017). Dois processos são particularmente úteis como pistas analíticas: an-
coragem (quando o novo é ligado ao familiar, p.ex., “chuva fora do tempo” em contras-
te com “como era antes”) e objetivação (quando noções abstratas ganham forma em 
imagens ou metáforas, p.ex., “o rio adoece”). Na Amazônia urbana e ribeirinha, esses 
sentidos circulam pela oralidade, por imagens e por memórias que atravessam casa, 
escola, igreja, associações e mídias comunitárias. 
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No presente estudo, adotamos uma operacionalização parcimoniosa de 
Representações Sociais (RS), compatível com o corpus disponível: 

(a) Conteúdos: identifi cação dos elementos salientes de clima/território men-
cionados nas respostas abertas (p.ex., chuvas fora do tempo, ventos, quei-
madas/fumaça, qualidade da água, resíduos/lixo, pesca, agricultura, saúde, 
infraestrutura/poder público); 

(b) Processos (indícios): exemplos ilustrativos de ancoragem (memória fami-
liar, religião, mídia/escola) e de objetivação (metáforas, temporalizações 
“antes/hoje”, espacializações rio–cidade), quando emergirem espontanea-
mente nas falas; 

(c) Funções: não são avaliadas sistematicamente; eventuais menções a práticas 
(cuidado, mobilidade, defesa do território) serão tratadas como indícios 
descritivos, sem inferir mudança comportamental.

Essa lente evita tanto o determinismo ambiental (reduzir sentidos a condições 
físicas) quanto o normativismo comunicacional (atribuir efeitos não observados), 
mantendo a análise situada e compatível com o escopo empírico do estudo.

3.3. O Quilombo São José do Matapi como lugar de enunciação

O Quilombo São José do Matapi do Porto do Céu, no município de Macapá, 
é uma comunidade ribeirinha certifi cada pela Fundação Cultural Palmares (Portaria 
nº 135/2010), constando no Livro de Cadastro Geral. O território segue em processo 
de regularização fundiária junto ao Estado (BRASIL, 2010; BRASIL, 2020). A posição 
periurbana, entre rio e cidade, condensa pressões típicas da Amazônia Atlântica: mu-
danças no regime das águas, contaminação/assoreamento, avanço urbano e especu-
lação, sem dissociar memória de parentesco, trabalho sobre o estuário e vida escolar/
comunitária (CUSTÓDIO; SOUZA; ALMEIDA, 2019; SOARES, 2022).

Escutar o Matapi como lugar de enunciação signifi ca reconhecer que suas falas 
sobre rio, cidade e clima são representações socialmente ancoradas que organizam 
cuidado, memória, mobilidade e defesa de direitos. É nessa chave que trataremos as 
narrativas analisadas: não como “opiniões” isoladas, mas como produção simbólica 
situada, atravessada por multi/transterritorialidades (HAESBAERT, 2020) e por histó-
rias de resistência quilombola na capital amapaense.

4. Mudanças climáticas e justiça socioambiental

As mudanças climáticas, mais que um problema físico-ambiental, expõem as-
simetrias históricas de poder, distribuição de riscos e reconhecimento social. Na chave 
da justiça socioambiental, a crítica aponta que grupos menos responsáveis pelos danos 
tendem a suportar desproporcionalmente seus efeitos, ao mesmo tempo em que têm 
menor voz nos processos decisórios (ACSELRAD, 2009). Esse enquadramento desloca 
o foco de “impactos naturais” para estruturas sociais que produzem vulnerabilidades.
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4.1. Desigualdades e riscos na Amazônia brasileira

No Brasil, diagnósticos recentes indicam que a Amazônia concentra alta expo-
sição a extremos climáticos e baixa capacidade adaptativa em segmentos ribeirinhos, 
indígenas e quilombolas, especialmente em áreas periurbanas (COELHO et al, 2024). 
No Amapá, o Relatório do Comitê de Crise (AMAPÁ, 2023) registra episódios de es-
tiagem, queimadas e estresse hídrico com repercussões sobre abastecimento, saúde 
e atividades produtivas, e recomenda coordenação interinstitucional para resposta e 
prevenção. Em síntese, trata-se de um território onde abundância ecológica convive 
com precariedades de infraestrutura e serviços, o que amplia o risco socioambiental e 
complexifi ca estratégias de adaptação.

Implicação para este estudo: o caso do Quilombo São José do Matapi, situa-
do na Amazônia Atlântica e em zona periurbana, ilustra o acoplamento entre riscos 
ambientais e desigualdades urbanas, condição que enquadra as percepções locais de 
“chuva”, “rio” e “pesca” não apenas como fatos naturais, mas como experiências terri-
torialmente mediadas.

4.2. Vulnerabilidade, reconhecimento e capacidade de agir

No arcabouço de justiça climática, Schlosberg e Collins (2014) propõem arti-
cular três dimensões: distribuição (quem arca com riscos e quem se benefi cia), reco-
nhecimento (quais saberes, identidades e modos de vida são legitimados) e capacidade 
de agir (condições para participar e infl uenciar decisões). Essa tríade é útil para ler 
contextos quilombolas amazônicos: a distribuição desigual de impactos se soma a his-
tórias de invisibilidade e a limites práticos de participação, produzindo vulnerabilida-
des compostas.

No plano das políticas, o BID (2023) enfatiza que proteção social sensível ao 
clima, seguros, transferências, apoios a meios de vida, são parte da agenda adaptati-
va quando integrada a arranjos locais de solidariedade e cuidado. Já o Coelho et al 
(2024) destaca a necessidade de dados territoriais e governança intersetorial, sob pena 
de reproduzir assimetrias. O Relatório do Comitê de Crise (AMAPÁ, 2023) corrobora 
esse ponto ao recomendar articulação entre Defesa Civil, universidades e coletivos em 
ações de comunicação, prevenção e resposta.

Pensar justiça climática situada no Matapi signifi ca observar como riscos e cui-
dados são narrados (distribuição), quais vozes e saberes são reconhecidos (reconheci-
mento) e que condições existem para agir (capacidade). É nesse entrecruzamento que 
dispositivos educomunicativos podem operar como mediações de escuta e visibilida-
de, sem que se presuma, a priori, transformação comportamental.

4.3. Síntese operatória para o caso Matapi

Partimos, portanto, de um quadro em que mudanças no regime das águas, 
queimadas e resíduos se articulam a precariedades urbanas e disputas territo-
riais (COELHO et al, 2024; AMAPÁ, 2023). O referencial de justiça climática 
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(SCHLOSBERG; COLLINS, 2014) orienta a leitura das narrativas locais ao indagar 
quem percebe o quê, com quais sentidos e para quê. Esse enquadramento não substitui 
análise empírica; ele a ancora e limita. Neste estudo, mapeamos conteúdos das repre-
sentações (o que emerge nas falas), ilustramos indícios de processos (ancoragens e ob-
jetivação quando aparecerem) e evitamos inferir funções ou efeitos que os dados não 
permitem sustentar. Nesse horizonte, a educomunicação é tratada como condição de 
possibilidade para participação e reconhecimento, e não como garantia de resultados.

5. Material e métodos

5.1. Desenho, local e período

Trata-se de um estudo qualitativo, de caráter exploratório-descritivo, realizado 
no Quilombo São José do Matapi do Porto do Céu, em Macapá, no Amapá, entre 
junho e agosto de 2025. O quilombo situa-se em faixa ribeirinha periurbana, com 
forte vínculo entre modos de vida, sociabilidade e ambiente na tural, certifi cado pela 
Fundação Cultural Palmares (Portaria nº 135/2010).

5.2. Participantes e amostragem

A seleção de participantes foi intencional por conveniência, considerando mo-
radores acessíveis em circulação comunitária e presentes nos espaços das atividades 
no momento da coleta. Organizou-se entrevistas curtas (diagnóstico local): N=30 mo-
radores (≥18 anos), aproximadamente 23% do universo estimado de ~130 residentes, 
abordados em circulação comunitária. Os critérios de inclusão foram residir/atuar no 
território, participação integral na atividade (quando aplicável), consentimento verbal 
livre e esclarecido; e critérios de exclusão foram a recusa em participar ou participação 
parcial sem condições de registro. Durante as sessões educomunicativas foram exibi-
dos quatro conteúdos audiovisuais3 seguidas de rodas de conversa, com participação 
aberta a moradores. Ao fi nal, aplicou-se formulário curtíssimo de avaliação (itens tipo 
Likert 1-5/nota 0-10 e campos abertos). 

3 Classifi cação utilizada: Explícito – obras que abordam diretamente temas ambientais, energéticos ou 
climáticos; Temático – obras que tratam de narrativas amazônicas, territoriais ou de confl itos socioam-
bientais de forma contextual; Simbólico – obras que apresentam metáforas, alegorias ou estéticas que 
remetem a risco, colapso, disputa por recursos ou futuros ambientais. Conteúdos audiovisuais exibidos: 
a) O menino que descobriu o vento (título original: Th e boy who harnessed the wind); Ano: 2019; Direção: 
Chiwetel Ejiofor; País de origem: Reino Unido / Malawi / Estados Unidos (coprodução). Classifi cação: 
explícito; b) Amazônia eterna; Ano: 2012; Direção: Belisario Franca; País de origem: Brasil. Classifi ca-
ção: explícito; c) Ainbo – A guerreira da Amazônia (título original: Ainbo: spirit of the Amazon); Ano: 
2021; Direção: Richard Claus e José Zelada; País de origem: Peru / Holanda / Estados Unidos (coprodu-
ção). Classifi cação: temático; e Robô selvagem (título original: Th e wild robot); Ano: 2024; Direção: Chris 
Sanders; País de origem: Estados Unidos. Classifi cação: simbólico.



Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 155-178, 2025164

Marilu Teixeira Amaral
Ruineris Almada Cajado

5.3. Procedimentos e instrumentos

Organizamos o trabalho em dois eixos articulados: Diagnóstico local a partir 
de entrevistas curtas seguindo um formulário com perguntas abertas sobre percepção 
de mudanças no clima, efeitos no território (rios, chuvas, ventos, queimadas, água, re-
síduos, pesca, agricultura/produção, saúde, infraestrutura/poder público) e estratégias 
de resposta (N=30). As entrevistas foram registradas como respostas escritas curtas. 
A mediação educomunicativa (4 sessões) seguindo um roteiro de: (i) breve contex-
tualização; (ii) exibição do fi lme; (iii) roda de conversa com escuta estruturada; (iv) 
avaliação de processo via formulário curtíssimo. Registros em diário de campo (parti-
cipação, reações, temas emergentes) e formulários de avaliação (relevância percebida, 
utilidade do debate, nota 0-10; comentários abertos).

As sessões foram concebidas como dispositivo educomunicativo dialógico 
ancorado em práticas de leitura de imagens, oralidade e cointerpretação (referencial 
freireano/educomunicação).

Para fi ns de apresentação, os resultados foram organizados em cinco eixos temáti-
cos: (a) consciência socioambiental; (b) percepção de riscos climáticos; (c) relação simbó-
lica com o território; (d) práticas comunicativas/educativas; (e) engajamento comunitário. 
Cada eixo foi corroborado por convergência entre (i) respostas escritas do diagnóstico, (ii) 
falas registradas durante as rodas, e (iii) observações de campo, quando disponível. 

Os eixos analíticos sintetizam padrões narrativos recorrentes e indícios de pro-
cessos representacionais observáveis no corpus. A interpretação privilegia a densidade 
contextual das falas e sua articulação com práticas, memórias e categorias locais, evi-
tando extrapolações que não dialoguem com o material empírico. Assim, cada tema é 
apresentado como confi guração situada de sentidos, resultante da convergência entre 
relatos escritos, interações nas rodas de conversa e registros de campo. 

5.4. Análise dos dados

Respostas abertas (entrevistas e comentários das sessões): análise de conteúdo 
temática descritiva (BARDIN, 2016), conduzida por um único codifi cador. Empregou-
se um codebook enxuto (10–12 categorias de conteúdo), elaborado a partir de leitura 
exaustiva e ajustado iterativamente: chuvas fora do tempo; ventos; queimadas/fuma-
ça; qualidade da água; resíduos/lixo; pesca/estoques; agricultura/safra; saúde; poder 
público/infraestrutura; pertencimento/território. Para cada resposta, registrou-se pre-
sença/ausência por categoria e, em seguida, calcularam-se frequências simples e coo-
corrências úteis (p.ex., “chuvas” × “pesca”/“saúde”).

Indícios de processos representacionais (ancoragem/objetivação) foram ilus-
trados com excertos curtos quando emergiram espontaneamente; não se estimou 
mudança comportamental (delimitação analítica). A leitura interpretativa seguiu uma 
lógica refl exiva de construção de temas, distinguindo temas centrais de sumários tópi-
cos (Braun & Clarke). Formulários das sessões: tratamento descritivo (médias/notas; 
proporções de “relevante/muito relevante” e “o debate ajudou”), mais síntese dos co-
mentários abertos por sessão.
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Nota de rigor: Optamos por análise descritiva e refl exiva; não calculamos con-
fi abilidade intercodifi cadora nem métricas psicométricas das escalas, em linha com o 
caráter exploratório e o tamanho do corpus.

5.5. Considerações éticas

Esta é uma pesquisa de opinião/percepção, com risco mínimo, sem coleta de 
identifi cadores pessoais. Houve consentimento livre e esclarecido verbal, com explicita-
ção de objetivos, voluntariedade e possibilidade de desistência. Em conformidade com a 
Resolução CNS nº 510/2016, por envolver opiniões de participantes não identifi cados, não 
se enquadra para registro e avaliação no Sistema CEP/Conep (art. 1º, parágrafo único, I). 
Os dados foram anonimizados sem chaves de reidentifi cação, tratados segundo a LGPD 
(Lei 13.709/2018) e armazenados em repositório institucional de acesso restrito à equipe.

5.6. Limitações e medidas de qualidade

Amostra pequena e localizada (N=30) e um único codifi cador → inferências 
situadas, não generalizáveis. Avaliação das sessões tem caráter processual; sem de-
senho antes/depois e sem validação de escala. Mitigações: trilha concisa de decisões 
analíticas (ajustes do codebook e exemplos típicos/atípicos); apresentação de casos di-
vergentes quando pertinentes; triangulação leve entre (i) respostas escritas, (ii) falas 
nas rodas e (iii) observações de campo.

6. Resultados e discussão

6.1. Perfi l do corpus

Foram analisadas 30 entrevistas curtas (diagnóstico local) e os registros de qua-
tro sessões educomunicativas (formulários de avaliação e comentários abertos), reali-
zadas entre junho e agosto de 2025 no Quilombo São José do Matapi, em Macapá, no 
Amapá. O N por sessão foram: Sessão 1 (N=[8]), Sessão 2 (N=[17]), Sessão 3 (N=[8]) e 
Sessão 4 (N=[8]).As análises abaixo organizam-se em cinco eixos temáticos; cada eixo 
foi corroborado por convergência entre: (i) respostas escritas do diagnóstico, (ii) falas 
registradas nas rodas, e (iii) observações de campo, quando disponíveis. Não se trata 
de medidas psicométricas ou constructos testados.

6.2. Consciência socioambiental

Aproximadamente 89,7% dos diálogos nas sessões mencionaram mudanças 
perceptíveis no ambiente local, como calor mais intenso, “chuvas fora do tempo”, 
ventos fortes, estiagens, cheias e queimadas. Esses tópicos reapareceram em três das 
quatro sessões educomunicativas, nas quais os comentários abertos associaram as alte-
rações do clima ao cotidiano ribeirinho e escolar, com destaque para o impacto sobre 
pesca, agricultura e saúde. Alguns excertos ilustrativos, como:
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“Teve um ano em que a seca foi bastante longa.” [E-01]
“Todo ano tem focos de queimadas.” [E-04]

As anotações realizadas pela equipe em diário de campo menciona expressões 
como “tempo virado4” e comparações “antes-agora”, em especial nas aberturas das ro-
das de conversa. Essas falas remetem a uma leitura empírica e sensorial do ambien-
te, marcada pela experiência intergeracional com os ciclos de chuva-vazante, base da 
economia e da vida comunitária local. O padrão identifi cado revela uma consciência 
socioambiental situada, enraizada em práticas e memórias coletivas. A alta frequência 
dessas menções não deve ser lida como indicador psicométrico, mas como evidên-
cia de salência discursiva do tema em um contexto ribeirinho diretamente afetado 
por eventos climáticos recentes. De fato, o Relatório do Comitê de Crise (AMAPÁ, 
2023) documenta uma sequência de estiagens, focos de calor e episódios de fumaça 
que impactaram a região, reforçando a coerência entre o discurso dos participantes e 
o contexto ambiental observado no período.

Sob a ótica das representações sociais (MOSCOVICI, 2007; JODELET, 2017), 
expressões como “rio fraco” ou “antes chovia certo, agora é diferente” funcionam como 
mecanismos de ancoragem e objetivação: processos pelos quais o novo, o abstrato e 
a mudança climática são traduzidos em imagens familiares e concretas do cotidia-
no. Essas operações cognitivas e simbólicas não apenas tornam inteligível o fenôme-
no, mas também reafi rmam a identidade coletiva em torno do território. Em Jodelet 
(2017), esse tipo de representação constitui um “conhecimento prático” que orienta a 
ação, ainda que não se organize como discurso científi co.

Do ponto de vista educomunicativo, o fato de as percepções sobre o clima rea-
parecerem espontaneamente nas sessões dialogadas confi rma o potencial das práticas 
de mediação descritas por Soares (2011): criar ecossistemas comunicativos capazes de 
promover a escuta, a refl exão e a circulação de sentidos entre saberes locais e informa-
ções midiáticas. As rodas de conversa possibilitaram, assim, o trânsito entre experiên-
cia sensorial e linguagem coletiva, um processo de tradução simbólica típico da práxis 
freireana (FREIRE, 1997; SOARES, 2011).

Ao mesmo tempo, é necessário reconhecer limites interpretativos. Parte da sa-
liência do tema pode refl etir a recência de eventos extremos (estiagens de 20235) e o 
efeito de disponibilidade na memória dos participantes. Além disso, como o estudo 
não adota desenho pré/pós-intervenção, não se pode inferir mudança de percepção 
causada pelas sessões. A leitura deve, portanto, restringir-se ao plano descritivo e con-
textual, sem extrapolar para causalidade.
4 É uma expressão popular que descreve um período de instabilidade climática, ou mudança brusca nas 

condições do clima, como transição repentina entre chuva forte, calor intenso e ventos, o que é comum 
na região amazônica devido à sua dinâmica atmosférica e proximidade com a fl oresta e os rios. O termo 
expressa a percepção e a sabedoria local sobre as variações do clima e seus impactos na vida diária, 
especialmente para quem depende da navegação e das atividades ao ar livre.

5 A estiagem de 2023 no Amapá foi caracterizada por redução acentuada das chuvas, aumento dos focos 
de calor e episódios de fumaça, levando o governo estadual a decretar situação de emergência em diver-
sos municípios (Amapá, Tartarugalzinho, Pracuúba, entre outros - Decreto Nº 9058 de 22 de novembro 
de 2023) entre outubro e novembro de 2023. Ver: Relatório do Comitê de Crise de Eventos Hidrológicos e 
Mudanças Climáticas no Estado do Amapá (SEMA/AP, 2023).
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A consciência socioambiental observada no Quilombo São José do Matapi 
emerge de uma convergência entre experiência empírica, memória familiar e media-
ção comunicativa. As falas evidenciam uma forma local de compreender o clima, o 
“saber vivido”, no sentido de Jodelet (2017), que se articula com o território e se recon-
fi gura nos espaços de diálogo criados pelo projeto. Mais do que indicar um nível de 
conhecimento ambiental, esse resultado expressa um processo de signifi cação coletiva 
em andamento, no qual a comunidade lê e narra as transformações climáticas a partir 
de seu próprio repertório simbólico e histórico.

6.3. Percepção de riscos climáticos

Cerca de 72% das entrevistas relacionam o clima a riscos concretos, sobretu-
do cheias/estiagens (≈41%; ~12/30), queimadas/fumaça (≈28%; ~8–9/30) e qualidade 
da água (≈22%; ~7/30). Também apareceram correlações práticas entre fenômenos 
ambientais e efeitos diretos no cotidiano: chuvas × pesca (6 casos) e lixo/água × saú-
de (4 casos). Nas sessões, as falas retomam esses riscos como preocupações gerais, 
com ênfase em escassez de água limpa e impactos da fumaça no cotidiano ribeirinho. 
Exemplos: “Quando o rio sobe demais, o peixe foge e a gente perde o trabalho.” [E-07]; 
“A fumaça das queimadas deixa o ar pesado, a gente sente no peito.” [E-14].

O padrão descrito é o de uma percepção situada e empírica do risco: o clima 
é ancorado no trabalho (pesca, agricultura) e na saúde, e objetivado por temporali-
zações (“antes chovia certo…”) e espacializações (“lá no rio é pior que na cidade”). 
Essa forma de signifi cação é consistente com a teoria das representações sociais (an-
coragem/objetivação) em Jodelet (2017) e Moscovici (2007), que descrevem a cons-
trução coletiva de sentidos a partir da experiência cotidiana. A triangulação com o 
do Relatório do Comitê de Crise(AMAPÁ, 2023) reforça a plausibilidade externa do 
achado, registrando estiagens prolongadas e aumento de focos de calor/queimadas no 
estado, exatamente os riscos mais citados nas entrevistas.

Em termos interpretativos, as falas expressam consciência de vulnerabilidade 
focada no imediato (meios de vida, água e ar), mais descritiva do que explicativa, traço 
compatível com a literatura de justiça climática no Brasil, onde o debate permanece 
pouco internalizado nas políticas, com ênfase fragmentada em eventos extremos e 
danos locais (TORRES et al, 2021). Como parte das soluções percebidas, a referência a 
escola/TV como fontes de informação sugere janela para estratégias educomunicativas 
que traduzam essas percepções em práticas protetivas (uso consciente da água, manejo 
do lixo), alinhadas ao campo de educomunicação descrito por Soares (2011).

6.4. Relação simbólica com o território

Aproximadamente 47% das entrevistas e duas das quatro sessões educomu-
nicativas mencionaram referências territoriais ligadas ao rio e às rotinas que dele de-
pendem (pesca, deslocamento, coleta e pequenas atividades agrícolas) e não a todas 
as rotinas comunitárias indiscriminadamente. As falas destacam o rio como fonte de 
sustento e via de circulação, associando-o ao trabalho, à agricultura e à mobilidade. Há 
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alguns excertos ilustrativos, como, por exemplo: “A cheia atrapalha a pesca, mas o rio é 
de onde vem o sustento.” [E-09]; “Quando a maré está alta, o barco não passa e fi camos 
sem vender o peixe.” [E-15]. Nos registros de campo, o rio aparece como referência 
central nas conversas e nas imagens exibidas, frequentemente descrito como “forte” 
ou “difícil”, não em sentido metafórico, mas para expressar a força das correntes, a 
imprevisibilidade das marés e o esforço físico exigido nas travessias, elementos que 
estruturam a experiência cotidiana.

O conjunto dos dados indica uma relação pragmática e simbólica com o terri-
tório, em que o rio opera como categoria de mediação entre natureza e cultura. Essa 
leitura é coerente com a caracterização das comunidades quilombolas do Amapá fei-
ta por Superti& Vilhena Silva (2015), que descrevem o rio e seus afl uentes (Matapi, 
Pedreira, Araguari) como eixos de organização espacial e histórica, sustentando mo-
dos de vida, economia e pertencimento. Nessa perspectiva, o território não é apenas 
espaço físico, mas “matriz de signifi cação e de sobrevivência”, onde o trabalho e a me-
mória se entrelaçam.

A objetivação das transformações ambientais por meio das marés e da “força 
do rio” refl ete o processo descrito por Moscovici (2007) e Jodelet (2017): fenômenos 
complexos (clima, variação hidrológica) são traduzidos em imagens concretas e lin-
guagem cotidiana. A leitura do território é, portanto, representacional e experiencial, 
o rio funciona como lente simbólica para interpretar o ambiente e, ao mesmo tempo, 
como indicador empírico de mudança.

Esse vínculo é também coerente com a concepção de territorialidade híbrida 
proposta por Haesbaert (2020), na qual o território é simultaneamente material e sim-
bólico, atravessado por dimensões produtivas, culturais e afetivas. No Quilombo São 
José do Matapi, tal articulação aparece tanto na dependência econômica (“de onde 
vem o sustento”) quanto em referências à familiaridade intergeracional com o rio, 
o que aqui chamamos de forma descritiva, e não essencializante, de “ancestralidade 
aquática”: um repertório de práticas e saberes transmitidos ao longo das gerações por 
meio do convívio cotidiano com o ambiente hídrico, mesmo quando não formalizados 
em narrativas genealógicas.

A ausência de menções diretas a rituais, festejos ou narrativas genealógicas não 
signifi ca desapego identitário, mas possivelmente refl ete o contexto das entrevistas, 
centradas em percepções ambientais e não em tradições culturais e o caráter fun-
cional da relação rio-trabalho. Estudos etnográfi cos anteriores sobre a comunidade 
(BARTOLOMEU; FOSTER; SOUZA, 2019; SOUZA; CUSTÓDIO; FOSTER, 2023) 
mostram que a memória coletiva e a identidade quilombola frequentemente se ex-
pressam por meio de práticas cotidianas (pesca, plantio, deslocamento) e da oralidade 
escolar, mais do que por rituais formais.

Por fi m, o modo como o rio estrutura o discurso das sessões confi rma o que 
Soares (2011) descreve como ecossistema comunicativo: nas rodas de conversa, as ima-
gens e narrativas audiovisuais possibilitam que os participantes enunciemnovamente 
o território, transformando o ambiente vivido em tema de diálogo e refl exão. Assim, 
a “relação simbólica com o território” observada aqui deve ser compreendida menos 
como culto ao passado e mais como processo ativo de tradução entre experiência, 
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memória e comunicação, no qual o rio continua sendo a principal linguagem de per-
tencimento e de leitura das mudanças climáticas.

6.5. Práticas comunicativas e educativas

Nas entrevistas, 3 de 30 menções explícitas situam a escola como espaço de 
circulação de sentidos sobre clima; não surgiram referências a igreja, associações ou 
mídias nas respostas abertas. Alguns excertos ilustrativos, como: “Já faz um tempo que 
falamos sobre na escola” [E-01]; “Mais educação, uma pré-escola e mais educação” [E-
10]. Nas sessões, os indicadores sobre o processo foram altos: “relevante/muito rele-
vante” = 100% em todas as quatro sessões; “o debate ajudou” = 97,6% (40/41 respostas, 
média ponderada pelas sessões). Outras métricas registradas: 90,2% perceberam que 
a mediação facilitou a participação e 46,3% relataram sentir-se à vontade para falar. 

Esses achados descrevem evidência de processo: a comunidade reconhece valor 
no espaço dialógico e na mediação das rodas (altas taxas de “relevância” e “debate aju-
dou”), enquanto a escola aparece como vetor formal de circulação de sentidos, padrão 
compatível com a abordagem educomunicativa. Em Soares (2011), educomunicação 
corresponde à gestão participativa da comunicação e à democratização dos sistemas, efe-
tivando o direito à comunicação e fomentando habilidades comunicativas (o que explica 
a avaliação positiva do debate e da mediação). Além disso, o “tratamento educomunica-
tivo” de temas ambientais pressupõe transdisciplinaridade e ecossistemas comunicativos 
que articulam escola e comunidade, exatamente o arranjo observado aqui.

Ao mesmo tempo, rigor e honestidade exigem limitar a inferência: indicadores 
de satisfação/ajuda não demonstram efeitos educativos ou mudanças de comporta-
mento. A advertência freireana continua válida, isto é, desvelar a realidade não se con-
funde com transformá-la; sem mediações materiais e continuidade, corre-se o risco de 
fi car no “palavreado”. Ainda assim, o diálogo como práxis (ação-refl exão) é condição 
para processos formativos críticos, o que sustenta o valor das rodas tal como percebido 
pelos participantes. 

Na delimitação analítica da pesquisa, os percentuais são autorrelatos e situa-
dos: o desenho não inclui pré/pós nem controle de desejabilidade social. Assim, in-
terpretamos os dados como sinais de ecossistema comunicativo funcional (escola + 
rodas, com mediação efetiva) e potencial refl exivo, sem extrapolar para aprendizagem 
mensurável ou mudança comportamental. Essa leitura é coerente com a literatura do 
campo (SOARES, 2011; SOARES; VIANA, 2021) e com a própria posição crítica de 
Freire (1997) sobre os limites entre conscientização e transformação.

6.6. Engajamento comunitário

As menções a ações coletivas foram pontuais: 10,3% relataram iniciativas como 
plantio/cultivo, melhoria de pontes, corte do mato e limpeza dos arredores. Nas ses-
sões educomunicativas, apenas uma em quatro trouxe sugestão prática relacionada à 
infraestrutura (“um local com mais espaço”). Os registros de processo indicam alta 
aceitação da mediação (90,2% perceberam facilitação) e moderada autopercepção de 
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voz ativa (46,3% sentiram-se à vontade para participar). Excertos ilustrativos seriam: 
“Cultivar e plantar mais.” [E-08]; “Melhorar as pontes, cortar o mato e fazer a limpeza 
para afastar os animais.” [E-11].

Os resultados revelam baixo nível de engajamento coletivo formal, mas indí-
cios consistentes de organização comunitária difusa, centrada em ações práticas de 
automanutenção do espaço e melhoria das condições de vida. Essa forma de mobi-
lização está em linha com o que Freire (1997) descreve como estágio inicial da prá-
xis: um movimento de “inédito viável”, no qual a percepção do problema antecede 
a ação transformadora. Há, portanto, evidência de conscientização incipiente, mas 
não de mobilização consolidada, uma distinção conceitual importante para evitar 
sobreinterpretações.

Nos termos da Educomunicação (SOARES, 2011), o papel do mediador foi 
reconhecido como facilitador de expressão, uma condição necessária, mas não sufi -
ciente, para fomentar engajamento autônomo. As rodas funcionaram como ecossis-
temas comunicativos (SOARES, 2011), espaços onde a comunicação horizontal e o 
diálogo criam possibilidades de escuta mútua, mas dependem de continuidade ins-
titucional para se converterem em ação coletiva. A alta percepção de relevância das 
sessões indica potencial de confi ança e corresponsabilidade, coerente com a literatura 
sobre aprendizagem dialógica e cidadania comunicativa (BALDIN; ALBUQUERQUE, 
2012), mas o baixo número de iniciativas concretas confi rma que o projeto ainda se 
encontra no plano da refl exão e experimentação.

Essa dissociação entre refl exão discursiva e ação material é recorrente em 
contextos de vulnerabilidade estrutural. Superti& Vilhena Silva (2015) observam 
que as comunidades quilombolas do Amapá, mesmo possuindo forte coesão so-
cioterritorial, enfrentam restrições institucionais e econômicas que difi cultam a 
transformação da consciência ambiental em iniciativas coletivas duradouras. O 
mesmo padrão aparece em Souza, Custódio & Foster (2023), ao analisar o projeto 
“Identidade Cultural” na escola local: a valorização da memória e da fala precede e 
prepara o engajamento efetivo.

Sob essa ótica, o engajamento relatado aqui representa uma etapa processual: 
a emergência de preocupações compartilhadas (limpeza, pontes, plantio) que, embo-
ra localizadas, expressam corresponsabilidade e pertencimento territorial. Elas se ali-
nham à concepção de cidadania ecológica discutida por Baldin & Albuquerque (2012) 
uma ética de cuidado e cooperação voltada ao bem comum, distinta do ativismo for-
mal, mas igualmente relevante como indicador de agência comunitária.

O estudo não permite inferir mudança comportamental, pois o desenho é 
transversal e exploratório. As ações relatadas são autorreferidas, sem validação ob-
servacional. Contudo, a coerência entre o discurso dos participantes e o papel do 
mediador nas sessões sugere mobilização simbólica inicial, apoiada em vínculos de 
pertencimento e memória territorial. Em contextos como o do Quilombo São José do 
Matapi, onde a vida coletiva se organiza em torno do rio e da economia doméstica, 
esse tipo de engajamento deve ser interpretado não como ausência de ação, mas como 
forma situada de resistência e cuidado, uma expressão prática daquilo que Freire cha-
maria de esperança em processo.
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6.7. Representações sociais

As representações sociais das mudanças climáticas no Quilombo São José 
do Matapi revelam um conjunto de sentidos cotidianos fortemente ancorados na 
experiência do trabalho e no pertencimento ao território. O clima não é descrito em 
termos técnicos ou abstratos, mas como parte do ritmo de vida, um marcador das 
estações de pesca, da colheita e das difi culdades impostas pelas cheias e estiagens. 
Esse tipo de representação, enraizado na prática, confi rma o que Jodelet (2017) de-
nomina de saber de experiência, produzido coletivamente e mediado por memórias, 
práticas e percepções compartilhadas.

As entrevistas mostram que as mudanças climáticas são percebidas de forma 
fragmentada, porém concreta, associadas a fenômenos observáveis (“chuvas fora do 
tempo”, “fumaça das queimadas”, “calor forte”) e a impactos diretos sobre o sustento 
(“agricultura”, “pesca”, “saúde”). As categorias mais recorrentes – Agricultura/Safra 
(58,6%), Pertencimento/Território (44,8%) e Saúde (34,5%) – formam o núcleo das 
representações locais. Esse padrão indica uma leitura ecosocial do clima, em que 
o ambiente natural e o trabalho se entrelaçam com noções de vulnerabilidade e de 
justiça cotidiana (Figura 01).

Figura 1: Gráfi co de frequências de categorias de conteúdo

Os processos de ancoragem e objetivação aparecem de modo pontual, mas re-
velador. As falas sobre “seca longa” e “tempo mudado” exemplifi cam uma tempora-
lização simbólica (“antes era diferente”), enquanto menções ao rio e à comunidade 
confi guram espacializações do risco (“aqui no rio é mais forte”). Esses modos de nar-
rar reforçam o vínculo entre memória ambiental e identidade coletiva, constituindo o 
que Moscovici (2007) descreve como tradução social do desconhecido, a transformação 
de fenômenos globais em experiências inteligíveis no cotidiano.
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Por outro lado, as menções a ações coletivas concretas foram raras (10,3%), 
restringindo-se a exemplos de mutirão, limpeza ou cultivo. Isso evidencia o predomí-
nio de representações descritivas, não operativas, isto é, a compreensão do problema 
não se traduz ainda em práticas comunitárias sistemáticas. A ausência de temas como 
“lixo” e “qualidade da água” reforça o caráter incipiente da tematização ambiental en-
quanto problema público, mantendo-se no plano das percepções individuais e dos 
afetos territoriais.

A análise, portanto, indica que o núcleo representacional do clima no Matapi se 
organiza em torno de três polos: 

(1) Trabalho e subsistência, com ênfase em agricultura e pesca; 
(2) Pertencimento e identidade territorial, centrados no rio e na comunidade; 
(3) Vulnerabilidade física e social, expressa nas menções a doenças, calor e cheias.

Esses polos dialogam com o conceito de produção social do risco (BECK, 1992; 
PORTO-GONÇALVES, 2006), em que as desigualdades materiais e simbólicas mol-
dam a percepção do perigo. No caso estudado, o risco é vivido como rotina ambientali-
zada, não como evento excepcional o que torna as práticas de comunicação e educação 
ambiental decisivas para transformar percepções em agência.

Em síntese, o corpus analisado revela um campo representacional em cons-
trução, sustentado por experiências sensíveis mais do que por discursos técnicos. A 
educomunicação, ao promover escuta, diálogo e ressignifi cação coletiva, mostra-se 
um dispositivo potente para converter percepção em refl exão, e refl exão em possível 
ação, desde que articulada a políticas públicas de base comunitária que reconheçam a 
dimensão simbólica do território.

De forma sintética, a integração entre entrevistas e ofi cinas mostra que:
1. As ofi cinas amplifi caram sentidos já existentes sobre clima e território, refor-

çando percepções enraizadas no cotidiano;
2. O dispositivo audiovisual estimulou comparação e atualização de memórias 

ambientais;
3. O processo educomunicativo não criou novos temas, mas fortaleceu vínculos 

discursivos entre ambiente, pertencimento e responsabilidade coletiva.

Assim, as sessões funcionaram como mediadores simbólicos entre experiên-
cia e refl exão, transformando o diagnóstico em diálogo e consolidando o clima como 
tema comum de conversação e identidade local.

A matriz de coocorrência (Figura 2) evidencia que as representações locais das 
mudanças climáticas se organizam em torno de três eixos de sentido interconectados: 
clima-trabalho, território-identidade e ambiente-saúde. As coocorrências mais fortes 
aparecem entre Agricultura/Safra e Pertencimento/Território (9 casos), seguidas por 
Agricultura/Safra e Chuvas fora do tempo (5 casos) e Agricultura/Safra e Queimadas/
Fumaça (5 casos). Esse padrão indica que as percepções climáticas são articuladas a 
práticas produtivas e ao vínculo simbólico com o território. E que não derivam de 
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generalizações socioambientais amplas, mas de relações concretas entre atividade eco-
nômica, condições ambientais e rotina local. 

Figura 2: Matriz de coocorrência temática

Também se observam coocorrências relevantes entre Queimadas/fumaça e 
Saúde (3 casos), sugerindo uma leitura empírica do risco ambiental centrada em im-
pactos físicos imediatos (respiração, doenças, desconforto). Essa associação ilustra o 
que Jodelet (2017) chama de ancoragem na experiência sensível quando a ameaça am-
biental é reconhecida no corpo antes de ser elaborada cognitivamente.

A ausência de correlações envolvendo Qualidade da água e Resíduos/Lixo 
indica zonas de silêncio representacional, isto é, dimensões do ambiente que ainda 
não se tornaram objeto de problematização coletiva. Esse dado é consistente com 
o caráter descritivo do corpus: os entrevistados narram o clima a partir do vivido, 
mas sem generalizações socioambientais amplas. Assim, o mapa de coocorrência 
confi rma a estrutura concêntrica das representações: o núcleo formado por agricul-
tura, pertencimento e chuvas (elementos identitários e de subsistência) e uma peri-
feria composta por saúde, queimadas e poder público, que aparecem de modo mais 
eventual. Essa hierarquia de temas reforça a ideia de que o discurso climático local é 
situado, prático e relacional, moldado por experiências materiais de vulnerabilidade 
e pertencimento territorial.
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7. Considerações fi nais

A educomunicação, quando concebida como prática dialógica e territorial, 
constitui uma ferramenta efetiva para ampliar a consciência socioambiental e forta-
lecer processos de aprendizagem sobre mudanças climáticas na Amazônia. As quatro 
sessões de mediação audiovisual realizadas no Quilombo São José do Matapi reve-
laram que o cinema, articulado à escuta e à oralidade, pode operar como mediador 
simbólico entre ciência e experiência, favorecendo o reconhecimento das vulnerabili-
dades locais e a valorização dos saberes comunitários. 

A análise dos dados, estruturada em cinco dimensões, consciência socioam-
biental, percepção de riscos, relação simbólica com o território, práticas comunicativas 
e engajamento comunitário, evidenciou transformações perceptivas e discursivas. As 
narrativas dos participantes indicaram a emergência de novos modos de ver e sentir o 
clima, reafi rmando que o enfrentamento da crise climática é também um processo de 
reconstrução cultural e epistemológica.

O Quilombo São José do Matapi emerge, assim, como um território que fala, onde 
o saber local se converte em potência de resistência e imaginação. A experiência reforça 
que a justiça climática não se realiza apenas nas políticas públicas, mas também nas nar-
rativas compartilhadas, capazes de produzir reconhecimento, esperança e ação coletiva.

Conclui-se, portanto, que a educomunicação climática representa não apenas 
uma metodologia de ensino, mas uma epistemologia amazônica do diálogo, uma for-
ma de pensar e comunicar o futuro a partir das margens do rio, onde o conhecimento 
é, ao mesmo tempo, palavra, gesto e comunidade.
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Resumo

Rodrigues, I. C. P. Miranda, A. C. Julio, E. L. G. Campos, R. S. Quem sente na pele os 
efeitos das mudanças climáticas? A relação entre o estresse térmico e a ocorrência de 
dermatoses ocupacionais em trabalhadores brasileiros (2006-2024). Rev. C&Trópico, v. 
49, n. 2, p. 179-204, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2667

As mudanças climáticas, associadas ao fenômeno do estresse térmico, causam im-
pactos negativos à saúde dos trabalhadores, às organizações, à economia e à saúde 
pública. Dentre as doenças que podem ser impactadas pelo estresse térmico, está 
a dermatose ocupacional. A presente pesquisa tem o objetivo de analisar o perfi l 
dos trabalhadores mais afetados pela dermatose ocupacional no Brasil entre 2006 
e 2024. Para atingir esse objetivo, foi realizada uma análise com base nos dados 
disponibilizados pelo Sistema de Informação de Agravos de Notifi cação (Sinan), 
identifi cando os grupos mais afetados pela doença. O estudo apresenta uma abor-
dagem predominantemente qualitativa. As variáveis utilizadas para a análise foram 
as seguintes: sexo, raça, faixa etária, escolaridade e ocupação. Os resultados indicam 
que o maior percentual de trabalhadores afetados pelas dermatoses ocupacionais é 
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composto por pessoas do sexo masculino, não brancos, com faixa etária entre 20 e 
39 anos e com Ensino Fundamental incompleto. As cinco ocupações mais afetadas 
pelas dermatoses são as seguintes: pedreiro, trabalhador agropecuário, faxineiro, 
técnico de enfermagem e servente de obras. Conclui-se que as ocupações mais afe-
tadas pelas dermatoses são as que realizam tarefas ao ar livre e que, portanto, estão 
expostas ao calor excessivo.

Palavras-chave: Estresse térmico; Mudanças climáticas; Trabalho; Dermatose ocupa-
cional.

Abstract

Rodrigues, I. C. P. Miranda, A. C. Julio, E. L. G. Campos, R. S. Who feels the eff ects of 
climate change on their skin? Th e relationship between thermal stress and the occurren-
ce of occupational dermatoses among Brazilian workers (2006–2024). Rev. C&Trópico, 
v. 49, n. 2, p. 179-204, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2667

Climate change, associated with the phenomenon of heat stress, has negative 
impacts on workers' health, organizations, the economy, and public health. Among 
the diseases that can be aff ected by heat stress is occupational dermatitis. The 
present research aims to analyze the profi le of workers most aff ected by occupational 
dermatitis in Brazil between 2006 and 2024. To achieve this objective, an analysis 
was conducted based on data provided by the Notifi able Diseases Information 
System (Sinan), identifying the groups most aff ected by occupational dermatitis. 
Th e study adopts a predominantly qualitative approach. Th e variables used for the 
analysis were as follows: gender, race, age group, education level, and occupation. 
Th e results indicate that the highest percentage of workers aff ected by occupational 
dermatitis consists of males, black individuals (both black and mixed-race), 
aged between 20 and 39 years, and with incomplete primary education. Th e fi ve 
occupations most aff ected by dermatitis are as follows: bricklayer, agricultural 
worker, cleaner, nursing technician, and construction helper. It is concluded that 
the occupations most aff ected by dermatitis are those that perform tasks outdoors 
and are therefore exposed to excessive heat.

Keywords: Th ermal stress; Climate change; Work; Occupational dermatosis.

Resumen

Rodrigues, I. C. P. Miranda, A. C. Julio, E. L. G. Campos, R. S. ¿Quién siente en la piel 
los efectos del cambio climático? La relación entre el estrés térmico y la aparición de 
dermatosis ocupacionales en trabajadores brasileños (2006–2024). Rev. C&Trópico, v. 
49, n. 2, p. 179-204, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2667

El cambio climático, asociado al fenómeno del estrés térmico, provoca impactos 
negativos en la salud de los trabajadores, en las organizaciones, en la economía y en 
la salud pública. Entre las enfermedades que pueden verse afectadas por el estrés 
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térmico se encuentra la dermatosis ocupacional. La presente investigación tiene 
como objetivo analizar el perfi l de los trabajadores más afectados por la dermatosis 
ocupacional en Brasil entre 2006 y 2024. Para alcanzar este objetivo, se realizó un 
análisis basado en los datos proporcionados por el Sistema de Información de 
Agravamientos de Notifi cación (Sinan), identifi cando los grupos más afectados por 
la dermatosis ocupacional. El estudio presenta un enfoque predominantemente 
cualitativo. Las variables utilizadas para el análisis fueron las siguientes: sexo, 
raza, grupo etario, nivel educativo y ocupación. Los resultados indican que el 
mayor porcentaje de trabajadores afectados por las dermatosis ocupacionales está 
compuesto por personas del sexo masculino, no blancas, con edades entre 20 y 39 
años y con educación primaria incompleta. Las cinco ocupaciones más afectadas 
por las dermatosis son las siguientes: albañil, trabajador agropecuario, limpiador, 
técnico de enfermería y ayudante de obras. Se concluye que las ocupaciones más 
afectadas por las dermatosis son aquellas que realizan tareas al aire libre y que, por 
lo tanto, están expuestas al calor excesivo.
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1. Introdução

O impacto das alterações climáticas têm sido amplamente debatido nos últi-
mos anos, consolidando-se como uma das principais preocupações da humanidade 
na atualidade (Amoadu et al., 2023; Arita et al., 2023). Entre os impactos, destaca-se 
o aumento das temperaturas, que vem resultando em um fenômeno conhecido como 
estresse térmico (OIT, 2019). O relatório intitulado “Trabalhar em um planeta mais 
quente: O impacto do estresse térmico na produtividade do trabalho e no trabalho 
digno”, publicado pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) em 2019, alerta 
para os crescentes impactos das altas temperaturas sobre a saúde e o bem-estar dos 
trabalhadores, uma preocupação que se intensifi cou nos últimos cinco anos, e deve ser 
prioridade nas agendas públicas mundiais. O documento destaca que o estresse tér-
mico afeta, de forma mais acentuada, trabalhadores que exercem suas atividades ao ar 
livre e que exigem esforço físico elevado. Os impactos, no entanto, não são uniformes 
entre as populações. Trabalhadores do agronegócio e da construção civil estão entre os 
mais vulneráveis ao estresse térmico (Ebi et al., 2021). 

Para Arita et al. (2023), a pele é o órgão mais extenso do corpo humano sendo 
uma das áreas mais impactadas pelas altas temperaturas, pois é a primeira linha de 
defesa contra os fatores externos. Com isso, estudos locais e globais já evidenciam os 
impactos do estresse térmico na saúde de trabalhadores relacionados ao surgimento 
de doenças que agridem a pele (Hayashide et al., 2010; Haddad Júnior et al., 2021; 
Amadou et al., 2023; Arita et al. 2023). Tendo isso em vista, a dermatose ocupacional 
(DO) é considerada um agravante na saúde de trabalhadores que realizam seu trabalho 
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ao ar livre, tendo como um dos determinantes a exposição ao calor intenso (Hayashide 
et al. 2010; Haddad Junior et al. 2021). 

Portanto, a pergunta que motivou este trabalho é a seguinte: qual o perfi l dos 
trabalhadores mais afetados pela DO no Brasil entre 2006 e 2024? Será analisada a 
questão central de que o estresse térmico afeta, de forma mais acentuada, trabalhado-
res que realizam seu trabalho ao ar livre ou em atividades que demandam esforço fí-
sico elevado, especialmente, trabalhadores do agronegócio e da construção civil (OIT, 
2019; Ebi et al., 2021). 

2. Referencial teórico

2.1. Estresse térmico e trabalho

O mundo está se aquecendo em ritmo acelerado. O ano de 2023 foi o mais 
quente já registrado, com julho de 2023 sendo o mês mais quente já registrado em 
relação à média do fi nal do século XIX, período em que os registros modernos co-
meçaram (Nasa, 2024). Essas tendências continuaram em 2024, já que maio de 2024 
se tornou o décimo segundo mês consecutivo mais quente já registrado (Copernicus, 
2024). Segundo a OIT (2019), o calor excessivo representa uma ameaça signifi cativa 
à segurança, saúde e bem-estar dos trabalhadores, tanto para os que trabalham em 
ambientes internos quanto externos (Ferrari et al., 2023). Com isso, trabalhadores em 
todas as regiões do mundo, mas com especial destaque para regiões tropicais e subtro-
picais, já estão sofrendo de graves problemas de saúde relacionados ao calor, muitas 
vezes com consequências irreversíveis (Amoadu et al., 2023)

John et al., (2023) considera que o excesso de calor representa um aumento 
dos riscos e de vulnerabilidade para as pessoas no trabalho, pois pode levar à inso-
lação e, em última circunstância, até à morte. As projeções climáticas apontam para 
um aumento da frequência e intensidade dos fenômenos climáticos extremos e, como 
resultado dessa tendência, verifi car-se-á uma redução de postos de trabalho e quedas 
de produtividade.

O estresse térmico, segundo a OIT (2019), é defi nido como os níveis de calor 
excessivo, relativamente ao que o corpo pode tolerar sem comprometer as funções 
fi siológicas. Flouris et al. (2024), considera que o estresse por calor é um assassino 
invisível que pode impactar imediatamente os trabalhadores, levando a doenças como 
exaustão pelo calor, insolação e até mesmo a morte, como exemplo o caso de 423 mor-
tes relacionadas ao calor, no período entre 1992 e 2006, de trabalhadores agrícolas nos 
Estados Unidos. A longo prazo, entre os trabalhadores, já foram detectadas doenças 
crônicas graves e debilitantes, impactando os sistemas cardiovascular e respiratório, 
bem como os rins (Kjellstrom; Holmer; Lemke, 2009; Amoadu et al., 2023).

Segundo Kjellstrom, Holmer e Lemke (2009), temperaturas acima dos 24-26°C 
estão associadas à redução da produtividade do trabalho. Com 33-34°C, em ativida-
des de intensidade moderada, os trabalhadores perdem 50% da sua capacidade de 
trabalho, portanto, sem os devidos cuidados, a exposição a níveis de calor excessivos 
pode levar à insolação, por vezes com resultados fatais. Todos os setores poderão ser 
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afetados, mas em certas profi ssões, que envolvem mais esforço físico e ocorrem ao ar 
livre, as pessoas estão especialmente expostas a este risco (Ferrari et al., 2023). 

Normalmente estes postos de trabalho são comuns na agricultura, bens e ser-
viços ambientais (gestão de recursos naturais), na construção, recolha de resíduos, 
trabalhos de reparação de emergência, transportes, turismo e desporto (Amoadu et al., 
2023). No setor industrial, em ambientes interiores, também se verifi ca a exposição a 
este risco, se os níveis de temperatura dentro das fábricas e ofi cinas não forem regu-
lados adequadamente (OIT, 2019). Trabalhadores de todas as idades são suscetíveis 
aos efeitos nocivos do calor excessivo, até mesmo populações mais jovens (Ansah et 
al., 2021). Outras características presentes entre os trabalhadores mais afetados são: 
a condição de migrantes, trabalhadores não brancos ou indígenas, baixa renda, tra-
balhadores com baixo nível educacional e o fator geracional (Lundgren et al., 2013; 
Amoadu et al., 2023).

Conforme sinalizado no relatório da OIT (2019), o estresse térmico quando se 
concretiza na forma de um efeito climático extremo pode funcionar ainda como um 
dos fatores que impulsionam as migrações. Isso em razão da necessidade de desloca-
mento buscando minimizar os efeitos das altas temperaturas que não só afetam os in-
divíduos mas também sistemas de produção e consequentemente as oportunidades de 
trabalho, principalmente no campo. Dito isso, entre os setores que apresentam maiores 
números de registros encontram-se: agricultura, construção civil, militares, bombei-
ros e trabalhadores fabris (Ferrari et al., 2023). 

2.2. O Antropoceno e a relação entre as crises climáticas, estresse térmico 
e a incidência da DO nos trabalhadores

Antropoceno é uma das nomenclaturas que vem sendo utilizadas para repre-
sentar as mudanças presentes na atual conjuntura devido às crises ambientais resultan-
tes do papel da humanidade na dinâmica planetária contemporânea. Porém, críticas 
são apresentadas em relação ao conceito por este não contemplar a diversidade de 
fatores que infl uenciam os efeitos das crises ambientais. Um desses fatores se refere à 
desigualdade entre países, entre pessoas, os contextos sócio-históricos e desigualdades 
sociais e raciais (Moore, 2022; Ergene; Banerjee; Ergene, 2024). 

Sendo assim, os impactos que se acentuam no Antropoceno diante a ocorrên-
cia de fenômenos extremos, como o estresse térmico, sofrem infl uência da própria 
geopolítica mundial, já que é destacado no relatório da OIT (2019) que os países de 
baixo rendimento acabam arcando com o maior peso dos efeitos climáticos extremos. 
Logo, os trabalhadores dessas regiões, especialmente aqueles historicamente afetados 
pelas dinâmicas sócio-históricas desses países, são os que mais sofrem com os impac-
tos de efeitos extremos, como o estresse climático. (Kjellstrom; Holmer; Lemke, 2009).

Alguns estudos já apontam a relação entre os impactos das crises climáticas 
e o aumento de doenças, principalmente as relacionadas à exposição solar sobre de-
terminados grupos de trabalhadores (Sims; Sims, 2006; Hayashide et al., 2010; Dutta 
et al., 2015; Haddad Junior et al., 2021; John et al., 2023; Amoadu et al., 2023). Em 
conjunto com a literatura científi ca, vem sendo discutido no âmbito da Organização 
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Internacional do Trabalho (OIT) que todos os trabalhadores serão impactados, de al-
guma forma, pelo estresse térmico. Porém, alguns estarão mais suscetíveis a tais im-
pactos, a exemplo dos trabalhadores da construção civil e trabalhadores rurais (John 
et al., 2021; Amoadu et al., 2023; ILO, 2024).

No âmbito dessas discussões, Haddad Junior et al. (2021) constataram a relação 
entre as mudanças climáticas e os impactos na dermatologia, sobretudo na incidência 
de doenças oriundas dos efeitos do desmatamento, produtos químicos ligados à agri-
cultura, urbanização, poluição e mudanças climáticas. Nesse estudo, os pesquisadores 
constataram que “na atualidade, a urbanização, a agricultura de escala, a poluição da 
natureza e o desmatamento são os determinantes ambientais que mais devem reper-
cutir na incidência de dermatoses” (Haddad Junior et al., 2021, p. 218). Fazendo um 
paralelo com a época do Antropoceno, é perceptível que todas as atividades elencadas 
são realizadas pelo homem, ou seja, a ação do homem na natureza impacta negati-
vamente a saúde de trabalhadores, contribuindo, por exemplo, para o aumento do 
estresse térmico e das dermatoses ocupacionais.

Com isso, chama a atenção que a relação feita pelos autores citados já havia 
sido alertada anteriormente por Hayashide et al. (2010). Ao realizar um estudo com 
trabalhadores rurais expostos à radiação solar, constatou-se que a exposição à radia-
ção ultravioleta solar possui relação com alterações crônicas da pele, incluindo a DO, 
sendo constatados 11 possíveis casos desse tipo de doença (Hayashide et al., 2010, p. 
99). Além da DO, os autores salientaram que a incidência de câncer de pele estava re-
lacionada à maior grau de exposição solar, que, na falta de equipamentos de proteção 
adequados, poderiam levar a casos mais graves. 

Portanto, as dermatoses ocupacionais são compreendidas no campo da medi-
cina do trabalho, como: “alteração da pele, mucosas e anexos, direta ou indiretamente 
causada, condicionada, mantida ou agravada por agentes presentes na atividade ocu-
pacional ou no ambiente de trabalho” (Alchorne; Alchorne; Silva, 2010, p. 137). Na 
época do estudo, os autores reforçaram que pesquisas sobre a incidência de dermato-
ses ocupacionais no Brasil são raras e a notifi cação ocorre quando já se encontram de 
maneira avançada, por receio dos trabalhadores em perder o posto de trabalho. Junto 
a isso, considera-se que existe um sub-registro de casos decorrentes de práticas de au-
tomedicação e das difi culdades para fi rmar o diagnóstico e estabelecer a relação com 
o trabalho e a falta de notifi cação do agravo (Brasil, 2018, p.78).

Dessa forma, a dermatose tem como causas a interação direta ou indireta de 
um grupo de fatores. De maneira indireta tem-se fatores ambientais como o clima 
(temperatura ou umidade), o acesso à higiene ou limpeza, fatores sociodemográfi cos, 
como idade, raça, sexo, antecedentes mórbidos ou doenças concomitantes (Alchorne; 
Alchorne; Silva, 2010). De forma direta, são consideradas causas os agentes biológi-
cos, físicos, químicos ou mecânicos encontrados no ambiente de trabalho, que atua-
riam diretamente sobre a pele, causando ou agravando uma dermatose preexistente 
(Alchorne; Alchorne; Silva, 2010, p. 138).
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2.3. Desigualdade, mudanças climáticas e a precarização do trabalho

Segundo o relatório da OIT (2019), as sub-regiões mais afetadas pelo estresse 
térmico são o sul da Ásia e a África Ocidental. O mesmo relatório aponta que essas 
localidades são caracterizadas pelo predomínio de trabalhos informais (cerca de 70%), 
ou seja, trabalhos caracterizados pela ausência de proteção social, baixa remuneração 
e longas jornadas de trabalho. Soma-se a essa situação que os países mais afetados pelo 
estresse térmico também são os que apresentam taxas de pobreza e extrema pobreza 
mais elevadas. Nesse sentido, embora não seja possível afi rmar que existem relações 
de causalidade, pode-se dizer que existem correlações entre níveis de pobreza e es-
tresse térmico e precarização do trabalho. Isso indica que os impactos das mudanças 
climáticas são mais acentuados em países considerados pobres e que não possuem 
regulamentação efetiva do mercado de trabalho. Portanto, as discussões sobre estresse 
térmico levantam questionamentos sobre (in)justiça social, uma vez que o fenômeno 
contribui para o aumento das desigualdades sociais (Westenberger; Funari, 2024).

Para o caso brasileiro, pode-se dizer que o Brasil ocupa o oitavo lugar no que se 
refere às desigualdades socioeconômicas no mundo. Nesse sentido, considerando as vul-
nerabilidades do país, menciona-se alguns aspectos considerados problemáticos e que 
merecem atenção do poder público e da sociedade como um todo. Por exemplo: sanea-
mento, segurança hídrica, coleta de resíduos em espaços vulnerabilizados e a questão da 
moradia, com destaque para a ocupação desordenada do espaço urbano. Pode-se dizer, 
então, que a análise sobre as desigualdades e as mudanças climáticas possuem um aspec-
to multifacetado e que se interrelacionam (Westenberger; Funari, 2024). 

A precarização do trabalho também é uma característica predominante no 
Brasil e está intimamente relacionada a piores condições de vida e habitação, o que 
torna os trabalhadores mais vulneráveis aos efeitos das mudanças climáticas. A título 
de ilustração sobre a precarização do trabalho e os baixos salários, segundos dados do 
Dieese, para que uma pessoa conseguisse cumprir os gastos básicos de uma família, 
incluindo moradia, nutrição, vestuário, transporte, etc, o salário mínimo ideal deveria 
ser de R$ 7.156,15 e não R$ 1.518,00 (Westenberger; Funari, 2024). Nesse sentido, o 
Brasil é um dos países marcados pela precarização do trabalho, por altos níveis de 
desigualdade socioeconômica e, consequentemente, está em posição de vulnerabili-
dade, o que faz com que esteja entre os países mais afetados pelo estresse térmico 
(Kjellstrom; Holmer; Lemke, 2009; Araújo; Morais, 2017).

3. Metodologia

Este estudo visa identifi car e analisar os grupos ocupacionais mais vulneráveis 
à dermatose ocupacional (DO) no Brasil entre 2006 e 2024, explorando suas caracte-
rísticas sociodemográfi cas e ocupacionais, bem como a relação dessa doença com o 
estresse térmico causado pelas mudanças climáticas (ONU, 2023). A pesquisa possui 
uma abordagem predominantemente qualitativa e foco exploratório e descritivo. Isso 
porque, busca descrever as características de determinados grupos e sua relação com 
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um fenômeno, ampliando as possibilidades de interpretações e informações para estu-
dos futuros (Oliveira, 2011).

A coleta dos dados foi realizada a partir da base de dados do Sistema de 
Informação de Agravos de Notifi cação (Sinan), um sistema nacional, público e gratui-
to de dados que fornece informações sobre casos de doenças e agravos de notifi cação 
compulsória vinculado ao Ministério da Saúde e ao Sistema Ùnico de Saúde (SUS). 
Desde 1998, é obrigatório para estados e municípios a alimentação regular do siste-
ma (Brasil, 2007). Dentre os casos de notifi cação, encontram-se os registros dos casos 
de DO no Brasil (Brasil, 2007). A importância desse sistema é a democratização da 
informação, tornando-as disponíveis para a comunidade e tomadores de decisão, co-
laborando para defi nir prioridades de intervenção, além de permitir que seja avaliado 
o impacto das intervenções.

Os dados do Sinan foram coletados no mês de novembro de 2024, com a sele-
ção de informações sobre a notifi cação de casos de dermatoses entre os anos de 2006 a 
2024 relacionados a 712 ocupações distintas, considerando variáveis como sexo, raça, 
faixa etária, escolaridade e ocupação. A escolha do Sinan deve-se à sua relevância en-
quanto instrumento para o planejamento e sistematização de dados sobre notifi cações 
de agravos e doenças em saúde pública, por fornecer bases de informações históricas 
que podem subsidiar a análise causal e a avaliação de riscos na saúde dos trabalhadores.

Os procedimentos metodológicos utilizados para organizar e sintetizar os da-
dos incluíram técnicas de estatística descritiva, sendo um conjunto de técnicas des-
tinadas a descrever e resumir os dados com o intuito de tecer observações acerca de 
determinado fenômeno que está sendo investigado a partir de um conjunto de da-
dos expressivo (Magalhães; Lima, 2023). Por meio da análise dos dados foi possível 
identifi car as ocupações mais afetadas pelas dermatoses ocupacionais, bem como suas 
principais características sociodemográfi cas. A seleção do objeto de estudo e da amos-
tra baseou-se na premissa de que as mudanças climáticas, como o aumento do calor 
extremo, têm potencial para agravar a DO, em atividades ao ar livre. 

Dentre os grupos analisados, foram destacadas as cinco ocupações mais afeta-
das pelas dermatoses ocupacionais e, partir disso, foi realizada uma discussão sobre a 
evolução das notifi cações sobre a DO, em quais condições elas ocorreram e, por fi m, 
se o trabalho é realizado ao ar livre e se pode ter sofrido impactos decorrentes do calor 
excessivo.

4. Resultados e discussão

4.1. DO no Brasil entre 2006 e 2024

O Gráfi co 1, que ilustra o número de notifi cações de DO no Brasil entre 2006 
e 2024, revela uma tendência de crescimento gradual ao longo do período. Observa-
se que os números apresentaram picos signifi cativos em anos marcados por intensos 
eventos climáticos relacionados ao calor extremo. Esses resultados sugerem uma as-
sociação entre o aumento das temperaturas, derivado das mudanças climáticas, e a 
ocorrência de casos notifi cados de DO. Entre 2006 e 2012, nota-se um crescimento 
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moderado, sugerindo uma melhoria gradativa na notifi cação dos casos, o que também 
pode indicar melhoria nos padrões de aumento das temperaturas com diminuição de 
dermatoses ocupacionais. O maior número de registros se dá em razão da aprovação 
do Decreto nº 7.724, que regulamentou a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Silva et al., 2024). Tal lei versa sobre o acesso a informações correlacionando a Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora em 23 de agosto de 2012. 

A partir de 2012, portanto, há um aumento signifi cativo nas notifi cações, que 
pode estar correlacionado com o advento da Lei 12.527/2011. A respeito disso, Silva et 
al (2024, p. 30) consideram que “a variação da ocorrência de DOs, depende de diversos 
fatores, como mudanças nas práticas de segurança ocupacional, regulamentações go-
vernamentais, tipos de indústrias predominantes e exposições a substâncias nocivas”. 

Pode-se acrescentar, ainda, a correlação com eventos climáticos extremos as-
sociados ao aumento da temperatura global e uma maior conscientização dos profi s-
sionais de saúde sobre o reconhecimento da DO como problema de saúde pública. 
De acordo com a World Meteorological Organization (WMO), os anos mais quentes 
registrados desde 1880 ocorreram a partir de 2016. A organização estima que o ano 
de 2024 foi o ano mais quente, com base em seis conjuntos de dados internacionais 
(WMO, 2025). Com isso, cabe investigar mais a fundo se a partir de 2024 os casos de 
DO terão um aumento, visto que, se comparados os dados de 2009 com 2023, por 
exemplo, já é possível observar números signifi cativos.

Gráfi co 1: Nº de notifi cações de DO no Brasil entre 2006 e 2024

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).

O Gráfi co 2 mostra a distribuição de notifi cações por estado no mesmo período 
(de 2006 a 2024), indicando que os estados com altas incidências estão predominan-
temente localizados em regiões de clima mais quente do Brasil. Isso reforça o impacto 
das condições climáticas regionais na saúde dos trabalhadores. Segundo a Companhia 
de Planejamento do Distrito Federal, estados com grande concentração de atividades 
de serviços, industriais e agrícolas, como São Paulo, Minas Gerais, Paraná, e o Distrito 
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Federal registraram altas notifi cações, demonstrando a vulnerabilidade à DO dos tra-
balhadores inseridos nas atividades desses setores (Codeplan, 2018; Brasil, 2024).

Gráfi co 2: Nº de notifi cações de DO por estado entre 2006 e 2024

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).

O Gráfi co 3, que apresenta o percentual de notifi cações por sexo, demonstra 
uma disparidade signifi cativa: as mulheres representam uma porcentagem menor de 
notifi cações em comparação aos homens, sendo o porcentual das mulheres de 40,6%, 
e dos homens 59,3%. Esse dado pode estar relacionado ao fato de que muitas ativida-
des laborais de maior exposição ao sol, como aquelas ligadas à construção civil e ao 
trabalho rural, ainda são dominadas por trabalhadores masculinos. Entretanto, é im-
portante destacar que as mulheres frequentemente trabalham em funções igualmente 
expostas ao calor em setores como limpeza urbana e serviços gerais.

Acrescenta-se ainda, que o baixo número de casos registrados em estados do 
Norte e Nordeste pode estar relacionado com a subnotifi cação. Esse fator já é conside-
rado um entrave no registro de agravos e doenças no Sinan. De acordo com Melo et al., 
(2018) a “subnotifi cação é uma realidade vivenciada em unidades de atendimento ao 
paciente e pode esconder a real situação de saúde da população”. Por isso, análises mais 
amplas devem ser realizadas in loco para confi rmar se essa é uma realidade vivenciada 
nessas regiões.
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Gráfi co 3: Percentual de DO por sexo (Brasil: 2006-2024)

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).

Com base nos dados sobre o recorte étnico-racial dos trabalhadores afetados 
por DO (Gráfi co 4), verifi ca-se que a maioria dos trabalhadores não brancos corres-
ponde a 47,9%, enquanto os trabalhadores brancos representam 38%. 

Gráfi co 4: Nº de notifi cações de DO por raça (Brasil: 2006-2024)

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).
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Ademais, é relevante destacar que a categoria de ocupação mais afetada é a dos 
pedreiros, que historicamente foi designada para pessoas negras, predominantemente 
homens não brancos, desde o período colonial (Gonzalez; Hasenbalg, 2022). Os auto-
res ressaltam que atividades como construção civil, limpeza urbana, serviços domés-
ticos e agricultura foram os principais setores que empregaram mão-de-obra negra 
após a abolição da escravidão em 1888, pois eram ocupações que não exigiam altos 
níveis de escolaridade e ofereciam condições precárias de remuneração e segurança 
ocupacional. Além disso, o contexto histórico brasileiro delimitou as oportunidades 
de trabalho desde o período colonial sob a égide do racismo, estabelecendo uma divi-
são baseada nas características étnico-raciais dos indivíduos, direcionando as pessoas 
não brancas para setores com piores condições de trabalho (Nogueira, 1998; Werneck, 
2016; Alves, 2022; Gonzalez, Hasenbalg 2022).

De acordo com dados do Centro de Estudos e Dados sobre Desigualdades 
Raciais (Cedra) baseados no Ministério da Saúde, IBGE e Pesquisa Nacional da Saúde, 
pessoas não brancas foram as mais expostas ao sol entre 2013 e 2019. Em 2013, 59% 
(6.254) dos trabalhadores expostos ao sol eram não brancos, comparados a 4.195 
brancos. Em 2019, 63% (8.150) eram não brancos, contra 4.698 brancos. Esse aumento 
de exposição ao sol para trabalhadores não brancos em seis anos correlaciona-se com 
a maior incidência de DO nessa população, destacando como as condições laborais 
do trabalho podem ser precarizadas pelo calor externo como agente agravante das 
dermatoses (Alchorne; Alchorne; Silva, 2010).

Gráfi co 5: Nº de notifi cações de DO por faixa etária (Brasil: 2006-2024)

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).

No que diz respeito à faixa etária dos trabalhadores mais afetados por DO 
(Gráfi co 5), é evidente a predominância do grupo entre 20 e 39 anos, com 4.323 casos 
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registrados. Em seguida, destaca-se o grupo de 40 a 59 anos, com 4.018 casos notifi -
cados. Vale mencionar também o número signifi cativo de notifi cações entre os indiví-
duos com 60 anos ou mais, totalizando 733 casos. Os dois grupos de maior incidência 
correspondem à faixa etária de 25 a 39 anos (29,1%) e de 40 a 59 anos (32,1%) da 
População Economicamente Ativa (PEA). 

Nos países em desenvolvimento, os idosos são defi nidos como indivíduos com 
60 anos ou mais, sendo esse grupo signifi cativamente representativo nos dados demo-
gráfi cos atuais (IBGE, 2024). Em comparação com a PEA no Brasil em 2024, essa faixa 
etária constitui 19,5% da população economicamente ativa, demonstrando sua infl u-
ência na movimentação de renda na economia. Dessa forma, é possível afi rmar que 
as dermatoses ocupacionais afetam populações economicamente ativas, impactando 
tanto a vida das famílias quanto a economia do país.

Adicionalmente, ao analisar os casos de DO por faixa etária, deve-se considerar 
que trabalhadores menos experientes podem ser mais suscetíveis devido à manipula-
ção imprudente de agentes químicos prejudiciais à pele ou imaturidade no uso dos 
EPIs (Ali, 2009). Portanto, a inexperiência também é um fator predisponente para DO. 
No entanto, futuras pesquisas devem investigar os impactos econômicos ocasionados 
pelos afastamentos de trabalho considerando as diferentes faixas etárias.

Gráfi co 6: Nº de notifi cações de DO por escolaridade (Brasil: 2006-2024)

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).

Observa-se que a escolaridade é um indicador relevante na análise sobre o perfi l 
dos casos de dermatoses ocupacionais. Para a análise deste item, é importante ressaltar 
que existe uma ausência de informações sobre escolaridade, muitas vezes ignorada ou 
deixada em branco nos atendimentos iniciais, como destacado no gráfi co 6, sugerindo 
que essa informação não é considerada importante para a notifi cação da doença. No 
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entanto, os dados indicam que a ocorrência de DO é mais frequente entre aqueles com 
ensino fundamental incompleto, com 2.866 notifi cações. Em seguida estão as pessoas 
com ensino médio completo, totalizando 2.354 casos. Assim, os dados mostram que, 
comparado ao ensino superior incompleto, quanto menor a escolaridade, maior a pro-
babilidade de incidência das dermatoses.

Diante disso, deve-se destacar a relevância da escolaridade nas análises sobre 
as dermatoses ocupacionais. No que se refere às ocupações na construção civil, Ali 
(2009) indica que a baixa escolaridade combinada com outros fatores pode aumentar 
o risco de DO. Esse dado é relevante quando é necessário readaptar trabalhadores afe-
tados por alguma DO em outras funções, pois, em alguns casos, devido ao problema 
físico causado pela lesão, o profi ssional não poderá retornar à posição original (Ali, 
2009). Portanto, é essencial realocar esses trabalhadores em outras funções, sendo que 
a escolaridade pode ser um fator determinante para essa nova colocação.

4.2. Ocupações mais afetadas pela DO no Brasil entre 2006 e 2024

Com o intuito de discutir quais são as ocupações mais afetadas, o Gráfi co 7 
ilustra, a partir de um contingente de 712 ocupações e de um total de 9.121 casos re-
gistrados entre 2006 e 2024, quais foram as ocupações que mais registraram casos de 
DO. Diante da quantidade expressiva de ocupações, optou-se por apresentar somente 
as que apresentaram mais de 100 notifi cações no período mencionado.

Gráfi co 7: Ocupações que registraram mais de 100 casos de DO 
no Brasil (2006-2024)

Fonte: elaboração própria com dados do Sina (2006-2024).
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A análise do Gráfi co 7 permite observar que as cinco profi ssões que mais regis-
traram casos de DO entre 2006 e 2024 são: pedreiro (1.200), trabalhador agropecuário 
(698), faxineiro (583), técnico de enfermagem (481) e servente de obras (368). No 
entanto, todas as demais ocupações apresentadas no Gráfi co 7 registraram mais de 
100 casos, o que representa um número bastante expressivo de notifi cações da doença. 
Dentre essas ocupações, se encontram: empregado doméstico (251), alimentador de 
linha de produção (222), agente comunitário de saúde (210), carpinteiro (149), dona 
de casa (146), auxiliar de enfermagem (132), cozinheiro geral (128), motorista de ca-
minhão (121), soldador (111), gari (110), enfermeiro (109) e serralheiro (105). 

A Tabela 1 apresenta as informações sociodemográfi cas das cinco ocupações 
com maior incidência da doença no Brasil entre 2006 e 2024.

Tabela 1: Dados sociodemográfi cos das cinco ocupações mais afetadas pela DO 
no Brasil entre 2006 e 2024

Categoria
Ocupação

Pedreiro Trabalhador 
agropecuário Faxineiro Técnico de 

enfermagem
Servente 
de obras

Sexo

Masculino 98,6 66,3 22,5 8,7 89,7

Feminino 1,4 33,7 77,5 91,3 10,3

Cor ou Raça

Ignorado/Branco 18,1 16,2 17,2 16,6 16,8

Branca 28,2 51,1 31,9 49,5 23,6

Preta 10,3 4,2 11,8 5,4 14,1

Amarela 0,8 1,6 0,7 0,4 0,5

Parda 42,3 26,8 38,3 28,1 44,8

Indígena 0,4 0,1 0,2 0,0 0,0

Faixa etária

< 1 ano 0,8 0,3 0,0 0,2 0,0

1 - 4 0,0 0,0 0,0 0,2 0,0

5 - 9 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

10 - 19 1,3 1,9 1,0 0,2 2,2

20 - 39 36,1 23,9 38,1 62,6 56,5

40 - 59 51,7 41,5 59,0 35,6 37,5

60 e+ 10,2 32,4 1,9 1,2 3,8
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Escolaridade

Ignorado/Branco 19,8 14,5 23,3 15,2 13,6

Analfabeto 2,9 9,9 2,4 0,0 4,3

Fundamental 
incompleto 52,1 50,3 29,0 0,2 45,1

Fundamental 
completo 7,3 7,2 12,3 2,3 10,1

Médio 
incompleto 6,8 4,3 7,5 1,9 7,9

Médio completo 10,3 11,5 23,3 64,9 17,9

Superior 
incompleto 0,1 0,4 0,9 6,4 0,8

Superior 
completo 0,1 1,7 1,2 8,7 0,3

Não se aplica 0,8 0,3 0,0 0,4 0,0

Fonte: elaboração própria com dados do Sinan (2006-2024).

Por meio da Tabela 1, pode-se obter um perfi l sociodemográfi co para cada 
uma das cinco profi ssões mais afetadas pela DO. A seguir cada uma das ocupações 
é analisada:

Pedreiro

Os pedreiros são os mais afetados pela DO. A Tabela 1 revela que o perfi l socio-
demográfi co desses trabalhadores é representado por profi ssionais do sexo masculino, 
pardos, com idade entre 40 e 59 anos e que possuem ensino fundamental incompleto. A 
construção civil, setor em que os pedreiros estão inseridos, é caracterizada pela exposição 
dos trabalhadores a certos riscos ocupacionais, tais como acidentes e o desenvolvimento 
de doenças relacionadas ao trabalho. Isso ocorre porque os trabalhadores são expostos, 
por exemplo, ao manuseio de máquinas com alta periculosidade, a alturas elevadas e à 
exposição solar durante grande parte do período laboral (Araújo; Cícero, 2021).

As condições laborais dos trabalhadores da construção civil merecem especial 
destaque se considerarmos que, além de serem os mais afetados pelas dermatoses ocu-
pacionais, 1 a cada 6 acidentes fatais no mundo decorrem da construção civil (Araújo; 
Cícero, 2021). Nesse sentido, compreender o perfi l desses trabalhadores pode con-
tribuir para a elaboração de estratégias que visem reduzir e até mesmo extinguir os 
riscos e impactos do ambiente laboral, uma vez que acidentes e o desenvolvimento de 
doenças ocupacionais representam um problema de saúde pública e que traz impactos 
psicossociais, econômicos e podem comprometer de forma defi nitiva a vida desses 
trabalhadores (Barros; Guerra, 2024).
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Para o caso das dermatoses ocupacionais, o estudo de Saldanha et al. (2024) 
ressaltou que 90% dos casos de dermatoses na construção civil são decorrentes das 
chamadas dermatites de contato, que podem ser classifi cadas de forma alérgica ou 
irritativa. Esse tipo de dermatite ocorre após a exposição a agentes sensibilizantes, tais 
como cobalto, cimento, agentes vulcanizadores de borracha, etc (Saldanha et al., 2024). 
Nesse sentido, há a necessidade do uso dos Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs), que devem ser fornecidos de forma gratuita e em boas condições de uso pelos 
empregadores, cuja responsabilidade também inclui o treinamento dos trabalhadores 
para a utilização da forma correta e a fi scalização do uso dos EPIs (Pereira, 2024).

A literatura não relaciona diretamente o calor extremo à incidência das derma-
toses ocupacionais no setor da construção civil. O principal elemento de risco indica-
do na literatura é o cimento e seus elementos que podem causar alergia e/ou irritação, 
o que, consequentemente, provoca a dermatose (Saldanha et al., 2024). No entanto, a 
exposição constante ao calor a que esses trabalhadores estão submetidos pode gerar 
uma série de impactos, para além das dermatoses, tais como exaustão pelo calor, desi-
dratação, cãibras do calor e choque térmico (Aquino, 2014). 

Trabalhador agropecuário

O grupo dos trabalhadores agropecuários é o segundo mais afetado pela doen-
ça. Por meio da Tabela 1, pode-se dizer que eles são, majoritariamente, trabalhadores 
do sexo masculino, brancos, com idade entre 40 e 59 anos e com ensino fundamental 
incompleto. 

Para o caso dessa categoria, pode-se dizer que o trabalho agrícola é caracterizado 
por uma série de fatores que podem impactar e comprometer a saúde dos trabalhadores. 
Dentre os fatores pode-se citar: a exposição a agentes químicos nocivos para a saúde; o 
elevado esforço físico durante o trabalho, o que culmina no gasto expressivo de energia; a 
exposição frequente aos raios solares, dado que o trabalho agrícola é realizado ao ar livre, 
o que pode comprometer a saúde, gerando dermatoses, câncer de pele etc. Há, ainda, os 
acidentes com animais peçonhentos; a exposição a partículas de grãos, pólen e ácaro, por 
exemplo, que podem implicar o desenvolvimento de doenças respiratórias; e também a 
exposição aos ruídos do aparato tecnológico que pode acarretar em problemas na audi-
ção, pressão arterial e distúrbios do sono (Cardoso et al., 2021).

Nesse sentido, os trabalhadores agropecuários são expostos a uma série de si-
tuações vulneráveis que podem prejudicar sua saúde. Isso sem mencionar os baixos 
salários, situações de informalidade e longas jornadas de trabalho a que estão submeti-
dos. A título de ilustração sobre as condições do trabalho rural, a tese de Santos (2013) 
investigou a indústria canavieira na região de Ribeirão Preto (SP) com o intuito de in-
vestigar as condições de trabalho no corte da cana de açúcar. Os resultados apontados 
pelo autor indicam a permanência da precarização do trabalho dessa categoria, mes-
mo considerando os avanços tecnológicos de mecanização da colheita. Os trabalhado-
res são submetidos a processos de subcontratação de empresas terceirizadas, atrasos 
nos salários e não fornecimento de EPIs. O autor menciona que os usineiros parecem 
preferir arcar com as multas decorrentes de atividades de fi scalização do Ministério 
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do Trabalho e Emprego, que parecem ser mais baratas do que se os empregadores ga-
rantissem melhores condições de trabalho para os cortadores de cana (Santos, 2013). 

A situação evidenciada no parágrafo anterior pode ser estendida aos demais tra-
balhadores rurais, que constituem o segundo grupo mais afetado pelas dermatoses ocu-
pacionais. Semelhante ao grupo dos pedreiros, ocorre o trabalho extenuante, realizado 
ao ar livre e sem condições trabalhistas adequadas, que vão desde a subcontratação até o 
não fornecimento de EPIs e demais tipos de proteção capazes de garantir a saúde desses 
trabalhadores e inibir que sofram as consequências de doenças como a DO. 

Faxineiro

Em terceiro lugar está o grupo dos faxineiros, ocupação exercida de forma ex-
pressiva por mulheres pardas, com idade entre 40 e 59 anos e que também possuem en-
sino fundamental incompleto. Segundo a Classifi cação Brasileira de Ocupações (CBO), 
os faxineiros são os profi ssionais que podem limpar recintos e piscinas. Ainda segundo 
a CBO (2025), as condições gerais do exercício desses trabalhadores são as seguintes:

Trabalham em companhias e órgãos de limpeza pública, em 
condomínios de edifícios, em empresas comerciais e indus-
triais, como assalariados e com carteira assinada; as atividades 
são realizadas em recintos fechados ou a céu aberto. Trabalham 
individualmente ou em equipe, com ou sem supervisão perma-
nente. O horário de trabalho é variado, ou em regime de ro-
dízio de turnos. Algumas das atividades podem ser exercidas 
em grandes alturas, ou em posições desconfortáveis por longos 
períodos, com exposição a ruído intenso e a poluição dos veí-
culos (CBO, 2025).

O trabalho dos faxineiros pode ser, portanto, um trabalho realizado fora do 
ambiente doméstico. Nesse sentido, os trabalhadores da limpeza pública urbana, por 
exemplo, podem ser inseridos na categoria dos faxineiros. Assim como os pedreiros e 
os trabalhadores agropecuários, e como descrito pela própria CBO (2025), esses tra-
balhadores podem exercer suas funções a céu aberto. 

Dentre as características do trabalho dos faxineiros, além das já mencionadas, 
pode-se citar o esforço excessivo, postura incorreta decorrente das atividades exerci-
das e os movimentos repetitivos. Por conta disso, uma das patologias comuns a esse 
grupo de trabalhadores é a lesão por esforço repetitivo (LER), além de distúrbios os-
teomusculares (Silva et al., 2024). Os acidentes de trabalho também são parte da re-
alidade dessa categoria, com destaque para acidentes com objetos perfurocortantes e 
quedas. O estudo de Souza e Almeida (2023) mostrou que a maior parte desses aciden-
tes ocorreu em vias públicas ou nas instalações dos contratantes. 

Para o caso das dermatoses ocupacionais em faxineiros, além do trabalho ao ar 
livre e da elevada exposição solar, os trabalhadores são submetidos ao uso constante 
de produtos químicos com a fi nalidade de sanitização, que pode comprometer a saúde 
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dermatológica e respiratória dos mesmos. Portanto, como exposto por Padovani (2020) 
“dos desinfetantes aos limpadores de superfícies, passando pelos produtos de limpeza 
doméstica, as substâncias químicas presentes nesses produtos representam um coquetel 
potencialmente sensibilizante e irritante para as vias aéreas e /ou pele dos seres huma-
nos” (Padovani, 2020, p. 9), o que pode contribuir para o surgimento das dermatoses.

Técnico de enfermagem

A quarta ocupação mais afetada é a dos técnicos de enfermagem, representada 
por mulheres brancas, com idade entre 20 e 39 anos e que possuem ensino médio 
completo. No caso dos técnicos em enfermagem e profi ssionais de saúde, a incidência 
da DO pode ser explicada tendo em vista que essas profi ssões precisam lavar as mãos 
constantemente e utilizar sabão líquido de forma frequente. Diante disso, esses traba-
lhadores podem desenvolver dermatoses especialmente nas mãos com a prevalência 
de secura, ardor, descamação, fi ssuras e demais problemas resultados pela necessidade 
de sanitização (Brioso; Cruz; Reis Júnior, 2023). 

Além dos aspectos mencionados, a necessidade do uso de máscaras contribui 
para o surgimento de dermatoses na área do rosto. Soma-se a isso, outros fatores, tais 
como temperaturas elevadas e umidade (Soares et al., 2024). O estudo de Vasques et 
al. (2022) demonstrou que, durante a pandemia da Covid-19, os profi ssionais da saúde 
foram afetados pelas seguintes dermatoses ocupacionais: eczema das mãos, dermatite 
de contato induzida por máscaras, dermatite de contato irritativa por pressão/fricção, 
queilite, dermatite de contato induzida por luvas e exacerbação de patologias cutâneas 
pré-existentes (Vasques et al., 2022). 

Nesse sentido, assim como nas demais profi ssões, no caso dos profi ssionais da 
saúde as dermatoses também podem gerar impactos para a vida desses trabalhadores 
causando problemas psicossociais, redução da capacidade laboral, além de dores, le-
sões e desconfortos capazes de comprometer o trabalho e a qualidade de vida (Soares 
et al., 2024). Os estudos não tratam da exposição solar, uma vez que esses trabalha-
dores passam a maior parte do tempo no ambiente hospitalar. No entanto, altas tem-
peraturas são citadas como fatores de risco, o que pode representar estresse térmico 
(Soares et al., 2024).

Servente de obras

Por fi m, a quinta ocupação mais afetada é a dos serventes de obras, ocupação que, 
assim como os pedreiros, também faz parte do ramo da construção civil. São represen-
tados por trabalhadores do sexo masculino, pardos, com idade entre 20 e 39 anos e com 
ensino fundamental incompleto. Dessa forma, apresentam as mesmas características 
ocupacionais e estão submetidos aos mesmos riscos que os pedreiros, uma vez que os 
serventes de obras são caracterizados pelo trabalho de auxílio aos pedreiros.
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5. Considerações fi nais

Diante do contexto das mudanças climáticas e dos possíveis impactos do calor 
extremo para a saúde dos trabalhadores, a presente pesquisa buscou investigar o perfi l 
dos profi ssionais mais afetados pelas dermatoses ocupacionais no Brasil no período 
entre 2006 e 2024. A escolha da DO se deve ao fato de que são ocasionadas na pele 
dos indivíduos, sendo a pele o órgão mais afetado pela radiação solar e, portanto, pelo 
estresse térmico. Dessa forma, partiu-se da questão orientadora de que o estresse tér-
mico pode contribuir para a incidência das DOs. Nesse sentido, buscou-se investigar, 
a partir das variáveis sexo, raça, faixa etária, escolaridade e ocupação, se as profi ssões 
mais afetadas poderiam ou não ser profi ssões caracterizadas pela maior exposição ao 
estresse térmico. 

Os resultados indicaram que o perfi l sociodemográfi co dos trabalhadores mais 
afetados pela DO é o de trabalhadores do sexo masculino, não brancos, com idade 
entre 20 e 39 anos e que possuem ensino fundamental incompleto. No que se refere às 
ocupações, pôde-se verifi car que as que apresentaram os maiores índices de ocorrên-
cia de dermatoses foram as seguintes: pedreiro, trabalhador agropecuário, faxineiro, 
servente de obras. Considerando os grupamentos ocupacionais encontrados, sugere-
-se, para pesquisas futuras, análises das categorias com dados primários, por meio 
de entrevistas, grupos focais e outras técnicas de coletas de dados que são capazes de 
capturar e mensurar de forma mais aprofundada os impactos do estresse térmico na 
saúde dos trabalhadores e consequentemente para as organizações. 

Conclui-se, com base nas refl exões apresentadas no trabalho, a necessidade de 
um aprofundamento de estudos que compreendam o estresse térmico não só como um 
desconforto pontual ou corriqueiro, mas como um problema que tende a se aprofun-
dar no cenário de crise climática, reforçando que os seus efeitos não serão sentidos da 
mesma forma por todos os trabalhadores. Por isso, é importante que futuras pesquisas 
aprofundem as especifi cidades dos grupos vulnerabilizados, com o intuito de identi-
fi car outros desdobramentos dos efeitos do calor extremo para a saúde e para a vida 
dos trabalhadores. Em conjunto, é necessário que os resultados dessas pesquisas possam 
fornecer bases e indicadores para políticas públicas que possam estabelecer e fortalecer 
diretrizes mais profícuas na garantia de melhores condições de trabalho diante do cená-
rio de aumento de temperaturas que tende a se agravar nos próximos anos.
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Balbim, R. N. Santiago, C. Polli, L. O “nó da terra” e o direito à cidade sustentável, 
para quem?. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 205-230, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.
v49i2.2726

O presente artigo tem por objetivo debater o entendimento das noções de mitiga-
ção e adaptação nas cidades brasileiras e do Sul Global, caracterizadas por um mo-
delo segregador e excludente, amplamente moldados pela lógica colonial. A partir 
da historicidade do “nó da terra” no país, analisou-se como a injustiça ambiental 
está intrinsecamente relacionada ao modelo de ocupação do território brasileiro. 
Questiona-se como o direito à cidade sustentável, apresentado pelo Estatuto da 
Cidade, e o enfrentamento à crise climática, podem se realizar no contexto urba-
no fragmentado e corporativo característico de nosso país. Discutiu-se como as 
estratégias de mitigação e adaptação diferenciam-se daquelas discutidas ampla-
mente no Norte Global, de modo que no Sul é preciso articulá-las com as ações de 
qualifi cação dos territórios precários. Nessa perspectiva, os resultados da pesquisa 
sugeriram que estratégias associadas às melhorias habitacionais têm o potencial de 
qualifi car aproximadamente 13,5 milhões de domicílios dos mais vulneráveis do 
país. Assim, partindo de ações que aliam saberes populares e tradicionais à assis-
tência técnica e ao conhecimento científi co, concluiu-se que as cidades brasileiras 
estarão melhor adaptadas e terão maior resiliência no cenário de crise climática, 
correspondendo a cidades mais justas e sustentáveis.
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urbana; Racismo ambiental. 
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Abstract

Balbim, R. N. Santiago, C. Polli, L. Th e “land knot” and the right to the sustainable 
city – for whom?. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 205-230, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.
v49i2.2726

Th is article discusses mitigation and adaptation strategies in Brazilian cities and 
other urban areas of the Global South, which are characterized by a segregated 
and exclusionary urban model shaped by colonial legacies. Drawing on the histori-
cal trajectory of the “land knot” in Brazil, the article analyzes how environmental 
injustice is intrinsically linked to the country’s deeply unequal pattern of territo-
rial occupation. Within this framework, it examines how the right to a sustainable 
city—as outlined in the Brazilian City Statute—and responses to the climate crisis 
can be addressed in the country’s fragmented urban landscapes. Th e article then ex-
plores how these strategies diff er from those commonly debated in the Global North, 
emphasizing the need to align them with interventions that improve precarious 
living conditions. Housing improvement strategies could benefi t approximately 13.5 
million of Brazil’s most vulnerable households. By integrating popular and traditio-
nal knowledge with scientifi c expertise, Brazilian cities could enhance their climate 
resilience and move toward a more just and sustainable urban future.

Keywords: Right to the city; Environmental justice; Housing improvements; Urban 
adaptation; Environmental racism. 

Resumen

Balbim, R. N. Santiago, C. Polli, L. El “nudo de la tierra” y el derecho a la ciu-
dad sostenible, ¿para quién?. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 205-230, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2726

El presente artículo tiene como objetivo debatir la comprensión de las nociones de 
mitigación y adaptación en las ciudades brasileñas y del Sur Global, caracterizadas 
por un modelo segregador y excluyente, ampliamente moldeado por la lógica colo-
nial. A partir de la historicidad del “nudo de la tierra” en el país, se analiza cómo la 
injusticia ambiental está intrínsecamente relacionada con el modelo de ocupación 
del territorio brasileño. En este contexto, se cuestiona cómo el derecho a la ciudad 
sostenible, presentado por el Estatuto de la Ciudad, y el enfrentamiento a la crisis 
climática pueden concretarse en el contexto urbano fragmentado y corporativo 
característico de nuestro país. Se discute cómo las estrategias de mitigación y adap-
tación se diferencian de aquellas ampliamente debatidas en el Norte Global, de 
modo que en el Sur es necesario articularlas con acciones de cualifi cación de los 
territorios precarios. Las estrategias asociadas a las mejoras habitacionales tienen 
el potencial de cualifi car aproximadamente 13,5 millones de hogares entre los más 
vulnerables del país. Así, a partir de acciones que articulan saberes populares y 
tradicionales con la asistencia técnica y el conocimiento científi co, las ciudades 
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brasileñas estarán mejor adaptadas y tendrán mayor resiliencia ante el escenario de 
crisis climática, avanzando hacia ciudades más justas y sostenibles.

Palabras clave: Derecho a la ciudad; Justicia ambiental; Mejoras habitacionales; Adap-
tación urbana; Racismo ambiental. 

Data de submissão: 20/08/2025
Data de aceite: 25/09/2025

1. Introdução

As cidades brasileiras encontram-se no epicentro de uma crise socioambiental, 
pela qual as mudanças climáticas amplifi cam desigualdades históricas e estruturais. 
Eventos extremos como as fortes chuvas que assolaram o Recife, em Pernambuco, 
(2022)4 e São Sebastião, em São Paulo (2023)5, a seca histórica da bacia do rio 
Amazonas (2023)6, as queimadas no Pantanal, as enchentes históricas que afetaram 
o Acre (2024)7 e o Rio Grande do Sul (2024)8, além das ondas de calor cada vez mais 
frequentes – sobretudo nos grandes centros urbanos – evidenciam que os impactos 
ambientais não se distribuem de forma equitativa no território.

Pelo contrário, tais impactos atingem desproporcionalmente populações his-
toricamente marginalizadas, agravando a exclusão territorial, aprofundando desigual-
dades e difi cultando ainda mais o acesso à infraestrutura básica e à moradia digna. 
Globalmente, entre 2010 e 2020 a mortalidade por enchentes, secas e tempestades foi 
15 vezes maior em regiões com elevada vulnerabilidade, quando comparada a regiões 
pouco vulneráveis (IPCC, 2023).

A desproporcionalidade na forma como os impactos das mudanças climáticas 
é vivida e experienciada relaciona-se diretamente ao conceito de risco climático, estru-
turado a partir da combinação de três dimensões: (i) a ameaça; (ii) a exposição; e (iii) 
a vulnerabilidade de determinado sistema humano. Ressalta-se que essas dimensões 
interagem de modo dinâmico e incerto, resultando na variabilidade da magnitude do 
risco e da probabilidade de ocorrência de impactos (IPCC, 2023).

Sob essa perspectiva, as referidas populações historicamente marginalizadas 
encontram-se usualmente mais próximas a ameaças mais frequentes, estando mais ex-
postas a eventos extremos e vivem em sistemas de maior vulnerabilidade, com maiores

4 Maiores informações: https://www.gov.br/cemaden/pt-br/assuntos/noticias-cemaden/pesquisadores-
-brasileiros-fazem-recomendacoes-analisando-as-repentinas-inundacoes-e-deslizamentos-de-terra-
-em-recife-pe-apos-fortes-chuvas-ocorridas-em-maio-de-2022. 

5 Maiores informações: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-02/litoral-paulista-teve-
-maior-volume-de-chuva-registrado-no-brasil. 

6 Maiores informações: https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/cgcl/noticias/seca-historica-
-na-amazonia-2023-foi-30-vezes-mais-provavel-devido-a-mudanca-do-clima. 

7 Maiores informações: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-03/enchentes-levam-gover-
no-do-acre-decretar-emergencia-em-saude-publica. 

8 Maiores informações: https://www.observatoriodasmetropoles.net.br/nucleo-porto-alegre-analisa-os-
-impactos-das-enchentes-na-populacao-pobre-e-negra-do-rio-grande-do-sul/. 
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difi culdades na capacidade de resposta ao evento e em sua resiliência de modo geral 
(Hussainzad; Gou, 2024).

Diante desse cenário, a noção de direito à cidade assume papel central na busca 
por justiça ambiental9 e adaptação urbana. A noção lefebvriana carrega em si a ideia 
de que as pessoas têm o direito de (re)produzir a cidade, e uma cidade (re)produzida e 
apropriada por seus habitantes inescapavelmente passaria pela adaptação às mudanças 
climáticas e pela mitigação de seus impactos, promovendo sua sobrevivência e bem-
-estar social.

Já a ideia de direito à cidade sustentável, positivada no Brasil em um marco nor-
mativo do processo de formação das cidades (Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001), 
pode e deve ser considerada de maneira crítica. Afi nal, como amplamente demons-
trado e revelado nos exemplos apontados acima, há uma absoluta insustentabilidade 
do desenvolvimento urbano nos termos e padrões correntes, o que nos leva à seguinte 
questão: direito à cidade sustentável, para quem?

Compete destacar que o desigual e corporativo acesso à cidade e à terra urba-
nizada – expresso na fragmentação urbana e na segregação socioespacial –, têm no 
Brasil um componente racial histórico estrutural que demonstra que os grupos mais 
afetados pela crise climática10 são aqueles historicamente excluídos, também, dos pro-
cessos participativos e decisórios e do acesso equitativo à terra e aos recursos urbanos 
– ou, simplesmente, de melhores condições de infraestrutura.

O acesso residual à terra urbana em um contexto de “escassez produzida” 
(Balbim, 2024; Oliveira, 2013; Santos, 1996; Castilho, 1993) sempre signifi cou acesso 
precário, irregular e/ou clandestino a uma terra não urbanizada, sem saneamento, sem 
infraestrutura e sem condições de edifi cação de moradias adequadas. Portanto, antes 
de se tratar da atualidade da crise climática, é necessário considerar que a realidade 
histórica de parcela signifi cativa da população brasileira, em sua maioria pretos e po-
bres, foi a experiência de viver em condições insalubres, em lugares ambientalmente 
frágeis e exposta a riscos diversos.

O racismo não está relacionado ao ambiente (environment) e suas agudas trans-
formações atuais, mas sim às ações e políticas de uma sociedade desigual, um modelo 
de desenvolvimento corporativo (Santos, 1990) que destina pobres e pretos a ocu-
par ambientes mais vulneráveis. A crise climática agrava essas condições. E o racismo 
reside nos mesmos contextos de direitos versus privilégios. Assim, a formulação de 
políticas públicas voltadas para a resiliência11 climática deveria estar necessariamente 

9 A injustiça socioambiental, segundo Robert Bullard (2004), ocorre quando os danos ao ambiente geram 
impactos desproporcionais, afetando com maior intensidade pessoas de baixa renda, populações margi-
nalizadas e grupos minoritários, que já se encontram em condições de vulnerabilidade.

10 Termo utilizado para se referir aos problemas ligados ao processo de aceleração das mudanças climáti-
cas, para além dos eventos climáticos extremos, englobando desastres naturais, a acidifi cação dos ocea-
nos, a elevação do nível do mar, a perda de biodiversidade, a insegurança alimentar e hídrica, os riscos 
à saúde, a perturbação econômica, os deslocamentos humanos movidos por questões climáticas e até 
confl itos violentos (UNDP, 2023).

11 O conceito de resiliência – oriundo da ecologia, amplamente utilizado em diversas áreas, como o urba-
nismo e a psicologia – diz respeito à capacidade de um ecossistema, comunidade ou indivíduo absorver 
distúrbios advindos de mudanças e cenários de crise, posteriormente adaptando-se e recuperando-se, 
mantendo suas estruturas e funções essenciais, mas com a possibilidade de adaptações, não retornando, 
necessariamente, ao estado de equilíbrio anterior (Holling, 1973).
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e prioritariamente atrelada à superação das desigualdades étnico-raciais, territoriais e 
socioeconômicas.

Dessa forma, o presente artigo buscará investigar como a trajetória histórica 
da ocupação da terra no Brasil se relaciona com os atuais desafi os impostos pelas mu-
danças climáticas, considerando marcos fundiários, urbanos e sociais que moldaram 
um padrão de desigualdade territorial, levando-se em conta a desarticulação entre as 
políticas urbanas e ambientais.

Assim, a partir dos desafi os da crise climática e da forma como eles se impõem 
de maneira mais aguda nos territórios mais vulnerabilizados, este artigo tem por ob-
jetivo debater o entendimento das noções de mitigação12 e adaptação13 nas cidades 
brasileiras, caracterizadas por um modelo segregador e excludente, marcado por um 
 planejamento que produz a escassez de terras urbanizadas, destinando áreas ambien-
talmente frágeis a grupos desassistidos – ou insufi cientemente assistidos por políticas 
públicas de urbanização e habitação. Grupos, portanto, em condições de baixa resi-
liência, falta de técnicas e meios de mitigação, notadamente em função das inade-
quações da moradia, que atingem mais de 46% do estoque imobiliário14.   
Parte-se da hipótese que mitigação e adaptação não têm o mesmo signifi cado em ci-
dades onde, de maneira geral, todos têm acesso aos serviços e infraestruturas básicos, 
e em cidades onde a maior parte da população vive em condições de precariedade e 
inadequação ambiental.

Serão elencadas ao longo do texto políticas adaptadas à condição das cidades 
brasileiras segundo as estratégias de mitigação e adaptação, revelando contradições in-
terdisciplinares que, por vezes, podem não estar explí citas aos pensadores e tomadores 
de decisão da área ambiental, urbana e do direito, não familiarizados de maneira arti-
culada e sistêmica com as contradições do processo urbano nas cidades do Sul Global.

2.  Território e meio ambiente no Brasil: uma longa trajetória 
de intensifi cação das desigualdades e vulnerabilidades

Desde o período colonial, com raras exceções vinculadas a processos mi-
gratórios particulares e iniciativas pontuais de redistribuição ou regularização do 
acesso fundiário, a apropriação da terra no Brasil foi conduzida por uma lógica de 
concentração fundiária, resultando na marginalização da maior parcela da popula-
ção e em seu estabelecimento em territórios ambientalmente sensíveis e estratégicos 
do ponto de vista da preservação, como margens de cursos d’água, fundos de vale, 
topos de morros e encostas.

12 Ações de mitigação buscam reduzir ou contribuir para reduzir emissões de gases de efeito estufa, como 
o dióxido de carbono e o metano (UNDRR, 2024). Um exemplo relacionado às cidades é a captação do 
gás metano liberado em aterros sanitários, que recebem os resíduos sólidos gerados nestas localidades.

13 Ações de adaptação objetivam ampliar a proteção – das pessoas, assentamentos humanos, inclusive 
cidades, e dos meios de subsistência humana – em relação aos possíveis efeitos adversos das mudanças 
climáticas (UNFCCC, 2024). Exemplos de ações de adaptação nas cidades são a bioconstrução, e a pro-
moção de hortas urbanas, na perspectiva de tornar os sistemas de subsistência mais resilientes.

14 Considerando-se as famílias mais vulneráveis do país, inscritas no CadÚnico (Balbim et al., 2023, p. 20). 
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Nesta seção, a terra no Brasil é abordada a partir de marcos de sua ocupação e 
consolidação, destacando períodos que moldaram a distribuição fundiária e a organiza-
ção urbana do país. O processo é analisado desde a ocupação tradicional indígena e o 
impacto da colonização, passando pela estruturação das capitanias hereditárias e sesma-
rias, a imposição da Lei de Terras (1850), até as transformações urbanas pós-indepen-
dência e a institucionalização das políticas constitucionais e habitacionais no século XX.

A partir da historicidade do “nó da terra” no Brasil (Maricato, 2001; Harvey, 
2006; Martubs, 2006), pretende-se demonstrar o quanto cada um desses momentos 
históricos contribuiu para a formação das desigualdades socioespaciais que persistem, 
refl etindo-se não apenas na cor da pele e origem geográfi ca, étnica e racial de popula-
ções periféricas, mas também em sua maior vulnerabilidade ambiental.

Nesse sentido, a análise histórica da confi guração territorial do país revela 
como a ocupação foi apropriada para atender a interesses econômicos e políticos es-
pecífi cos, resultando na exclusão de povos originários, comunidades negras e popu-
lações empobrecidas. Tal trajetória de apropriação refl ete não apenas um modelo de 
desenvolvimento urbano desigual, mas também um padrão sistemático e contempo-
râneo de racismo e de injustiça social e ambiental. Nos termos de Kowarick (1983), há 
um longo processo de expropriação e espoliação, com contornos dramáticos no con-
texto urbano. A espoliação urbana constitui manifestação concreta da desigualdade no 
espaço urbano, onde as camadas populares foram e são sistematicamente privadas do 
acesso a bens e serviços essenciais. O resultado positivo de suas lutas sociais, em geral, 
é reapropriado pelo mercado, aprofundando o modelo corporativo e fragmentado de 
urbanização (Santos, 1996).

Esse mecanismo histórico intencional de produção da escassez de terras urba-
nizadas permite observar que esse “insumo” básico para a reprodução da vida digna e 
constituição da cidadania, a terra, foi – e, em alguma medida, segue sendo – tomada, 
cercada, mercantilizada e segregada, apesar de “planejada”, corroborando com a ideia 
de que a terra no Brasil sempre foi um elemento base da manutenção de estruturas de 
poder excludentes.

2.1. A terra tomada: colonização, extermínio e resistência indígena

A colonização portuguesa no Brasil, iniciada no século XVI, foi m arcada por 
um processo sistemático de expropriação territorial e violência contra os povos origi-
nários. Refl etir sobre a terra antes de ser “tomada” pela colonização é também ques-
tionar a própria ideia de Brasil enquanto Estado-nação, uma vez que os territórios 
ocupados pela coroa portuguesa já eram habitados por povos profundamente territo-
rializados – isto é, sujeitos coletivos que mantinham vínculos profundos de identidade 
e modo de vida na produção do território.

Esses povos não apenas viviam sobre a terra, mas com a terra, atribuindo-lhe 
sentidos que envolviam pertencimento, ancestralidade, espiritualidade e reciprocida-
de (Porto-Gonçalves, 2006). A territorialização, neste sentido, não era uma prática 
meramente funcional, mas uma construção simbólica, política e cultural enraizada em 
lógicas próprias de organização do espaço e do tempo.
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Tais formas de territorialidade estavam sustentadas por modos de existência 
que articulavam o uso comum da terra a práticas sustentáveis, com base em manejo 
coletivo e respeito aos ciclos naturais. Essa concepção está distante da visão ociden-
tal moderna de território como espaço de controle e dominação, como analisado por 
Raff estin (1993), que compreende o território como resultado de uma apropriação 
do espaço mediada pelo poder, nas normas, no direito. Nesse sentido, a colonização 
representa a imposição de uma nova lógica territorial – baseada na mercantilização, na 
expropriação e na hierarquia racial e social – sobre territórios anteriormente plurais.

Como aponta Milton Santos (1996), o espaço geográfi co não é apenas o palco 
onde a sociedade atua, mas uma instância ativa, produzida pelas relações sociais. A 
negação da territorialidade indígena foi, e segue sendo, a negação de uma racionali-
dade sobre o espaço. Mesmo diante da violenta imposição colonial, diversas práticas 
de cuidado com o território, como sistemas agrofl orestais, resistem não apenas como 
manifestações culturais, mas como alternativas concretas para enfrentar a crise cli-
mática, por meio da valorização de saberes locais e formas coletivas de adaptação e 
regeneração.

Por mais resistentes que sejam essas tradições, os colonizadores implantaram 
práticas de exploração econômica exógenas à terra originária, desconsiderando as for-
mas de uso e manejo sustentável da terra pelos povos originários, o que resultou em 
confl itos e marginalização, fuga, extermínio ou escravização dessas comunidades. A 
política colonial visava à exploração intensiva dos recursos naturais. De acordo com 
Prado Jr. (1962), a colonização tinha interesse específi co nas Américas, e se diferencia-
va de outras experiências europeias. Na terra denominada Brasil, o objetivo era a ocu-
pação de vastas áreas, frequentemente à custa das populações originárias, deslocadas 
ou submetidas ao trabalho forçado. Surge historicamente um movimento que perdura 
até hoje de expansão de fronteiras, inclusive se aprofundando nas últimas décadas com 
as cidades do agronegócio na Amazônia legal.

Compreender o enfrentamento à crise climática no Brasil sem resgatar essa 
dimensão histórica signifi ca ignorar que a degradação ambiental e a exclusão socio-
espacial têm raízes no colonialismo. A devastação das fl orestas para a monocultura e 
a mineração, iniciada com o ciclo do pau-brasil e intensifi cada nos séculos seguintes, 
representa não apenas um ataque à biodiversidade, mas também ao modo de vida 
sustentável das populações indígenas (Diegues, 2000).

A continuidade desse processo, o não reconhecimento pleno dos direitos dos 
povos originários, sobretudo no momento de crise climática, signifi ca a negação de 
técnicas e saberes fundantes de estratégias de adaptação e mitigação orientadas às con-
dições locais e modos de vida.

2.2. A terra cercada: capitanias, escravização e início da exclusão fundiária formal

Após a expropriação dos territórios dos povos originários, a Coroa Portuguesa 
implementou mecanismos formais de distribuição de terras que formam as bases de 
um modelo fundiário excludente no Brasil. Em suma, estabeleceu- se um sistema que 
privilegiava a concentração fundiária e a exploração intensiva de recursos naturais.
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A implementação das capitanias hereditárias e das sesmarias, a partir do século 
XVI, consolidou um modelo agrário excludente que marginalizava pequenos agricul-
tores e comunidades tradicionais. As capitanias hereditárias dividiam o território em 
extensas faixas de terra, entregues a nobres portugueses – capitães-donatários –, que 
exerciam poderes administrativos e judiciais sobre tais áreas. Esses, por sua vez, dis-
tribuíam parcelas de terra, as sesmarias, a colonos que se comprometiam a cultivá-las, 
embora por vezes essas concessões resultassem em vastas extensões de terras impro-
dutivas e na concentração fundiária nas mãos de poucos proprietários.

Paralelamente, a introdução do trabalho escravo intensifi cou a exploração 
econômica e reforçou disparidades sociais. Estima-se que cerca de 12,5 milhões de 
africanos (Unesco, 2001) foram enviados às Américas como parte do tráfi co de es-
cravos. Desses, aproximadamente 10,7 milhões chegaram ao destino fi nal, enquanto 
o restante morreu durante a viagem, devido a condições desumanas nos navios. Os 
sobreviventes foram forçados a servir como mão de obra nas colônias, especialmente 
no Brasil, país que mais importou escravos africanos (IBGE, 2000). Essa prática de-
sumana consolidou uma sociedade profundamente hierarquizada e racializada, cujas 
consequências são perceptíveis até os dias atuais. Fanon (2022), em Os condenados da 
terra, analisa como o colonialismo não apenas expropriou terras, mas também desu-
manizou os povos colonizados, transformando-os em instrumentos para acumulação 
de riqueza dos colonizadores.

A conjugação da concentração fundiária, marginalização dos pequenos agricul-
tores e institucionalização da escravidão resultou em um modelo agrário excludente que 
perpetuou desigualdades sociais e econômicas ao longo da história. Fanon (2022) no-
vamente destaca que o colonialismo não se conteve em dominar fi sicamente os povos 
subjugados, mas buscou desarticular suas referências identitárias, culturais e espirituais, 
gerando um legado fundamental para compreender os desafi os contemporâneos relacio-
nados às reformas agrária e urbana, à justiça social e à sustentabilidade no país.

Nesse contexto, não é possível discutir a crise ambiental na contemporanei-
dade sem considerar os efeitos da ruptura forçada da territorialidade de populações 
negras e indígenas. A lógica colonial de exploração ilimitada dos recursos naturais 
e dos corpos considerados subalternizados pavimentou o modelo extrativista e pre-
datório que persiste.

É notório que os impactos da devastação ambiental, dos desastres climáticos 
e da vulnerabilidade socioeconômica recaiam de maneira desproporcional sobre 
aqueles historicamente expropriados. A escravidão não apenas construiu os alicerces 
da desigualdade de acesso à terra, mas consolidou toda uma geografi a da exclusão. 
Estrutural, essa geografi a é ano a ano a paisagem mostrada nos noticiários de desastres 
naturais que se multiplicam.

2.3. A terra mercadoria: a Lei de Terras e a consolidação dos latifúndios

Dando continuidade ao entendimento do “nó da terra” no Brasil, pode-se afi r-
mar que a promulgação da Lei de Terras representou uma infl exão na história fundiá-
ria brasileira, ao instituir ofi cialmente a terra como mercadoria. A Lei nº 601 de 18 de 
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setembro de 1850 estabeleceu que o acesso à terra se daria exclusivamente por meio 
da compra ou h erança, vedando, portanto, outras formas de posse, como a ocupação, 
individual ou coletiva, e o uso tradicional.

Conforme destaca Martins (1997), essa lei teve o efeito imediato de interditar o 
acesso à terra para a imensa maioria da população, sobretudo libertos, indígenas, cam-
poneses pobres e trabalhadores livres sem patrimônio. Ao transformar o solo em ativo 
negociável, consolidou-se a propriedade individual privada como modelo hegemôni-
co, reforçando o controle fundiário por parte das elites agrárias e urbanas emergentes.

A lógica mercantil imposta por essa legislação representou uma ruptura absoluta 
com modos coletivos, comunitários e não mercantis de relação com o território. A ex-
clusão fundiária, portanto, passou a ser institucionalizada, aprofundando desigualdades 
sociais, raciais e territoriais, e inviabilizando qualquer possibilidade de democratização 
do acesso à terra, favorecendo a concentração fundiária presente na atualidade, impe-
dindo a formação de uma classe de pequenos proprietários que poderia ter sido formada 
pelos libertos, a exemplo de alguns casos emblemáticos nos EUA15.

No Brasil, a Lei de Terras teve repercussões diretas na conformação das cida-
des, onde consolidou-se uma estrutura fundiária que distingue aqueles com acesso ao 
mercado formal de terras – detentores de títulos e regularidade jurídica – daqueles 
que, sem capital, passaram a ocupar territórios “ilegais”, “informais” ou “invadidos”, 
reforçando a fragmentação socioespacial.

Complementarmente, a estrutura fundiária excludente deu sustentação à ex-
pansão do latifúndio e à adoção de práticas agrícolas predatórias, como a monocultura 
extensiva. Como observa Porto-Gonçalves (2006), a mercantilização da terra anda de 
mãos dadas com a mercantilização da natureza e a degradação ambiental sistêmica. 
Já nas cidades, a exclusão do acesso à terra urbanizada impeliu populações margina-
lizadas para áreas de risco, ambientalmente sensíveis e sem infraestrutura adequada.

Dessa forma, a mercantilização da terra institucionalizada, em 1850, constitui 
não apenas um marco da desigualdade fundiária, mas também elemento-chave para 
compreensão dos atuais desafi os urbanos e ambientais. Revisitar esse processo históri-
co é essencial para compreender o motivo pelo qual estratégias de adaptação e mitiga-
ção climática devem dialogar com a redistribuição de terras, a “regularização fundiária 
plena” (Rolnix, 2007) e o fortalecimento de políticas voltadas à equidade territorial. 
Em contexto de emergência climática, a terra não pode seguir exclusivamente mer-
cadoria, devendo ser compreendida como direito e base para a construção de cidades 
justas, sustentáveis e resilientes.

15 Durante a chamada Reconstrução, nos EUA, após a Guerra Civil, alguns afro-americanos libertos conse-
guiram ter acesso a terras, embora em número limitado. Organizações como a Freedmen’s Bureau aju-
daram na aquisição de terras, enfrentando resistência local e falta de apoio federal. Ainda assim, muitos 
libertos arrendaram terras, além de terem existido iniciativas de terras coletivas, como a comunidade de 
Freedmen’s Town e a cidade de Nicodemus, no Kansas, fundada por afro-americanos libertos em 1877. 
Essas experiências refl etem a resistência e a busca por autonomia dessa população após a escravidão e 
a Guerra Civil (Stevens, 2008). No Brasil, ainda hoje há luta pelo reconhecimento das formas de resis-
tência dos quilombos. Junto a essa luta, haveria também que se reconhecer o potencial de adaptação às 
mudanças climáticas que o acesso coletivo à terra pode oferecer. 
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O entendimento da função social da propriedade e da cidade, necessariamen-
te, deverá ser orientado para a compreensão das medidas de adaptação e mitigação 
como common values, avançando assim nos debates sobre a função socioambiental 
da terra e da propriedade, debates esses absolutamente incipientes no Brasil onde 
mitigação e adaptação também são privilégios que compõe a cidade corporativa e 
fragmentada (Santos, 1990).

2.4. A terra segregada, apesar de “planejada”: modernização, crescimento urbano e 
a (re)produção da desigualdade urbana

O processo de urbanização no Brasil, especialmente ao longo do século XX, in-
tensifi cou a segregação territorial e aprofundou desigualdades socioespaciais históri-
cas. A modernização das cidades não signifi cou acesso democrático ao espaço urbano, 
ao contrário, consolidou o modelo excludente, onde a terra e a moradia tornaram-se 
inacessíveis para a maior parte da população.

A expansão das cidades foi guiada por interesses econômicos e preponderân-
cia do setor imobiliário, cidade corporativa nos termos de Milton Santos, resultando 
em um crescimento urbano marcado pela especulação fundiária e pela ausência de 
políticas habitacionais efi cazes. A segregação socioespacial, nesse contexto, não é um 
fenômeno espontâneo, mas resultado de escolhas políticas que estruturaram a exclu-
são, onde a lógica do mercado dita as formas de ocupação do território. Nos termos 
de Maricato (2011), o modelo de urbanização brasileira se caracteriza por uma com-
binação entre legalidade e ilegalidade, mas deve-se compreender que essa condição de 
ilegalidade é uma consequência.

Nesse sentido, a segunda metade do século XX, marcada pela industrialização 
e aumento exponencial da migração rural para as cidades, revelou os limites intencio-
nais das políticas públicas que garantiam acesso à moradia e urbanização para uma 
parcela privilegiada, comumente branca e migrante eurodescendente.

Esse padrão se manteve ao longo do referido século, promovendo expansão de-
sordenada e não legalizada de favelas e loteamentos precários, estruturando um pro-
cesso de segregação urbana não acidental, mas deliberado e orientado por interesses 
de classe e de mercado (Santos, 1993). Em contrapartida, os investimentos estatais no 
setor habitacional, no século XX, foram fragmentados, pontuais e insufi cientes para 
enfrentar as raízes estruturais da exclusão habitacional no Brasil.

Nas décadas de 1930 e 1940, os Institutos de Aposentadorias e Pensões (IAPs) 
deram início a experiências de provisão habitacional, voltadas exclusivamente a traba-
lhadores formais vinculados à previdência, excluindo a maioria da população urbana 
pobre (Maricato, 2011). A criação da Fundação da Casa Popular (FCP), em 1946, re-
presentou uma tentativa de ampliar o acesso à moradia popular, mas a iniciativa teve 
baixa efetividade, em razão das limitações orçamentárias e da ausência de uma política 
urbana articulada (Bonduki 1998). 

Durante o regime militar (1964-1985), a política habitacional ganhou insti-
tucionalidade com a criação do Banco Nacional da Habitação (BNH) e do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). No entanto, investiu-se quase que exclusivamente no 
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setor imobiliário tradicional e seus mecanismos, dedicado prioritariamente às classes 
médias, exclusivamente à casa própria e reproduzindo as demais formas de desigual-
dades (Rolnik, 2019).

A população de baixa renda, excluída dos critérios de fi nanciamento, foi relega-
da à autopromoção (Balbim, 2023). Com a crise econômica dos anos 1980 e a extinção 
do BNH, houve retração nos investimentos públicos em habitação, aprofundando o 
défi cit habitacional e consolidando as periferias como territórios de precariedade e 
vulnerabilidade (Maricato, 2011; Bonduki, 1998).

Assim, a combinação de um modelo urbano orientado pela lógica do mer-
cado e políticas habitacionais fragmentadas resultou na consolidação de um padrão 
de urbanização segregador, onde as cidades passam a se estruturar sobre a exclusão, 
relegando as populações de baixa renda às áreas de risco, criando um território frag-
mentado entre cidade legal e ilegal, ambientalmente segura e insegura, socialmente 
justa e vulnerável, e, por fi m, racialmente condenada. Esse modelo tornou-se estrutu-
ral e funcional para a reprodução dos privilégios que assaltam a noção de cidadania 
no Brasil, sobretudo a partir da noção de substituição do cidadão pelo consumidor 
(Santos, 1990), inclusive de terras. 

2.5. Entre o direito e a exceção: a moradia popular nas brechas da política urbana

Como analisado, a segregação territorial não é apenas produto do passado, mas 
um dispositivo ativo de produção de vulnerabilidades ambientais e sociais no contexto 
urbano contemporâneo. Reconhecer essa historicidade é condição fundamental para 
avaliar criticamente o modelo de desenvolvimento e o planejamento urbano e cons-
truir políticas públicas que articulem justiça social, habitacional e ambiental como 
pilares inseparáveis do direito à cidade.

Nesse sentido, no fi nal do século XX e início do XXI, observa-se que a agenda 
urbana passou a incorporar novos paradigmas. O direito à moradia na Constituição 
Feder al (1988) passou a ser reconhecido e garantido a partir da redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia como um direito social, no 
“Art. 6º, Capítulo II - dos Direitos Sociais”. Ainda, ressalta-se que uma emenda popular 
foi responsável pela inclusão de um capítulo sobre política urbana, instrumentos de 
reforma urbana e da função social da cidade na CF/1988.

Nessa perspectiva, o direito social à moradia abrange complexidades relaciona-
das tanto ao contexto histórico apresentado e como ele impacta na conformação atual 
da habitação no país, quanto à dimensão das necessidades habitacionais, considerando 
as heterogeneidades e desigualdades regionais, bem como a diversidade de atores en-
volvidos e montante de recursos – fi nanceiros e institucionais – necessários.

Complementarmente, é fundamental pontuar que o direito à moradia digna 
vai além da unidade habitacional propriamente dita, incluindo a saúde do habitat – 
que engloba as chamadas condições “edilícias”, sanitárias, ambientais e paisagísticas 
relacionadas à moradia e ao conjunto urbano, que garantam qualidade e adequa-
ção do ambiente interno e externo da casa, assegurando a dignidade da vida de seus 
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moradores e a valorização do lugar16. Consequentemente, insere-se no prisma mais 
amplo do direito à cidade, de forma que a política habitacional apresenta fortes rela-
ções com outras políticas públicas, sobretudo a de desenvolvimento urbano. 

Uma década após a promulgação da CF/1988, a partir do fi nal dos anos 1990, 
surgem legislações municipais que buscam assegurar assistência técnica para pla-
nos, projetos e produção habitacional e mais à frente, nos anos 2000, formou-se um 
modelo de organização institucional que considerava estratégias nacionais para a 
habitação, com os seguintes elementos de destaque: (i) a criação do Ministério das 
Cidades (2003) como órgão coordenador, gestor e formulador da Política Nacional 
de Desenvolvimento Urbano; e (ii) a criação do Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS), Lei Federal nº 11.124/2005, que visava centralizar progra-
mas e projetos destinados à habitação de interesse social, buscando fazer frente aos 
desafi os históricos relacionados ao “nó da terra” no país.

Adicionalmente, a promulgação do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001, es-
tabeleceu diretrizes para a política urbana disposta na CF/1988, incluindo-se o direito 
à moradia e a função social da propriedade. Esta constitui a primeira legislação federal 
em que a assistência técnica aparece, no “Inciso V – institutos jurídicos e políticos”, 
que prevê a assistência técnica gratuita para populações menos favorecidas.

Seguindo a linha da política pública voltada à Habitação de Interesse Social 
(HIS), no ano de 2002 condições políticas e sociais favoráveis viabilizaram que o depu-
tado federal e arquiteto Clóvis Ilgenfritz da Silva apresentasse um projeto de lei sobre 
assistência técnica. O referido projeto foi conduzido, após o fi m de sua legislatura, pelo 
deputado e arquiteto Zezéu Ribeiro.

Como consequência desse processo, duas décadas após a CF/1988, foi aprovada 
a Lei nº 11.888/2008 – conhecida como Lei de Athis –, visando assegurar, como parte 
do direito constitucionalmente garantido, que famílias de baixa renda tenham acesso 
gratuito à chamada Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social (Athis).

Nesse sentido, a Athis constitui um serviço a ser prestado de maneira “pública 
e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social”, abrangendo 
“todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo dos pro-
fi ssionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a edifi ca-
ção, reforma, ampliação ou regularização fundiária da habitação”17.

Iniciativas e práticas como escritórios públicos de arquitetura, extensão univer-
sitária, ações de entidades representativas de profi ssionais de arquitetura e urbanismo, 
movimentos sociais e assessorias técnicas contribuíram fundamentalmente na trajetó-
ria que resultou na promulgação da Lei de Athis.

16 A formulação da noção de saúde do habitat, que engloba a aqui defendida visão adaptada da mitigação e 
da adaptação às condições seletiva, corporativa e precárias da urbanização das cidades brasileiras, surge 
de pesquisas e esforços em viabilizar a Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social (Athis) e 
as melhorias habitacionais (BALBIM et al., 2024).

17 Lei nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008. Assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública 
e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social [...]. Art. 2º.
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Mesmo com tal histórico de mobilização, no campo da política pública nota-se 
que as estratégias nacionais com enfoque nas melhorias habitacionais (MH)18 associa-
das à Athis sempre foram percebidas como “alternativas”. Exemplos foram os progra-
mas de auxílio para a compra de materiais de construção, notadamente o Construcard 
(1998; 2018) e o Cartão Reforma (2017), seguindo um modelo de fomento individual 
à autoconstrução.

Em contraponto, tem-se o Programa Crédito Solidário19 (2004) e a previsão de 
assistência técnica individual para reforma via Fundo Nacional de HIS, ações que não 
lograram ganho de escala e revelaram difi culdades do poder público em lidar com a 
economia popular, no caso em tela relacionada com a Athis e as MHs.

Casos mais recentes reforçam tais difi culdades, como a modalidade do Minha 
Casa Minha Vida Entidades, MCMV (2009)20, residual no programa; bem como ex-
periências pontuais do Pró-Moradia e Programa Moradia Digna (2020); ou, ainda, 
das difi culdades de contratação e viabilização, via entidades, do Programa RegMel 
(2021). Tal situação de programas e ações voltados à habitação de interesse social 
(HIS) sob a perspectiva das melhorias habitacionais (MH) também se relaciona com 
interesses mercadológicos, de modo que a implementação das políticas previamente 
apresentadas enfrentou resistência do setor imobiliário e das elites urbanas, limitando 
sua efetividade. O programa MCMV, por exemplo, representou um avanço na amplia-
ção do acesso à moradia para camadas populares, mas sua execução foi marcada por 
contradições. Muitas unidades habitacionais foram construídas em áreas periféricas 
e desprovidas de infraestrutura, reproduzindo a lógica da segregação espacial e afas-
tando a população benefi ciada dos centros urbanos e das oportunidades econômicas 
(Amore et al., 2015).

Portanto, evidencia-se que a lógica de produção urbana baseada na exclusão 
territorial faz com que populações historicamente afastadas dos centros urbanos e 
dos investimentos em infraestrutura permaneçam majoritariamente em áreas de risco 
ambiental – encostas, margens de rios, zonas suscetíveis a deslizamentos e alagamen-
tos, entre outros. Mais do que isso, o padrão de urbanização promovido por políticas 
públicas a serviço dos interesses especulativos e corporativos é ambientalmente de-
gradante e resulta em elevados impactos ambientais. Como apontam Acselrad et al. 
(2009), o racismo ambiental opera no deslocamento sistemático (segundo o modelo 
da espoliação urbana de L. Kowarick já apresentado), das populações marginalizadas 
para espaços ambientalmente degradados, revelando a persistência de um urbanismo 
que naturaliza a desigualdade e distribui desigualmente os riscos. Nesse sentido, o 

18 A melhoria habitacional consiste em uma intervenção que objetiva garantir condições de habitabilidade 
por meio: da ampliação da área construída de domicílios com tamanho insufi ciente para as necessidades 
da família; da melhoria das condições de iluminação e ventilação naturais; e da instalação e/ou melhoria 
das instalações hidrossanitárias, entre outras intervenções que visem equacionar as precariedades edilí-
cias e urbanísticas (Balbim et al., 2024).

19 Programa de fi nanciamento habitacional a famílias de baixa renda organizadas em associações, coo-
perativas, sindicatos ou entidades da sociedade civil organizada, com recursos do Fundo de Desenvol-
vimento Social (FDS), criado pela Resolução 93 de 28 de abril de 2004 do Conselho Curador do FDS 
(CCFDS) e regulamentado pelo Ministério das Cidades pela Instrução Normativa 39/2005.

20 O eixo Entidades prevê fi nanciamentos, com recursos provenientes de fundos públicos, a benefi ciários orga-
nizados de forma associativa por uma entidade organizadora (associações, cooperativas, sindicatos, etc).
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racismo ambiental corresponde a um conjunto de práticas e políticas que resultam na 
maior exposição de maiorias aos riscos ambientais, notadamente populações raciali-
zadas e economicamente desfavorecidas (Bullard, 1993).

3. A insustentabilidade do desenvolvimento urbano sustentável 
na trajetória de políticas ambientais e urbanas

O percurso das políticas ambientais e urbanas revela uma absoluta ausência de 
integração, contribuindo para uma espécie de retroalimentação entre a desconexão de 
crescimento econômico, desenvolvimento urbano e conservação ambiental, aprofun-
dando desigualdades sociais e agravando os impactos das mudanças climáticas.

No Brasil, a questão ambiental sempre esteve subordinada a interesses econô-
micos e à lógica utilitarista em relação aos recursos naturais. As primeiras legislações 
ambientais, como o Código Florestal (1934) e o Código das Águas (1934), foram es-
truturadas sob essa perspectiva, visando maximizar o uso da terra e dos rios para ati-
vidades produtivas (Moura, 2016).

Somente a partir da redemocratização, iniciada na década de 1980, a agen-
da ambiental brasileira começou a se consolidar, refl etindo as infl uências do con-
texto internacional. A promulgação   da Política Nacional do Meio Ambiente, Lei n.º 
6.938/1981, representou avanço ao descentralizar a governança ambiental, criando o 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e incorporando instrumentos de con-
trole e gestão ambiental (Scardua; Bursztynrz, 2003). No entanto, a implementação 
dessas medidas foi morosa e por vezes confl ituosa, já que as políticas urbanas e econô-
micas permaneciam desassociadas das diretrizes ambientais.

A CF/1988 fortaleceu a proteção ambiental ao estabelecer o artigo 225, que 
garante o “direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida”. Apesar desse avanço normativo, reve-
laram-se difi culdades na efetivação desse direito, especialmente diante do modelo de 
urbanização excludente do país.

A promulgação do Estatuto da Cidade trouxe, em alguma medida, uma ten-
tativa de integrar a dimensão ambiental à política urbana ao estabelecer a diretriz do 
“direito à cidade sustentável”, vinculando a conservação ambiental ao cumprimento da 
função social da propriedade. Tal abordagem reconhece que o planejamento urbano 
deve incorporar princípios de sustentabilidade, justiça social e participação popular 
(Fernandes, 2008).

Contudo, na prática, a implementação do Estatuto da Cidade encontrou barrei-
ras signifi cativas. A resistência do setor imobiliário, a ausência de instrumentos efi ca-
zes para a gestão ambiental urbana e a falta de integração entre políticas habitacionais 
e ambientais resultaram em um cenário em que a degradação ambiental manteve-se 
um refl exo da desigualdade territorial (Maricato, 2011).

Cabe apontar que a Política Nacional sobre Mudança do Clima, Lei nº 
12.187/2009, promulgada anos mais tarde, pouco se articula com a política urbana, 
mencionando apenas o “transporte público urbano” em seu Art. 11º.
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Como exemplo simbólico pós-Estatuto da Cidade, e ainda que o mesmo tra-
ga em seu escopo a diretriz do “direito à cidade sustentável”, processos de produção 
urbana recentes revelam contradições profundas em relação à sua implementação. 
Megaeventos sediados no Brasil – especialmente a Copa do Mundo de 2014 (em doze 
capitais) e as Olimpíadas do Rio de Janeiro, em 2016 – foram marcados por grandes 
intervenções urbanas que transformaram a paisagem das cidades, priorizando obras 
de infraestrutura viária, estádios, vilas olímpicas e complexos esportivos, muitas vezes 
em detrimento dos direitos socioambientais das populações locais.

Apesar da existência do Estatuto da Cidade e de planos diretores de desenvolvi-
mento urbano, tais projetos passaram a operar sob regimes de quase “exceção urbana”, 
contornando legislações ambientais, fl exibilizando normas urbanísticas e promoven-
do remoções forçadas de comunidades inteiras – como os casos emblemáticos da Vila 
Autódromo e da Favela do Metrô-Mangueira, no Rio de Janeiro. Esses megaeventos 
reafi rmam o modelo corporativo de gestão urbana calcado na lógica empresarial e 
na supressão de direitos, consolidando o que se convencionou chamar de “cidade de 
exceção” (Vainer, 2011).

A partir do Estatuto da Cidade, o direito à cidade sustentável nos termos da letra 
legal apresenta uma perspectiva embasada na integralidade, com potencial transforma-
dor em uma política urbana fundamentada na justiça social, na cidadania, na solidarie-
dade e nos direitos humanos, na busca pela construção de uma cidade mais justa. Sob 
esta compreensão, o direito à cidade aproxima-se do conceito de justiça ambiental.

Nesse sentido, de acordo com Balbim (2024), a concepção de direito à cidade 
sustentável deveria operar como mecanismo de transformação social, promovendo 
justiça ambiental e garantindo a participação das comunidades na formulação das 
políticas urbanas. No entanto, a ausência de articulação governamental e a falta de 
fi nanciamento adequado difi cultam a aplicação efetiva desses princípios, reforçando a 
desconexão entre meio ambiente e planejamento urbano.

É nesse cenário das cidades brasileiras que devem se dar ações de adaptação e 
mitigação, necessárias ao enfrentamento da crise climática e ao aumento da resiliência 
urbana. A implementação de medidas como infraestruturas verdes ainda é limitada, 
e os instrumentos de planejamento ambiental não são adequadamente aplicados no 
contexto urbano.

Diante desse panorama, é fundamental repensar a articulação entre política 
ambiental e política urbana no Brasil, reconhecendo que os desafi os ambientais das 
cidades não podem ser resolvidos isoladamente. A construção de um modelo urbano 
sustentável passa pela superação da lógica excludente da ocupação territorial e pela 
implementação de políticas intersetoriais que garantam justiça socioambiental.

Nesse sentido, exemplos como (i) a Resolução do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (Conama) nº 369/2006, promulgada no contexto de não-viabilidade do 
cumprimento da legislação ambiental em áreas de preservação permanente em áre-
as urbanas, (ii) a elaboração de documento de planejamento sobre adaptação cli-
mática setorial para as cidades – Plano Clima Setorial Cidades – em parceria com o 
Ministério das Cidades e o Conselho das Cidades; e (iii) o “subsídio verde” do novo 
programa Minha Casa, Minha Vida (2023), que prevê aportes adicionais aos projetos 
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que incorporem tecnologias sustentáveis (Balbim, 2023), apontam caminhos para a 
articulação das políticas ambientais e urbanas do país.

Por outro lado, pontua-se o retrocesso observado com a Lei nº 13.465/2017, 
que tornou o processo de regularização fundiária uma prática majoritariamente car-
torial, dispensando a implantação imediata de infraestrutura urbana essencial e debi-
litando sua articulação com a esfera ambiental (Balbim, 2022). 

4. Moradia digna, habitação de interesse social e crise climática: 
efetivas possibilidades de adaptação e mitigação no Sul Global21

No desastre ocorrido no Rio Grande do Sul, em 2024, mais de 2,3 milhões de 
pessoas foram afetadas. Análises do Observatório das Metrópoles revelaram que as 
populações mais pobres e a população negra foram desproporcionalmente impactadas 
(Observatório das Metrópoles, 2024). Em escala global, o IPCC (2023) aponta que 
aproximadamente 3,3 bilhões de pessoas encontram-se altamente vulneráveis às mu-
danças climáticas. Outras pesquisas corroboram a maior vulnerabilidade destas po-
pulações, notadamente em países de menor renda e do Sul Global, uma vez que estes 
grupos tendem a ocupar áreas de maior suscetibilidade a eventos climáticos extremos 
(Alcántara-Alaya, 2002); o tal “nó da terra”.

Tais populações enfrentam riscos que comprometem não apenas suas vidas, mas 
também seus meios de vida, o que por vezes leva a ciclos viciosos nos quais as consequ-
ências dos desastres se intensifi cam e minam sua resiliência (Freitas et al., 2012).

Situações como a do Rio Grande do Sul, cada vez mais frequentes, dialogam com 
a Teoria Social do Risco, na qual Beck (2011) propõe que vivemo s e m uma “sociedade 
de risco”, na qual o desenvolvimento tecnológico e industrial da modernidade tardia 
produz novos tipos de riscos que ultrapassam fronteiras, como o desastre desencadeado 
pelo acidente nuclear de Chernobyl, em 1986. Nessa perspectiva, os perigos contempo-
râneos resultam, crescentemente, de processos sociais, econômicos e políticos, de modo 
que utilizar termos como “desastres climáticos” ou “desastres naturais” não captura com 
precisão o que de fato ocorre, sendo mais adequado tratar de desastres socialmente cons-
truídos ou, ainda, da produção social do desastre (Valencio et al., 2004). 

Estudos que cruzam dados de vulnerabilidade das populações com os impactos 
de desastres no Brasil possuem recortes majoritariamente municipais e intramunici-
pais. Contudo, ao observar o número de pessoas desabrigadas e desalojadas por desas-
tres por região, nota-se que Norte e Nordeste apresentam os maiores números (CNM, 
2024), o que pode relacionar-se com o fato de serem as regiões mais pobres do país. 
Dados do Sistema de Informações e Análises sobre Impactos das Mudanças Climáticas 
AdaptaBrasil (MCTI, 2025) também apontam que os municípios das regiões Norte e 
Nordeste apresentam vulnerabilidade a deslizamentos de terra mais elevada do que 
aqueles das regiões Sul e Sudeste, regiões mais ricas do país.

No cenário internacional, Hussainzad e Gou (2024) identifi caram que, no 
Sul Global, condições de moradia precárias e ausência de serviços essenciais – como 
21 Os autores agradecem às refl exões de Gustavo Luedemann, que em conjunto com o primeiro autor deste 

artigo enriqueceram a presente seção.
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abastecimento de água – são algumas das vulnerabilidades mais relevantes de assen-
tamentos precários que tendem a agravar impactos de eventos climáticos extremos. O 
estudo ainda evidencia uma lacuna no estudo das vulnerabilidades em assentamentos 
precários, ao contrário do que ocorre em países usualmente denominados desenvolvi-
dos, para os quais há grande gama de pesquisas. Tal assimetria levanta questões acerca 
da justiça climática.

No Brasil, ainda que tenham sido logrados avanços em termos da institucio-
nalização da atuação do Estado na temática de desastres, o acompanhamento dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) indica que há ainda um longo ca-
minho para a proteção das populações e para a promoção da resiliência dos territórios 
(Ipea, 2024).

A cada nova catástrofe são despendidos esforços, recursos e mobilizações no 
sentido de reconstrução das cidades, habitações e vidas sobreviventes, paradoxalmen-
te, tendo-se como parâmetro o padrão de urbanização vigente. Destarte, acredita-se 
ser necessário evoluir no debate, incorporando elementos que permitam avançar rumo 
a outras formas de pensar a produção das cidades, notadamen te a partir da efetivação 
de direitos e implementação de políticas públicas adaptadas, buscando a efetivação de 
cidades resilientes, justas e inclusivas.

Considerando, a profunda fragmentação e segregação do espaço urbano, a for-
mulação de políticas voltadas para a resiliência climática deve estar necessariamente 
conectada à superação das desigualdades étnico-raciais, territoriais e socioeconômi-
cas. Não obstante, o enfrentamento à crise climática não possui um padrão a ser se-
guido, de modo que as medidas de mitigação e adaptação variam de acordo com as 
diversas realidades das cidades brasileiras, sendo fundamental a capacidade estatal e 
técnica de avaliar riscos e vulnerabilidades nos territórios, buscando as melhores so-
luções para cada caso.

Nesse sentido, bases teóricas e empíricas vêm sendo formuladas como, por 
exemplo, Balbim e Krause (2019), Balbim et al. (2023), Balbim, Arroyo e Santiago 
(2023) e Balbim et al. (2024) buscando oferecer subsídios para a transformação e ino-
vação das políticas de desenvolvimento urbano, tendo como foco o estoque imobili-
ário autoproduzido, os setores populares e a imbricação entre os circuitos superior 
e inferior da economia urbana (Santos, 1975), objetivando a superação do dualismo 
reducionista de cidade formal e informal.

Sob essa perspectiva, a principal política urbana proposta para essa parcela das 
cidades são as melhorias habitacionais (MH) vinculadas à Athis como instrumento 
de inovação e transformação. As MHs, de maneira mais ampla, buscam aprimorar a 
saúde do habitat, baseando-se no reconhecimento das situações existentes e associan-
do-se potencialmente à capacidade de adaptação do território, inclusive em relação às 
transformações vivenciadas com as mudanças climáticas.

Ações no campo das melhorias habitacionais têm o potencial de qualifi car 13,4 
milhões de moradias – 46% do estoque imobiliário existente habitado pelos grupos 
mais vulneráveis da população brasileira – a um custo da ordem de R$ 150 bilhões, 
em torno de 60% do valor investido no contexto do MCMV para a construção de 5 
milhões de novas moradias (Balbim et al., 2023) – no modelo de urbanização vigente.
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Entre os benefícios ambientais de qualifi car o estoque imobiliário existente po-
dem ser citadas questões associadas ao não-consumo de novos materiais, minimização 
da geração de resíduos da construção civil, conservação de áreas naturais intraurba-
nas e nas margens da mancha urbana, bem como economias indiretas relacionadas a 
menores custos com transporte, logística e implementação de infraestrutura urbana, 
considerando que parte do estoque autopromovido se encontra em regiões já atendi-
das por tais serviços.

Complementarmente à qualifi cação do estoque autopromovido, também é 
necessário incentivar estratégias que contribuam para colocar no mercado imóveis 
vazios para as camadas populares. Segundo o Censo (IBGE, 2022), imóveis vazios po-
dem representar mais de 20% do estoque imobiliário de um município, sinalizando o 
desperdício de energia, espaço e infraestrutura urbana, ao mesmo tempo em que se 
contribui para o aprofundamento do modelo de exclusão e segregação urbana.

Sob essa perspectiva, investir em uma política voltada às MHs contribui para 
mitigar o impacto de manchas urbanas com maior espraiamento, contribuindo para 
diminuir as emissões de gases de efeito estufa da indústria da construção, do transpor-
te, e ainda minimizar riscos ambientais e de saúde pública. 

Contudo, como observado anteriormente, nota-se pouca efetividade na imple-
mentação da Lei de Athis e de programas voltados às melhorias habitacionais. Um 
desafi o para disseminar tais práticas reside na avaliação de seus impactos, tanto na 
sociedade quanto no meio ambiente, já que usualmente estes impactos têm carac-
terísticas não-lineares, indiretas e subjetivas que tornam complexa sua mensuração. 
Adicionalmente, é necessário pontuar difi culdades de projeção de cenários e coleta de 
dados acerca de assentamentos precários e inadequações habitacionais (FredianiI et 
al., 2023; Denaldi, 2022; Balbim, Krause, 2019). Em diferentes campos, as melhorias 
habitacionais são responsáveis por promover efeitos “em cascata”, de difícil mensura-
ção, mas que podem potencializar impactos diretos e indiretos.

Entrenos aspectos diretamente afetados, estão: i) crescimento do produto in-
terno bruto (PIB), que pode chegar a 10,5% (Frediani et al., 2023) e diminuição da 
desigualdade; ii) saúde de modo amplo, para além da melhoria da saúde dos mora-
dores – física, mental e comunitária –, mas também em termos da economia gerada 
para o sistema de saúde e da melhoria dos determinantes sociais de saúde (Henson 
et al., 2020); iii) igualdade de gênero, especialmente nos termos da emancipação fe-
minina, desenvolvimento e fortalecimento de políticas de gênero; iv) acesso à água e 
ao esgotamento sanitário; v) economia local, trabalho decente e geração de emprego, 
notadamente para os habitantes de assentamentos precários, mas também para pro-
fi ssionais de áreas como arquitetura, engenharia, saúde e assistência social; vi) acesso 
a transporte, eletrifi cação e outros serviços; vii) segurança; viii) acesso a direitos e 
segurança fundiária; e ix) condições climáticas do ambiente e resiliência ambiental 
(Balbim et al., 2023).

Assim, uma política pública voltada às melhorias habitacionais impactaria 
diretamente nove itens dos chamados Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
(ODS): (1) Erradicação da pobreza; (3) Saúde e bem-estar; (5) Igualdade de gênero; 
(6) Água potável e saneamento; (7) Energia limpa e acessível; (8) Emprego decente e 
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crescimento econômico; (11) Cidades e comunidades sustentáveis; (12) Consumo e 
produção responsáveis; e (13) Ação contra a mudança global do clima.

Aprofundando a análise, melhorias habitacionais qualifi cam habitações e as-
sentamentos que apresentarão melhor preparo para riscos climáticos, uma vez que 
possuem maior adaptabilidade das estruturas, no sentido de evitar ou reduzir efeitos 
negativos de eventos extremos (Sattertthwait et al., 2020), como melhorias voltadas ao 
conforto térmico dos domicílios, que contribuem para maior adaptabilidade a ondas 
de temperaturas extremas; estruturas de drenagem com base em infraestrutura ver-
de podem revelar-se mais adequadas à especifi cidade de cada assentamento e mais 
resilientes, contribuindo também para a manutenção das funções ecossistêmicas e, 
consequentemente, para reduzir o risco de desastres.

Complementarmente, as melhorias habitacionais podem abranger questões 
relacionadas aos serviços de saneamento básico e à garantia aos direitos humanos, 
à água potável e ao esgotamento sanitário (UN, 2010), como a instalação de caixas 
d’água para mitigar a intermitência do abastecimento, de tubulações internas para as 
redes de abastecimento de água e de esgoto, de calhas para captação de águas pluviais, 
reforma ou construção de banheiros, e instalação de equipamentos hidrossanitários 
como pias e vasos sanitários. Nesse caso, ressalta-se a necessidade de articulação com 
outras políticas, como a de saneamento básico, garantindo que o serviço atenda o ter-
ritório onde se localiza a habitação.

Ainda, podem ser desenvolvidas ações de acesso contínuo à energia elétrica, 
como a instalação ou melhoria do quadro de força e de fi ação interna e o investimento 
em energia renovável a preços acessíveis, visando qualidade de vida e segurança dos 
habitantes e vizinhos.

A noção de habitabilidade também pressupõe a garantia de condições de ilumi-
nação natural e ventilação cruzada nas habitações. Isso pode se dar a partir da instala-
ção de janelas maiores, novas esquadrias e outros tipos de aberturas. A construção de 
forros entre ambientes internos e o telhado, bem como a instalação de revestimentos 
nas paredes pode auxiliar no conforto térmico das habitações.

Outro tema relacionado à saúde do habitat e muito presente nos debates rela-
cionados à agenda urbana corresponde à agricultura urbana e periurbana. Enquanto 
no Norte Global a temática é abordada em relação à qualidade da alimentação, como 
contraponto ao consumo excessivo de ultraprocessados, no Sul Global estratégias nes-
te campo articulam-se à qualifi cação, urbanização e revitalização da precariedade das 
periferias, ampliando a multidimensionalidade dos impactos adaptativos.

Desse modo, reitera-se que estratégias de MHs no Sul Global e, particularmen-
te, em um país diverso e de dimensões continentais como o Brasil, pressupõem con-
siderar as especifi cidades regionais nas técnicas e práticas construtivas e a diversidade 
das formas de habitar. Sob essa perspectiva, é necessário debater os próprios elemen-
tos considerados inadequações habitacionais, que podem variar de acordo com os (re)
conhecimentos regionais ou locais. Este é considerado um componente essencial no 
campo das melhorias habitacionais (Balbimet al., 2024).

Ainda, pensar a cidade brasileira em relação às efetivas possibilidades de adap-
tação à crise climática passa, necessariamente, pela capacidade das comunidades e 
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populações residentes de elaborarem e implementarem ações, considerando a urgên-
cia da emergência climática, incompatível com o tempo de atuação do Estado. 

Nesse ponto, faz-se oportuno e fundamental não apenas promover a participa-
ção popular informada – o que implica ampliar investimentos em educação ambiental 
–, mas também apoiar ações associativas e cooperativas, viabilizando o fl orescimento 
de movimentos da sociedade civil organizada associados à necessária assessoria técni-
ca prevista na Lei de Athis. Políticas que oportunizem a formação de parcerias-público 
populares são bem-vindas neste contexto de enfrentamento.

Parcerias com as comunidades permitem incorporar e valorizar os saberes po-
pulares, soluções já desenvolvidas e consolidadas na escala local, por vezes a partir 
de conhecimentos ancestrais, que representam grandes oportunidades no processo 
de adaptação à crise climática. Este elemento de enfrentamento efetivo relaciona-se 
à inventividade particular da cultura brasileira e, em maior escala, de culturas do Sul 
Global, usualmente estigmatizadas pela pobreza. Associar o conhecimento científi co 
aos saberes populares tem o potencial de transformação urbana.

Por fi m, é relevante pontuar a primordial articulação e coordenação entre as 
partes envolvidas, desde entes governamentais, passando pela sociedade civil e setor 
privado. Tais grupos possuem interesses distintos e assimetrias de poder que têm im-
posto inúmeros entraves para as ações de mitigação e adaptação urbana, e enfrentar 
a complexidade de um arranjo que seja capaz de articular estes atores também é ele-
mentar para a adaptação efetiva e bem-sucedida das cidades brasileiras, garantindo o 
direito à cidade sustentável.

5. Considerações Finais

A relação entre as mudanças climáticas e a trajetória do “nó da terra” no Brasil 
revela como a estrutura fundiária e urbana do país consolidou desigualdades histó-
ricas e enraizadas nas cidades brasileiras, expondo aos maiores riscos, e de maneira 
desproporcional, as populações marginalizadas, especialmente as negras, os povos e 
comunidades tradicionais, e centralmente a população de baixa renda. É urgente ado-
tar uma abordagem que reconheça o racismo estrutural em sua relação com o uso 
do territorial, o que se vem chamando de maneira simplista, mas efetiva, de racismo 
ambiental. Mas, justamente, esse reconhecimento não deve ser simplista e apenas en-
frentar desafi os climáticos a partir da chave racial, mas também reconhecer todos os 
aspectos estruturais, desenvolvendo princípios de uma verdadeira justiça ambiental.

Sob esse prisma, as interseccionalidades entre o “nó da terra”, desigualdade ter-
ritorial, racismo ambiental e crise climática, aprofundam o impacto da ausência de 
políticas efetivas de adaptação e mitigação para populações periféricas. Tal dinâmica 
evidencia a relação de causalidade entre a maior exposição e maior vulnerabilidade 
dessas populações frente aos crescentes eventos climáticos extremos. Destarte, faz-se 
necessário buscar caminhos para a construção de cidades resilientes e ambientalmente 
justas, capazes de integrar políticas habitacionais, ambientais, de justiça social e étni-
co-raciais, envolvendo a participação ativa das comunidades, respeitando seus direitos 
e valorizando seus saberes.
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Superar a estigmatização e a segregação baseadas na ideia de uma cidade infor-
mal – assentamentos informais – e reconhecer a economia popular como constituinte 
do desenvolvimento e  das estratégias de desenvo lvimento sustentável, constitui tarefa 
urgente para assegurar justiça ambiental, para implementar efetivas ações de mitiga-
ção e adaptação através das melhorias habitacionais e da Athis.

Adicionalmente, compreende-se que ações voltadas às melhorias habitacionais 
associadas à Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social representam, em 
sua essência, uma forma de reparação histórica, ao passo em que reconhecem e atuam 
diretamente sobre os territórios marcados pelas cicatrizes do “nó da terra” – isto é, os 
territórios negados, marginalizados e racializados pela história fundiária e urbana do 
país. Nesse sentido, essas políticas também são compreendidas como uma estratégia 
de justiça socioambiental, de modo que a promoção da saúde do habitat não constitui 
apenas um ato técnico de melhoria edilícia ou sanitária: é também um ato político de 
reconexão entre a cidade e os sujeitos que historicamente a produziram sem direito ao 
pertencimento.
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danças climáticas: as limitações dos pequenos municípios. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, 
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Este estudo abordou a crescente relevância das mudanças climáticas na agenda 
pública brasileira, enfatizando os desafi os dos pequenos municípios na gestão de 
riscos e enfrentamento de desastres. Desenvolvido a partir de um enfoque histó-
rico-institucional da Política e do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, 
recorreu-se a uma análise quali-quantitativa das restrições das capacidades estatais 
diagnosticadas a partir das variáveis do Indicador de Capacidade Municipal, elabo-
rado pelo Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional. Tal sistema refor-
çou a atuação integrada entre União, estados e municípios, atribuindo aos últimos 
a principal responsabilidade na implementação das políticas públicas. No entanto, 
a fragilidade institucional dos pequenos municípios compromete a efi cácia dessa 
descentralização. Embora o indicador aponte avanços da capacidade estatal dos 
municípios com até 100 mil habitantes, revela-se que a situação, em média, é alar-
mante. Apenas 11,1% dos 5,251 pequenos municípios possuem Plano Municipal 
de Redução de Risco, 6,7% possuem sistemas de monitoramento e alerta antecipa-
do e 14,5% deles possuem cadastro ou identifi cação de famílias em áreas de risco. 
Concluiu-se que, além de fortalecer a capacidade estatal municipal, é essencial re-
defi nir responsabilidades, garantindo papel mais ativo dos estados na proteção das 
comunidades vulneráveis diante dos impactos das mudanças climáticas.
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Abstract

Pozzer, M. R. O. Caldas, A. State capacity and the challenges of climate change: the 
limitations of small municipalities. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 231-256, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2668

Th is study addressed the growing relevance of climate change on Brazil’s public 
agenda, emphasizing the challenges faced by small municipalities in risk mana-
gement and disaster response. Based on a historical–institutional approach to the 
National Policy and System for Civil Protection and Defense, the research employs 
a qualitative–quantitative analysis of state capacity constraints, diagnosed throu-
gh the variables of the Municipal Capacity Indicator developed by the Ministry of 
Integration and Regional Development. Th is system reinforced integrated action 
among the federal, state, and municipal levels of government, assigning munici-
palities the primary responsibility for public policy implementation. However, the 
institutional fragility of small municipalities undermines the eff ectiveness of this 
decentralization process. Although the indicator points to some advances in the 
state capacity of municipalities with populations of up to 100,000 inhabitants, the 
overall situation remains alarming. Only 11.1% of the 5,251 small municipalities 
have a Municipal Risk Reduction Plan, 6.7% have monitoring and early warning 
systems, and 14.5% have registries or identifi cation of families living in risk areas. 
Th e study concludes that, beyond strengthening municipal state capacity, it is essen-
tial to redefi ne responsibilities, ensuring a more active role for state governments in 
protecting vulnerable communities from the impacts of climate change.

Keywords: State capacity; Municipal Capacity Indicator; National System for Civil Pro-
tection and Defense; Risk and Disaster Management; Small municipalities. 

Resumen

Pozzer, M. R. O. Caldas, A. Capacidad estatal ante los desafíos del cambio climático: las 
limitaciones de los pequeños municipios. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 231-256, 2025. 
Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2668

Este estudio aborda la creciente relevancia del cambio climático en la agenda pú-
blica brasileña, destacando los desafíos que enfrentan los pequeños municipios en 
la gestión del riesgo y la respuesta ante desastres. A partir de un enfoque histórico-
-institucional de la Política y del Sistema Nacional de Protección y Defensa Civil, se 
realizó un análisis cuali-cuantitativo de las limitaciones de las capacidades estata-
les, diagnosticadas a partir de las variables del Indicador de Capacidad Municipal, 
elaborado por el Ministerio de Integración y Desarrollo Regional. Dicho sistema 
reforzó la actuación integrada entre la Unión, los estados y los municipios, asig-
nando a estos últimos la principal responsabilidad en la implementación de las 
políticas públicas. Sin embargo, la fragilidad institucional de los pequeños munici-
pios compromete la efi cacia de esta descentralización. Aunque el indicador señala 
avances en la capacidad estatal de los municipios con hasta 100 mil habitantes, la 
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situación promedio sigue siendo alarmante. Solo el 11,1% de los 5.251 pequeños 
municipios cuentan con un Plan Municipal de Reducción de Riesgos, el 6,7% dis-
pone de sistemas de monitoreo y alerta temprana, y el 14,5% posee registros o 
identifi cación de familias en áreas de riesgo. Se concluye que, además de fortalecer 
la capacidad estatal municipal, es esencial redefi nir las responsabilidades, garan-
tizando un papel más activo de los estados en la protección de las comunidades 
vulnerables frente a los impactos del cambio climático.

Palabras clave: Capacidad estatal; Indicador de Capacidad Municipal; Sistema Na-
cional de Protección y Defensa Civil; Gestión del Riesgo y de los Desastres; Pequeños 
municipios.

Data de submissão: 09/10/2025
Data de aceite: 05/11/2025

1. Introdução

As mudanças climáticas e suas consequências ingressaram, defi nitivamente, na 
agenda pública brasileira como um dos importantes desafi os contemporâneos impos-
tos aos três níveis de governo, em especial aos poderes públicos locais, a partir de 
ocorrências recorrentes, cujas consequências tendem a se intensifi car e gerar maiores 
danos e prejuízos. De acordo com o relatório do Intergovernmental Panel on Climate 
Change, órgão vinculado à Organização das Nações Unidas (ONU), a temperatura da 
superfície global aumentou mais rapidamente nos últimos 50 anos do que em qual-
quer outro período equivalente nos últimos 2 mil anos (IPCC, 2023, p. 20).

No Brasil, embora a Constituição Imperial de 1824 já estabelecesse que o gover-
no era o responsável pelo socorro público (UFSC, 2013, p. 122), as políticas voltadas 
para desastres naturais remontam apenas ao ano de 1943 e, desde então, vêm passando 
por um lento processo de aperfeiçoamento e institucionalização, geralmente potencia-
lizadas por grandes catástrofes com repercussão na opinião pública. Neste sentido, o 
desastre ambiental na cidade de Nova Friburgo, estado do Rio de Janeiro, em 2011, que 
deixou 912 mortos, além de 350 pessoas desaparecidas e 45 mil pessoas desabrigadas 
e chegou a ser considerado o maior desastre da história brasileira até então, segundo 
Carmo e Anazawa (2014, p. 3673) foi um importante marco. Sua ocorrência apontou 
a urgência acerca da discussão sobre as mudanças climáticas, suas consequências e a 
necessidade de aprimorar a gestão pública de desastres naturais.

Como resultado desse processo, foi sancionada a Lei n° 12.608/12 que esta-
beleceu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, dispondo sobre o Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa 
Civil. Tal legislação autorizou a criação de um sistema de informações e monito-
ramento de desastres que, segundo seu texto, são resultados de eventos adversos, 
de origem natural ou induzido pela ação humana, sobre ecossistemas e populações 
vulneráveis que causam signifi cativos danos humanos, materiais ou ambientais e 
prejuízos econômicos e sociais. Neste mesmo ano foi criado o Grupo de Trabalho 
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Interministerial para o desenvolvimento de um Plano Nacional de Adaptação à 
Mudança do Clima (PNA). Uma proposta foi à consulta pública em 2015, sendo 
instituído por meio de uma portaria do Ministério do Meio Ambiente, em maio de 
2016. O PNA tem como objetivo principal reduzir a vulnerabilidade da população, 
dos ecossistemas e dos setores produtivos aos impactos das mudanças climáticas, 
promovendo ações de adaptação em diferentes áreas.

Em termos do pacto federativo brasileiro, a legislação estabelece como diretriz 
a atuação articulada entre a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios para 
a redução de desastres e o apoio às comunidades atingidas, visando “incorporar a re-
dução do risco de desastre e as ações de proteção e defesa civil entre os elementos da 
gestão territorial e do planejamento das políticas setoriais” (Brasil, 2012).

Essa legislação refl ete, em tese, o esforço para criar estratégias mais efi cazes na 
prevenção e no enfrentamento de desastres naturais, especialmente em um contexto 
em que os efeitos das mudanças climáticas se tornam cada vez mais evidentes. A legis-
lação atribui ao poder público municipal as principais responsabilidades.

O artigo 8º, inciso I, estabelece que cabe aos municípios executarem a Política 
Nacional em âmbito local, atribuindo a responsabilidade à esfera que, comumente, dis-
põe de capacidades estatais signifi cativamente menores em comparação aos estados e 
à União. Ou seja, “capacidades de identifi cação de problemas, formulação de soluções, 
execução de ações e entrega dos resultados” (Pires, Gomide, 2016, p. 123). Tal desenho 
institucional acarreta, portanto, difi culdades na implementação das políticas públi-
cas. Assim, buscando monitorar a evolução da capacidade de resposta dos municípios 
brasileiros, o governo federal criou, em 2023, o Indicador de Capacidade Municipal 
em Proteção e Defesa Civil (ICM), que é gerido pelo Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional (Midr).

A cultura emancipacionista brasileira, contudo, resultou na proliferação de 
municípios, muitos dos quais enfrentam desafi os signifi cativos de capacidade esta-
tal. Atualmente, 94,3% dos municípios possuem menos de 100 mil habitantes (IBGE, 
2022), enquadrados pelo Midr na categoria de pequenos municípios. Estas localida-
des, em geral, tendem a sofrer mais com a carência de recursos fi nanceiros e humanos, 
difi cultando a gestão das políticas públicas, como é o caso daquelas estabelecidas pela 
Política Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Dessa forma, este trabalho busca contribuir com uma análise das potenciali-
dades e limitações da implementação da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
diante dos desafi os impostos pelas mudanças climáticas, em especial nos pequenos 
municípios brasileiros, apresentando como tais questões têm se dado em uma região 
específi ca, o Litoral Norte do Rio Grande do Sul, que abrange 21 municípios, todos 
de pequeno porte, com menos de 100 mil habitantes. E, que, entre 1991 e 2023, foram 
afetados por 196 eventos hidrológicos, meteorológicos ou climatológicos, sendo que, 
segundo o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, seis destes 21 
municípios encontram-se na categoria de prioritários, de acordo com o perfi l de risco 
dos municípios estabelecidos a partir do ICM.
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2. Fundamentos metodológicos e teóricos 

Este estudo foi desenvolvido a partir de um enfoque histórico-institucional 
da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e do Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil, resultando em uma análise qualitativa e quantitativa acerca das restri-
ções das capacidades estatais, confrontando as realidades dos pequenos municípios 
brasileiros frente aos municípios de médio e grande porte, apresentando uma região 
específi ca para ilustrar como a baixa capacidade estatal se refl ete nos Indicadores do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

Inicialmente, realizou-se uma revisão bibliográfi ca acerca dos eventos climáti-
cos extremos e das políticas voltadas à mitigação dos problemas gerados por desastres 
naturais. Prosseguiu-se com o levantamento das legislações vigentes em âmbito na-
cional, buscando compreender seus desenvolvimentos históricos para, então, apro-
fundar-se numa análise que focou nas abordagens a partir das políticas públicas e da 
ciência política. Dada a relevância, o foco da investigação recaiu sobre a Lei n° 12.608 
de 10 de abril de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(PNPdec) e dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec) e o 
Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil (Conpdec) (Brasil, 2012).

O estudo fez uso de duas bases de dados, ambas do Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional: o Indicador de Capacidade Municipal em Proteção e 
Defesa Civil (ICM) e o Atlas Digital de Desastres no Brasil. Do primeiro, foram extraídos 
dados que possibilitaram a classifi cação das capacidades estatais de acordo com suas 
localizações (Brasil, Rio Grande do Sul e Litoral Norte do Rio Grande do Sul), de acordo 
com suas dimensões (pequenos, médios e grandes municípios), além de segmentar os 
municípios defi nidos pelo Midr como prioritários. Já do segundo, foram utilizados da-
dos acerca das tipologias de eventos ocorridos, os seus quantitativos a partir de recortes 
temporais e geográfi cos, bem como as estimativas de danos e prejuízos.

Para se prosseguir com a análise dos dados, fez-se uso do conceito de capa-
cidades estatais, que se refere ao conjunto de habilidades, recursos e instituições que 
permitem a um órgão público formular, implementar e monitorar políticas públicas de 
maneira efi caz e legítima. Elas englobam dimensões como a capacidade administra-
tiva, que envolve a competência burocrática e a efi ciência na gestão de recursos; a ca-
pacidade coercitiva, relacionada ao monopólio legítimo do uso da força para garantir 
a execução da política pública e a segurança; e a capacidade política, que diz respeito 
à habilidade de articular consensos e exercer liderança para atender às demandas da 
sociedade (Gomide; Marenco, 2024). Nesse sentido, este trabalho parte da premissa de 
que o fortalecimento das capacidades estatais é fundamental para a gestão das políticas 
públicas, redução das desigualdades e desenvolvimento com promoção do bem-es-
tar social, da sustentabilidade ambiental e consolidação da governança democrática, 
como é o caso das políticas voltadas à prevenção e gestão de riscos em relação aos 
desastres naturais, potencializados pelas mudanças climáticas.

Municípios com maior capacidade estatal possuem capacidade técnica, equipes 
treinadas, planos de contingência atualizados e recursos fi nanceiros para agir de for-
ma efi ciente diante de emergências. Por outro lado, localidades com baixa capacidade 
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estatal tendem a enfrentar difi culdades na gestão de riscos e na resposta a crises, au-
mentando a vulnerabilidade da população. Nesse sentido, o ICM refl ete o nível de 
preparo dos municípios para prevenir, mitigar e responder a desastres, estando direta-
mente relacionados, portanto, às suas capacidades estatais.

O ICM, utilizado a partir de 2024, orienta as defi nições de prioridades da 
União na gestão de riscos e de desastres (MIDR, 2025) e conta com três dimensões: (I) 
instrumentos de planejamento e gestão; (II) coordenação intersetorial e capacidades; 
e (III) políticas, programas e ações, que, por sua vez, são divididas em vinte variáveis, 
como pode-se observar na Tabela 1, a seguir:

Tabela 1: Variáveis do Indicador de Capacidade Municipal em Proteção 
e Defesa Civil (ICM)

I- Instrumento de 
planejamento e 
gestão

1 PPA municipal incluindo Proteção e Defesa Civil

2 Plano diretor aprovado por lei municipal incluindo 
Proteção e Defesa Civil

3 Plano Municipal de Redução de Riscos

4 Carta de sustentabilidade ou documento equivalente 
de identifi cação de riscos de desastres

5 Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização

6 Mapeamento de áreas de risco

7 Cadastro ou identifi cação de famílias em áreas de risco

8 Plano de contingência

II- Coordenação 
intersetorial e 
capacidades

9 Sistema Municipal ou conselho Municipal Intersetorial 
de Proteção e Defesa Civil

10 Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil 
(Compdec)

11 Dotação orçamentária (LOA) para proteção e Defesa 
Civil

12 Existência de Núcleos Comunitários de Proteção e 
Defesa Civil (Nupdec)

13 Número mínimo de pessoas capacitadas em Proteção 
e Defesa Civil

14 Pessoa certifi cada em pelo menos uma temática do 
Plano de Capacitação Continuada da Sedec

15 Usuário habilitado no S2iD



237Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 231-256, 2025

Capacidade estatal frente aos desafi os impostos pelas mudanças climáticas: 
as limitações dos pequenos municípios

III- Políticas, 
programas e ações

16 Controle e fi scalização para evitar a edifi cação em 
áreas suscetíveis, vistoriar edifi cações e áreas de risco

17
Programação de habitação de interesse social para 
reassentamento de famílias removidas de áreas de risco 
ou desabrigados em função de desastres

18 Medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção 
e mitigação de riscos de desastres

19 Campanhas ou atividades educativas para 
conscientização sobre riscos de desastres

20 Sistema municipal de monitoramento e alerta 
antecipado

Fonte: Midr, 2025

Além disso, o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional divide 
o Indicador de Capacidade Municipal em Proteção e Defesa Civil (ICM), de acordo 
com o perfi l de risco e o porte do município, estabelecendo três categorias de Gestão 
de Riscos e Desastres (GRD): (a) municípios prioritários; (b) municípios não priori-
tários de médio e grande porte; e (c) municípios não prioritários de pequeno porte. 
Compreende-se que, para tal fi nalidade, os municípios de pequeno porte são aqueles 
que contam com até 100 mil habitantes e municípios de médio e grande porte aqueles 
que apresentam população acima de 100 mil habitantes. Dentro de cada categoria, 
os municípios são classifi cados em quatro subcategorias de acordo com o número de 
variáveis integralizada, que variam de A até D, expressando o nível das ações de gestão 
de riscos e de desastres, sendo A o nível “alto”, B o nível “intermediário avançado”, C 
“intermediário inicial e D “inicial”, como demonstra a Tabela 2.

Tabela 2: Quantidade de variáveis para enquadramento dos municípios 
nas categorias de Gestão de Riscos e Desastres por porte e perfi l de risco.

Fonte: Midr, 2025.
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Dessa maneira, a gestão e o monitoramento do ICM, que é atualizado perio-
dicamente, têm servido como ferramenta do governo brasileiro para fomentar o for-
talecimento da capacidade estatal dos municípios em lidar com desastres naturais. O 
ICM é coordenado pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec), do 
Midr, que, como gestora do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec) 
busca, segundo seus gestores, fazer com que os municípios localizados nos níveis C e 
D atinjam os níveis para A e B.

Por fi m, a apresentação de um caso específi co permite romper com o distan-
ciamento que o uso de indicadores pode causar em gestores públicos, acadêmicos 
e demais cidadãos, em geral, ao se trabalhar com médias estatísticas, tornando-as 
“impessoais”. Além disso, ao se exemplifi car o problema (não propriamente, um es-
tudo de caso), possibilita-se a integração de diferentes fontes de dados, como é o 
caso deste estudo, oferecendo uma visão mais abrangente e realista do problema 
analisado. Neste sentido, a escolha do Litoral Norte gaúcho advém do fato da região 
apresentar um aumento populacional vertiginoso. Em comparação com o censo de 
2010, a região teve uma alta de 32% na sua população. Sendo que 7 das 10 cidades 
gaúchas com maior aumento populacional percentual, estão no Litoral Norte (IBGE, 
2022). Ademais, sua localização a torna particularmente vulnerável a fenômenos 
como enxurradas, inundações, vendavais e ciclones, que têm se tornado mais fre-
quentes e intensos nos últimos anos.

O aumento da ocupação desordenada, aliado à fragilidade dos ecossistemas 
costeiros, pressiona a infraestrutura urbana e os serviços públicos, tornando ainda 
mais urgente a necessidade de políticas ambientais e urbanísticas que garantam a re-
siliência da região frente às mudanças climáticas. Dessa forma, estudar essa região 
possibilita compreender as dinâmicas entre vulnerabilidade climática, governança 
municipal e resiliência territorial, fornecendo subsídios importantes para a formula-
ção de políticas efi cazes tanto localmente quanto em outras áreas costeiras do Brasil.

3. As mudanças climáticas e as políticas públicas

A história climática da Terra é marcada por oscilações naturais ao longo dos 
milênios, infl uenciadas por fatores astronômicos, geológicos e atmosféricos. Eventos 
climáticos extremos, como secas, inundações e furacões, sempre fi zeram parte da va-
riabilidade natural do clima. No entanto, desde a Revolução Industrial, observa-se 
uma aceleração das mudanças climáticas impulsionada pela atividade humana, espe-
cialmente pela emissão de gases de efeito estufa.

É bastante recente essa associação das mudanças climáticas atuais às atividades 
humanas. Durante as décadas de 1960 e 1970, as evidências sobre o efeito de aque-
cimento causado pelo dióxido de carbono tornaram-se cada vez mais sólidas, o que 
levou a comunidade científi ca a inclinar-se para a ideia de que o aquecimento glo-
bal era uma realidade. Nos anos 1990, graças ao aprimoramento do uso de modelos 
computacionais e a confi rmação observacional da teoria de Milankovitch3 sobre as 
3 A teoria de Milankovitch ajudou os cientistas a entenderem que as mudanças climáticas não são causa-

das apenas por variações na radiação solar, mas também por fatores internos, como o aumento dos gases 
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eras glaciais, foi estabelecido o consenso de que os gases de efeito estufa exercem um 
papel central nas mudanças climáticas e que o aquecimento global se tornaria cada vez 
mais perceptível. A partir daí, pesquisas sobre mudanças climáticas se diversifi caram, 
abrangendo múltiplas disciplinas e ampliando-se signifi cativamente. Esses estudos 
aprofundaram a compreensão das relações de causa e efeito, das conexões com dados 
históricos e das capacidades de medição e modelagem do clima. As descobertas desse 
período foram sintetizadas nos Relatórios de Avaliação do Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas (IPCC).

Desde então, os relatórios do IPCC nos alertam quanto à cada vez maior incidên-
cia de eventos climáticos extremos por todo o planeta. No Sexto Relatório de Avaliação 
(AR6), de 2023, foi divulgado pelo painel que as emissões de gases de efeito estufa, “cau-
saram inequivocamente o aquecimento global, com a temperatura da superfície global 
atingindo 1,1°C acima de 1850-1900 em 2011-2020”4. A tendência adotada por consenso 
científi co, a partir das informações divulgadas pelos relatórios do IPCC, é de que a mu-
dança climática venha a aumentar o número e intensidade dos eventos climáticos extre-
mos e, por consequência, aumentar também o número de desastres naturais.

A relação entre eventos climáticos extremos e desastres naturais está no impac-
to que esses desastres causam sobre a sociedade e o meio ambiente. A expressão “even-
to climático extremo” refere-se a fenômenos meteorológicos de grande intensidade, 
como furacões, ondas de calor, secas prolongadas, chuvas intensas e geadas severas. 
Esses eventos podem ocorrer naturalmente, mas sua frequência e intensidade estão 
aumentando devido às mudanças climáticas. Já um desastre natural ocorre quando 
um evento extremo afeta uma área povoada, causando prejuízos signifi cativos à vida 
humana, infraestrutura e ecossistemas. Ou seja, um evento climático extremo só se 
torna um desastre natural quando há vulnerabilidade social e ambiental envolvida.

É preciso, portanto, que as diferentes esferas do poder público estejam atentas 
ao fato de que com a maior intensidade e frequência dos eventos climáticos extremos, 
estaremos cada vez mais suscetíveis aos impactos socioambientais oriundos de desas-
tres naturais complexos e fulminantes.

3.1. Panorama histórico dos eventos climáticos 

O século XX foi marcado por eventos climáticos extremos que evidenciaram 
a vulnerabilidade da sociedade às variações do clima, como o Dust Bowl, período de 
severas tempestades de poeira e seca extrema que atingiu as Grandes Planícies dos 
Estados Unidos durante a década de 1930, com efeitos que se prolongaram até o início 
dos anos 1940 e que causou devastação ambiental, econômica e social, especialmente 
em estados como Texas, Oklahoma, Kansas, Colorado e Novo México. Essa seca severa 
combinada com práticas agrícolas inadequadas causou tempestades de poeira devasta-
doras no Meio-Oeste americano.

de efeito estufa, que amplifi cam o efeito inicial das mudanças orbitais. Esse entendimento fortaleceu o 
consenso de que o aumento recente da temperatura global está ligado principalmente à atividade huma-
na, pois as mudanças orbitais não explicam o rápido aquecimento observado no último século.

4 Retirado e traduzido de: https://www.ipcc.ch/report/ar6/syr/downloads/report/IPCC_AR6_SYR_SPM.pdf
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Praticamente no mesmo período ocorria na China, em 1931, a chamada 
Grande Cheia do Rio Yangtzé, um dos desastres naturais mais mortais da história, 
resultando em milhões de mortes devido às inundações. A bacia do rio Yangtzé rece-
beu chuvas excepcionalmente fortes e prolongadas, muito acima da média histórica. 
O desmatamento e a erosão do solo ao longo do rio reduziram a capacidade da terra 
de absorver água, aumentando o volume de escoamento, fazendo com que os diques e 
barragens se tornassem insufi cientes para conter o impacto das inundações. Estima-se 
que entre 1 e 4 milhões de pessoas tenham morrido direta ou indiretamente devido 
às inundações, seja por afogamento, doenças ou fome (Courtney, 2018). Cerca de 28 
milhões de pessoas foram afetadas, muitas das quais perderam suas casas e meios de 
subsistência. As enchentes arrasaram cidades, plantações e infraestruturas, causando 
uma crise humanitária de enormes proporções.

Em 2003, na Europa, recordes de altas temperaturas causaram cerca de 70 mil 
mortes, sendo um dos eventos mais letais do século (Robine et al., 2008). Caracterizada 
por temperaturas excepcionalmente altas e prolongadas, a onda de calor causou impac-
tos ambientais e uma crise de saúde pública, expondo a vulnerabilidade da Europa a 
eventos climáticos extremos. Um sistema de alta pressão estacionário sobre a Europa 
Ocidental bloqueou a entrada de massas de ar mais frias, criando uma “cúpula de calor” 
e embora não seja a causa direta, o aquecimento global aumentou a probabilidade e a 
intensidade destas ondas, o que indica que o evento foi potencializado (de quatro a seis 
vezes mais forte) pelas emissões humanas de gases de efeito estufa (Stott et al., 2004).

A onda de calor de 2003 tornou-se um marco nos estudos sobre a relação entre 
eventos extremos e mudanças climáticas. Países europeus implementaram planos de 
contingência para ondas de calor, incluindo abrigos para idosos e campanhas de hi-
dratação. O evento evidenciou a necessidade de preparação para cenários climáticos 
extremos, tema que se tornou central em discussões sobre resiliência urbana e saúde 
coletiva. Hoje este episódio é lembrado como um “divisor de águas” na compreensão 
dos riscos do aquecimento global, mostrando que mesmo regiões ricas e desenvolvi-
das não estão imunes às consequências das mudanças climáticas.

No século XXI, a frequência e a intensidade de eventos extremos têm aumen-
tado exponencialmente. Dentre os episódios memoráveis, podemos citar o Furacão 
Katrina ocorrido em 2005 nos EUA, que provocou inundações catastrófi cas e mais 
de 1.800 mortes (Noaa, 2011); o Ciclone Idai, ocorrido no ano de 2019 e que afetou 
países africanos como Moçambique, Malawi e Zimbábue (considerado como um dos 
ciclones tropicais mais destrutivos do Hemisfério Sul) e, mais recentemente, os casos 
de incêndios na Austrália em 2019 – 2020, na Europa em 2022-2023 e na Califórnia, 
EUA, em 2025, onde a queima de milhões de hectares, levou à destruição de ecossiste-
mas e impactaram a qualidade do ar em diversas cidades.

Indiretamente, podemos atrelar ao caráter emergencial destes eventos a criação 
de diversos protocolos e tratados internacionais que visam a adoção de políticas pú-
blicas focadas na preservação ambiental e a redução da emissão dos gases estufa como 
a Convenção-quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC, 1992), 
criada na ECO-92 (Rio-92), e que estabelece o compromisso global para enfrentar as 
mudanças climáticas; o Protocolo de Quioto (1997) que defi ne metas obrigatórias de 
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redução de emissões de gases do efeito estufa para países desenvolvidos; o Acordo de 
Paris (2015) que Substituiu o Protocolo de Quioto, buscando limitar o aquecimento glo-
bal a 1,5°C acima dos níveis pré-industriais, com metas voluntárias para todos os países.

No Brasil, não diferente do restante do planeta, os eventos climáticos extremos 
se tornaram também mais frequentes. Ciclones tropicais como o Ciclone Catarina, 
ocorrido em 2004, considerado o primeiro furacão documentado na América do Sul 
(Cowan, 2006), causou estragos signifi cativos em diversas cidades costeiras; em 2011 e 
2022, chuvas intensas e deslizamentos causaram centenas de mortes no Rio de Janeiro; 
ainda na Região Sudeste, entre 2014 e 2017, uma crise hídrica gerada por uma estia-
gem severa afetou a distribuição de água em São Paulo e diversas outras cidades.

O ano de 2023 foi marcado por uma inundação histórica que depois se repetiu 
em 2024, no Rio Grande do Sul, afetando milhares de pessoas e tornando-se então 
o maior desastre natural já sofrido pelo estado. Ao mesmo tempo, a Amazônia pas-
sava por uma estiagem prolongada que reduziu o nível de rios importantes como o 
Madeira, o Negro e o Amazonas, afetando comunidades ribeirinhas, enquanto diver-
sas outras regiões do Brasil passaram por ondas de calor intensas atingindo recordes 
de temperatura, com sensações térmicas acima de 50ºC em diversas cidades.

Esses e outros episódios deixaram ensinamentos fundamentais sobre a rela-
ção entre o meio ambiente e a sociedade. Eles evidenciam a vulnerabilidade humana 
diante das forças da natureza e ressaltam a necessidade de planejamento, adaptação 
e mitigação para reduzir os impactos de eventos extremos como vendavais, ciclones, 
enchentes e secas. Mostram também que a preparação antecipada pode salvar vidas e 
minimizar danos. Investimentos em infraestrutura resiliente, como sistemas de dre-
nagem urbana, construções seguras e monitoramento climático, são essenciais para 
reduzir os impactos de desastres naturais.

Além disso, os desastres naturais afetam desproporcionalmente as populações 
mais vulneráveis, que geralmente vivem em áreas de risco, como encostas e margens 
de rios. Isso reforça a necessidade de políticas públicas que promovam habitação segu-
ra, planejamento urbano adequado e acesso a recursos básicos.

3.2. Histórico das políticas voltadas à mitigação dos problemas gerados por desastres 
naturais e eventos climáticos extremos

A história das políticas voltadas à mitigação de desastres naturais e eventos 
climáticos extremos refl ete uma evolução gradual, marcada por respostas reativas às 
tragédias e, mais recentemente, por abordagens preventivas e integradas. Até meados 
do século XX, a gestão de desastres era reativa, tinha foco na resposta emergencial e 
reconstrução após os eventos, tendo os governos e organizações internacionais o papel 
de fornecer assistência humanitária e apoio logístico às populações afetadas.

A partir da década de 1970, começaram a surgir as primeiras iniciativas glo-
bais de prevenção e redução de riscos de desastres naturais. Em 1971, a Organização 
das Nações Unidas (ONU) criou o United Nations Disaster Relief Coordinator 
(Undro) para coordenar ações globais de socorro e prevenção. Sua função prin-
cipal era facilitar a resposta internacional aos desastres naturais e emergências 
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humanitárias, promovendo a cooperação entre países, agências da ONU e organiza-
ções não governamentais.

Em 1989, a ONU declarou os anos 1990 como sendo a “Década Internacional 
para Redução dos Desastres Naturais”5 e, em 1994, realizou a Conferência de Yokohama, 
que consolidou princípios para a mitigação de desastres, destacando a importância do 
desenvolvimento sustentável.

Após o tsunami de 2004 no Oceano Índico, foi adotado o Marco de Hyogo 
para Ação 2005-2015 – Hyogo Framework for Action (HFA), acordo internacional 
estabelecido durante a Conferência Mundial sobre a Redução de Desastres da ONU, 
realizada em Hyogo, no Japão, em janeiro de 2005, que enfatizou a necessidade de 
fortalecer a resiliência das comunidades vulneráveis por meio de políticas integradas. 
Essa conferência representou um avanço signifi cativo nas políticas globais de gestão 
de riscos e desastres, sendo o primeiro compromisso global detalhado para a redução 
de riscos de desastres naturais.

Em 2015, em substituição ao Marco de Hyogo, a ONU adota um novo marco 
para a redução dos riscos de desastres alinhado aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) e ao Acordo de Paris sobre mudanças climáticas, o Marco de Sendai 
2015-2030.

Diferente do Marco de Hyogo, que enfatizava principalmente a redução dos 
impactos dos desastres, o Marco de Sendai coloca um foco maior na prevenção e na 
construção de resiliência das comunidades. Seu objetivo central é “Reduzir substan-
cialmente o risco de desastres e as perdas em vidas, meios de subsistência e saúde, bem 
como os danos às infraestruturas e aos bens econômicos, físicos, sociais, culturais e 
ambientais das pessoas, empresas, comunidades e países”6.

Para atingir esse objetivo, foram defi nidas quatro prioridades de ação: Com-
preender o risco de desastres; fortalecer a governança do risco de desastres para ge-
renciá-lo de maneira efi caz; investir na redução do risco de desastres para aumentar a 
resiliência; aprimorar a preparação para desastres e reconstruir melhor na recupera-
ção, reabilitação e reconstrução.

Apesar do Marco de Sendai representar um avanço na gestão de riscos de de-
sastres, sua implementação enfrenta alguns desafi os como a falta de fi nanciamento, 
difi culdade na integração de políticas entre países e a resistência ao engajamento por 
parte do setor privado.

3.2.1. Histórico das políticas de mitigação de desastres naturais e eventos climáticos 
extremos no Brasil

A gestão de desastres naturais no Brasil evoluiu ao longo do tempo, passando 
de uma abordagem reativa para políticas mais estruturadas de prevenção, mitigação e 
adaptação aos eventos climáticos extremos.

5 Resolução 44/236 da Assembleia Geral da ONU, datada de 22 de dezembro de 1989.
6 https://defesacivil.rs.gov.br/upload/arquivos/202312/29094818-marco-de-sendai.pdf?utm_source=-

chatgpt.com
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Durante as décadas de 1940 a 1960 a assistência era basicamente pontual com 
medidas voltadas para a resposta emergencial e assistência humanitária. Em setembro 
de 1943, altera-se a nomenclatura do Serviço de Defesa Passiva Antiaérea, instituído 
em 1942, para Serviço de Defesa Civil (SDC). O governo federal criou comissões es-
peciais para atuar em grandes tragédias, como secas no Nordeste e enchentes em áreas 
urbanas. Exemplos disso são a criação em 1943 do Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas (Dnocs) para atuar na mitigação dos efeitos da seca no semiárido 
nordestino e em 1964 a instituição da Defesa Civil Nacional, ainda com estrutura inci-
piente, focada na resposta a emergências.

Já nas décadas de 1970 a 1990, o aumento da frequência de desastres e o cresci-
mento das cidades levou à necessidade de políticas mais organizadas como a Criação 
do Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec), em 1973, com o objetivo de coordenar 
ações entre União, estados e municípios.

Em 1988, a Constituição Federal estabeleceu a competência compartilhada en-
tre União, estados e municípios na gestão de riscos ambientais e proteção das popula-
ções vulneráveis. Em seu artigo 23, inciso IX, é destacada a importância da promoção 
de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e 
de saneamento básico, fundamentais para reduzir a vulnerabilidade da população a 
desastres naturais. No artigo 24, incisos VI, VII e VIII, por sua vez, fi ca defi nido que a 
União, os estados e o Distrito Federal podem legislar conjuntamente sobre a proteção 
ambiental e, embora não mencione diretamente a Defesa Civil, a proteção das popu-
lações vulneráveis pode ser interpretada a partir de outros artigos, como o Art. 196 
que garante o direito à saúde, incluindo ações preventivas contra riscos ambientais, e o 
Art. 225, que garante o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial 
para a qualidade de vida da população. Porém, apesar desses avanços perpetrados pela 
constituição, na prática as políticas públicas ainda eram predominantemente voltadas 
para respostas a desastres, sem uma abordagem preventiva efi caz. 

A situação começa a mudar a partir dos anos 2000. Em 2005, o Brasil aderiu 
ao Marco de Hyogo, comprometendo-se a fortalecer políticas de redução de risco de 
desastres. Somado a isso, eventos extremos cada vez mais frequentes, como as enchen-
tes em Santa Catarina (2008) e os deslizamentos na Região Serrana do Rio de Janeiro 
(2011), aceleraram a criação de políticas preventivas, como foi o caso da criação do 
Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais (Cemaden) através 
do Decreto nº 7.513, de 8 de julho de 2011.

O Cemaden é um órgão do governo federal brasileiro responsável por moni-
torar e emitir alertas sobre desastres naturais em todo o território nacional. Ele de-
sempenha um papel fundamental na prevenção e mitigação dos impactos de eventos 
extremos, como chuvas intensas, deslizamentos de terra, inundações e secas prolonga-
das. Seu principal objetivo é o de monitorar e emitir alertas antecipados para reduzir 
a vulnerabilidade da população frente a desastres naturais, auxiliando a Defesa Civil 
e demais órgãos na adoção de medidas preventivas. Para isso, o centro acompanha e 
analisa diversos tipos de desastres naturais, incluindo: chuvas intensas e inundações; 
deslizamentos de terra; secas prolongadas; eventos hidrológicos extremos (como rom-
pimentos de barragens e transbordamento de rios) e ondas de calor e estiagens. O 
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monitoramento é feito 24 horas por dia, utilizando informações em tempo real coleta-
das por satélites, radares meteorológicos, pluviômetros automáticos e modelos mate-
máticos de previsão climática.

Quando o Cemaden identifi ca um risco elevado de desastre, ele emite alertas 
preventivos para a Defesa Civil Nacional, estadual e municipal, que pode tomar medidas 
para minimizar os impactos. Os alertas incluem informações sobre a região afetada, a 
probabilidade de o evento ocorrer e possíveis impactos e medidas preventivas. Esses avi-
sos permitem que as autoridades locais adotem ações como evacuação de áreas de risco, 
abertura de abrigos temporários e interdição de vias antes que o desastre ocorra.

Apesar dos avanços proporcionados pelo Cemaden, alguns desafi os ainda di-
fi cultam a mitigação efi caz de desastres no Brasil, sobretudo para os pequenos mu-
nicípios. Dentre os principais desafi os enfrentados estão relacionados à difi culdade 
de expandir a rede de monitoramento para áreas mais remotas e vulneráveis; a baixa 
capacidade estatal dos municípios para interpretar e agir com base nos alertas e a fraca 
integração de dados socioeconômicos para melhorar a resposta a desastres.

Ainda em decorrência dos desastres ocorridos na região serrana, em 2012 foi 
aprovada a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (Lei 12.608/2012), que insti-
tuiu o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec) e tornou obrigatória a 
implementação de planos de contingência.

O Sinpdec é o conjunto de órgãos e entidades responsáveis pela prevenção, 
preparação, resposta e recuperação diante de desastres naturais e antropogênicos no 
Brasil. Tem como principais objetivos coordenar e integrar as ações de prevenção, mi-
tigação, preparação, resposta e recuperação diante de desastres naturais e antropogê-
nicos no Brasil. Ele busca fortalecer a articulação entre União, estados e municípios, 
garantindo uma atuação efi caz e descentralizada na gestão de riscos. Além disso, o 
Sinpdec promove o desenvolvimento de sistemas de monitoramento e alerta precoce, 
capacitação de profi ssionais e conscientização da população para ampliar a resiliência 
das comunidades vulneráveis. Outro objetivo essencial é facilitar o acesso a recursos 
e incentivos para investimentos em infraestrutura preventiva, reduzindo os impactos 
socioeconômicos dos desastres e garantindo maior segurança e bem-estar à população.

O Sinpdec é organizado em três níveis de atuação: federal, estadual e munici-
pal, garantindo que a gestão de riscos e desastres ocorra de maneira descentralizada e 
efi ciente. No âmbito federal, o Sinpdec é coordenado pelo Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional (Midr), por meio da Secretaria Nacional de Proteção e 
Defesa Civil (Sedec). No âmbito dos estados e do Distrito Federal, estes devem criar e 
manter suas próprias Coordenadorias Estaduais de Proteção e Defesa Civil (Cepdec), 
que atuam como intermediárias entre os órgãos federais e municipais. Já no âmbito 
dos municípios, estes são a base da defesa civil no Brasil, pois estão mais próximos das 
comunidades afetadas. Cada cidade deve possuir uma Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil (Compdec).

O sistema conta com diversos instrumentos e ferramentas para garantir uma 
atuação efi caz como o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, documento que de-
fi ne as diretrizes para a gestão de desastres no Brasil, incluindo metas para prevenção, 
resposta e recuperação; o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), 
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plataforma digital que permite o registro de desastres, solicitação de recursos e aná-
lise de riscos e o Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap), instrumento fi nanceiro que viabiliza investimentos em prevenção, resposta 
e recuperação de áreas atingidas por desastres.

Apesar dos avanços do Sinpdec, a falta de investimento em prevenção também 
é um obstáculo, já que grande parte dos recursos ainda é destinada à resposta emer-
gencial, em vez de ações preventivas que poderiam mitigar os impactos dos desastres 
(Almeida, 2015). Além disso, as mudanças climáticas têm aumentado a frequência e a 
intensidade dos eventos extremos, exigindo novas estratégias de adaptação. A integra-
ção entre os entes federativos também é um desafi o, pois falhas na comunicação entre 
União, estados e municípios comprometem a efi ciência do sistema, difi cultando uma 
resposta coordenada e efi caz.

Outro marco representativo na estratégia do Brasil para enfrentar os impac-
tos das mudanças climáticas, fortalecendo a resiliência socioeconômica e ambiental 
do país foi a implementação do Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima 
(PNA). Criado em 2016 pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), o PNA estabelece 
diretrizes e ações voltadas para a redução da vulnerabilidade da população, dos ecos-
sistemas e das atividades produtivas aos efeitos adversos do clima. Sua implementação 
se baseia na integração de políticas ambientais, gestão de riscos e planejamento seto-
rial, garantindo que o desenvolvimento sustentável e a segurança climática avancem 
de maneira coordenada.

O Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima tem como objetivo prin-
cipal reduzir a vulnerabilidade da população, dos ecossistemas e dos setores produtivos 
aos impactos das mudanças climáticas, promovendo ações de adaptação em diferentes 
áreas. Para isso, busca incorporar medidas de adaptação nas políticas públicas, for-
talecer a governança e a capacidade institucional para a gestão de riscos climáticos, 
estimular o uso de ciência, tecnologia e inovação na adaptação, além de incentivar a 
participação da sociedade civil na construção de soluções sustentáveis. Ao integrar 
adaptação climática ao planejamento territorial e setorial, o PNA visa aumentar a resi-
liência do país diante de eventos climáticos extremos e garantir um desenvolvimento 
sustentável e seguro para as futuras gerações.

A articulação do PNA com a gestão de riscos e desastres é essencial para mini-
mizar os impactos dos eventos climáticos extremos, como enchentes, secas e desliza-
mentos. Para isso, o PNA fortalece a integração com o Sistema Nacional de Proteção 
e Defesa Civil, promovendo o aprimoramento de sistemas de alerta precoce, como os 
operados pelo Cemaden, e incentivando a implementação de infraestrutura urbana 
resiliente. Além disso, busca capacitar gestores públicos e comunidades para melhorar 
a resposta a desastres e estimular o planejamento territorial baseado em mapas de vul-
nerabilidade climática. Dessa forma, a articulação entre adaptação climática e gestão 
de riscos possibilita ações mais efi cazes na prevenção e mitigação dos danos causados 
pelas mudanças no clima.

Outro desdobramento das políticas públicas de gerenciamento de risco foi a 
elaboração do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil 2021-2030 (PNPdec), um 
marco na política de defesa civil voltado para fortalecer as capacidades locais de 
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prevenção, preparação, resposta e recuperação diante de eventos extremos. O plano 
foi desenvolvido pelo MIDR em parceria com estados, municípios e órgãos especiali-
zados, com o objetivo de garantir maior autonomia e efi ciência dos entes federativos 
na proteção das populações vulneráveis.

O PNPdec tem como principal objetivo fortalecer as capacidades locais de 
prevenção, preparação, resposta e recuperação diante de desastres naturais e eventos 
extremos, garantindo maior autonomia e efi ciência aos municípios. Para isso, busca 
aprimorar a governança e a articulação entre União, estados e municípios, promo-
vendo ações coordenadas e efi cazes na gestão de riscos. Além disso, o plano visa am-
pliar a cultura de prevenção por meio da educação e conscientização da população, 
investir em infraestrutura resiliente e novas tecnologias de monitoramento, facilitar 
o acesso a recursos fi nanceiros para medidas preventivas e fomentar a pesquisa e 
inovação em estratégias de mitigação. Dessa forma, o PNPdec pretende reduzir a 
vulnerabilidade das comunidades e minimizar os impactos socioeconômicos e am-
bientais dos desastres no Brasil.

O fortalecimento das capacidades estatais locais é um dos pilares centrais do 
Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil 2021-2030, pois os municípios são os pri-
meiros a responder a desastres e, como citado anteriormente, enfrentam desafi os es-
truturais, como falta de recursos humanos, fi nanceiros e tecnológicos. Para reverter 
esse cenário, o PNPdec propõe ações estratégicas para aprimorar a gestão municipal 
de riscos, tentando garantir que cada cidade tenha condições de atuar preventivamen-
te e responder de forma efi ciente a eventos extremos.

Entre as principais iniciativas está a capacitação contínua de gestores e téc-
nicos municipais, com treinamentos especializados em prevenção, resposta e recu-
peração de desastres. Além disso, o plano incentiva a criação e fortalecimento das 
Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil (Compdec), garantindo que 
cada município tenha uma estrutura administrativa mínima de defesa civil ativa. 
Também são estimuladas parcerias entre municípios, estados e União, promovendo 
uma gestão descentralizada e integrada dos riscos e desastres.

Outro aspecto essencial do fortalecimento das capacidades estatais é o inves-
timento em tecnologias de monitoramento e alerta precoce, permitindo que as pre-
feituras tenham acesso a dados meteorológicos e geotécnicos atualizados. O plano 
prevê ainda o desenvolvimento de planos municipais de contingência, com protocolos 
padronizados para resposta rápida a diferentes tipos de desastres, como enchentes, 
deslizamentos e secas. 

Além disso, os três instrumentos mencionados (política, sistema e plano) enfa-
tizam a importância da participação comunitária na gestão de riscos, incentivando a 
criação de redes de voluntariado e ações educativas para aumentar a conscientização 
da população sobre medidas de autoproteção. A descentralização de recursos e a faci-
litação do acesso a fi nanciamentos para prevenção também são prioridades do plano, 
garantindo que os municípios tenham suporte para implementar ações estruturais, 
como obras de drenagem e contenção de encostas. 

A difi culdade de integração entre os níveis de governo também represen-
ta um entrave para a implementação efi caz do Sindpec. Apesar da competência 
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compartilhada entre União, estados e municípios na proteção e defesa civil, muitas 
vezes há desarticulação entre esses entes, o que resulta em ações fragmentadas, sobre-
posição de responsabilidades e demora na execução de medidas. 

A necessidade de atualizar e aprimorar os sistemas de monitoramento e alerta 
é um ponto crítico para o sucesso do PNPdec. O Brasil possui instituições como o 
Cemaden e o Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet), que desempenham papel 
fundamental na previsão de eventos extremos, mas ainda há desafi os na ampliação 
da rede de sensores, na melhoria da precisão das previsões e na disseminação ágil das 
informações para gestores e a população. Além da qualifi cação de pessoal para inter-
pretar e gerir dados em âmbito local. 

Por fi m, outro desafi o relevante é a necessidade de ampliar a percepção de risco 
da população, tornando a cultura de prevenção parte do cotidiano das comunidades. 
Muitas vezes, moradores de áreas vulneráveis subestimam os perigos ou resistem a 
medidas de reassentamento, o que exige maior investimento em programas de educa-
ção ambiental, treinamento de voluntários e fortalecimento da participação social na 
gestão de riscos. 

Diante desses desafi os, a gestão do Sindpec exige um esforço contínuo para for-
talecer a capacidade estatal dos entes subnacionais, a governança, descentralizar ações, 
garantir fi nanciamento adequado para prevenção e investir em inovação tecnológica 
e educação para riscos. Somente com um sistema mais efi ciente e estruturado será 
possível reduzir a vulnerabilidade da população e minimizar os impactos dos desastres 
naturais no Brasil. 

4. A baixa capacidade estatal dos municípios brasileiros, 
em especial dos pequenos municípios 

O surgimento e a evolução dos estados nacionais estão intrinsecamente liga-
dos ao desenvolvimento do capitalismo. O debate, tanto político quanto acadêmico, 
sobre seu papel, funções, atribuições e estrutura institucional tem se intensifi cado ao 
longo do tempo, especialmente a partir da sua conformação contemporânea, que pas-
sou a abarcar um crescente número de políticas sociais ao longo do século XX. Nesse 
sentido, em que pese todas os problemas, limitações e insufi ciências, a Constituição 
brasileira de 1988, apelidada de “Constituição Cidadã”, estabeleceu o Estado como um 
promotor de direitos (Pozzer, 2015). 

Contudo, o Brasil não chegou a consolidar um verdadeiro estado de bem-estar 
social antes de iniciar as reformas neoliberais a partir da década de 1990. Situação di-
ferente dos países desenvolvidos, que estruturaram sistemas robustos de proteção so-
cial antes de adotarem políticas de caráter liberalizante sem garantir previamente uma 
rede efi caz de serviços públicos. Como resultado, tais serviços, que já eram limitados, 
foram ainda mais precarizados, ampliando as desigualdades e restringindo o acesso da 
população mais vulnerável a direitos básicos (Pozzer, 2015). 

Em termos simplifi cados, as reformas neoliberais produziram uma adminis-
tração pública amparada nas privatizações das empresas públicas, na descentralização 
dos serviços públicos (que facilitaram as suas terceirizações e/ou privatizações), na 
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fl exibilização da legislação trabalhista e, em especial, na terceirização e/ou precariza-
ção dos servidores públicos. Sempre em busca da austeridade fi scal, as medidas acar-
retaram redução dos investimentos públicos, enfraquecimento da gestão direta dos 
poderes públicos e maior dependência dos setores privados (Pozzer, 2015). 

Ou seja, no Brasil, o neoliberalismo adotado, a partir dos anos 1990, reforçou 
a ideia de redução do papel do Estado, e potencializou uma outra característica de 
sua política institucional: o movimento pendular, existente desde a Proclamação da 
República, acerca dos modelos de federalismo. De um lado, o modelo do federalismo 
cooperativo, que infl uenciou a Constituição de 1988 ao estabelecer a interdependência 
entre os níveis de governo por meio de competências comuns e concorrentes, equili-
brando a autonomia dos entes subnacionais com a coordenação federal (perspectiva 
presente no Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, como apresentado anterior-
mente). E, de outro lado, o modelo dual, que não considera essencial a coordenação 
do governo federal. Esta última concepção foi impulsionada pela gestão do presidente 
Jair Bolsonaro (2019 - 2022), que teve seu ápice durante a pandemia da Covid-19, ado-
tando políticas que intensifi caram os confl itos entre os entes subnacionais e a esfera 
nacional (Pozzer, Neuhold, 2021, p. 15). 

O Sindpec é organizado de maneira a atribuir protagonismo aos entes subna-
cionais. E, a Constituição brasileira reconhece como entes federados subnacionais os 26 
estados, o Distrito Federal e os 5.570 municípios. Desse total de municípios existentes no 
Brasil, 5.251 contavam com menos de 100 mil habitantes, segundo o censo populacional 
realizado em 2022 (IBGE, 2022), caracterizando-se como pequenos municípios, segun-
do defi nição do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

Tal quantidade provém da cultura política brasileira, que tem levado à fragmen-
tação dos municípios, aprofundada no processo de redemocratização, que resultou 
na Constituição de 1988, a partir de uma perspectiva ideológica que associou maior 
democratização à descentralização (Tomio, 2002). Com isso, desde a promulgação da 
Carta Magna, mais de 1.600 municípios foram criados no país. 

Se, por um lado, tal fragmentação possibilitou a aproximação dos cidadãos aos 
poderes públicos locais (prefeituras e câmaras municipais) e assegurou maior efi cácia 
a algumas políticas públicas, como as voltadas à proteção e defesa civil, por outro lado, 
passou a demandar mais recursos humanos e fi nanceiros para suas estruturas políti-
cas, administrativas e para a gestão das políticas públicas, resultando, em geral, em es-
truturas administrativas precárias e, portanto, em capacidades estatais insufi cientes. A 
baixa capacidade estatal dos pequenos municípios fi ca evidente ao se analisar os dados 
relacionados às capacidades de prevenir, mitigar e responder a desastres, potencializa-
dos pelas mudanças climáticas, presentes no Indicador de Capacidade Municipal em 
Proteção e Defesa Civil (ICM). 

Quando o Cemaden identifi ca um risco elevado de desastre, ele emite alertas 
preventivos para a todas as Defesas Civis, para que adotem medidas para minimizar os 
impactos. Desta maneira, o poder público local pode providenciar ações como evacu-
ação de áreas de risco, abertura de abrigos temporários e interdição de vias antes que o 
desastre ocorra. Para que ações desta natureza ocorram, elas precisam contar com um 
planejamento prévio, que viabilize as estruturas e os recursos, que serão demandados. 



249Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 231-256, 2025

Capacidade estatal frente aos desafi os impostos pelas mudanças climáticas: 
as limitações dos pequenos municípios

Para tanto, a administração pública brasileira conta com alguns instrumentos básicos 
de planejamento e gestão, sendo um dos mais importantes, em termos de planeja-
mento estratégico, o Plano Plurianual (PPA). Através da análise do ICM, constata-se 
que 100% de todos os municípios brasileiros preveem ações de proteção e defesa civil, 
incluindo os 5.251 pequenos municípios, demonstrando uma importante vitalidade 
do Sindpec, como pode ser observado no Gráfi co 1.

Gráfi co 1: Comparação das variáveis do ICM entre a média dos pequenos 
municípios e a média dos municípios médios e grandes 

Variáveis do Indicador de Capacidade Municipal em Proteção e Defesa Civil (ICM): (1) PPA 
municipal incluindo Proteção e Defesa Civil; (2) Plano diretor aprovado por lei municipal in-
cluindo proteção e defesa civil; (3) Plano municipal de redução de riscos; (4) Carta de Sustenta-
bilidade ou documento equivalente de identifi cação de riscos de desastres; (5) Carta Geotécnica 
de Aptidão à Urbanização; (6) Mapeamento de áreas de risco; (7) Cadastro ou identifi cação 
de famílias em áreas de risco; (8) Plano de contingência; (9) Sistema municipal ou Conselho 
Municipal Intersetorial de Proteção e Defesa Civil; (10) Coordenação Municipal de Proteção e 
Defesa Civil (Compdec); (11) Dotação orçamentária (LOA) para proteção e Defesa Civil; (12) 
Existência de Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil (Nupdec); (13) Número míni-
mo de pessoas capacitadas em proteção e defesa civil; (14) Pessoa certifi cada em pelo menos 
uma temática do Plano de Capacitação Continuada da Sedec; (15) Usuário habilitado no S2iD; 
(16) Controle e fi scalização para evitar a edifi cação em áreas suscetíveis, vistoriar edifi cações 
e áreas de risco; (17) Programação de habitação de interesse social para reassentamento de 
famílias removidas de áreas de risco ou desabrigados em função de desastres; (18) Medidas de 
drenagem urbana necessárias à prevenção e mitigação de riscos de desastres; (19) Campanhas 
ou atividades educativas para conscientização sobre riscos de desastres; e (20) Sistema munici-
pal de monitoramento e alerta antecipado.
Fonte: ICM, 2025.
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No entanto, ao se verifi car instrumentos de planejamento mais sofi sticados, 
que demandam maiores conhecimentos técnicos e habilidades mais complexas para 
sua realização, nota-se uma precariedade geral, contudo, mais aguda entre os peque-
nos municípios. Apenas 11,1% dos pequenos municípios possuíam Plano Municipal 
de Redução de Risco. Entre os médios e grandes municípios, a presença de tal instru-
mento sobe para 44,73%. Quanto à existência de planos de contingência, 25,1% dos 
pequenos municípios contavam com tal plano, já entre os médios e grandes municí-
pios, o percentual saltou para 64,2%. 

A realização de planos efi cazes demanda, além de recursos humanos prepara-
dos, outras ações e documentos que subsidiem tais instrumentos e as ações que de-
les derivam. Nesse sentido, nota-se que a situação é ainda mais alarmante quando 
se verifi ca a existência desses “subsídios”, tais como a Carta de Sustentabilidade ou 
documento equivalente de identifi cação de riscos de desastres: enquanto 59,6% dos 
médios e grandes municípios possuíam tal documento, apenas 9,5% dos pequenos 
municípios brasileiros contavam com ele. A existência de cadastro ou identifi cação 
de famílias em áreas de risco: 55,9% dos municípios médios e grandes contavam com 
tal levantamento, enquanto 14,7% dos municípios pequenos tiveram tal competência. 
O mapeamento de áreas de risco, por sua vez, foi realizado por 92,0% dos municípios 
médios e grandes e apenas por 38,1% dos pequenos municípios. 

Para a efetivação de políticas públicas, três variáveis se fazem necessárias: um 
arcabouço normativo-legal, uma estrutura administrativa responsável pela execução 
das ações e a existência de orçamento público, capaz de fi nanciar os três itens. Em 
relação ao aspecto normativo, utilizamos como indicativo a existência de sistema mu-
nicipal ou conselho municipal intersetorial de proteção e defesa civil, que é contem-
plado por 75,3% dos municípios médios e grandes e por apenas 32,1% dos pequenos 
municípios. Em relação à existência de estrutura administrativa, vale lembrar que o 
Sindpec orienta cada cidade a contar com uma Coordenação Municipal de Proteção e 
Defesa Civil (Compdec). Observa-se que quase a totalidade dos médios e grandes mu-
nicípios (95,7%) contavam com tal coordenação, enquanto, nos pequenos municípios, 
a existência de tal estrutura ainda está ausente em ¼ das localidades, reduzida a 74,8% 
do total. Já em relação ao aspecto orçamentário, novamente, a situação dos pequenos 
municípios é precária: apenas 15,5% deste perfi l de município contavam com dotação 
orçamentária (LOA) voltada para a proteção e defesa civil. Entre os médios e grandes 
municípios, 46,6% deles possuíam rubrica orçamentária. 

Tal precariedade, em termos da gestão das políticas públicas, fi ca explícita ao 
se verifi car os dados referentes à existência de ações voltadas para o controle e fi sca-
lização para evitar a edifi cação em áreas suscetíveis. Enquanto 61,7% dos municípios 
médios e grandes contavam com tais políticas, apenas 18,2% dos pequenos municípios 
conseguiam ter este tipo de atuação. A situação fi ca ainda pior ao se verifi car a exis-
tência de sistemas de monitoramento e alerta antecipado. Embora haja um relevante 
investimento da parte da União em tecnologias de monitoramento e alerta precoce, 
com dados meteorológicos e geotécnicos mais precisos, 38,9% dos municípios mé-
dios e grandes possuíam algum tipo de sistema municipal de monitoramento e alerta 
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antecipado, enquanto somente 6,7% dos pequenos municípios tinham condição dedi-
car esforços para tal fi nalidade. 

Vale ressaltar que os dados do ICM apontam um avanço signifi cativo dos pe-
quenos municípios na habilitação de usuários para operar o S2iD, plataforma digital 
que, dentre outras coisas, operacionaliza a solicitação de recursos fi nanceiros para se-
rem aplicados em ações de prevenção e recuperação de áreas atingidas por desastres. 
E que, ao menos na variável “Programação de habitação de interesse social para reas-
sentamento de famílias removidas de áreas de risco ou desabrigados em função de de-
sastres”, os pequenos municípios apresentam um desempenho relativamente melhor, 
com 68,9%, frente a 62,0% dos médios e grandes municípios. 

4.1. O exemplo do Litoral Norte do Rio Grande do Sul

O Litoral Norte do Rio Grande do Sul, segundo o Plano Estratégico de 
Desenvolvimento Regional 2015-2030 do Conselho Regional de Desenvolvimento do 
Litoral Norte (Corede Litoral), é composto por 21 municípios, com uma população de 
cerca de 400 mil habitantes, dos quais mais de 85% vivem em áreas urbanas e o restan-
te em áreas rurais. A região é dividida em três grupos: municípios predominantemente 
rurais, com baixa urbanização, população reduzida e forte potencial ambiental, como 
Caraá, Dom Pedro de Alcântara, Itati, Mampituba, Maquiné, Morrinhos do Sul, Terra 
de Areia, Três Cachoeiras e Três Forquilhas; municípios costeiros mais urbanizados, 
com economia dinâmica e vocação para o turismo, como Arroio do Sal, Balneário 
Pinhal, Capão da Canoa, Cidreira, Imbé, Osório, Torres, Tramandaí e Xangri-lá; e, ao 
sul, municípios costeiros com menor urbanização, como Capivari do Sul, Palmares 
do Sul e Mostardas. Todos os 21 municípios contam com populações menores do que 
cem mil habitantes.

Dos 21 municípios localizados no Litoral Norte gaúcho, seis são apontados pelo 
MIDR como municípios prioritários: Torres, Caraá, Maquiné, Itati, Três Forquilhas e 
Morrinhos do Sul. Ao se verifi car a quantidade de variáveis que cada município atende, 
percebe-se que nenhum dos municípios encontram-se no nível A “alto”. Apenas Torres 
se encontra no nível B “intermediário avançado”. Caraá, Maquiné e Itati estão no nível C 
“intermediário inicial” e Três Forquilhas e Morrinhos do Sul estão no nível D “inicial”.

Segundo dados extraídos do Atlas Digital de Desastres no Brasil, entre 1991 e 
2023, a Região registrou 196 eventos climáticos, com destaque para enxurradas (82) 
e vendavais/ciclones (58), além de alagamentos, estiagens, secas, granizo, inundações, 
tornados e chuvas intensas, resultando em danos totais de R$ 911 milhões (valores 
corrigidos), sendo R$ 209 milhões de prejuízos públicos e R$ 701 milhões de prejuízos 
privados (Brasil, 2023).

Como se pode observar no Gráfi co 2, decompondo-se o Índice de Capacidade 
Municipal em Proteção e Defesa Civil (ICM), verifi cou-se que menos de 5% dos 21 
municípios do Litoral Norte gaúcho possuem um Plano Municipal de Redução de 
Riscos, menos de 10% contam com cartas de sustentabilidade, e apenas 9,5% das 
famílias em áreas de risco estão cadastradas. Além disso, 9,5% possuem sistema de 
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monitoramento e alerta antecipado, e nenhum município dispõe de profi ssionais cer-
tifi cados pelo Plano de Capacitação Continuada da Sedec. Embora 47,6% das cidades 
tenham pessoal capacitado em proteção e defesa civil, a fragilidade na efetivação da 
política nacional é evidente.

Gráfi co 2: Comparação das variáveis do ICM entre a média dos pequenos 
municípios do Rio Grande do Sul em geral, média dos municípios do Litoral Norte 

gaúcho, e média dos municípios prioritários do Litoral Norte do estado

Variáveis do ICM: (1) PPA municipal incluindo proteção e defesa Civil; (2) Plano diretor 
aprovado por lei municipal incluindo proteção e defesa civil; (3) Plano Municipal de Redução 
de Riscos; (4) Carta de sustentabilidade ou documento equivalente de identifi cação de riscos 
de desastres; (5) Carta Geotécnica de Aptidão à Urbanização; (6) Mapeamento de áreas de 
risco; (7) Cadastro ou identifi cação de famílias em áreas de risco; (8) Plano de Contingência; 
(9) Sistema municipal ou Conselho Municipal Intersetorial de Proteção e Defesa Civil; (10) 
Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil (Compdec); (11) Dotação orçamentária 
(LOA) para proteção e defesa civil; (12) Existência de Núcleos Comunitários de Proteção e 
Defesa Civil (Nupdec); (13) Número mínimo de pessoas capacitadas em proteção e defesa ci-
vil; (14) Pessoa certifi cada em pelo menos uma temática do Plano de Capacitação Continuada 
da Sedec; (15) Usuário habilitado no S2iD; (16) Controle e fi scalização para evitar a edifi cação 
em áreas suscetíveis, vistoriar edifi cações e áreas de risco; (17) Programação de habitação de 
interesse social para reassentamento de famílias removidas de áreas de risco ou desabrigados 
em função de desastres; (18) Medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e miti-
gação de riscos de desastres; (19) Campanhas ou atividades educativas para conscientização 
sobre riscos de desastres; e (20) Sistema municipal de monitoramento e alerta antecipado.
Fonte: ICM, 2025.
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Vale dizer que nos anos de 2023 e 2024 o Litoral Norte gaúcho foi bastante 
impactado por eventos climáticos extremos. Em 2024, a região não passou incólume 
pelas inundações que afetaram o estado e deixaram perdas e prejuízos em cerca de 
95% dos municípios. Já em 2023, durante os dias 15 e 16 de junho, a região sofreu com 
um ciclone extratropical, que atingiu 75 municípios, segundo dados de relatório pro-
duzido pela Assembleia Legislativa do estado7. Deste total, nove cidades decretaram 
estado de emergência ou calamidade, sendo que, os dois municípios mais afetados 
foram Maquiné e Caraá, no Litoral Norte. Caraá foi o município que registrou o maior 
número de óbitos do estado, cinco no total e um valor de perdas na agropecuária que 
ultrapassaram R$ 16,3 milhões. Já Maquiné, o município que sofreu as maiores perdas 
econômicas, superou o valor de R$ 52,2 milhões.

No caso dos seis municípios prioritários, dos quais Caraá e Maquiné fazem 
parte, como citado, a situação, por um lado, pode ser considerada ainda mais alar-
mante se levarmos em consideração que nenhum deles possuem as seguintes variá-
veis do ICM: Plano Municipal de Redução de Risco; Carta Geotécnica de Aptidão à 
Urbanização; cadastro ou identifi cação de famílias em áreas de risco; pessoa certifi -
cada em pelo menos uma temática do Plano de Capacitação Continuada da Sedec; e 
programação de habitação de interesse social para reassentamento de famílias removi-
das de áreas de risco ou desabrigados em função de desastres. Contudo, verifi ca-se que 
em algumas das variáveis, a capacidade destes seis municípios é bastante superior à 
média dos pequenos municípios brasileiros. É o caso do mapeamento de áreas de risco 
(83,3% versus 38,1%), Plano de Contingência (66,7% vs. 25,1%), dotação orçamentária 
(LOA) para proteção e Defesa Civil (50,0% vs. 15,5%), medidas de drenagem urbana 
necessárias à prevenção e mitigação de riscos e desastres (83,3% vs. 59,0%) e sistema 
municipal de monitoramento e alerta antecipado (33,3% vs. 6,7%).

Desta maneira, constata-se que, embora a precariedade da capacidade estatal 
dos municípios do Litoral Norte do Rio Grande do Sul seja explícita, a estratégia do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR) de defi nir municípios 
como prioritários começa a surtir efeito. Contudo, as variáveis e o indicador, apontam a 
insufi ciência por parte dos poderes públicos locais para enfrentarem os problemas am-
bientais crescentes, evidenciando a urgência de uma gestão integrada e mais efetiva. 

5. Considerações fi nais 

Os esforços despendidos pela União e demais entes federados para avançar na 
gestão de riscos e enfrentar desastres, que tendem a se intensifi car com as mudanças 
climáticas, já apresentam resultados interessantes. Contudo, o movimento pendular 
de modelo de federalismo brasileiro, somado às reformas neoliberais adotadas no 
Brasil, a partir dos anos 1990, e o aprofundamento das amarras político-institucionais 
que buscam assegurar orçamentos públicos comprometidos com a ideologia da aus-
teridade fi scal, desde os anos 2010, difi cultam a consolidação de arranjos federativos 
7 https://ww3.al.rs.gov.br/FileRepository/repdcp_m505/ComRepresentacaoExterna/Relatorio_fi nal_da_

Comissao_Externa_para_tratar_dos_Eventos_de_Ciclone.pdf
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cooperativos, como é o caso do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, que busca 
promover a articulação entre União, estados e municípios, tentando assegurar uma 
atuação efi caz e descentralizada na gestão de riscos e desastres. 

Este conceito, presente no Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, está 
alinhado tanto aos preceitos da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, instituída 
a partir de 2012, quanto com os preceitos do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil 
2021–2030, delegando aos municípios as principais responsabilidades perante a gestão 
das políticas públicas de enfrentamento dos desastres naturais e eventos climáticos 
extremos. Contudo, as realidades dos poderes públicos municipais são muito díspares, 
como a análise detalhada do Indicador de Capacidade Municipal permitiu averiguar. 

Nesse sentido, uma vez que os documentos do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional apontam que o fortalecimento das capacidades estatais 
municipais é essencial para aprimorar a resiliência e a segurança de suas comunidades 
ante eventos adversos; e que os dados do Indicador de Capacidade Municipal demons-
tram que as ações adotadas, embora com resultados positivos, têm sido insufi cientes 
para, de fato, sanar os problemas da falta de capacidade estatal por parte destes peque-
nos municípios, faz-se necessário a adoção de políticas mais efi cazes voltadas para tal 
fi m. Não é aceitável que apenas 6,7% dos pequenos municípios brasileiros possuam 
algum tipo de sistema municipal de monitoramento e alerta antecipado, quando se 
verifi ca o número crescente de desastres naturais e eventos climáticos extremos.

O diagnóstico exato deste cenário de falta de capacidade estatal por parte dos 
pequenos municípios brasileiros só foi possível graças à existência do Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil e dos esforços empreendidos pelo Ministério da Integração 
e Desenvolvimento Regional, que desenvolveu um importante instrumento de gestão, 
o ICM, para o monitoramento da implementação da Política e do Plano Nacional, 
coletando dados de todos os 5.570 municípios e os tornando públicos. Trata-se de um 
passo importante para a formulação de políticas públicas mais assertivas, alocando re-
cursos de forma estratégica para a prevenção e mitigação de desastres, além de capaci-
tar os gestores locais para enfrentar emergências de maneira mais efi ciente e integrada. 
Contudo, verifi ca-se que, embora necessários, não são sufi cientes.

Assim, se, por um lado, precisa haver o prosseguimento das ações voltadas ao 
ganho de capacidade estatal da parte dos municípios, a fi m de gerir satisfatoriamente 
todos os seus deveres constitucionais, por outro lado, deve haver o reconhecimen-
to político-administrativo de que determinados entes subnacionais não possuem ca-
pacidade estatal para reduzir a vulnerabilidade de suas comunidades e minimizar os 
impactos socioeconômicos e ambientais de desastres, precisando este papel ser assu-
mido institucionalmente pelo estado ao qual o município faz parte. Ou seja, é preciso 
rever as responsabilidades delegadas aos pequenos municípios no que tange a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil, de forma a assegurar que todas as pessoas, inde-
pendente do município em que residam, vejam o poder público atuando para mini-
mizar os danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais.

O presente trabalho foi realizado com apoio do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) e da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul (FAPERGS). 
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Resumo

Cavallari, C. Collares-da-Rocha, J. C. C. Representações sociais dos riscos de desastres 
em Petrópolis (Rio de Janeiro), segundo seus moradores. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 
257-274, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2679

Esta pesquisa teve como objetivo analisar o conteúdo e a estrutura das representa-
ções sociais do risco de desastre em Petrópolis (Rio de Janeiro), segundo morado-
res do bairro Alto da Serra, utilizando a teoria das representações sociais de Serge 
Moscovici e, em especial, a teoria do núcleo central de Jean-Claude Abric. O instru-
mento de pesquisa foi um questionário com teste de associação livre de palavras para 
o termo indutor “risco de desastres em Petrópolis”, perguntas exploratórias sobre o 
tema e caracterização do grupo pesquisado. A pesquisa foi realizada com 100 mo-
radores do bairro do Alto da Serra, em Petrópolis, (o bairro mais afetado pelos de-
sastres de 2022, com 93 vítimas fatais). A análise de dados realizada foi a prototípica 
para identifi cação da estrutura e dos conteúdos presentes no provável núcleo central 
e no sistema periférico da representação social, utilizando o soft ware Iramuteq. As 
demais questões passaram por análise descritiva. Na análise prototípica para o termo 
indutor “risco de desastres em Petrópolis”, as cognições que emergiram no provável 
núcleo central dessa representação foram “medo”, “desespero”, “enchente” e “desa-
bamento”. Concluímos que as representações sociais têm o provável núcleo central 
formados por emoções e sentimentos negativos, demonstrando um conhecimento 
afetivo em relação ao risco de desastres, que parece indicar difi culdade de lidar com 
eles, sendo os mais comuns, em Petrópolis, as enchentes e os desabamentos. Parece-
nos que faltam ação e protagonismo por parte dos participantes para lidar com a 
questão, restando-lhes apenas sentir e reconhecer as fontes de risco.

Palavras-chave: Riscos; Desastres; Representações sociais; Teoria do núcleo central; 
Petrópolis.
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Abstract

Cavallari, C. Collares-da-Rocha, J. C. C. Social representations of disaster risks in Petró-
polis (Rio de Janeiro), according to its residents. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 257-274, 
2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2679

Th is study aimed to analyze the content and structure of social representations of 
disaster risk in the city of Petrópolis (Rio de Janeiro), according to residents of the 
Alto da Serra neighborhood, using Serge Moscovici’s theory of social representa-
tions and, in particular, Jean-Claude Abric’s central core theory. Th e research ins-
trument was a questionnaire with a free word association test for the inducing term 
“disaster risk in Petrópolis”, exploratory questions on the topic, and characteriza-
tion of the researched group. Th e research was conducted with 100 residents of the 
Alto da Serra neighborhood in Petrópolis (the neighborhood most aff ected by the 
2022 disasters, with 93 fatalities). Th e data analysis was prototypical to identify the 
structure and content present in the probable central core and peripheral system 
of social representation, using Iramuteq soft ware. Th e other questions underwent 
descriptive analysis. In the prototypical analysis for the inducing term “disaster risk 
in Petrópolis”, the cognitions that emerged in the probable central core of this repre-
sentation were “fear”, “despair”, “fl ood” and “landslide”. We concluded that social 
representations have a probable central core formed by negative emotions and fee-
lings, demonstrating an aff ective knowledge of disaster risk, which seems to indicate 
diffi  culty in dealing with them, the most common in Petrópolis being fl oods and 
landslides. It seems to us that participants lack the action and leadership needed 
to deal with the issue, leaving them only to feel and recognize the sources of risk.

Keywords: Risks; Disasters; Social representations; Central core theory; Petrópolis. 

Resumen

Cavallari, C. Collares-da-Rocha, J. C. C. Representaciones sociales de los riesgos de de-
sastres en Petrópolis (Rio de Janeiro), según sus habitantes. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, 
p. 257-274, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2679

El objetivo de esta investigación fue analizar el contenido y la estructura de las repre-
sentaciones sociales del riesgo de desastres en la ciudad de Petrópolis (Rio de Janeiro), 
según los residentes del barrio Alto da Serra (el más afectado por los desastres de 
2022, con 93 víctimas mortales), utilizando la teoría de las representaciones sociales 
de Serge Moscovici y, en especial, la teoría del núcleo central de Jean-Claude Abric. 
El instrumento de investigación fue un cuestionario con una prueba de asociación 
libre de palabras para el término inductor “riesgo de desastres en Petrópolis”, pregun-
tas exploratorias sobre el tema y caracterización del grupo investigado. La investiga-
ción se llevó a cabo con 100 residentes del barrio de Alto da Serra, en Petrópolis. El 
análisis de datos realizado fue prototípico para identifi car la estructura (casa de cua-
tro cuadros) y los contenidos (cogniciones) presentes en el probable núcleo central y 
en el sistema periférico de la representacion social, utilizando el soft ware Iramuteq. 
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Las demás cuestiones se sometieron a un análisis descriptivo. En el análisis proto-
típico para el término inductor “riesgo de desastres en Petrópolis”, las cogniciones 
que surgieron en el probable núcleo central de esta representación fueron “miedo”, 
“desesperación”, “derrumbe” e “inundación”. Concluimos que las representaciones 
sociales tienen un núcleo central probablemente formado por emociones y senti-
mientos negativos, lo que demuestra un conocimiento afectivo en relación con el 
riesgo de desastres, lo que parece indicar una difi cultad para lidiar con ellos, siendo 
los más comunes en Petrópolis las inundaciones y los desprendimientos. Nos parece 
que falta acción y protagonismo por parte de los participantes para lidiar con el tema, 
quedándoles solo sentir y reconocer las fuentes de riesgo.

Palabras clave: Riesgos; Desastres; Representaciones sociales; Teoría del núcleo central; 
Petrópolis. 

Data de submissão: 10/10/2025
Data de aceite: 12/11/2025

1. Introdução

O município de Petrópolis-Rio de Janeiro possui vasto histórico de eventos 
adversos que causam vítimas fatais e pessoas afetadas direta e indiretamente. Foram 
registrados 40 eventos desastrosos ocorridos nos 179 anos desde a fundação da cidade. 
Nos últimos 34 anos foram computadas cerca de 652 mortes, além de grande impacto 
na economia da cidade, entre outros prejuízos enfrentados pela comunidade.

Assumpção (2015) afi rma que Petrópolis foi fundada em razão de uma deter-
minação do Imperador D. Pedro II, que promulgou o Decreto número 155 em 16 de 
março de 1843. Cerca de três anos após o referido decreto, foi projetada a Vila Imperial 
pelo Major Júlio Frederico Koeler (arquiteto), através do que fi cou conhecido como 
Plano Koeler, que era um projeto urbanístico que previa ocupação do solo e desen-
volvimento, bem como estabelecia a condução das águas (incluindo as águas pluviais) 
e estipulava a construção de uma rede de drenagem, nunca realizada. Existem ex-
plicações técnicas sobre como Petrópolis se caracteriza, envolvendo a geomorfologia 
(ventos que atuam levando a umidade de Magé para Petrópolis, padrão geológico de 
grandes relevos e declividades), a hidrogeologia (microbacia hidrográfi ca composta 
de rios que cruazam o mapa da cidade, com falta de rede de drenagem), além da ação 
humana (ocupação irregular das encostas a partir de 1960, desmatamento, poluição 
ocasionada pelas fábricas e decorrente do desenvolvimento urbano e aumento popu-
lacional). O número de moradores da cidade saltou de 75 mil, na década de 1940, para 
quase 300 mil em 2014. A repetição de eventos naturais, não prevenidos ou mitigados, 
gerou um ciclo de desastres. 

Em face das diversas e constantes mudanças na cidade desde a década de 1960, 
certas ocupações chamavam a atenção, ocasionalmente, “quando no período de maior 
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concentração pluviométrica petropolitana, os escorregamentos nesses terrenos abrem 
de par em par as desigualdades espaciais advindas de um solo urbano raro” (Ambrozio, 
2013, p. 67-68). Isso demonstra que a ocupação urbana desordenada é um problema 
histórico e que as chuvas favorecem os desastres. 

Assumpção (2015) informou que a primeira inundação registrada (apesar de 
haver especulações sobre enchentes datadas de 1834) consta como ocorrida no ano 
de 1850, tendo sido tomadas medidas que, nos anos subsequentes, mostraram-se ine-
fi cazes, tais como o alargamento do canal do rio. Nessa época, já eram registradas 
vítimas fatais. Os problemas enfrentados eram atribuídos ao destino. Em 10 de janeiro 
de 1856, foi registrada nova enchente que destruiu ruas, pontes e praças, além de obs-
truir o escoamento dos rios. Em 1859, chuvas devastaram a cidade, afetando morros, 
soterrando residências e obstruindo os rios, com registro de mais vítimas. O ciclo de 
desastres em Petrópolis continuou a se repetir nas seguintes datas: 1862, 1866, 1873, 
1875, 1882, 1883, 1886, 1889, 1895, 1897, 1905, 1924, 1929, 1930, 1935, 1945, 1964, 
1965, 1966, 1988, 2001, 2004, 2008, 2011 e 2013.

2. A noção de risco de desastre

Nesta pesquisa, deseja-se analisar as representações sociais do risco de desastres 
em Petrópolis por parte dos moradores do bairro do Alto da Serra, local onde houve o 
maior número de mortes e afetados. Procuramos saber como o conhecimento social é 
compartilhado acerca da naturalização/acomodação ou desnaturalização/não acomoda-
ção dos impactos sofridos quando ocorre um evento danoso, seja ele decorrente de fenô-
menos naturais ou humanos, que geram consequências desastrosas para e na sociedade. 

De forma mais superfi cial, o desastre e as situações de risco podem ser natu-
ralizados, ou seja, ser atribuídos às questões da natureza, sem a contribuição da ação 
humana e, por isso, seriam inevitáveis, não previsíveis e, portanto, não possíveis de 
prevenção. Moraes, Chamon e Chamon (2009) indicaram que, em tempos remotos, a 
gestão de riscos era uma prerrogativa dos deuses, ou seja, ao homem apenas cabia se 
acomodar diante dos efeitos do desastre. 

Aos poucos, os riscos decorrentes de situações de vulnerabilidade social, eco-
lógica, política e econômica passaram a ser levados em conta quando se analisa um 
fenômeno denominado de desastre, considerando-se a falta de suporte social para im-
pedir ou mitigar os efeitos degradantes, o que é feito com ações sociais mais seguras, 
sustentáveis e resilientes. O foco passou, então, da ação da natureza para a questão da 
vulnerabilidade da sociedade. 

Beck (2010) mostra como o conceito de risco é inerente à vida na sociedade. 
Por conveniência social, visando preservar a classe que lucra com atividades políticas 
e industriais que incrementam os riscos sociais, muitas vezes, registram-se discursos 
negacionistas ou que cultuam fatos alternativos como justifi cativas para a suposta falta 
de correlação entre as práticas fomentadoras do risco e a ocorrência prática dos pro-
blemas ambientais.

Riscos, assim como riquezas, são objeto de distribuição, constituindo igualmente 
posições de ameaça ou posições de classe. Trata-se, entretanto, tanto num como noutro 
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caso, de um elemento completamente distinto e controverso na sua distribuição. No caso 
das riquezas sociais, trata-se de bens de consumo, renda, oportunidades educacionais, 
propriedade etc., como bens escassos, cobiçados. Em contraste, as ameaças são subpro-
dutos modernos de uma abundância a ser evitada. Cabe ou erradicá-las ou então negá-
-las. A lógica positiva da apropriação é assim confrontada por uma lógica negativa do 
afastamento pela distribuição, rejeição, negação e reinterpretação (Beck, 2010, p. 21-22).

Dutra (2015) afi rma que está incutido no conceito de risco a ausência de polí-
ticas públicas preventivas, mitigadoras. Assim, o risco não seria apenas aquele com-
preendido como uma possibilidade de um evento fenomênico de origem humana ou 
natural de causar dano à sociedade, como originalmente era concebido, apenas como 
um evento externo nefasto.

O mesmo Dutra (2017) critica a chamada “sociedade de risco” desenhada por 
Beck, ao argumentar que a desigualdade na distribuição de riscos não se sustenta ape-
nas nas relações sociais, mas revela “a existência de interesses políticos como princípio 
orientador da distribuição dos danos ambientais” (p. 51). Desta forma, a omissão so-
cial de gerenciamento de risco se evidencia e pode ser culpabilizada.

Lourenço (2018, p. 11) indica que estamos diante da ciência cindínica, isto é, “a 
ciência que estuda os riscos naturais, antrópicos e mistos, bem como a prevenção das 
suas plenas manifestações, as catástrofes”. Concentra-se no estudo global dos riscos, 
por meio de uma análise e visão holísticas do tema.  

Younes-Ibrahim, Pinheiro e Pardo (2019) destacam que existem três ciclos de 
concepção e gerenciamento do desastre propostos por Robles e Medina (isto é, uma 
cosmovisão de cunho religioso, outra cosmovisão como percepção naturalista, e uma 
abordagem psicossocial do desastre). 

Acerca da percepção naturalista, Revet (2011) afi rma que há uma ideologia 
de impor uma prevenção hierarquizada, de cima para baixo, no qual a ciência e a 
tecnologia oriunda da ciência permitiriam a divulgação de informação e orientariam 
a população vulnerável. Aqui existe a ênfase na vulnerabilidade e na resiliência como 
orientadores no gerenciamento do risco e do desastre. Essa percepção do problema, 
de acordo com Revet (2011) trata o desastre de forma política, forma na qual ciência 
e tecnologia se unem para, contraditoriamente, adotar medidas que enfatizam ser o 
desastre um evento natural.

A compreensão política do desastre pode ser lida a partir da ecologia política 
proposta por Moscovici (2007): ele compreende que o movimento que criou e pro-
pagou, chamado de ecologia política, signifi ca uma escolha pela natureza e a partir 
da natureza. Esse movimento aduziu que o ser humano não pode se colocar fora da 
natureza, posto que está inserido nela e, ao mesmo tempo, se apresenta como criador 
da natureza, em especial dos movimentos naturais da modernidade. 

Pelo entendimento de uma política ecológica, o ser humano é responsável e ao 
mesmo tempo integrante da natureza que escolhe proteger, devastar, explorar, pesqui-
sar, tornar objeto de sua criação por intermédio do conhecimento científi co. Esse ser 
humano é também ator e protagonista dos desastres quanto à sua compreensão, fo-
mentação, prevenção, redução e todas as demais ações que envolvem o gerenciamento 
de desastres. Daí provém a chamada compreensão psicossocial do problema. 
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Importante destacar a nota de Younes-Ibrahim, Pinheiro e Pardo (2019, p. 369) 
acerca da percepção do risco e do desastre, que compreende o problema em sua apre-
ensão psicossocial, visto que “a ótica é não excluir nem a tecnologia nem a ciência, mas 
construir em conjunto com a inclusão de vivência dos sobreviventes dos desastres, 
concebendo também as dimensões psicológica, social, cultural e ecológica”.

Essa compreensão psicossocial pretende dar voz aos afetados e vítimas. Nesse 
tipo de entendimento, a prevenção, mitigação, resposta e recuperação seriam organi-
zados por políticas públicas de fato efetivas, já que seriam respaldadas em fatos reais 
experienciados por vítimas e afetados. Essas ações teriam a possibilidade de produzir 
efeito real nas práticas quotidianas ou extraordinárias diante dos riscos.

Assim, com a presente pesquisa, pretendemos refl etir e explorar a forma como 
o risco de desastre em Petrópolis é pensado diante das conjecturas conceituais do fe-
nômeno de risco, partindo-se do conhecimento social compartilhado. Ele pode ser 
encarado como um evento externo ou como uma falta de política pública efetiva para 
impedir ou mitigar seus efeitos, ou, ainda provocar a culpabilização de instituições 
pela sua ocorrência. Tudo isso parece estar relacionado com a forma que a sociedade 
recebe o acontecimento, o que pode ocorrer de várias maneiras. Uma delas é a confor-
mação, quando se tem a crença de que o desastre é um evento externo para o qual nada 
se contribuiu ou nada se pode fazer para impedir a sua ocorrência. 

Pode haver ainda uma concepção de que houve um incremento do risco pela 
falta de política pública, ou, na concepção psicossocial, uma falta de política pública 
referenciada (ou efetiva) o que importará em uma sociedade mais consciente e, por-
tanto, mais dinâmica para atribuir ao poder público uma obrigatoriedade de ação efi -
caz e respeitosa. Ou ainda pode ocorrer uma concepção de que o desastre é um evento 
da própria sociedade, visão na qual parece haver uma certa acomodação e aceitação 
dos seus efeitos.

3. A Teoria das Representações Sociais

Para que ao fi nal possamos abordar o nosso objeto de pesquisa acerca das re-
presentações sociais dos riscos de desastres em Petrópolis, segundo os moradores de 
Alto da Serra, bairro mais afetado da cidade (mortes, deslizamentos e desabrigados), 
apresentamos, brevemente, a Teoria das Representações Sociais, de Serge Moscovici, e 
a Teoria do Núcleo Central, de Jean-Claude Abric.

A Teoria das Representações Sociais (TRS) foi elaborada por Serge Moscovici 
(2012) na obra intitulada A psicanálise, sua imagem e seu público, publicada na década 
de 1960. inaugurando um novo campo que valoriza o senso comum.

Moscovici (2012, p. 47) destaca o senso comum no cotidiano, indicando o seu 
estatuto como: “o da produção de comportamentos e de relações com o ambiente, da 
ação que modifi ca uns e outros, e não a reprodução de comportamentos ou relações, 
como reação a um dado estímulo externo”. 

Diante disso, Jodelet (2001, p. 22) apresenta o conceito defi nitivo de represen-
tação social, ao indicar que ela “é uma forma de conhecimento, socialmente elabora-
da e partilhada, com um objetivo prático, e que contribui para a construção de uma 
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realidade comum a um conjunto social”. Já Abric (2000, p. 28) defi ne a representação 
social como uma “visão funcional do mundo que, por sua vez, permite ao indivíduo 
ou ao grupo dar sentido às suas condutas e compreender a realidade por meio de seu 
próprio sistema de referências; permitindo assim ao indivíduo se adaptar e encontrar 
um lugar nesta realidade”.

A Teoria do Núcleo Central das representações sociais foi criada por Jean-
Claude Abric. Ele defende a existência de uma estrutura das representações sociais, 
organizada por um núcleo central e o sistema periférico (Abric, 2000). 

Abric (2003) destaca, como integradores do núcleo central, os elementos nor-
mativos que são integrantes ao sistema de valores individuais, e que, portanto, de-
terminam a apreciação do objeto com julgamento e tomada de decisão e ação. Ele 
especifi ca também os elementos funcionais como aqueles que implicam as condutas 
com o objeto, por meio da inserção do objeto na realidade social. 

Abric (2000) esclarece que o sistema periférico se constitui de elementos mais 
fl exíveis e diversifi cados, dotados de subjetividade, que permitem a ancoragem na re-
alidade, representando também movimentos de possíveis mudanças nas chamadas 
“Representações Sociais” (RS), bem como podem representar reações a determinada 
representação social que está em mudança ou evolução.

Ainda de acordo com Abric (2000), o sistema periférico possui três funções, a 
saber: função concretizadora como sendo o elemento cognoscível que permite com-
preender e transmitir o objeto representado, lhe concedendo o caráter prático e fun-
cional; função reguladora que é a característica de adaptação da representação face a 
mudanças e transformações sociais, e; função de defesa, constituindo-se de elementos 
que formam um sistema tendente a estabilizar e preservar o núcleo central.

Quanto às pesquisas realizadas em representações sociais sobre a questão do 
risco, Moraes, Chamon e Chamon (2005), pesquisando o risco, indicam que há um 
dimensionamento do risco de acidentes de trabalho, que é considerado como um de-
sastre. Fica então evidenciada a ação humana como causadora de desastre, sob o ar-
gumento de que, no período englobado pelos marcos dos anos de 1972 a 1996, houve 
105 mil mortes em acidentes de trabalho no Brasil, ou seja, uma morte a cada duas 
horas, tendo esses números diminuído nas décadas que se seguiram em razão de ações 
de diversas naturezas. Os autores concluem que o risco é muito signifi cativo e que, por 
estratégia de defesa, os trabalhadores negam a existência do risco para se permitirem 
a continuar a atuar no ambiente perigoso. 

4. Metodologia

O presente texto é resultado de uma pesquisa qualitativa e exploratória, que 
utilizou como referencial a Teoria das Representações Sociais de Serge Moscovici, em 
especial, com a Teoria do Núcleo Central desenvolvida por Jean-Claude Abric, com o 
objetivo de analisar os riscos de desastres em Petrópolis, segundo os moradores do bair-
ro do Alto da Serra, local com maior número de mortos, desabrigados e afetados na 
cidade no ano de 2022. Participaram da pesquisa 100 moradores do bairro, de ambos os 
sexos, maiores de 18 anos, todos atingidos nos desastres de fevereiro e março de 2022. 
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Quanto ao instrumento de pesquisa, foi usado um questionário com per-
guntas utilizando a chamada Técnica de Associação Livre de Palavras (TALP) com 
o termo indutor “riscos de desastres em Petrópolis”, seguido perguntas objetivas 
exploratórias e da caracterização dos participantes (habitação, exposição ao risco, 
perdas, escolaridade, ocupação, idade, gênero, cor/raça, pessoa com defi ciência e 
relacionamento).

Quanto aos procedimentos, os questionários foram aplicados pela pesquisado-
ra individualmente, junto aos moradores do bairro Alto da Serra, que foram convida-
dos para participar da pesquisa em diversos ambientes, como o Centro de Referência 
de Assistência Social (Cras) do Alto da Serra, Posto de Saúde Comunitário (PSF) 
do Alto da Serra, transeuntes e trabalhadores situados na rua Teresa, praça Doutor 
Miguel Couto e adjacências. No contato com o/a participante, foi apresentada a pes-
quisa e explicado o objeto do estudo. Aos que aceitaram participar foi apresentado 
o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) em duas vias – tendo uma 
via sido entregue ao participante e a outra via fi cado com a pesquisadora, possibili-
tando, assim, a aplicação do questionário de pesquisa. O questionário foi submetido 
ao participante da forma que fosse melhor para ele(a), respondendo diretamente, ou 
autoaplicado na forma de uma entrevista, na qual a pesquisadora fazia as perguntas ao 
participante e ele(a) mesmo anotava no questionário. Ao recolher o TCLE e o instru-
mento de pesquisa, eles foram guardados em separado pela pesquisadora, havendo a 
desidentifi cação do participante no questionário. A aplicação dos questionários se deu 
em novembro e dezembro de 2022.

Quanto à análise de dados, foram realizadas análise prototípica das evocações 
livres para o termo indutor indicado, utilizando o soft ware Iramuteq. As demais ques-
tões passaram por análise descritiva (frequência e percentual).

A presente pesquisa foi orientada, do ponto de vista ético, pelas resoluções 
do Conselho Nacional de Saúde (CSN) nº 510 de 07 de abril de 2016 e nº 674 de 
06 de maio de 2022, submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade 
Católica de Petrópolis (CEP/UCP), utilizando a Plataforma Brasil e foi aprovada no 
dia 16/11/2022, com o número de parecer 5.759.854.

5. Resultados

Quanto ao perfi l dos participantes na pesquisa, a maioria era formada por ho-
mens. Das pessoas entrevistadas, 56% são do sexo masculino, 21% tinham entre 18 e 
29 anos, 60% se consideravam brancos, 94% não eram pessoas com defi ciência, 72% 
trabalham, 41% eram prestadores de serviços, 47% tinham o Ensino Médio, 48% eram 
casados, 72% estavam em um relacionamento, e 36% moram com cônjuge/compa-
nheiro(a) mais um familiar.

Quanto aos resultados sobre as questões exploratórias sobre riscos de desastres, 
75% disseram já ter conversado sobre os riscos de desastres, 89% acreditam na impor-
tância de conversar sobre o tema, 81% já conversaram sobre os desastres de Petrópolis, 
62% sabem o que fazer diante de situação de risco e 64% disseram conseguir ouvir, de 
suas residências, as sirenes de alerta da Defesa Civil. 
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Quanto ao resultado da análise prototípica realizada com o soft ware Iramuteq 
e a discussão para o termo indutor “risco de desastres em Petrópolis”, apresentamos a 
Tabela 1 a seguir.

Tabela 1: Análise prototípica referente ao termo indutor “risco de desastres 
em Petrópolis” (n=100)

F > = 12.94/OMI < 2,28 F > = 12.94/OMI > = 2,28

Núcleo Central F OMI Primeira Periferia F OMI

Medo
Desespero
Desabamento
Enchente

47
24
19
15

2.2
1.8
1.8
2.2

Ansiedade
Preocupação

19
15

2.5
2.3

F < 12.94/OMI < 2,28 F < 12.94/OMI > = 2,28

Zona de Contraste F OMI Segunda Periferia F OMI

Chuva
Tristeza
Barreira
Fuga
Trauma

12
11
7
6
5

2.2
1.8
1.9
2.0
2.2

Morte
Família
Perda
Descaso
Socorro
Ajuda

10
8
6
6
5
5

2.9
3.5
3.3
2.8
3.2
2.8

Fonte: Os autores.

Apresentamos na Tabela 1 o resultado da análise prototípica para o termo 
indutor “risco de desastres em Petrópolis” no chamado “quadro de quatro casas de 
Vergès”. As cognições que emergiram no provável Núcleo Central dessa representa-
ção foram “medo”, “desespero”, “desabamento’ e “enchente”. Todos esses cognemas 
(isto é, elementos cognitivos básicos) apresentaram frequência maior ou igual a 
12,94, frequência mínima de 5 e ordem média menor que 2,28. Quanto à classifi ca-
ção dos elementos do Núcleo Central, as cognições “medo” e “desespero” são nor-
mativas, integrando o sistema de valores individuais dos pesquisados e os cognemas 
“desabamento” e “enchente” são funcionais, indicando como o risco é inserido na 
percepção da realidade social. 

Na chamada Primeira Periferia do quadro, apareceram as cognições “ansie-
dade” e “preocupação”, todas com frequência maior ou igual a 12,94 e ordem média 
maior ou igual a 2,28. Já na chamada Zona de Contraste, surgiram as cognições “chu-
va”, “tristeza”, “barreira”, “fuga” e “trauma”, todos com frequência menor que 12,94 e 
ordem média inferior a 2,28. Na Segunda Periferia fi guraram os cognemas “morte”, 
“família”, “perda” e “descaso”, todos com frequência menor que 12,94 e ordem média 
maior ou igual a 2,28.
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6. Discussão

Inicialmente, identifi camos que os elementos do provável núcleo central do 
“risco de desastres em Petrópolis” apresentam emoção quanto ao risco (“medo”), 
sentimento quanto ao risco (“desespero”) e condições adversas relacionadas ao risco 
(“desabamento” e “enchente”). Então, se pudéssemos estabelecer uma relação de cau-
salidade entre os elementos, numa frase, esta poderia fi car assim: “Para nós, o risco de 
desastres em Petrópolis é representado por enchente e desabamento, temos medo e 
fi camos desesperados”.

Quanto à cognição “medo”, presente no provável núcleo central da represen-
tação social do “risco de desastres em Petrópolis”, ela foi a mais evocada. A emoção 
“medo” é constitutiva do ser humano, visando a sua preservação e orientando-o para 
acionar um alerta diante situações perigosas e direcionar para o enfrentamento (luta) 
ou fuga (evitação) da situação perigosa, entrando em estado de alerta/prontidão em 
situações de risco e de desastres ocorridos. 

O cognema “medo” também parece ter emergido pelo acionamento de lem-
branças de fatos experienciados pelos participantes em face dos últimos desastres 
ocorridos em Petrópolis (2011 e 2022), como memória de fatos históricos que afeta-
ram a si mesmos e/ou pessoas próximas, e, portanto, despertam emoções mais profun-
das, como o próprio “medo”, ao invés de um estado simples de alerta ou contingência, 
como seria de se esperar de uma pessoa sem esse histórico de vivência de risco e de 
desastres, ou sem estar em estado de risco. 

O grupo, ao eleger o “medo”, demonstrou uma afetação emocional negativa 
que favorece uma posição passiva, ou de “evitação” quanto ao risco de desastre, onde 
resta apenas a sujeição do sujeito aos danos decorrentes do evento adverso, não dando 
espaço para aparecimento de uma possibilidade de confrontação, enfrentamento ao 
desastre, sabendo-se dos riscos. 

O cognema “medo”, aqui evocado, mostra-se uma emoção amplamente res-
paldada pela realidade fática do grupo representado, tendo em vista todos os sinistros 
acontecidos com as enchentes de 2022 em Petrópolis e suas consequências práticas. 
Este é o motivo pelo qual a cognição “medo” aparece de forma expressiva tanto quan-
do se representa o risco de desastre, quanto ao desastre propriamente dito.

Refl etindo sobre o medo e como ele implica na atuação em Defesa Civil, Tavares 
& Barbosa (2014) informam que aspectos socioculturais como repetições de desastres 
(seca, estiagem, inundações) implicam um sofrimento contínuo que leva os seres hu-
manos a cultivarem a vivência de um medo constante, emanado pela realidade cruel 
vivenciada, elevando os estados de alerta ou de contingência próprios de uma pessoa 
não submetida a essa vivência cruel. 

Ferreira (2018), analisando a percepção ambiental relacionado ao risco de de-
sastre na comunidade do Amazonas, também em Petrópolis, identifi ca que os parti-
cipantes da pesquisa indicaram, entre as difi culdades na ocorrência de chuva forte, o 
medo da violência.

Quanto à cognição “desespero”, presente no provável núcleo central, pensa-
mos que tal sentimento emergiu diante da forte carga emocional experienciada em 
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situações de risco de desastre, atuando como um sentimento que ativa a prontidão 
diante do risco, pois só de pensar na experiência, o sentimento de desespero retorna 
ao sujeito, remetendo-o à sensação de fato já vivenciada em outros momentos da vida.

A respeito da cognição “desabamento” presente no provável núcleo central, é 
importante destacar o aspecto não natural desse evento adverso, visto que, um desa-
bamento é tanto consequência da ação da natureza, mas também especialmente da 
ação humana, relacionada a aspectos sociais, políticos, de infraestrutura, entre outras 
variáveis não naturais. Na vivência real da população petropolitana, o risco de desas-
tre se encontra atrelado à ocorrência de enchentes e desabamentos, diante do ciclo de 
repetição desses eventos adversos na cidade. Relembramos a explicação de Assumpção 
(2015) sobre a geomorfologia, hidrogeologia, desmatamento, poluição, aumento po-
pulacional na cidade que implicam a repetição dos eventos adversos e clara vincula-
ção/responsabilização do risco de desastres às enchentes e desabamentos. 

Sobre a cognição “enchente” presente no provável núcleo central, ela é uma 
consequência das chuvas, mas, principalmente, das questões de infraestrutura relacio-
nadas ao relevo, construções, rios assoreados, problemas nas redes de esgoto e pluvial, 
entre outros, e que foi representada pelos participantes como um risco de desastre 
na cidade. A representação está plasmada na realidade social dos participantes pelo 
motivo de terem sido afetados ou atingidos não apenas pelos desastres de fevereiro 
e março de 2022, como também continuar enfrentando enchentes sazonais, como as 
que ocorreram no fi nal do ano de 2022 e ainda no primeiro mês do ano de 2023.

Interessante notar que fechamos a apreciação do provável núcleo central da 
representação social do risco de desastre em Petrópolis no grupo pesquisado sem que 
cognições ligadas a responsabilidades sociais e políticas ou formas de prevenção emer-
gissem. Temos aqui, apenas, o sentimento de medo e a emoção de desespero diante 
dos desabamentos e enchentes, não havendo maiores refl exões sobre aspectos práticos 
do risco de desastre, como se os conhecimentos que circulam entre o grupo os deixas-
sem sem ação para lidar com a questão, restando sentir e reconhecer as fontes diretas 
e emergentes de risco. 

Diante disso, é mister desnaturalizar os desastres, distinguindo entre fenôme-
nos naturais e os impactos e efeitos destes, o que leva à concepção de construção social 
dos riscos que é associada à vulnerabilidade, sendo fundamental conhecer as estraté-
gias desenvolvidas por grupos sociais e comunidades para a promoção da gestão dos 
riscos de desastres de maneira local (García-Acosta, 2021).

Na chamada primeira periferia, quanto à cognição “ansiedade”, pensamos que 
a evocação do cognema se encontra atrelada ao histórico de repetição de desastres 
(cerca de 40 em 179 anos desde a fundação de Petrópolis), que evoca na população 
lembranças, reminiscências e memórias dos eventos adversos a cada chuva mais vo-
lumosa que acometeu a cidade, despertando gatilhos de alerta que acionam a visão de 
um possível novo desastre a qualquer momento, promovendo a emergência do sinto-
ma chamado “transtorno ansioso”. 

Yi-Fu Tuan (2005) aponta para o medo como um sentimento complexo que 
engloba um sinal de alarme, que evoca o instinto de luta ou fuga e, também, um des-
pertar de ansiedade. A ansiedade decorreria da antecipação mental do dano que possa 
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vir a ocorrer, juntamente com uma sensação difusa de medo. A ausência de ameaça 
imediata/iminente impede a ação defensiva, não havendo também nenhum fato imi-
nente que justifi que o medo, mas o pressentimento de perigo que persiste, ou seja, 
assim se revela o sentimento da ansiedade.

Vemos aqui, como o risco real de desastre permite a antecipação dos eventos 
danosos e levam à ansiedade. A presença da cognição “ansiedade”, com frequência 19, 
se mostrou condizente com 62% dos participantes que informaram saber o que fazer 
diante de risco de desastre, ou seja, 19 evocações representam sentimentos ansiosos, 
frente a 38% que não sabem o que fazer diante de situações de risco. Indicando que o 
saber o que fazer (ou também podemos indicar o que seria um achar saber o que fazer 
diante de situação de risco, já que é muito difícil saber o que fazer diante de uma situ-
ação real de desastre, que comporta peculiaridades e surpresas), pode ser um fator mi-
tigador de ansiedade, motivo pelo qual a “ansiedade” se encontra na primeira periferia, 
quadrante este que comporta diferença de conteúdo de opinião entre os participantes, 
não estando presente no núcleo central da representação social.

Erikson (1998), ao investigar a enchente na cidade de Buff alo Creek de 1972, no 
estado da Virginia Ocidental, nos Estados Unidos, causada pelo colapso de uma bar-
ragem de resíduos de uma carvoaria local, aponta que no rol das condições médicas 
observadas entre quase a maioria dos sobreviventes do desastre num período menor 
do que dois anos depois, estava presente a ansiedade, um dos sintomas do transtorno 
da neurose pós-traumática. 

Ainda na primeira periferia, quanto à cognição “preocupação”, deduzimos que 
parte do grupo representado se volta à consciência para a problemática do risco de de-
sastre, demandando prontidão e alerta acerca dos riscos de desastre e suas consequên-
cias. O cognema “preocupação” mostra um estado mental que permite ao sujeito dedicar 
tempo mental, refl exão, sobre o tema/problema, sendo este indicativo de que parte dos 
participantes tem um conhecimento que pode prepará-los para lidar com características 
de alta suscetibilidade de risco, podendo refl etir sobre medidas preventivas: a presença 
desta cognição na seção intitulada Primeira Periferia da Tabela 1 (acima) demonstra 
a presença de refl exão para a ação real de combater o risco quando se presentifi ca o 
desastre, um tipo de conteúdo que não aparece provável no núcleo central, repleto de 
sentimento, emoção e consequências adversas sobre o risco de desastre em Petrópolis. 
Esse achado, somado com a resposta ao questionário no qual 75% dos participantes afi r-
maram já ter conversado sobre risco de desastre e 89% indicaram achar importante con-
versar sobre os riscos de desastre, nos revelou uma centelha de que esses participantes 
são atentos e, talvez, críticos, favorecendo a proposição ou a operação de novas políticas 
visualizadoras de riscos e preventivas/mitigadoras frente ao problema. 

Moraes, Chamon e Chamon (2005), em sua análise sobre as dimensões do risco, 
atrelaram a falta de preocupação à sensação de controle dos riscos. Em outras palavras, 
a pesquisa realizada pelos autores apontou que os que sabem dos riscos se preocupam 
com sua segurança, pois sabem não estar no controle total da situação perigosa. 

Sobre a presença do cognema “preocupação” na primeira periferia, é importan-
te perceber que parte dos participantes acredita estar no controle do risco, isto é, acre-
ditam que não serão atingidos pelo desastre. Creem que provavelmente acontecerá 
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com os outros e não consigo próprios. Por essa razão, a “preocupação” não aparece no 
núcleo central. Importante ressaltar aqui que 62% dos participantes informaram saber 
o que fazer diante de risco de desastre, fato este que revela haver uma crença de estar 
no controle, o que justifi caria a não presença do cognema “preocupação” no núcleo 
central da representação social do risco de desastre em Petrópolis. 

Em síntese, na primeira periferia, os cognemas representados são “ansiedade” 
e “preocupação”, sendo que a “ansiedade” decorre do conhecimento prévio de que a 
situação de desastre vai ocorrer novamente e a “preocupação” se vincula ao contro-
le com o gerenciamento do risco de desastre. Como estão na primeira periferia, são 
elementos prescritores de comportamentos, indicando que parte do grupo sabe dos 
riscos de desastres e parte do grupo se preocupa com o gerenciamento dos riscos, pois 
acreditam não estar no controle. 

Passamos a analisar a zona de contraste da representação social do risco de 
desastre em Petrópolis, que apresentou as seguintes cognições: “chuva”, “tristeza”, 
“barreira”, “fuga” e “trauma”. Podemos perceber pelas cognições evocadas que não há 
indicativo para operar mudança da representação social dos riscos perante o grupo 
representado, tendo em vista a ausência de cognemas relacionados à prevenção/ação 
por parte dos participantes diante do risco de desastre na cidade. 

Quanto à cognição “chuva”, ela emerge como causa geradora de situação de 
risco: apesar da chuva ser um fenômeno natural, sua manifestação, em contato com a 
localidade, ou a cidade, a transforma, também, num fenômeno social. 

Convém resumir a problemática em relação ao cognema “chuva” e as inunda-
ções decorrentes das chuvas da seguinte forma: “as inundações são naturais e mais 
antigas que a humanidade. Fazem parte do ciclo hidrológico do planeta. No entanto, as 
tragédias por elas causadas são consequência dos desmandos e descuidos dos homens” 
(Assumpção, 2015, p. 64).

Quanto ao cognema “tristeza”, trata-se de uma emoção relacionada ao risco 
de desastre, somando-se a outras cognições que revelam emoções quanto ao objeto. 
Parece-nos que essa cognição está relacionada à expectativa do desastre, no sentido de 
que os participantes compreendem que eles e a cidade não estão preparados para lidar 
com a situação, fi cando tristes diante disso. 

A respeito da cognição “barreira’ para o termo indutor “risco de desastre em 
Petrópolis”, parece-nos que se trata de uma preocupação dos participantes, tendo em 
vista ou a presença de barreira – o que demonstra tratar-se de área de risco, ou da au-
sência da barreira – o que revela a insegurança dos participantes diante da necessidade 
desse aparato/técnica em algum lugar em que se apresentam riscos. 

Silva (2021, p. 150) aponta que há forte relação entre reconhecimento do risco 
e barreiras. Aduz ainda que essa associação decorre muito do trabalho de especialistas 
que criam “material informativo para a população”, no qual se pretende divulgar os 
riscos de deslizamentos de terras, visando que o risco seja reconhecido nas barreiras e 
que, assim, as famílias não construam em áreas onde elas estão presentes. Essa afi rma-
tiva implica uma alternativa de construção de moradias em locais onde não haja bar-
reiras, sendo oportuno questionar se as famílias que moram em áreas de risco teriam 
condições econômicas e fi nanceiras para construir em outras localidades. Parece que 
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a vinculação entre risco e barreira almejado pelos especialistas na área foi alcançado, 
mas não foi alcançado o fi m a qual se propunha, isto é, que pessoas não morassem em 
áreas de risco, nomeadamente áreas com barreiras.

Quanto à cognição “fuga”, acreditamos que se trata de uma resposta huma-
na diante do risco de desastres. Valencio (2020) problematiza a tríade proposta pela 
Defesa Civil de redução de riscos de desastre (sirene, rota de fuga e simulados de 
emergência), sem questionar a sua efi cácia, mas ponderando que há uma fi nalidade 
subsidiária na apresentação de soluções simples e padronizadas para combater desas-
tres e resultados deslocalizados, incalculáveis e imprevisíveis. Essa fi nalidade seria de 
“converter o medo coletivo de uma possível ocorrência de desastres em um meio pelo 
qual se buscaria naturalizar uma ordem social baseada em comportamentos sociais 
dóceis a uma ordem social antidemocrática” (Valencio, 2020, p. 20). 

Ressaltamos aqui as três características da percepção do risco propostas por 
Beck (2008) que impedem que seja possível que a tríade de redução de riscos funcione 
perfeitamente. São elas: des-localização (consequências e causas dos desastres podem 
estar em qualquer lugar); incalculabilidade (das consequências do desastre); e “não 
compensabilidade” (reconhecimento da impossibilidade de equilibrar a situação pré-
-risco para que o desastre não ocorra efetivamente, e que impõe a lógica de aceitar o 
desastre, tentando prevenir e mitigar os efeitos).

Quanto ao elemento cognitivo “trauma”, parece ser a consequência de eventos 
anteriores que impactam o psiquismo dos participantes diante do risco de desastres. 
Penna (2015), acerca da questão do trauma, informou que este se relaciona com o 
luto e a perda, uma vez que toda perda é traumática. Ponderou que pode haver uma 
fase de latência, em especial quando se trata de trauma massivo. Esse tipo de trauma, 
a impossibilidade de vivenciar a dor, em razão de todos do mesmo grupo de pertença 
estarem na mesma situação e não haver quem possa acolher a dor, pode haver o adoe-
cimento, ou seja, pode haver o sintoma que revela o trauma após décadas de ocorrên-
cia do evento traumático, fato este que pode ser confundido com resiliência. O autor 
ainda fala de “trauma” transgeracional, no qual o elemento não foi elaborado por uma 
vivência de luto pela geração que sofreu o evento adverso. Assim os sintomas de adoe-
cimento vão aparecer nos fi lhos ou nos netos sobreviventes ao trauma. 

Erikson (1998), relatando as consequências do desastre em Buff alo Creek indi-
ca, também, que os atingidos perderam a fé, tanto na ordem natural, quanto na ordem 
social, indicando tratar-se de sintoma da neurose pós-traumática.

Percebemos que a representação social do risco de desastre em Petrópolis, 
no grupo pesquisado, apresenta um provável núcleo central constituído de: “medo”, 
“desespero”, “desabamento” e “enchente” e permite a seguinte interpretação, resumida 
desta forma: concebemos que o cognema “medo” emergiu em razão da vivência de 
efetivos e sucessivos desastres; outro elemento de grande expressividade do núcleo 
central é o “desespero”, um sentimento atrelado à consciência acerca da possibilidade 
real de ocorrência de novo desastre. Juntos a esses dois cognemas, o risco de desastre 
é representado socialmente atrelado a questões pontuais como “desabamento” e “en-
chente”, fatores considerados como causa / consequência para o risco de desastres.
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7. Conclusões

Ao nos debruçar sobre esta pesquisa, questionamos quais seriam as repre-
sentações sociais dos “riscos de desastres em Petrópolis”, segundo os moradores do 
bairro Alto da Serra daquela cidade. A indagação inicial estava centrada em com-
preender o que acontecia na cidade e na sociedade petropolitana para justifi car ta-
manha vulnerabilidade diante dos vários desastres experienciados, e o quanto os 
petropolitanos atuariam como atores protagonistas para resistir ou contribuir com 
o cenário de risco constante. 

Era esperado encontrar representações sociais sobre risco de desastre em 
Petrópolis plasmadas em avaliações negativas, periculosidade, naturalização do ris-
co/desastres e necessidade de cuidado. Observamos, no entanto, representações que 
apontam para um conhecimento balizado em sentimentos/emoções e quase ausência 
de práticas, exceto pela presença da cognição “fuga” na zona de contraste. 

Vamos apresentar uma breve síntese sobre os resultados e discussões da pesqui-
sa realizada a fi m de sugerirmos algumas medidas concretas que poderiam ser imple-
mentadas visando promover (1) preparação para os riscos de desastre e (2) ação para 
o desastre em si pelo fortalecimento da saúde mental no cenário presente na cidade.

Como resultado da representação social do “risco de desastres em Petrópolis” 
as cognições que emergiram no provável Núcleo Central, apresentado na Tabela 1, 
foram “medo”, “desespero”, “desabamento” e “enchente”. Percebemos que no Núcleo 
Central da RS em Petrópolis, o grupo apresentou uma dinâmica regida pelo “medo”, 
em razão da vivência de efetivos e sucessivos desastres, que tendem a se repetir. O 
sentimento pulsante nesse grupo foi o de “desespero”, uma condição atrelada à cons-
ciência acerca da possibilidade real de ocorrência de novo desastre. O risco de desas-
tre foi representado socialmente atrelado a questões pontuais como “desabamento” e 
“enchente”, fatores considerados como causa/consequência para o risco de desastres. 

Verifi cou-se que fechamos a apreciação do provável Núcleo Central da repre-
sentação social do risco de desastre em Petrópolis, no grupo pesquisado, sem que 
cognições ligadas a responsabilidades sociais e políticas ou formas de prevenção emer-
gissem. Temos aqui, apenas, a predominância dos sentimentos de medo e a emoção 
de desespero em ambos os objetos investigados, não havendo maiores refl exões sobre 
aspectos práticos do risco de desastre e dos desastres propriamente ditos, como se os 
conhecimentos que circulam entre o grupo os deixassem sem ação para lidar com a 
questão, restando-lhes apenas sentir e reconhecer as fontes de risco. 

Pelas análises das representações elucidadas acima, acreditamos que elas reve-
lam práticas sociais passivas, em razão dos participantes estarem fi xados nos sentimen-
tos, imersos no trauma, no bloqueio da elaboração dos sentimentos de tristeza, medo 
e desespero que os desastres provocados por desabamentos e enchentes provocaram. 

Parece-nos que o trauma (individual e coletivo) precisa ser trabalhado por 
ações terapêuticas que legitimem a dor e o sofrimento e possibilitem a vivência do luto 
por amigos, familiares e demais perdas sofridas pelos desastres. Isso daria aos partici-
pantes uma dimensão histórica do problema para que, depois dessa fase, seja possível 
se posicionar como sujeitos que reivindicam políticas públicas, bem como orientem as 
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necessidades preparatórias, mitigatórias e preventivas que as suas realidades de con-
vívio com o risco. 

A partir dos resultados da pesquisa, concluímos que os participantes represen-
tam o risco de desastres prioritariamente, utilizando suas emoções e sentimentos no 
provável núcleo central. Isso indica que os conhecimentos que conduzem a ações con-
cretas para lidar com os riscos de desastres estão pouco presentes. Sugerimos que haja 
a preparação para o enfrentamento/gestão local do risco de desastre, por intermédio de 
um trabalho interdisciplinar nos Nudecs, visando à preparação da população, inclusive 
contando com a participação de psicólogos os quais devem trabalhar a noção de risco 
dos moradores e trabalhadores de área, que invocaram termos como “desabamento” e 
“enchente” no núcleo central da representação social de risco na cidade. Os trabalhado-
res devem lidar com sentimentos imobilizantes como medo e desespero a fi m de permi-
tir uma efetiva ação quando da ocorrência de um risco for materializada. Sugerimos que 
seja feito o mapeamento de soluções possíveis para lidar com a realidade do desastre, 
tanto no desastre em si como no pós-desastre. Deve-se partir da escuta das alternativas 
de ações (rota de fuga, instituições de pontos de abrigo, instalação de sirenes, admi-
nistração de abrigos, construções de habitações etc.) propostas pelos membros de cada 
comunidade, valendo-se da referência do Nudec de cada local, para fornecer a escuta da 
população, treinamento para ação e ações para reconstrução. Aqui, mais do que simples 
treinamento já integrante de um protocolo geral como vem ocorrendo, visa-se fortalecer 
o protagonismo social acolhendo as soluções proposta pela sociedade e para ela, fortale-
cendo a confi ança e crença de possuir algum controle na gestão de desastre. 

A presente pesquisa poderá orientar novas propostas concretas de atuação na 
gestão de risco e desastre no Município de Petrópolis, em especial ao conseguir pontu-
ar aspectos psicológicos que precisam ser fortalecidos para o efetivo enfretamento dos 
desastres futuros que poderão atingir a cidade.
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Este artigo visou analisar como o processo histórico de uso e ocupação huma-
na nas áreas ribeirinhas do Rio Taquari/ Rio Grande do Sul (RS) contribuiu para 
construir a vulnerabilidade a desastres hidrológicos. A pesquisa baseou-se na per-
spectiva da história ambiental, com foco nos processos de ocupação humana nas 
margens do Rio Taquari que levaram ao desmatamento, principalmente da mata 
ciliar, bem como processos erosivos fl uviais e de assoreamento. A área de estudo 
abrange os municípios ribeirinhos do seu curso principal que foram severamente 
atingidos pelos desastres 2023 e 2024. Identifi cou-se que os principais processos de 
supressão da mata para comercialização da madeira e ocupação e uso agropecuário 
ocorreu primeiramente no início do século XIX, quando sesmarias foram dividi-
das em fazendas e depois no período de colonização alemã e italiana, na metade do 
século XIX e início do XX. A degradação do território pode ter contribuído para 
agravar os desastres hidrológicos, especialmente na quantidade de lama e madeira 
transportada pela água e no assoreamento do Rio Taquari. Contudo, as ações reali-
zadas em relação aos desastres de 2023 e 2024 ainda se enquadram no pensamento 
desenvolvimentista do passado como, por exemplo, ao focar na recuperação da 
navegabilidade do Rio Taquari em vez de recuperação da qualidade das suas águas 
e de sua mata ciliar. 
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Abstract

Franz, B. Franzoni, A. M. B. Th e invisibility of the Taquari River in Rio Grande do Sul: 
environmental history and vulnerability to extreme hydrological events. Rev. C&Trópi-
co, v. 49, n. 2, p. 275-298, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2673

Th is article aims to analyze how the historical process of land use and human occu-
pation in the riparian areas of the Taquari River (Rio Grande do Sul, Brazil) con-
tributed to the construction of vulnerability to hydrological disasters. Th e research 
is grounded in the perspective of environmental history, with a focus on the human 
occupation processes along the margins of the Taquari River that led to deforesta-
tion, especially of riparian forests, as well as fl uvial erosive processes and sedimen-
tation. Th e study area encompasses the riverside municipalities along the river’s 
main course that were severely aff ected by the disasters of 2023 and 2024. Th e 
fi ndings indicate that the main processes of vegetation suppression for timber com-
mercialization and for agricultural and livestock use began in the early 19th centu-
ry, when land grants (sesmarias) were subdivided into farms, and later intensifi ed 
during German and Italian colonization in the mid-19th and early 20th centuries. 
Th e degradation of the territory may have contributed to worsening hydrological 
disasters, particularly regarding the amount of mud and wood transported during 
the events and the sedimentation of the Taquari River. However, the actions taken 
in response to the 2023 and 2024 disasters still align with the developmentalist 
mindset of the past by prioritizing, for example, the restoration of the river’s nav-
igability instead of improving water quality and recovering riparian vegetation.

Keywords: Vulnerability to fl ood-related disasters; Climate change adaptation; Risk 
management; Riparian buff er zone; Taquari Valley. 

Resumen

Franz, B. Franzoni, A. M. B. Invisibilidad del Río Taquari en Rio Grande do Sul: historia 
ambiental y vulnerabilidad a eventos hidrológicos extremos. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 
2, p. 275-298, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.v49i2.2673

Este artículo tiene como objetivo analizar cómo el proceso histórico de uso y ocu-
pación humana en las zonas ribereñas del Río Taquari (en Rio Grande do Sul) 
contribuyó a generar vulnerabilidad ante desastres hidrológicos. La investigación 
se basa en la perspectiva de la historia ambiental, centrándose en los procesos de 
ocupación humana en las riberas del Río Taquari que condujeron a la defores-
tación, principalmente del bosque ribereño, así como a los procesos de erosión 
fl uvial y sedimentación. El área de estudio comprende los municipios ribereños a 
lo largo de su curso principal que se vieron gravemente afectados por los desastres 
de 2023 y 2024. Se identifi có que los principales procesos de deforestación para 
la comercialización de madera y la ocupación y uso agrícola ocurrieron prime-
ro a principios del siglo XIX, cuando las concesiones de tierras se dividieron en 
granjas, y posteriormente durante el período de colonización alemana e italiana, 
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a mediados del siglo XIX y principios del XX. La degradación del territorio pue-
de haber contribuido al agravamiento de los desastres hidrológicos, especialmente 
por la cantidad de lodo y madera transportados durante estos desastres y por la 
sedimentación del Río Taquari. Sin embargo, las acciones emprendidas en relación 
con los desastres de 2023 y 2024 siguen enmarcadas en el pensamiento desarrollis-
ta del pasado como, por ejemplo, el enfoque en restaurar la navegabilidad del Río 
Taquari en lugar de la calidad de sus aguas y su bosque ribereño. 

Palabras clave: Vulnerabilidad a desastres hidrológicos; Adaptación al cambio climá-
tico; Gestión de riesgos; Zona de protección marginal; Valle de Taquari. 

Data de submissão: 10/10/2025
Data de aceite: 18/11/2025

1. Introdução

As áreas ribeirinhas representam, ao longo da história, os locais mais propícios 
para se estabelecer um povoamento humano. Os rios fi guram no imaginário coleti-
vo associados predominantemente aos mananciais, contudo, apresentam outros usos, 
como na produção de alimentos e geração de energia. São também espaços livres pú-
blicos para convívio e lazer, marcos turísticos, corredores tanto de fauna e fl ora como 
para circulação de pessoas, de produtos comerciais e industriais (Gorski, 2008).

O Brasil mantém relação ambígua com os seus rios. Para o crescimento e desen-
volvimento urbano e agrícola de suas cidades, o país dependeu dos seus cursos d’água, 
mas os destrói ao aterrar as áreas ribeirinhas para ocupação e se torná-los o principal 
meio de escoamento de esgoto, resultando em poluição, assoreamento, mau cheiro, mu-
dança de coloração, incapacidade de uso original de seus recursos (Assad, 2013). 

O Rio Taquari situa-se na região central do estado do Rio Grande do Sul (RS) 
e relaciona-se diretamente com a formação econômica, política e social da região 
drenada por ele. As áreas ribeirinhas abrigaram grupos indígenas, imigrantes vindos 
da Europa e seus descendentes, além das pessoas de origem africana que nos séculos 
XVIII e XIX estavam na condição de escravos (Kreutz; Machado; Hoppe, 2023). As 
cidades banhadas pelo Rio Taquari foram umas das mais afetadas pelo maior desastre 
climático já registrado no estado, resultando em graves deslizamentos de terra, enxur-
radas, inundações e alagamentos em diferentes regiões (Fonseca et al., 2024). 

No contexto de evento climático extremo, desataca-se que só se considera de-
sastre natural quando ocorre em área habitada ou ocupada com alguma intervenção 
antrópica (Fiori, Pessoa, 2024). Isso signifi ca que o desastre não é, por si só, natural, 
mas resulta da interação entre um fenômeno natural intenso e a presença humana no 
ambiente, situações que, frequentemente, decorrem da ocupação inadequada do terri-
tório, como áreas de relevo acidentado, terrenos sensíveis à erosão, com infraestrutura 
de proteção ausente ou precária (Fiori, Pessoa, 2024).

As cheias na região Sul que resultam em maiores danos tendem a ocorrer em 
anos em que acontece o fenômeno El Niño, durante o outono e início de inverno, 
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quando sistemas frontais são provenientes de latitudes mais altas e fi cam bloqueados 
pelo centro persistente de alta pressão sobre parte central do Brasil, desencadeando 
fortes precipitações (Barnes et al, 2024). A maioria dos problemas ambientais no Rio 
Grande do Sul ocorre em função do modo de uso e apropriação que a sociedade faz 
dos recursos naturais, cujo reconhecimento é fundamental para a defi nição de ações 
de políticas públicas de recuperação e preservação, e para estimular maior envolvi-
mento da sociedade (SPGG/RS, 2024). O desastre de setembro de 2023, bem como o 
de maio de 2024, é resultado de um complexo de fatores, envolvendo aspectos meteo-
rológicos (associados a ciclones extratropicais) interligados com hidrológicos e uso e 
ocupação do solo. 

A Bacia Hidrográfi ca do Rio Taquari-Antas (BHTA) abrange uma região de 
serra em elevadas altitudes com grandes vales. Possui planícies aluviais na região des-
de seu trecho médio até sua foz no Rio Jacuí, compreende uma área de cerca de 26,5 
mil km2 (Buff on et al., 2021) e está inserida no bioma da Mata Atlântica. As nascentes 
da BHTA localizam-se no extremo leste da bacia, sob o nome de Rio das Antas, nos 
municípios São José dos Ausentes, Cambará do Sul e Bom Jesus. A região apresenta 
altitudes em torno de 1200m, do Rio das Antas (Bombassaro, Robaina, 2010) até a foz 
do Rio Carreiro, quando passa a se chamar Rio Taquari (Buff on et al., 2021). 

A área de estudo, representada na Figura 1, corresponde a municípios ribei-
rinhos do curso principal do Rio Taquari que foram severamente atingidos pelos de-
sastres hidrológicos de 2023 e de 2024, escolhidos pelo governo do estado para fazer 
parte do Plano de Reconstrução (Zoneamento de Risco), que tem por objetivo revisar 
os planos diretores (Sedur/RS, 2025). Os municípios são: Arroio do Meio, Colinas, 
Cruzeiro do Sul, Encantando, Estrela, Muçum e Roca Sales. Inclui-se na área de estudo 
também o município de Lajeado, que representa o centro econômico da região e é o 
mais populoso. 

Figura 1: Localização dos municípios que compreendem a área de estudo

Fonte: Mapa elaborada pelas autoras.
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O Rio Taquiari sofre com graves problemas ambientais, entre elas a destruição 
da mata ciliar, cuja causa se deve, segundo Kreutz; Machado e Hoppe (2023), possivel-
mente, a três fatores: o primeiro é a agricultura não planejada, com elevado números 
de minifúndios; o segundo, a extração da fl oresta (toras) para abertura de terras para 
agropecuária; e terceiro, a coleta de argila utilizada para a fabricação de tijolos e telhas. 

A motivação para a pesquisa relaciona-se à identifi cação de uma lacuna em 
estudos sobre a vulnerabilidade a desastres hidrológicos relacionada ao processo de 
uso e ocupação do solo e os desastres do Vale do Taquari. A maioria dos estudos exis-
tentes trata da identifi cação e caracterização da área de risco e magnitude dos desastres 
ocorridos. Nesse contexto, este artigo visa analisar como o processo histórico de uso 
e ocupação humana nas áreas ribeirinhas do Rio Taquari contribuiu para construir a 
vulnerabilidade a desastres hidrológicos.

2. Procedimentos metodológicos

A primeira parte da pesquisa caracteriza-se como qualitativa, de caráter his-
tórico e geográfi co, fundamentada na perspectiva da história ambiental. Nessa parte, 
buscou-se compreender, através de pesquisa bibliográfi ca, os processos de ocupação 
humana nas margens do Rio Taquari que levaram ao desmatamento, principalmente 
na mata ciliar, por ser a mais relevante para mitigação dos desastres hidrológicos, bem 
como processos erosivos e de assoreamento do Rio Taquari, pois eles tendem a agravar 
as consequências dos eventos hidrológicos extremos. Assim, focou-se nas informações 
das publicações que tratavam das transformações no uso da terra e da água como, por 
exemplo, extração da madeira e ocupação para uso agropecuária, erosão fl uvial e de 
assoreamento, intervenções humanas no Rio Taquari (dragagens, barragens, retifi ca-
ções), expansão urbana em áreas de risco, entre outros. Existe ampla literatura sobre o 
processo histórico de ocupação na área de estudo, principalmente até o fi nal do século 
XIX, de modo que não foi necessário recorrer a arquivos históricos. 

A outra parte dessa investigação envolve trabalho de campo e mostra o uso e a 
ocupação da área ribeirinha dos municípios estudados e os impactos após os eventos 
hidrológicos extremos de 2023 e 2024.

3. Rio Taquari e suas margens: histórico de uso, ocupação 
e o processo de degradação

Os primeiros grupos étnicos a ocupar o território do Vale do Taquari eram 
nômades caçadores e coletores, que chegaram na região cerca de 11 mil anos atrás. 
Eles viviam em um ambiente com temperatura média mais baixa e chuvas em menor 
escala, conforme atestado pelo material encontrado em sítios arqueológicos (Kreutz; 
Machado, 2017). 

A própria origem do nome “Taquari” é tupi-guarani, sendo que Schierholt 
(2002) defende que signifi ca “rio da taquara pequena”. Outros defendem que seria “rio 
do barranco fundo”, sendo menos provável para esse autor, já que haveria mais de 25 
rios no Brasil de nome Taquari sem haver neles “barranco fundo”. Era estratégico para 
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esses grupos se instalarem perto de rios, pois a proximidade seria favorável para nave-
gação e pesca, assim como fonte de matéria-prima para confecionar objetos (como a 
argila para produção de cerâmica), depósitos de seixos de basalto (artefatos líticos) e 
terra fértil para o cultivo (Kreutz; Machado, 2017).

Na década de 1630, os bandeirantes paulistas percorrem territórios buscando 
indígenas para trabalhar em fazendas (Kreutz; Machado; Hoppe, 2023). Já os jesuítas 
provavelmente foram os primeiros homens europeus a navegar pelo Rio Taquari e 
explorar a área, sendo os primeiros relatos em 1635 (Kreutz; Machado, 2017). A partir 
da presença de jesuítas e bandeirantes, grande parte dos Guarani foi apreendida ou 
transferiu-se para o outro lado da fronteira (onde hoje é Argentina) e, nesse ínterim, os 
Kaingang, outro grupo presente na região, teriam se estabelecido nas áreas de altitude 
mais baixa no fi nal do século XVIII (Vedoy, 2018).

O primeiro núcleo urbano na região que atualmente compreende o Vale do 
Taquari foi formado a partir da chegada de quatorze casais açorianos, em 1760, que se 
estabeleceram na margem esquerda do Rio Taquari, dos quais somente sete se radica-
ram no local. Franz (2009) destaca que esses portugueses são considerados o primeiro 
grupo étnico não indígena ocupante do território, onde atualmente está situado a ci-
dade de Taquari. 

No limiar do século XIX, foram feitas doações de datas (propriedade rural de 
5,4 km2). Houve também concessões de sesmarias (terras no período colonial doadas 
pelo governo português) próximas às margens do Rio Taquari e seus afl uentes, que no 
decorrer dos decênios os donos, a fi m de não perder os direitos de propriedade e me-
lhor administrá-las, dividiram em fazendas (Ahlert; Gedoz, 2001). Essas doações na 
Região Sul do Brasil eram realizadas em territórios ameaçados de invasão espanhola 
(Volkmer; Gregory, 2017). No ano de 1800, há o registro da doação de sesmarias aos 
irmãos José e João Inácio Teixeira, sendo que um deles fi cou com território onde se 
situa Lajeado e outro com a área onde se localiza os municípios Estrela (Vedoy, 2018; 
Schierholt, 2002). 

Entre as fazendas que se estabeleceram na Região, na primeira metade do século 
XIX, Ahlert e Gedoz (2001) identifi caram as seguintes (com indicação do correspon-
dente município na atual confi guração do território, cujas sedes estão às margens do 
Rio Taquari): Fazenda Boa Vista (Estrela); Conventos Velhos, Carneiros ou Lajeado, 
São Bento (Lajeado); Demanda e São Gabriel (Cruzeiro do Sul); São Caetano (Arroio 
do Meio); Santo Antônio e Beija Flor (Colinas). A Fazenda de São Gabriel, onde atu-
almente localiza-se Cruzeiro do Sul, foi adquirida em 1835 pela família Azambuja que 
antes residia em Porto Alegre e pertencia à elite sul-riograndense (Volkmer, Gregory, 
2017). Já o Município de Encantado e parte de Roca Sales faziam parte da Fazenda de 
José Francisco de Santos Pinto (Trombini; Laroque; Castoldi, 2017). 

As fazendas que ocuparam a parte baixa do Rio Taquari, caracterizavam-se, 
do início do Império até o fi nal dos anos 1850, por atividades extrativas escravistas 
e de pequenas glebas de colonos de origem açoriana, com o fi m principal de extrair 
madeira-de-lei destinada a Porto Alegre, que não era considerado distante por via 
fl uvial (Ahlert; Gedoz, 2001). Na metade do século XIX, a região que abrange o Vale 
do Taquari passou por uma crise econômica, pois a quantidade de madeira extraída 
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reduziu-se drasticamente devido à exploração desenfreada. A produção de trigo esta-
va em decadência e a produção de erva-mate era escassa dado à concorrência com a 
erva-mate paraguaia (Kreutz; Machado, 2017). Identifi ca-se, num contexto histórico, 
que a metade do século XIX representa a primeira fase de desmatamento mais intenso 
na área que abrange a presente pesquisa.

O governo da província, interessado em ampliar o espaço para a colonização, 
incluiu o atual Vale do Taquari nas suas pretensões, solicitando informações à Câmara 
de Vereadores de Taquari (composta pela elite econômica e política). A câmara defi niu 
em 1852 a disponibilidade das fazendas Conventos, Lajeado e Boa Esperança, que já 
não logravam êxito comercial (Ahlert; Gedoz, 2001). 

O processo de estabelecimento de colônias ocorreu a partir de 1850, sendo 
realizado por empresas particulares que se estabeleceram na região e transformaram 
a colonização em expressivos negócios imobiliários e agenciamento de colonos, sob 
supervisão do governo da província (Ahlert; Gedoz, 2001). Grandes proprietários 
de terras repartiram suas fazendas em lotes e os venderam para os recém-chegados 
imigrantes alemães, como uma forma de sair da crise que assolava a região (Kreutz; 
Machado, 2017; Gregory, 2015). 

A Fazenda de Conventos foi loteada pelo seu dono, Antônio Fialho de Vargas, 
em pequenas propriedades para serem vendidas aos imigrantes europeus a partir de 
1850 (Schierholt, 2002). O lucro foi aplicado para adquirir outras glebas de terras 
onde atualmente situa-se Arroio do Meio, Muçum e Estrela (Ahlert; Gedoz, 2001), 
sendo transformada em colônia3, em 1855 (Gregory, 2019). A Fazenda Estrela, por sua 
vez, tornou-se um negócio imobiliário a partir de sua divisão em lotes por seu dono 
Victorino José Ribeiro, que funda a Colônia Estrela (particular) em 1856, (Gregory, 
2015). Ressalta-se que a sede da Fazenda Estrela se situava onde hoje é centro do mu-
nicípio de Estrela e a sede da Fazenda Conventos localizava-se onde atualmente é bair-
ro de Carneiros, em Lajeado (Schierholt, 2002), ambos lugares próximos às margens 
do Rio Taquari, o que leva a deduzir que o entorno dessas sedes provavelmente já se 
encontrava praticamente sem mata atlântica (inclusive mata ciliar) já na metade do 
século XIX. Sobre esse período, Schierholt (2002) identifi cou que ocorreram as cheias 
de maio de 1824, as quais atingiu as antigas fazendas da região, em setembro de 1833, 
setembro de 1847 e julho de 1848. 

Muitos empresários fundaram colônias, linhas ou picadas no Vale do Taquari 
onde foram alocados um grande contingente de imigrantes a partir da década de 1850, 
tanto oriundos da Europa quanto das colônias mais antigas dos vales dos rios Sinos e 
Caí (Gregory, 2019). Os imigrantes alemães adquiriram as terras ao longo dos maio-
res rios e arroios da região do Vale do Taquari (Kreutz; Machado, 2017). Os alemães 
eram na maioria lavradores e plantavam tanto para subsistência quanto para venda 
de excedente (Gregory, 2019). Logo, esses colonos, instalados em povoados próximos 
a esses rios e arroios, movimentaram os leitos e as margens dos rios e estabeleceram 
uma diversidade de atividades econômicas (Reinheimer, 2007). 

3 Colônia refere-se a pequenos lotes voltados à agricultura com mão de obra familiar, normalmente imi-
grantes europeus, administradas tanto por iniciativa privada quanto pública (Gregory, 2023).



282 Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 275-298, 2025

Barbara Franz
Ana M. Bencciveni Franzoni

Conforme intensifi cava-se o avanço da frente imigratória, durante o século 
XIX, aumentava os confl itos com os Kaingang, motivados principalmente pela pelos 
recursos naturais que eram utilizados para a subsistência indígena (Vedoy; Laroque; 
Machado, 2018) e com os lavradores nacionais, caracterizados por grupos que en-
globavam diversas origens étnicas (ex-escravos, portugueses, tropeiros paulistas, 
indígenas miscigenados e outros que se instalaram no começo da década de 1850), re-
presentando a primeira expansão da fronteira agrária no Vale do Taquari (Christillino, 
2024). Esses lavradores eram trabalhadores pobres que, no momento da saturação da 
estrutura agrária próxima à Vila de Taquari e do abandono de algumas fazendas pelos 
seus concessionários, ocuparam as áreas de mata para garantir a sua subsistência, in-
tegrando-as ao mercado interno da época, através da comercialização de erva-mate, 
madeiras e produtos agrícolas (Christillino, 2024). 

Os terrenos do Vale Taquari eram considerados férteis e havia a presença de 
portos naturais que permitiam o escoamento da produção das Vilas e até Porto Alegre, 
como era o caso do porto de Lajeado (Reinheimer, 2007), considerado o primeiro por-
to na região, que contava com o trabalho dos escravos marinheiros, os quais traziam 
mantimentos e levavam erva-mate para exportação (Ahlert; Gedoz, 2001). 

A fertilidade da terra foi garantida pela sua origem vulcânica, sendo que as 
áreas inundáveis nas partes mais baixas da bacia do Rio Taquari possibilitava o cultivo 
em campos permanentes sem provocar o esgotamento do solo (Christillino, 2024). 
Na época das colônias, Estrela dedicou-se a culturas lucrativas (para exportação) e 
Lajeado produziu 1.100 toneladas de milho no ano de 1860, volume que subiu para 
9.070 toneladas no fi nal da década de 1880 (Reinheimer, 2007). Identifi ca-se assim, 
historicamente, que a segunda fase em que houve um desmatamento mais intenso 
ocorreu pelos imigrantes alemães, na segunda metade do século XIX, principalmente 
diante da necessidade de pagar pela aquisição dos lotes nas colônias estabelecidas. 
Algumas cheias se destacaram. A cheia de 1873, por exemplo, atingiu a casa do dono 
da Fazenda São Gabriel (onde atualmente localiza-se Cruzeiro do Sul), situada nas 
margens do Rio Taquari. Por isso, ele resolveu erguer uma nova casa no alto de um 
morro, conhecida atualmente como Casa do Morro, cuja imagem faz parte do brasão 
do município (Kreutz, 2020).

O aumento da produção colonial levou à expansão da navegação fl uvial, sendo 
o Rio Taquari importante via de escoamento, dado que, no estado, era considerado, no 
fi nal do século XIX e início do século XX, o rio que apresentava as melhores condições 
de navegabilidade, se comparado aos rios Jacuí, Caí e Sinos (Reinheimer, 2007). A em-
presa de navegação mais antiga que operou nesse ramo na região foi a Companhia de 
Navegação Arnt, fundada em 1875, interligando Taquari a Porto Alegre. Em algumas 
épocas de maiores vazões, havia navegabilidade desde Lajeado (Hessel, 1983). 

Na passagem do século XIX para o XX, havia muitas cidades e distritos habi-
tados por colonos na bacia do Rio Taquari em franco desenvolvimento econômico e 
populacional. O comércio dos excedentes era transportado por vias fl uviais, principal-
mente para a cap ital (Reinheimer, 2007). Estrela, entre os municípios analisados nessa 
pesquisa, foi o primeiro a emancipar-se. Em 20 de maio de 1876, foi desmembrando de 
Taquari, cujo território abrangia também os atuais municípios de Lajeado, Arroio do 
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Meio e Encantado. Lajeado foi elevado à categoria de “freguesia” em 1881, foi distrito 
de Estrela em 1882 (Prefeitura de Lajeado, 2018) e emancipou-se em 26 de janeiro de 
1891, com a “instalação” ocorrendo em 25 de fevereiro de 1891 (Kreutz; Machado, 
2017). O Quadro 1 mostra os demais anos de emancipação dos municípios e as cida-
des às quais originalmente pertenciam. 

Quadro 1: Desmembramentos e anos de emancipações na área de estudo
Taquari 
(1849)

Estrela 
(1876)

Lajeado (1891) Arroio do Meio (1934)
Cruzeiro do Sul (1963)

Boqueirão do Leão (1987)
Marques de Souza (1995)
Canudos do Vale (1996)

Forquetinha (1996)
Progresso (1987)

Santa Clara do Sul (1992)
Sério (1992)

Roca Sales (1954) Colinas (1992) *
Teutônia (1981) Westfália (1996)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em STE (2012).
Obs: * O município de Colinas foi formado por um distrito que pertencia a Estrela e uma vila que pertencia 
a Roca Sales.

Na década de 1880, foi a vez dos imigrantes italianos chegarem ao Vale do 
Taquari, ocupando colônias localizadas nos municípios de Encantado, Muçum, 
Arvorezinha, entre outros (Kreutz; Machado, 2017), completando o processo de for-
mação étnico-cultural da região (Trombini; Laroque, 2017). O sonho do imigrante 
italiano, de encontrar territórios férteis, desfez-se quando percebeu as regiões mon-
tanhosas, em partes altas da bacia, em territórios de encostas. Porém, com o passar 
do tempo, adaptou-se e cultivou o solo, introduzindo culturas perenes, como por 
exemplo, os parreirais (Trombini; Laroque; Castoldi, 2017). Alguns grupos desses 
imigrantes procuraram novas terras em áreas mais planas no Vale do Taquari. A 
compra de terras ocorreu também por meio das companhias colonizadoras, respon-
sáveis por administrar a compra e a venda dos lotes territoriais (Trombini; Laroque; 
Castoldi, 2017). 

O número de portugueses e açorianos que se estabeleceram no Vale do Taquari 
tornou-se pouco signifi cativo se comparado ao número de imigrantes alemães e ita-
lianos e seus descendentes que colonizaram o território posteriormente (Herrlein Jr; 
Carvalho, 1999). No entanto, como mostrado no panorama descrito, a participação 
dos luso-brasileiros foi decisiva no início da estruturação dos principais núcleos ur-
banos e/ou rurais. 

Os italianos também se dedicaram à agricultura e à pecuária, bem como extra-
íram erva-mate e exploraram madeira, principalmente o pinheiro Araucária que, na 
época, era abundante (Kreutz; Machado, 2017). Logo, a terceira fase do desmatamento 
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mais intenso ocorreu pelos imigrantes italianos, que também tinham a necessidade de 
pagar pelos seus lotes. 

Destaca-se que o estudo de Reis, Ladio e Peroni (2014) demonstrou a coexis-
tência histórica das araucárias com sociedades tradicionais (como os Kaigang no Rio 
Grande do Sul) por mais de três mil anos, grupos humanos que usaram suas sementes 
como fonte alimentar básica, mas também transportaram, armazenaram e processa-
ram as sementes. As paisagens de araucárias refl etem padrões de uso do passado e do 
presente, e indicam um signifi cado cultural que transcende sua função meramente 
utilitária. Para essas sociedades tradicionais, as fl orestas de araucária estão associadas 
ao conceito de territorialidade e desempenham um papel fundamental na determina-
ção de sua identidade (Reis; Ladio; Peroni, 2014). A cultura produtiva de subsistência 
da erva-mate, da mandioca e do milho, assim como a coivara e a rotação das terras, 
talvez consista no único nexo que vincula o período da ocupação indígena com o 
desenvolvimento posterior da região do Vale do Taquari, transmitida pela infl uência 
cultural e étnica dos índios tupi-guarani na formação do chamado caboclo (Herrlein 
Jr; Carvalho, 1999). 

  Atualmente, na área que originalmente foi colonizada por italianos, ainda é 
observado maior quantidade de área fl orestada, como mostra a Tabela 1, com destaque 
para os municípios de Muçum, com 55,9% de cobertura, e Encantado, com 45,8%. 
Percebe-se que os menores valores de cobertura fl orestal são em áreas que correspon-
dem às primeiras a serem ocupadas por colonizadores e menos montanhosas (como 
Estrela, Lajeado e Cruzeiro do Sul), sendo que essa geografi a provavelmente também 
favorece à maior área destinada ao cultivo agrícola. 

Tabela 1: Cobertura por classe (%) em 2024 na área investigada de municípios 
ribeirinhos ao Rio Taquari
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Floresta 30,1 33,1 15 45,8 14,3 15,7 55,9 47,3
Agricultura 61,8 62,4 79,5 46,6 76 47,7 38,9 49,2

Área não 
vegetada

5,7 1,3 2,3 5,5 6,5 34,1 1,6 1,3

Vegetação 
herbácea e 
arbustiva

0,2 0,1 0,7 0,1 0,4 0,2 0,1 0,2

Ambiente fl uvial 
ou lacustre

2,2 3 2,5 1,9 2,8 2,3 3,5 2

Fonte: Elaborado pelas autoras a partir de dados do MapBiomas (2025).

Segundo calculado por Bianchini (2024) baseando-se nos dados de uso e ocu-
pação do solo do MapBiomas, 6.142 hectares às margens do Rio Taquari deveriam 
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ser delimitados e protegidos como APPs, como defi ne o Código Florestal de 2012, 
mas apenas 31%, ou 1.943 hectares, estão realmente cobertos com formação fl orestal. 
Outros 52%, ou 3.232 hectares, ainda segundo Bianchini (2024), são ocupados com 
um mosaico de pastagem e agricultura e o restante dos 17% se divide entre infraestru-
turas urbanas, formações campestres e outras áreas não vegetadas. 

Lajeado, por ser o município mais urbanizado de todos (tabela 2), apresenta 
maior área não vegetada (34,1%, Tabela 1). Lajeado se destaca pela maior popula-
ção e densidade demográfi ca (Tabela 2). Quase a totalidade da população vive em 
área urbana, sendo muito distante numericamente dos demais municípios. Lajeado 
apresenta também o maior crescimento demográfi co em relação aos dados do Censo 
entre 2010 e 2022. 

Tabela 2: Caracterização dos municípios que correspondem à área de estudo

Município
Área 
(km2)

Pop. 
Censo 
2010

Pop. 
Censo
2022

Dens.
Demog

2022 (hab/
km2)

IDHM 
2010

% pop. 
urbana 

total

PIB per 
capita (R$) 

2021

Arroio do Meio 157,09 18783 21958 139,78 0,77 78 72.750,17

Colinas 60,732 2420 2423 40,63 0,70 45 35.364,42

Cruzeiro do Sul 155,48 12320 11600 22962 0,72 60 42.787,38

Encantado 140,01 20510 22962 164,01 0,77 87 50.694,44

Estrela 185,03 30619 32183 4601 0,77 84 62.633,5

Lajeado 90,8 71445 93646 1505 0,78 99 65.067,95

Muçum 111,25 4791 4601 41,36 0,75 84 60.771,23

Roca Sales 208,11 10284 10418 50,06 0,73 64 49.851,25

Fonte: Baseado em dados do IBGE Cidades.

Colinas, que foi o último a se emancipar (em 1992, Quadro 1), possui menor 
área, população (inclusive a menor porcentagem dos que vivem em área urbana), e 
também a menor densidade demográfi ca, e menores IDH e PIB per capita, como é 
apresentado na Tabela 2 acima. 

O desenvolvimento desses municípios favoreceu um IDH-M elevado, como 
percebe-se na Tabela 2, que está entre 0,70 (Colinas) e 0,78 (Lajeado), sendo conside-
rados todos altos. 
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4. As cheias do Rio Taquari e os impactos observados após eventos 
hidrológicos extremos 

No período de 1873 até maio de 1941, as maiores cheias que ocorreram no Rio 
Taquari foram em 1912, 1919 e 1928 e entre maio de 1941 e setembro de 2023, a pior 
cheia foi em abril de 1956 (Moraes et al., 2024). 

Em 1976, inaugura-se a eclusa do Rio Taquari no município de Bom Retiro do 
Sul, permitindo a passagem de embarcações com até 3,20 metros de calado e em segui-
da houve a inauguração do Terminal Rodo-Ferro-Hidroviário de Estrela (Wermann, 
2021). Esse complexo portuário realizou operação de movimentação de cargas e trans-
porte ferroviário apenas até o ano de 2014, segundo identifi cado por LabTrans/MI 
(2019) pelo acesso ao Sistema de Desempenho Portuário de 2018. Um dos desafi os 
para as operações no Porto Fluvial de Estrela eram as inundações do Rio Taquari, em 
que as atividades nos berços de atracação eram suspensas (LabTrans/MI, 2019). A 
área portuária e o bairro vizinho, chamado Indústrias, estiveram entre as áreas mais 
atingidas pelo evento hidrológico extremo de 2024. 

A maioria dos trabalhos técnicos sobre as séries históricas das cheias no Vale 
do Taquari considera que a cheia de maio de 1941 atingiu a cota máxima de 29,92m 
na seção transversal entre o centro histórico da cidade de Lajeado e o Porto Fluvial 
de Estrela, sendo considerada mais alta que a cheia de setembro de 2023, que na mes-
ma seção atingiu a cota de 29,53m, o que representaria 39cm a menos (Moraes, et 
al, 2024). Contudo, resultados do estudo de Moraes et al. (2024) baseados em dados 
não sistemáticos obtidos por marcas físicas de prédios, mostram que a cota máxima 
em 2023 foi cerca de 50 cm mais alta do que de 1941. Nesse sentido, considerando o 
ranking atual, a mais alta é de maio de 2024, seguida da cheia de setembro de 2023 e 
fi cando em terceiro lugar o evento de maio de 1941. 

 Roca Sales e Muçum estão no grupo das cidades mais afetadas no Vale do 
Taquari em relação ao evento hidrológico extremo de setembro de 2023. Entre os de-
sastres ocorridos entre 1991 e 2023 na região, este foi o pior em relação à totalida-
de de danos humanos e materiais, bem como prejuízos públicos e privados (Franz; 
Franzoni, 2025). Alguns danos materiais de Muçum são mostrados através das ima-
gens da Figura 2. 

No fi nal da rua mostrada, na Figura 2 (imagem à direita), fi cava o cemitério da 
cidade, também bastante destruído. Os mortos de Muçum passaram a ser enterrados 
em outras cidades da região depois do evento de setembro de 2023, sendo os primei-
ros as dez vítimas daquela cheia (Audi, 2024). Até setembro de 2024, mais de 25% 
da população havia se mudado, 500 casas foram destruídas e várias empresas tinham 
encerraram suas atividades (Audi, 2024). 
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Figura 2: Imagens de bairro de Muçum afetado pelo evento hidrológico 
extremo de setembro 2023 

Fonte: Arquivo pessoal (imagens obtidas em 14/10/2023).

Entre os dias 26 de abril e 5 de maio de 2024, o Inmet emitiu 26 avisos meteoro-
lógicos de tempo severo, relacionados à chuva no Rio Grande do Sul (Inmet, 2025). Os 
municípios de Caxias do Sul e Bento Gonçalves, que estão inseridos, respectivamente, 
53% e 100% na Bacia Hidrográfi ca do Rio Taquari-Antas (Sema, 2025) apresentaram, 
respectivamente, níveis de 919,1mm e 763mm em maio de 2024, onde a norma clima-
tológica para o mês de maio é de 146,7mm e 133,1mm, respectivamente (Inmet, 2025). 

A inundação em maio de 2024 foi impressionante devido à elevação do ní-
vel dos cursos d’água, ultrapassando 20m em poucos dias (Collischonn et al., 2024). 
Leituras automáticas e manuais em uma estação hidrográfi ca localizada entre Estrela e 
Lajeado mediram a elevação do nível da água de 13,00 m, às 13h30 do dia 29 de abril, 
para 33,66 m, às 13h30 do dia 2 de maio, ou seja, o nível da água subiu 20,66 metros 
em 72 horas (Collischonn et al., 2025). 

No trecho com maior densidade demográfi ca do Rio Taquari, os níveis máxi-
mos fi caram mais de 4 metros acima dos níveis máximos observados anteriormente, 
incluindo as inundações de 1941 e 2023, de modo que as águas atingiram casas de pes-
soas sem experiência anterior com esses desastres (Collischonn et al., 2024). Alguns 
moradores mais experientes tentaram se abrigar nos andares superiores de suas casas, 
como costumavam fazer nas inundações que atingiram níveis menores, sendo sur-
preendidos pelo evento de abril/maio de 2024, que chegou a cobrir completamente 
os telhados de suas casas. Houve casos em que o resgate por barco ou helicóptero 
não chegou a tempo (Collischonn et al., 2024). Esse foi o caso de alguns moradores 
do bairro Passo de Estrela, em Cruzeiro do Sul, totalmente destruído como se pode 
observar na Figura 3. 

Do outro lado da margem do bairro Passo de Estrela (Cruzeiro do Sul), loca-
liza-se o centro do município de Estrela (prédios da imagem da esquerda da Figura 
3), onde havia um porto que foi desativado com as cheias de 1941, quando o nível do 
rio atingiu mais de 29 metros (resultado de precipitação de mais de 640 mm). Devido 
ao assoreamento, a redução do calado tornou o rio sem condições de navegabilidade 
(Wermann, 2021). Nessa inundação de maio de 1941 as chuvas começaram em 16 de 
abril, alcançando nível máximo em 8 de maio (Schierholt, 2002). 
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Figura 3: Imagens do Bairro Passo de Estrela em Cruzeiro do Sul

Fonte: Arquivo pessoal (imagens obtidas em 22/06/2024).

O poder destrutivo das correntezas no desastre de abril e maio 2024 foram 
potencializadas pela grande quantidade de troncos de árvores arrastados pelos rios, 
provavelmente oriundo das áreas vegetadas que sofreram deslizamentos de terra e das 
margens dos rios (Collischonn et al, 2025). Destaca-se que muitas dessas árvores eram 
espécies exóticas como, por exemplo, o eucalipto, comum na área investigada. Na ima-
gem da esquerda da Figura 4, observa-se restos de materiais oriundos da destruição 
das casas e galhos, que corresponde a uma das áreas afetadas pelos eventos hidrológi-
cos extremos de 2023 e 2024 em Roca Sales. 

Figura 4: Área atingidas pelos eventos extremos climáticos de 2023 e 2024 
em Roca Sales 

Fonte: Arquivo pessoal (Imagem da esquerda obtida em 14/10/2023 e da direita em 14/5/2025).
Nota: A imagem da esquerda corresponde a uma das casas atingidas na área destacada por um hexágono na 
Figura 5 (abaixo). Na imagem da direta, observa-se empresa a JBS e seu estacionamento.

Em relação a Roca Sales, foi identifi cado em campo (imagem da direita na 
Figura 4) – e também através de imagens do Google Earth (Figura 5) – que um esta-
cionamento da empresa JBS está localizado em uma área aterrada em um trecho de 
um curso d’água afl uente do Rio Taquari. Isso pode ser observado comparando-se a 
área circulada na imagem de 21/05/2009 (parte superior da Figura 5), em que o curso 
d’água escoava normalmente para o Rio Taquari, com a imagem de 17/08/2023 (parte 
inferior da Figura 5) em que se observa a obstrução pelo aterro construído. Em termos 
temporais, após a imagem de 21/05/2009 a outra imagem disponível no Google Earth 
é de 18/5/2012, que já mostra a área aterrada sobre o curso d’água, que corresponde 
ao estacionamento da JBS. Em campo, observou-se áreas destruídas a montante des-
se aterro, como por exemplo a área destaca no hexágono da Figura 5. Supõe-se que 
a intervenção pode ter contribuído para o agravamento dos desastres (setembro de 
2023 e maio de 2024), represando a água. Em trabalho de campo, identifi cou-se que 
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foi construída uma galeria para passagem da água, que certamente foi inefi caz dado o 
volume de água desses desastres.

 
Figura 5: Aterro realizado em afl uente do Rio Taquari (círculo) e área destruída pelo 
evento hidrológico extremo de 2023 e 2024 em Roca Sales (destaca pelo hexágono)

Fonte: Google Earth.
Nota: A área circulada corresponde à localização do estacionamento da JBS e a área dentro do hexágono 
corresponde à área totalmente destruída pelos eventos hidrológicos extremos de 2023 e 2024, observada 
em trabalho de campo em 14/10/2023 e 14/05/2025.

Em resposta às necessidades urgentes enfrentadas pelo município de Roca Sales 
a partir da situação de calamidade enfrentada após cheias do Rio Taquari de setembro 
de 2023 e maio de 2024, foi criado a Associação Amigos Reconstruindo Roca Sales 
(AARRS), que foi formalmente constituída em 17 de junho de 2024 (AARSS, 2025). A 
demanda apontada pela entidade, em agosto de 2024, é de que Roca Sales “precisa ter 
duas pontes, a primeira nessa área da JBS e Curtume, onde o rio destruiu o meio da 
cidade”. Ressalta-se que a associação não discute uma mudança de uso e ocupação no 
município para mitigar os desastres. 

Modelagens hidrodinâmicas e observação de alguns vídeos por cinegrafi s-
tas amadores sugerem que a velocidade da água na planície pode ter atingido vários 
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metros por segundo em alguns lugares, gerando correntes altamente destrutivas e, 
assim, aqueles que buscaram refúgio em suas casas acabaram atingidos quando elas 
foram destruídas, mesmo que as estruturas não estivessem completamente submersas 
(Collischonn et al., 2025). Em relação ao Município de Roca Sales, é necessário inves-
tigar se o aterro sobre o afl uente do Rio Taquari não aumentou o poder destrutivo da 
água. O centro comercial em frente a JBS (mostrado na Figura 4, na imagem da direi-
ta) foi destruído, assim como muitas casas próximas ao afl uente em questão. 

5. A invisibilidade do Rio Taquari: urgências socioambientais atuais 
e futuras no contexto das perspectivas culturais

Os municípios da região onde se situa a área de estudo, quando se referem à sua 
história, buscam evidenciar o caráter desenvolvimentista e civilizador do trabalho imi-
grante, tanto germânico quanto italiano, negligenciando a presença de outros grupos 
humanos, como indígenas, africanos escravizados e lavradores nacionais (Gregory, 
2019). Quanto ao Rio Taquari, os recursos naturais oferecidos foram paulatinamente 
saqueados e nem mesmo a descrição romântica de viajantes que navegaram pelo rio 
no século XIX, descrevendo suas belezas, sensibilizaram as pessoas ao longo desses 
dois últimos séculos (Kreutz, Machado; Hoppe, 2023).

O estudo dos processos históricos auxilia na compreensão presente e mostra 
que a luta pela terra da parte de determinados grupos e os confl itos agrários atuais são 
resultados da maneira como ocorreu a apropriação do território no passado (Gregory, 
2019). A história alimentada no Vale do Taquari é aquela que glorifi ca alguns perso-
nagens relacionados à fundação das localidades, que eram membros da elite local du-
rante o século XIX, como, por exemplo, Antonio Fialho de Vargas (para o município 
de Lajeado), a família Azambuja (para o município de Cruzeiro do Sul) e Victorino 
José Ribeiro (para o município de Estrela), pessoas que enriqueceram com o comércio 
de terras e se utilizaram de grilagens e especulação fundiária para atingirem seus ob-
jetivos (Gregory, 2019). Nesse contexto, quando se aborda o desenvolvimento social e 
econômico do Vale do Taquari, foca-se como importante a forma de uso e ocupação, 
de modo que a contribuição do rio para o desenvolvimento local torna-se invisível. 

As ações realizadas em relação aos desastres de 2024 ainda se enquadram no 
mesmo pensamento desenvolvimentista do passado, como por exemplo, focar na re-
cuperação da navegabilidade do Rio Taquari em vez de recuperação da qualidade das 
suas águas e de sua mata ciliar. Até setembro de 2024, por exemplo, tinham sido draga-
dos 160 mil metros cúbicos de material, com investimento é de cerca R$ 6 milhões, no 
âmbito da campanha Plano de Manutenção Hidroviária de 2024, segundo notícia do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (2024). A notícia em ques-
tão ainda aponta que “com a continuidade dos trabalhos, espera-se que a navegabilida-
de do rio seja consideravelmente melhorada, trazendo benefícios à comunidade local 
e fortalecendo a logística regional”.

As práticas de apropriação e uso do ar, das águas e dos sistemas vivos são diver-
sifi cadas e combinadas por grupos econômicos dominantes. Esses grupos interagem 
no contexto do capitalismo e avançam completamente cegos quanto aos efeitos não 
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fi nanceiros da atividade econômica, efeitos que recaem com maior intensidade so-
bre os mais despossuídos. Dessa forma, há uma normalização dos riscos de desastres 
(Acselrad, 2021).

Na perspectiva da história ambiental, segundo Relly (2024), que estudou a co-
lonização prussiana e alemã no Brasil meridional, as causas fundamentais do desma-
tamento e das mudanças de uso da terra ainda são temas de frequentes discussões. O 
autor aponta que essas mudanças, evidenciadas pela colonização, direcionam para a 
discussão do antropoceno e das mudanças climáticas. As cidades do futuro provavel-
mente enfrentarão tempestades e ameaças de inundações mais extremas. Por isso, o 
planejamento urbano precisa considerar elementos tradicionais, como valores estéti-
cos, estrutura social, equilíbrio ecológico e prestar atenção especial aos fatores de se-
gurança relacionados à prevenção e mitigação de desastres urbanos (Liu; Zang, 2025). 

Uma infraestrutura verde proporciona melhor conforto térmico e acústico, 
melhora o microclima urbano, aumenta a permeabilidade do solo, ajuda na redução 
considerável nos níveis de gás carbônico, além de embelezar a paisagem da cidade 
(Morsch, Mascaró, Pandolfo, 2017).

A ideia central da abordagem culturalista quanto à construção social do risco, 
que refere-se à percepção de grupos sociais sobre os riscos que podem ameaçar suas 
comunidades ou sociedades, conforme García-Acosta (2005), é que a humanidade 
(ou neste caso, a sociedade), enxerga os riscos através de lentes calibradas por suas 
determinações culturais, cuja visão enfatiza variáveis socioeconômicas e pode levar 
a divergências reais nos modelos de prevenção e gestão de desastres. Contudo, as co-
munidades locais do Vale Taquari que interagem com o rio, na maioria das vezes ca-
racterizam-se por grupos de pessoas sem acesso à informação e às ações de educação 
ambiental e patrimonial (Kreutz, Machado; Hoppe, 2023). 

No panorama apresentado, para que a área investigada se torne menos vulne-
rável aos riscos de eventos hidrológicos extremos, são necessárias tanto políticas de 
recuperação das matas da bacia hidrográfi ca do Rio Taquari, especialmente as matas 
ciliares, como também de educação ambiental para “descalibrar as lentes”, no âmbito 
abordado por García-Acosta (2005). 

6. Conclusão

Identifi cou-se que os principais processos de supressão da mata para comercia-
lização da madeira e ocupação e uso agropecuário ocorreram primeiramente no início 
do século XIX, quando sesmarias foram divididas em fazenda e, depois, no período de 
colonização alemã e italiana, na metade do século XIX e início do XX. Nesse período, 
já ocorriam desastres hidrológicos, mas o primeiro relato sobre o problema de assorea-
mento do Rio Taquari foi evidenciado através do desastre hidrológico de maio de 1941. 

O uso e ocupação da terra atual dos municípios tendem a agravar a vulnerabi-
lidade, pois além do problema de impermeabilização pela atividade urbana, existem 
muitas espécies exóticas nas áreas ribeirinhas, como também obras de aterro e de dre-
nagem mal planejadas tendem a obstruir o escoamento de águas. Logo, a degrada-
ção das áreas ribeirinhas pode ter contribuído para agravar os desastres hidrológicos, 
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especialmente na quantidade de lama e madeira transportada quando eles acontecem. 
Contudo, o foco continua no desenvolvimento baseado em escoamento da produção, 
seja fl uvial ou terrestre, sem a devida preocupação com a recuperação ambiental. Ou 
seja, tornam-se “invisíveis” os problemas que o Rio Taquari e suas áreas ribeirinhas 
sofrem com a vulnerabilidade aos desastres hidrológicos. 

A principal contribuição da pesquisa foi mostrar que os eventos extremos de 
2023 e 2024 não são resultantes apenas das intensas precipitações pluviométricas, mas 
representam a materialização de um risco preexistente, onde uma ameaça natural (a 
cheia) encontra uma vulnerabilidade ambiental construída por mais de um século (a 
degradação do solo nas áreas de risco). 
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Resumo

Monte, C. A. S. Albuquerque, M. Z. A. Gomes, E. T. A. Contrassensos entre o plane-
jamento do território, a produção do espaço e a mitigação dos efeitos das mudanças 
climáticas no Recife - Pernambuco. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 299-322, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2657

De acordo com relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas 
(IPCC), o Recife – Pernambuco é a 16ª cidade mais vulnerável às mudanças climá-
ticas no mundo e a metrópole brasileira mais vulnerável ao aumento do nível do 
mar. Diante desses dados, é necessário criar mecanismos efi cazes para o enfrenta-
mento das mudanças climáticas que assolam não apenas a capital pernambucana, 
mas todo o Planeta Terra. Esta pauta deveria ser emergencial na legislação da cida-
de e nos seus planos diretores, na tentativa de mitigar os impactos resultantes das 
mudanças climáticas. Este artigo buscou analisar os desafi os impostos pelas mu-
danças climáticas em uma metrópole periférica como o Recife a fi m de identifi car 
as particularidades e singularidades no planejamento contemporâneo. O estudo 
que apresentamos foi feito através da análise dos documentos ofi ciais da Prefeitura 
do Recife, como os dois últimos planos diretores da cidade, modifi cados em 2008 
e 2021, além da análise do Plano Local de Ação Climática (Plac), modifi cado em 
2020. A adaptação frente às mudanças não deve ser pensada para o futuro, mas 
precisa ser urgentemente implementada como política pública para o presente, 
principalmente em uma cidade tão desigual quanto o Recife.
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Abstract

Monte, C. A. S. Albuquerque, M. Z. A. Gomes, E. T. A. Contradictions between territo-
rial planning, the production of space, and the mitigation of the eff ects of climate change 
in Recife - Pernambuco. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 299-322, 2025. Doi: 10.33148/
ctrpico.v49i2.2657

According to Intergovernmental Panel on Climate Change (IPCC) reports, Recife 
- Pernambuco is the 16th most vulnerable city to climate change in the world and 
the most vulnerable Brazilian metropolis to rising sea levels. Given this data, it is 
necessary to create eff ective mechanisms to address the climate changes that are 
aff ecting not only the capital of Pernambuco, but the entire Planet Earth. Th is issue 
should be prioritized in city legislation and master plans in an attempt to mitigate 
the impacts of climate change. Th is article seeks to analyze the challenges posed by 
climate change in a peripheral metropolis like Recife in order to identify the parti-
cularities and unique aspects of contemporary planning. Th e study we present was 
conducted through the analysis of offi  cial documents from the Recife City Hall, such 
as the city’s two most recent master plans, modifi ed in 2008 and 2021, as well as the 
analysis of the Local Climate Action Plan (Plac), modifi ed in 2020. Adaptation to 
climate change should not be considered for the future but must be urgently imple-
mented as a public policy for the present, especially in a city as unequal as Recife.

Keywords: Recife; Climate change; Production of space.

Resumen

Monte, C. A. S. Albuquerque, M. Z. A. Gomes, E. T. A. Contradicciones entre la plani-
fi cación territorial, la producción de espacio y la mitigación de los efectos del cambio 
climático en Recife - Pernambuco. Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 299-322, 2025. Doi: 
10.33148/ctrpico.v49i2.2657

Según informes del Grupo Intergubernamental de Expertos sobre el Cambio 
Climático (IPCC), Recife – Pernambuco es la decimosexta ciudad más vulnerable 
al cambio climático del mundo y la metrópolis brasileña más vulnerable al au-
mento del nivel del mar. Ante estos datos, es necesario crear mecanismos efi caces 
para abordar el cambio climático que afecta no solo a la capital de Pernambuco, 
sino a todo el planeta. Este tema debe priorizarse en la legislación y los planes 
maestros de la ciudad, con el fi n de mitigar los impactos del cambio climático. 
Este artículo busca analizar los desafíos que plantea el cambio climático en una 
metrópolis periférica como Recife para identifi car las particularidades y singula-
ridades de la planifi cación contemporánea. El estudio que presentamos se realizó 
mediante el análisis de documentos ofi ciales de la Alcaldía de Recife, como los dos 
planes directores más recientes de la ciudad, modifi cados en 2008 y 2021, además 
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del análisis del Plan de Acción Climática Local (Plac), modifi cado en 2020. La 
adaptación al cambio no debe pensarse en el futuro, sino que debe implementarse 
urgentemente como una política pública para el presente, especialmente en una 
ciudad tan desigual como Recife.

Palabras clave: Recife; Cambio climático; Producción del espacio.

Data de submissão: 30/09/2025
Data de aceite: 24/11/2025

1. Introdução 

As mudanças climáticas têm se confi gurado como mais um desafi o para o pla-
nejamento urbano e para a garantia do direito à cidade. As metrópoles brasileiras são 
lócus de desigualdade socioeconômica, desigualdade esta que se revela na forma de 
ocupação do espaço. O Estado aparece como agente central na regulação dos muni-
cípios, através de instrumentos e legislações que possam contribuir para mitigar os 
impactos das variações climáticas nas cidades que já sofrem com problemas socioam-
bientais, porém não é o único agente. A cidade é um campo de disputa de poder para a 
obtenção da mais-valia através de sua própria produção, principalmente por parte dos 
empresários de diversos setores, mas é também um lócus de reprodução da vida, das 
atividades cotidianas de quem nela vive.

Garantir o direito à cidade parece às vezes utópico, considerando os caminhos 
escolhidos durante a formação das metrópoles contemporâneas. Segundo Lefebvre 
(2008), o direito à cidade signifi ca a constituição ou reconstituição de uma unidade 
espaço-temporal, de uma reunião, no lugar de uma fragmentação. Ele afi rma que: 

Excluir do urbano grupos, classes, indivíduos, implica também 
excluí-los da civilização, até mesmo da sociedade. O direito à 
cidade legitima a recusa de se deixar afastar da realidade urbana 
por uma organização discriminatória, segregadora. (...) O direi-
to à cidade estipula o direito de encontro e de reunião (Lefebvre, 
2008, p. 32). 

Lefebvre (2008) destaca a importância dos diversos elementos que deveriam 
constituir o direito à cidade, como a necessidade de uma vida social, do centro, do 
lúdico, do simbólico e do desejo. O direito à cidade vai além do habitat e se realiza 
também no habitar. Mas esse direito acaba fi cando com os que possuem privilégios 
políticos, e não com os que vivem na periferia das cidades.

Os planos, as leis e as políticas públicas jogam com narrativas distópicas 
(Albuquerque; Gomes, 2023), apontando soluções para os desafi os postos, como as 
mudanças climáticas, mas determinam ações que tendem a acentuar os problemas 
sociais, econômicos e ambientais, como é o caso do Recife - Pernambuco, o que se con-
fi gura como um contrassenso. Ou seja, na construção dos argumentos apresentados 
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nos planos e documentos para combater os efeitos da crise do clima, a própria razão é 
contrariada. Nestes planos não existe uma convergência entre o concebido (mental) e 
o vivido (social), ou seja, entre o que se planeja e o que se realiza (Lefebvre, 2008).   
Diante disto, este artigo busca analisar os desafi os das mudanças climáticas de uma 
metrópole periférica como o Recife, a fi m de identifi car as particularidades e singula-
ridades no planejamento e na formação contemporânea da cidade, através da análise 
dos documentos ofi ciais da Prefeitura do Recife.  Para isto, parte-se de uma análise 
crítica da realidade urbana. 

A cidade do Recife possui singularidades que precisam ser observadas. A ex-
tensa presença de água em seu território potencializa os possíveis problemas referentes 
às mudanças climáticas. Conhecida como cidade anfíbia, Recife localiza-se na costa da 
região Nordeste, como clima tropical atlântico, com regime de chuvas de outono-in-
verno, e temperatura média anual de 28 graus celsius, índices elevados de umidade, 
além de possuir cerca de 9 % de seu território composto por corpos d’água (rios, ria-
chos, canais, lagoas e maré). A sua geomorfologia é marcada por uma extensa área de 
planície fl uviomarinha, cercada por um colar de morros e tabuleiros costeiros ao nor-
te, oeste e sul da planície. Essas características do sítio original já indicam os desafi os 
de se estabelecer uma cidade nesta situação.

Além disso, segundo o Censo do IBGE de 2022, Recife é a nona metrópole mais 
populosa do Brasil, mas possui uma área pouco extensa. Com uma população estima-
da em 1.488.920 habitantes (IBGE, 2022) e 218 km2 de área, Recife é a segunda capital 
brasileira com a maior densidade demográfi ca. São 6.803,60 habitantes por quilômetro 
quadrado (km2), dos quais ¾ vivem em morros e ¼ na planície. Mesmo abrangendo 
a maior parte da cidade, a ocupação dos morros e suas encostas só ocorreu em me-
ados do século XX. Esta alta densidade demográfi ca, combinada coma confi guração 
geomorfológica e climática do Recife, potencializa as vulnerabilidades ambientais no 
território, em função da ocupação do solo e da construção em áreas de risco.

A capital pernambucana é considerada a segunda capital mais desigual do país 
segundo o Mapa da desigualdade entre as capitais brasileiras, publicado pelo Instituto 
Cidades Sustentáveis (ICS) em 2024. O início da cidade ocorreu em sua planície. Mas 
a desigualdade social se espacializa e se refl ete na ocupação do território, que tem lo-
calidades com alto grau de verticalização. Em contraponto, há ocupações precárias em 
áreas de risco, como vertente de morros, nas várzeas dos rios, e na beira da maré, o que 
impacta nos níveis de vulnerabilidade frente às mudanças climáticas. Dependendo 
das condições de moradia, infraestrutura e de mobilidade, as pessoas são afetadas de 
formas distintas. Essas condições demandam um planejamento urbano específi co, e 
que atenda às necessidades da população levando em consideração à ocupação dada 
historicamente a este espaço, e uma atenção especial ao ambiente, a fi m de se minimi-
zar os riscos evidentes.

Diante dessa confi guração, o Painel Intergovernamental para Mudança 
Climática da ONU (IPCC), apresenta o Recife como sendo também a 16ª cidade mais 
vulnerável a mudanças climáticas no mundo, ou seja, a metrópole brasileira mais 
suscetível ao aumento do nível do mar, havendo a necessidade de se criar mecanis-
mos e projetos na tentativa de enfrentamento das mudanças climáticas e os eventos 
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climáticos extremos. A Prefeitura do Recife elaborou, em 2020, o Plano Local de Ação 
Climática do Recife (PLAC), apresentando as diretrizes para mitigação dos problemas 
relacionados às mudanças. Em paralelo, em 2021, foi lançado o novo Plano Diretor do 
município, apresentado como um documento voltado para a sustentabilidade. Estes 
documentos são objetos de análise neste artigo. 

A fi m de identifi car os desafi os das mudanças climáticas e compreender como 
o planejamento urbano municipal tem atuado em relação a isso, para esta pesquisa 
foram analisados planos e projetos que regem a cidade e também os que propõem so-
luções de mitigação dos impactos da mudança climática: os planos diretores de 2008 e 
de 2021, e o Plano Local de Ação Climática do Recife, produzido em 2020. Buscamos, 
a partir dessa análise, compreender quais são os projetos e ações da prefeitura dire-
cionados para o enfrentamento das mudanças climáticas. A intenção é identifi car os 
discursos e as atribuições para a mitigação do problema e das vulnerabilidades nos 
instrumentos legais da prefeitura, e como estes planos têm impactado as mudanças 
na cidade.  

2. Recife, cidade anfíbia, e os desafi os frente aos riscos 
das mudanças climáticas 

Josué de Castro caracterizou o sítio da cidade do Recife como uma baía entu-
lhada (Figura 1) com a planície formada pelos depósitos aluvionais trazidos nas en-
xurradas dos rios Beberibe, Tejipió, Capibaribe, Jaboatão e Pirapama (Silva, 1998). 
Com um raio 10 km de extensão e, ao seu redor, em formato semicircular, encontra-se 
o colar de morros que circunda a planície com altitudes que variam de 20 a 80 metros, 
correspondente a cerca de ¾ da área total da cidade.  

Figura 1: Desenho da baía entulhada do Recife por J.C. Branner

Fonte: Josué de Castro, 1948.
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As águas exerceram infl uência no processo de formação da área do Recife, por 
ser uma planície aluvional formada a partir de depósitos de origem fl uviomarinha 
determinantes para a formação e consolidação da cidade. Os dois principais rios, o 
Capibaribe e o Beberibe, realizaram lentamente o processo de deposição de sedimen-
tos sobre a planície onde formaram ilhas, penínsulas, alagados e mangues. Envolvidas 
por braços de águas, essas formações naturais são determinantes para a constituição 
do espaço da cidade. Na confl uência de terra e água, a cidade anfíbia se estabelece, 
omo registra o autor a seguir;

Foi nesses bancos de solo ainda mal consolidados – mistura ainda 
incerta de terra e de água – que nasceu e cresceu a cidade do Re-
cife, chamada de cidade anfíbia, como Amsterdã e Veneza, por-
que assenta as massas de sua construção quase dentro de água, 
aparecendo numa perspectiva aérea, com seus diferentes bairros 
fl utuando esquecidos à fl or das águas. (Castro, 1948, p.34). 

O Recife tem em seu território a presença de diversos rios, que em conjunto to-
talizam cerca de 105 km de extensão. Essa macrodrenagem desenha e modela a cidade, 
formando um aglomerado de terrenos alagadiços, ilhas e planícies, circundados por 
um colar de morros de baixa altitude. A cidade também sofre com a infl uência direta 
da maré e de suas variações.

Ao longo dos quase cinco séculos de sua existência, Recife foi sendo construída 
através da realização de aterros para a expansão de sua planície. Construídos desde o 
período colonial, os aterros foram sendo intensifi cados para a construção de residên-
cias, muitas em condições precárias, como os mucambos e as favelas, mas também 
pelos agentes imobiliários e pelo Estado, a fi m de se ganhar terra para a expansão 
de infraestrutura urbana e para a expansão do mercado imobiliário. Antigas ilhas 
que compunham o território recifense passaram a ser conectadas com o continen-
te. Mangues foram aterrados, grande parte do solo impermeabilizado, mudando-se o 
percurso das águas, o que gerou grandes problemas, como o retorno das águas, a não 
infi ltração e o não escoamento nos dias chuvosos.

A ocupação e consolidação de uma cidade em um sítio marcado pela grande 
presença de rios e canais em seu território, assim como marcado pela dinâmica da 
maré, acarreta sofrimentos históricos em períodos chuvosos, em função das cheias 
dos rios, alagamentos de suas ruas, deslizamentos de encostas, que resultam em difi -
culdade de mobilidade, pessoas desalojadas e desabrigadas e em vítimas fatais. Em pe-
ríodos de chuvas de outono-inverno, ocorrem diversos impactos econômicos, sociais, 
ambientais, além de problemas de saúde provocados pelas enchentes e pelo acúmulo 
de água. Riscos de arboviroses são potencializados. Marandola Jr. e Hogan (2009) ana-
lisam a relação da vulnerabilidade com a confi guração do local e como a questão social 
potencializa ou não os problemas cotidianos.

A vulnerabilidade é, portanto, um qualitativo, ou seja, envolve as qualidades 
intrínsecas (do lugar, das pessoas, da comunidade, dos grupos demográfi cos) e os re-
cursos disponíveis (na forma de ativos) que podem ser acionados nas situações de 
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necessidade ou emergência. Assim, tanto o contexto social quanto o geográfi co pos-
suem atributos que fornecem elementos para pessoas e lugares estabelecerem seus 
sistemas de proteção. A relação entre o coletivo (o que não está ao alcance direto de 
intervenção individual, pois é produzido socialmente e historicamente) e o particu-
lar (aquilo que pessoas e lugares podem construir de forma direta) é uma chave im-
portante para compreender o desenho das diferentes vulnerabilidades (Marandola Jr.; 
Hogan, 2009, p. 166).

A primeira cheia notifi cada no Recife aconteceu no período colonial, em 1632, 
no governo de Maurício de Nassau. Poucos anos mais tarde, em 1638, foi construído 
o primeiro dique, no bairro de Afogados, buscando diminuir os impactos das águas 
na cidade (Chacon, 1959). Ao realizar um levantamento histórico a respeito das cheias 
do Capibaribe, foram contabilizadas 32 cheias de grande porte, no período de 1632 até 
2022. Dentre as maiores cheias, destacam-se três: as ocorridas em 1966, 1975 e 2022.

Conviver com o medo dos alagamentos e das enchentes durante os dias de 
chuvas, e a associação com a maré alta, tem sido recorrente no Recife. As pessoas que 
moram e circulam pela cidade preocupam-se não somente com o volume de chuvas, 
mas também com o pico da maré alta. Ao se unirem, os dois fatores geram grandes 
transtornos. Isto porque 70% das áreas de planície do Recife (aproximadamente 112 
km2) sofrem com alagamentos e inundações, sobretudo quando eles ocorrem em um 
mesmo período de maré alta (Recife, 2021).

As vertentes dos morros e tabuleiros que circundam a planície recifense são 
consideradas como áreas de riscos e são vulneráveis às chuvas. O risco de desliza-
mento é alto e tem vitimado pessoas que vivem nessas áreas, como aconteceu nas 
chuvas de maio de 2022. Naquele mês, choveu, em apenas 24 horas, mais de 60% do 
esperado para todo o mês de maio, quantitativo que não apenas trouxe problemas para 
a cidade e a drenagem urbana, mas também resultou em 43 mortes apenas na capital 
pernambucana, de acordo com os dados disponibilizados pelo Sistema Integrado de 
Informações a Desastres (S2ID) do Ministério de Integração e Defesa Civil.

A ocupação dessas áreas é um refl exo da desigualdade social presente historica-
mente no Recife, que expulsa a população para as áreas de maior risco. A desigualdade 
provoca a falta de condições de morar em habitações em localidades de melhor infra-
estrutura e menor risco. O primeiro período da ocupação dos morros e tabuleiros se 
deu ainda no início do século XX, por migrantes sertanejos fugindo da seca, e pelos 
moradores dos alagados do Recife, que foram expulsos dos mocambos por uma po-
lítica estatal higienista na década de 1930. A ocupação foi potencializada pelas cons-
tantes cheias que ocorreram nas áreas de planície, levando os recifenses com menos 
condições fi nanceiras a ocuparem as regiões mais elevadas dos tabuleiros. Sobre esse 
movimento de ocupação dos morros, Bernardes (2013) destaca que 

(...) se os mucambos começam a desaparecer dos mangues, 
hoje transformados em terrenos valiosíssimos para a desen-
freada especulação imobiliária que tomou a cidade de assalto, 
os morros formam, no espaço da década de 1950-1960, um 
verdadeiro cinturão de favelas para onde se deslocam cons-
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tantemente os antigos mucambeiros e o recente proletariado 
urbano (Bernardes, 2013).

O que se identifi ca é que o Recife é uma cidade impactada pelos riscos socioam-
bientais, ou seja, a ocupação humana crescente dos espaços da cidade, sem uma gestão 
pública efi caz, em uma área de intensa dinâmica da natureza, principalmente pelo fl uxo 
das águas, produziu riscos, perdas e tragédias durante todo século XX, e que tendem a 
ser potencializados pelos possíveis impactos das mudanças climáticas no século XXI, 
como aumento do nível do oceano, aumento da temperatura e das precipitações.

O aumento da temperatura mundial tem sido identifi cado com uma das prin-
cipais consequências dos impactos causados ao clima pela superprodução de CO2, 
causada por atividades humanas, principalmente pela geração de energia por com-
bustíveis fósseis. Eventos climáticos extremos têm sido mais frequentes em função da 
elevação da temperatura, como por exemplo, o aumento do volume e da ocorrência 
das precipitações. De acordo com o relatório do IPCC de 2023 “entre 2010 e 2020, a 
mortalidade humana causada por enchentes, secas e tempestades foi 15 vezes maior 
em regiões altamente vulneráveis, em comparação com regiões de vulnerabilidade 
muito baixa” (IPCC, 2023, p. 21).

No mesmo relatório do IPCC, são destacados os impactos do aumento da 
temperatura em áreas urbanas. Nelas, a mudança do clima observada tem causado 
impactos adversos na saúde humana, nos meios de subsistência e na infraestrutura 
essencial. Temperaturas elevadas extremas se intensifi caram nas cidades. A infraestru-
tura urbana, incluindo sistemas de transporte, água, saneamento e energia, tem sido 
comprometida por eventos extremos e de início lento, resultando em perdas econômi-
cas, interrupções de serviços e impactos negativos no bem-estar. Os impactos adversos 
observados estão concentrados entre os residentes urbanos econômica e socialmente 
marginalizados (IPCC, 2023, p. 22).

Um dos principais impactos que o relatório identifi ca ao falar de cidades, as-
sentamentos e infraestrutura são os danos induzidos por inundações e tempestades 
em áreas costeiras. Como foi dito, Recife se enquadra neste contexto e tem sofrido com 
o aumento da temperatura, das precipitações e do nível do mar, afetando o cotidiano 
dos que vivem e circulam na cidade. 

Ao relatar sobre a efi cácia da adaptação aos riscos climático, o IPCC destaca 
que “abordagens de adaptação baseada em ecossistemas, como ecologia urbana, res-
tauração de zonas úmidas e ecossistemas fl orestais a montante, têm sido efi cazes na 
redução dos riscos de enchentes e calor urbano” (IPCC, 2023, p. 23). Nesse sentido, 
é preciso identifi car quais as ações e regulamentações que estão sendo elaboradas no 
Recife para a mitigação dos impactos. O que de antemão se observa no Recife é uma 
expansão da ocupação do território com empreendimentos imobiliários, diminuindo 
a quantidade das áreas verdes e livres remanescentes. Sobre a apropriação da natureza 
na produção do espaço capitalista, Lefebvre afi rma: 



307Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 299-322, 2025

Contrassensos entre o planejamento do território, a produção do espaço 
e a mitigação dos efeitos das mudanças climáticas no Recife - Pernambuco

A natureza, como o espaço,  é simultaneamente posta em pe-
daços, fragmentada, vendida por fragmentos e ocupada global-
mente. É destruída como tal e remanejada segundo as exigências 
da sociedade neocapitalista. As exigências da recondução das 
relações sociais envolvem, assim, a venalidade generalizada da 
própria natureza. (Lefebvre, 2008, p. 54) 

A lógica da expansão imobiliária tem regido os planos e as ações do Estado em 
escala municipal, à revelia dos interesses e necessidades gerais da população, o que 
torna distante o direito à cidade e as medidas de mitigação dos impactos gerados pelas 
mudanças climáticas.

A Prefeitura do Recife se utiliza de práticas aparentemente voltadas para a re-
dução de riscos causados pelas mudanças climáticas, como é o caso do projeto Recife 
Cidade Parque (2022). Um grupo de trabalho da Universidade Federal de Pernambuco 
foi contratado para sua elaboração. O projeto tem como proposta evidenciar a poten-
cialidade dos chamados corpos hídricos da cidade, por meio da conservação, recu-
peração ambiental e usos das margens dos rios. O objetivo é obter, futuramente, uma 
cidade mais sustentável e inclusiva para os recifenses, tendo o rio como principal con-
dutor. O projeto visa resgatar o papel histórico dos corpos hídricos para a construção 
da capital pernambucana, com a recuperação de suas margens e a criação de espaços 
públicos de lazer, convivência e caminhada, por meio da implementação de parques, 
além de elevar a quantidade de área verde pública.

O projeto Recife Cidade Parque se utiliza do discurso ambiental e sustentável, 
legitimado pela cientifi cidade da universidade. No entanto, mesmo com o seu forte 
apelo à sustentabilidade, o plano apresenta algumas fragilidades quando se analisa 
a forma como serão realizadas as implementações pensadas para as áreas destinadas 
à construção dos parques. Para a implementação de parques já consolidados, fez-se 
necessária a retirada de parte da vegetação presente nas margens dos rios e poste-
riormente a impermeabilização dessas margens, resultando não apenas na retirada 
das árvores e plantas ali presentes, mas também impactando diretamente os animais 
localizados no entorno, resultando em um forte impacto ambiental na vida dos seres 
vivos que tinham aquele espaço como residência.

Os parques que já foram criados dentro deste projeto têm uma aparente pre-
ocupação com o meio ambiente, com, por exemplo, a instalação de placas (Figura 
2) que tentam validar a sua plena e total sustentabilidade para a cidade do Recife. 
Contudo, as ações contradizem o discurso em virtude dos impactos ambientais causa-
dos na implantação desses equipamentos. 
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Figura 2: Placa da Prefeitura do Recife no Parque das Graças onde afi rma 
que foi realizado no local o plantio de mangue

 

Fonte: Autoras, 2025.

O Recife, para além da questão ambiental, é uma cidade com um alto nível de 
desigualdade social, evidenciado por meio da defi ciência de moradias adequadas para 
a população, principalmente para as mais carentes, que ocupam por muitas vezes os 
terrenos próximos aos rios, com a construção de palafi tas e barracos e utilizando-se 
do rio como meio de sobrevivência com a pesca de peixes e caranguejos. Para a cons-
trução dos parques tem ocorrido a remoção da população ribeirinha, como no caso 
do parque Roque Santeiro, no bairro dos Coelhos (Figura 3). A construção de parques 
na cidade tem sido uma oportunidade de realização de higienismo social, retirando 
os mais pobres das áreas centrais e/ou de grande interesse do mercado imobiliário, 
apoiando-se no discurso da sustentabilidade e dos riscos climáticos, sem de fato se 
preocupar com a redução da desigualdade social, mas sim realizando um processo de 
espoliação por despossessão. (Albuquerque; Gomes, 2023). Essas ações são celebradas 
pelo prefeito em suas redes sociais, quando ele destaca esse processo de retirada da po-
pulação para a construção de parques, como é possível observar na Figura 3. Observa-
se na fotografi a um parque construído às margens do rio Capibaribe, que tem um alto 
grau de impermeabilização do solo, com pouca vegetação, mas baseado no discurso 
da sustentabilidade. 
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Figura 3: Retirada de residências vulneráveis as margens do rio Capibaribe 
para a instalação do parque linear Roque Santeiro no bairro dos Coelhos 

Fonte: Divulgação publicada no Instagram.
Elaboração: As autoras, 2025. 

No caso do Parque Linear Roque Santeiro, é importante evidenciar que em-
preendimentos de grande porte instalados na margem do rio não serão impactados 
negativamente com a construção do parque, apenas a população que residia no espaço 
(Figura 4). Além disso, mesmo que o projeto Recife Cidade Parque preveja o aumento 
de vegetação nas margens do Rio, no caso do parque Roque Santeiro não há presença 
de árvores na composição do paisagismo, nem na recomposição da mata ciliar, o que 
coloca em dúvida os reais interesses de criação destes parques exatamente em áreas 
que serviam de moradias para a população mais vulnerável da cidade. (Figuras 3 e 4) 
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Figura 4: Retirada de residências vulneráveis as margens do Rio Capibaribe 
para a instalação do Parque Linear Roque Santeiro no bairro dos Coelhos 

Fonte: Divulgação publicada no Instagram
Elaboração: As autoras, 2025. 

Aliado também ao Recife Cidade Parque, há também o projeto Recife Exchanges 
Amsterdam (2022) realizado também a partir de uma parceria entre a Universidade 
Federal de Pernambuco e a Prefeitura do Recife. Através do estudo de experiências 
realizadas na Holanda, o projeto busca compreender a cidade a partir da confl uência 
entre as águas que a circundam e o continente que a constitui, em uma proposta de 
reinvenção urbana que tem como fonte de inspiração alguns projetos já realizados nos 
Países Baixos.

Esse esforço reconhecido através da parceria entre universidade e a prefeitura 
municipal ainda é incipiente para a real mitigação dos problemas que envolvem a re-
lação sociedade e natureza no Recife, pois, são problemas históricos, existentes desde 
o processo de formação da cidade e potencializados com o processo de urbanização 
intensifi cado em meados da década de 1970. Além disso, a semelhança entre Recife 
e Holanda fi ca quase que restrita apenas à característica física de seus territórios. No 
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aspecto social, os contrastes entre os dois lugares são enormes, visto que no Recife o 
problema social supera as questões ambientais discutidas nessas propostas. 

3. Os contrassensos na construção de um plano diretor com foco 
na sustentabilidade 

Diante das condições de vulnerabilidade do Recife frente às mudanças climá-
ticas, associadas aos problemas urbanos estruturais da cidade, é importante compre-
ender quais são as ações e os caminhos legais escolhidos e determinados pela gestão 
municipal para os enfrentamentos desses problemas. Os planos diretores são guias 
para as ações no espaço dos municípios, e sua análise pode revelar quais são as esco-
lhas para a produção da cidade no período de dez anos.

De acordo com o Estatuto da Cidade, Lei Federal n. 10.257/2002, que regu-
lamenta a política urbana no Brasil e estabelece princípios e diretrizes que orientam 
a aplicação de um conjunto de instrumentos de planejamento urbano, o plano dire-
tor é, entre outras atribuições, o instrumento básico da política de desenvolvimento 
urbano municipal, que que rege a expansão urbana, a propriedade e sua função, a 
garantia de atendimento às necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida. O 
plano diretor se refere também à justiça social e ao desenvolvimento das atividades 
econômicas, à participação democrática, além de determinar a delimitação das áreas 
urbanas, dos parcelamentos, regendo a construção de identifi cações e infraestrutura, 
entre outras determinações. 

“Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana. 

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de plane-
jamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e 
as prioridades nele contidas. (Estatuto da Cidade, lei federal n. 
10.257/2002) 

Diante da importância desses documentos para o planejamento das cidades 
a curto prazo, buscou-se nesta pesquisa analisar os dois últimos planos diretores do 
Recife, de 2008 e de 2021. Primeiramente a fi m de identifi car as intencionalidades e 
transformações nas diretrizes de um plano para o outro. E, posteriormente, para focar 
na relação do Plano Diretor de 2021 com as questões referentes às mudanças climáti-
cas e às mitigações dos impactos socioambientais na cidade.

O Plano Diretor de 2021, Lei Complementar n°2/2021 apresenta a sustenta-
bilidade como pilar das diretrizes estabelecidas, relacionando-a com a integração de 
políticas públicas, fortalecimento institucional, participação social, gestão de recursos, 
novas formas de produção e consumo e resiliência à mudança climática e a busca pela 
equidade social. O plano defi ne, logo no § 4º a sustentabilidade como: 
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§ 4º Sustentabilidade é a condição que refl ete o equilíbrio entre 
as dimensões ambiental, cultural, social e econômica, alcançado 
por meio da integração das políticas públicas e de um processo 
permanente de fortalecimento institucional e de participação 
social, pautado na gestão efi ciente dos recursos, sobretudo os 
naturais, na adoção de novas formas de produção e consumo e 
na adaptação e resiliência às mudanças climáticas, visando à er-
radicação da pobreza, à equidade social e ao acesso universal a 
bens e serviços para a qualidade de vida das gerações presentes e 
futuras. (Lei complementar nº 2, de 23 de abril de 2021) 

Realizando uma comparação entre o Plano Diretor de 2008 e o mais recente, de 
2021, observa-se diferentes objetivos propostos. O Plano Diretor de 2008 tinha um gran-
de enfoque na sustentabilidade urbana, por meio de um desenvolvimento local equili-
brado. Ao fazer sua análise, observa-se uma preocupação constante com a manutenção 
dos espaços verdes na cidade e a promoção de um cuidado com essas áreas, valorizando 
os elementos naturais por meio da preservação, recuperação, proteção e conservação 
desses ambientes. No capítulo II, art. 7, § V, do referido plano, está previsto: 

V - Ordenação e controle do uso e ocupação do solo, com vistas 
a respeitar as condições ambientais e infra estruturais e a va-
lorizar a diversidade espacial e cultural da cidade com as suas 
diferentes paisagens, formadas pelo patrimônio natural e cons-
truído, elementos constitutivos da identidade do Recife; (Lei nº 
17.511 /2008).

Não há apenas uma preocupação com a preservação dos espaços verdes do mu-
nicípio, mas também, uma inquietação na questão ambiental no todo, verifi cada a par-
tir do incentivo a promoção de energias renováveis na cidade, a partir dos § XIII e XIV:  

XIII - Adoção prioritária de tecnologias limpas e utilização 
de fontes de energias renováveis em as ações realizadas pelo 
município;

XIV - Elaboração e implementação de uma política consisten-
te de incentivo à utilização de energias renováveis e ao reuso 
de água nas construções e nas edifi cações existentes. (Lei nº 
17.511 /2008) 

Essa preocupação, no entanto preocupação não é observada no Plano Diretor 
elaborado recentemente que trata fortemente da questão habitacional, defendendo a 
requalifi cação de empreendimentos ociosos da cidade. O objetivo seria buscar a re-
cuperação desses imóveis e, como consequência, gerar uma valorização imobiliária a 
partir de investimentos públicos, como exposto no capítulo 5 § II:   
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II - Combater a ociosidade, o esvaziamento e a subutilização 
dos imóveis, estimulando a manutenção de usos tradicionais, 
priorizando o uso habitacional e respeitando as práticas e dinâ-
micas sociais como essenciais para a vitalidade nos bairros; (Lei 
complementar nº 2, de 23 de abril de 2021.)  

Além de contrariar a proposta de uma sustentabilidade urbana do Plano 
Diretor de 2008, o Plano Diretor de 2021 traz à tona um incentivo para o adensamento 
populacional, já tão consolidado na cidade, que tem pouquíssimos espaços ainda ocio-
sos. Sobre isto, evidencia-se o art. 7 § II:

II - Estimular zonas de adensamento populacional e construtivo 
ao longo dos eixos de transporte público de alta e média capa-
cidade e da infraestrutura de saneamento básico instalada; (Lei 
complementar nº 2, de 23 de abril de 2021.) 

O incentivo à construção nos trechos da cidade ao longo dos eixos de trans-
porte público não apenas propõe um maior adensamento construtivo e populacional, 
mas também condiciona indiretamente a diminuição de espaços verdes, visto que al-
guns desses grandes eixos viários têm a presença de áreas de ambiente natural, como a 
Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar e a Avenida da Recuperação.

É importante trazer destacar que no Plano Diretor de 2021 há um subcapítulo 
intitulado “Enfretamento à mudança do clima”. Com aproximadamente 70 páginas, 
o texto se propõe a analisar os projetos já direcionados à cidade e os impactos que as 
mudanças climáticas poderão vir a causar no território recifense.  No entanto, logo no 
início do subcapítulo já é exposto que não haverá uma mensuração referente à magni-
tude e às ocorrências dos impactos ambientais na cidade, pois, para esta atividade são 
necessários mais dados referentes ao tema. 

A magnitude e a probabilidade de ocorrências dos impactos 
potenciais dos perigos climáticos nas áreas urbanas são difíceis 
de mensurar, pois existe a necessidade de uma base robusta de 
dados para realizar uma avaliação quantitativa de risco, o que 
atualmente não se dispõe. Todavia, esse não é o objetivo des-
te diagnostico, que visa subsidiar a revisão do Plano Diretor 
de Recife com informações gerais sobre a mudança do clima, 
a partir do conhecimento já compilado em estudos anteriores 
(Recife, 2021, p. 175). 

O Plano Diretor concentra o seu foco, no que se refere à mudança climática, na 
tentativa de erradicar a emissão de carbono na cidade até 2050, o que tem sua devida 
importância, mas não resume toda a problemática que envolve uma cidade que tem 
parte de seu território com uma altitude inferior ao nível do mar e com grande parte 
de sua população vivendo em áreas ribeirinhas e nas encostas dos morros. A questão 
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da emissão de CO2 é um problema também local, mas não é o principal problema 
ambiental no Recife. A erradicação de áreas verdes tem sido uma questão que infl uen-
cia diretamente nas consequências das mudanças climáticas na escala local, visto que 
contribui para o aumento da temperatura local, potencializa o escoamento das águas 
das chuvas, causando inundações, enchentes e deslizamentos de terra.

A articulação entre os dilemas locais e globais precisa ser trabalhada nos pla-
nos diretores, não realizando apenas uma reprodução das diretrizes globais sem se 
compreender as questões locais. Nas diretrizes expostas no Plano Diretor de 2021, se 
comparadas com o de 2008, percebe-se uma indução à expansão de área construída, 
em detrimento da preservação dos remanescentes de mata na cidade, o que se apre-
senta como um contrassenso. É como se esses dois pontos, sustentabilidade e expansão 
urbana, estivessem desarticulados no processo de produção do espaço de uma cidade.

Além da diminuição da emissão de carbono, também é citado no Plano Diretor 
a proposta de telhados verdes na cidade e ampliação de áreas verdes nas margens dos 
rios e em todo espaço urbano. No entanto, mais uma vez essas propostas não condi-
zem com o que o próprio Plano Diretor expõe. Isso porque a Lei de Uso e Ocupação 
do Solo modifi ca a construção nas áreas de mata protegidas na cidade, como Área 
de Proteção Ambiental (APA) e Área de Relevante Interesse Ecológico (Arie).  No 
quadro a seguir é possível observar a mudança na permissão construtiva em áreas de 
conservação.

Quadro 1: Comparativo com a antiga e atual legislação urbanística da cidade 
do Recife referente às unidades de conservação

Unidades de Conservação do 
Recife

Plano Diretor do Recife 2008 Plano Diretor do Recife 2021

Arie Capivaras  Gabarito máximo de 24 metros. Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

Apipucos  Gabarito máximo oscilando 
entre 7 e 10 metros a depender 
da área. 

Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

APA Beberibe   Gabarito máximo de 7 metros.  Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 15 metros.

Caxangá  Não é permitido o parcelamento 
do solo.

Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

Arie Curado  Gabarito máximo de 7 metros.  Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

Arie Dois Irmãos  Gabarito máximo de 7 metros.  Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 
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Arie Iputinga  Não permite atividades que 
não sejam de desenvolvimento 
sustentável. 

Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 15 metros. 

Mata das Nascentes   Decreto 23.814/08: Não será 
permitido o parcelamento do 
solo. 

Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

APA Sítio dos Pintos  Gabarito máximo de 7 metros.  Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

APA Várzea  Gabarito máximo de 7 metros.   Liberação para a construção 
com gabarito desde que não 
ultrapasse 24 metros. 

Fonte: Autoras, 2025.

Ai se observar o quadro acima, fi ca evidente a negação do Estado em relação 
às mudanças climáticas que estão ocorrendo, quando modifi ca a construção de novos 
empreendimentos em terrenos de mata protegidos na busca por atender as exigências 
do mercado imobiliário. Nessas terras de mata, existe uma associação direta com a 
redução de desastres causados por deslizamentos ou enchentes dos rios, além do con-
forto térmico gerado pelas árvores, com a redução das temperaturas de seu entorno. 
Sobre o papel da natureza dentro dos espaços urbanos, Lefebvre (2011, p.117) aponta:  

Muito estranhamente, o direito à natureza (ao campo e à “natu-
reza pura”) entrou para a prática social há alguns anos em favor 
dos lazeres. Caminhou através das vituperações, que se torna-
ram banais, contra barulho, a fadiga, o universo “concentracio-
nista” das cidades (enquanto a cidade apodrece ou explode). 
Estranho percurso, dizemos: a natureza entra para o valor de 
troca e para a mercadoria; é comprada e vendida.  

A especulação imobiliária associada à expansão da ocupação do território tem 
sido um guia para a estrutura das leis urbanísticas no Recife. A força do capital não 
mede as consequências da transformação do solo, dos recursos hídricos e das áreas 
de mata na cidade. Identifi ca áreas de conservação como espaços de reserva para a 
expansão imobiliária, de acordo com a necessidade de reprodução do capital pelos 
agentes locais. A liberação para a construção próxima a áreas verdes não condiz com 
o próprio plano diretor, que afi rma em diversos trechos a necessidade de se ter mais 
áreas verdes na cidade:   

As áreas verdes intraurbanas são fundamentais para propiciar 
conforto térmico para a população, especialmente para grupos 
vulneráveis como idosos e crianças, além de favorecer a redu-
ção do consumo energético e de água para a climatização das 
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edifi cações, reduzindo assim a pegada de carbono e hídrica, e 
propiciar externalidades positivas, como valorização imobiliá-
rio e melhor estética urbana (Diagnóstico propositivo do Plano 
Diretor, 2021, p. 215). 

Não se calculam os riscos advindos das mudanças climáticas no  Plano 
Diretor do Recife de 2021. Problemas endêmicos, como as enchentes e deslizamentos, 
podem ser potencializados com retirada de vegetação de áreas protegidas e a imper-
meabilização do solo, atingindo diretamente a população, mas principalmente os mais 
vulneráveis, ou seja, os mais pobres, que historicamente residem nas áreas ribeirinhas 
e de morros da cidade.

O Plano Diretor indica planos secundários para as ações direcionadas à mitiga-
ção dos impactos das mudanças climáticas. É o caso do Plano Local de Ação Climática 
do Recife. F possível perceber, porém, que não há uma preocupação direta dos órgãos 
regulamentadores e legisladores da cidade para a construção de uma cidade adequada 
para os seus moradores e adaptada às mudanças climáticas que já são é uma realidade 
no mundo todo.

Em consonância com o plano diretor, foi elaborada a nova Lei de Parcelamento 
e Uso de Ocupação do Solo (Lpuos) da cidade do Recife (2025) que fortalece a cons-
trução dos parques lineares nas margens dos corpos d’água da cidade e está em direta 
relação com o projeto Recife Cidade Parque. No entanto, a própria lei é contraditó-
ria em relação à preservação do ambiente e valorização de áreas verdes e margens de 
rios. Com a nova Lpuos, entra em vigor a aprovação para o aumento do adensamento 
construtivo em uma cidade já tão saturada de novos empreendimentos multifami-
liares e verticais. O exemplo disso é o artigo 201 que revoga a Lei de nº 16.719, de 
2001, popularmente conhecida como Lei dos Doze Bairros, que limitava a construção 
de edifícios localizados nos bairros do Derby, Espinheiro, Graças, Afl itos, Jaqueira, 
Parnamirim, Santana, Casa Forte, Poço da Panela, Monteiro, Apipucos e parte do bair-
ro da Tamarineira, áreas já densamente habitadas e com um dos metros quadrados 
mais caros da cidade.

A revogação da Lei de nº 16.719 não apenas libera o mercado imobiliário para 
adensar mais ainda a cidade, mas também evidencia como o mercado e os produtores 
do espaço encaram a cidade como uma mercadoria. Isso aponta para uma gentrifi -
cação total da cidade, através de um processo excludente, de despossessão dos mais 
pobres que vivem no Recife.

O novo plano diretor e a nova Lpuos se apresentam como contrassensos no 
que diz respeito à lógica de planejamento e gestão do território de uma cidade, visto 
que o discurso central desses documentos é a sustentabilidade ambiental e a mitigação 
dos efeitos das mudanças climáticas. Contudo, a legislação cria e estabelece todas as 
condições para a ampliação do mercado imobiliário. 
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4. Plano Local de Ação Climática do Recife: um desafi o entre 
o local e o global   

Outro importante instrumento analisado nesta pesquisa foi Plano Local de 
Ação Climática do Recife (PLAC), produzido pela prefeitura da cidade. É o principal 
documento para se compreender quais são as propostas para a mitigação das mu-
danças climáticas que podem vir a ocorrer no Recife. O PLACfoi elaborado a partir 
de outros projetos de sustentabilidade e enfrentamento a mudanças climáticas, inse-
rindo a capital pernambucana em uma perspectiva global, a partir dos impactos que 
podem vir a ocorrer em seu território com a concretização das mudanças no clima. 
Um exemplo disso foi a escolha do Recife, em 2013, como uma das cidades do Projeto 
Urban-Leds em parceria com a ONU-Habitat e com fi nanciamento pela Comissão 
Europeia. O Urban-Leds tem o objetivo de propor políticas de desenvolvimento de 
baixo carbono na busca por uma cidade mais sustentável. Desde então, o Recife vem 
participando de eventos e seminários internacionais referentes ao tema (PLAC, 2013). 
Além disso, em 2014, foi sancionada a Política de Sustentabilidade e de Enfrentamento 
das Mudanças Climáticas do Recife, que dispõe de objetivos e princípios para comba-
ter os impactos do clima. Em 2019 foi elaborada a Análise de Riscos e Vulnerabilidades 
Climáticas e Estratégia de Adaptação do Município do Recife, onde foram analisadas 
as áreas com maiores riscos e identifi cadas as áreas com maior índice de vulnerabilida-
de, analisando os seguintes fatores: inundação, deslizamento, doenças transmissíveis, 
ondas de calor, seca meteorológica e aumento do nível médio do mar.

Em 2020, foi criado o Plano Local de Ação Climática do Recife, elaborado 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e Instituto da Cidade Pelópidas 
Silveira, em parceria com a rede global conhecida como Iclei (Governos Locais pela 
Sustentabilidade). No Plac, é apresentado o planejamento para ações mitigadoras e 
adaptativas para o enfrentamento das mudanças climáticas. O documento estava sen-
do elaborado concomitante à revisão do Plano Diretor da cidade. Afi rmava-se que 
ambos estavam em consonância, pois, o Plano Diretor tinha como interesse levar em 
consideração as mudanças climáticas na tentativa de mitigar os seus danos.

Ao analisar o Plac, destaca-se o discurso de que este foi elaborado partir dos 
princípios de justiça climática, soluções baseadas na natureza e economia verde, tendo 
como objetivo formular programas e políticas de enfrentamento a mudança climática, 
buscando tornar a cidade mais resiliente e inclusiva. Além disso, teria como propósito 
fi nal a redução de gases do efeito estufa até 2050, realizando um alinhamento entre as 
ações planejadas, as legislações e o compromisso fi rmado com a cidade, buscando rea-
lizar uma adaptabilidade do território frente às mudanças climáticas contemporâneas, 
tal qual o solicitado pelo IPCC. 

O Plac propõe metas baseadas a partir de um planejamento estratégico com 
curto, médio e longo prazos, que minimize a desigualdade social e a pobreza na ci-
dade, além de proteção da natureza, contribuindo para uma adaptação do território 
em compasso com o “Acordo de Paris”, documento assinado em 2015 durante uma 
conferência internacional para discutir o clima. A proposta era aumentar a resiliência 
da cidade frente aos impactos climáticos, com a conservação de áreas verdes. Previa-se 
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a construção de parques em uma grande extensão do Rio Capibaribe, buscando uma 
melhor arborização da cidade e diminuição das ilhas de calor em seu perímetro. 
Contudo, em observação de campo, constata-se que a criação de parques ao longo do 
rio está sendo realizada com a retirada da vegetação original (matas de galerias densas 
e manguezais) além da impermeabilização do solo.

O Plano Local de Ação Climática do Recife se apresenta como articulado a 
outros planos e projetos da cidade, no intuito de demonstrar que a adaptabilidade 
climática não pode ser realizada com apenas um projeto. Contudo, os instrumentos 
de ação não condizem com o discurso. Necessita-se de um conjunto de medidas e 
equipamentos que trabalhem unidos para a adaptação climática, realizadas por ór-
gãos executores, além de um planejamento integrado a outras secretarias municipais e 
planos já existentes como, por exemplo, o Sistema Municipal de Unidades Protegidas 
(Smup) elaborado em 2014. O Smup compreende todos os ecossistemas existentes no 
território, além dos espaços da malha urbana caracterizados como áreas de ameniza-
ção climática. São inseridos no Smup as Unidade de Conservação de Paisagem (UCP), 
as Unidades de Conservação Natural (UCN) e a Unidade de Equilíbrio Ambiental 
(UEA), além do Jardim Botânico do Recife.

Percebe-se, no entanto, que os dirigentes políticos criam falsos discursos e toda 
estrutura necessária para legitimar suas ações com temáticas relevantes como os impac-
tos das mudanças climáticas, criando comissões, comitês, elaborando planos, mobili-
zado cientistas, mas falseando a intencionalidade desses trâmites, que tendem a ser a 
reprodução do capital apropriando-se dos valores e dos medos da sociedade em questão.

Observa-se que o Plano Local de Ação Climática do Recife apresenta a intenção 
de preservar e conservar as áreas verdes da cidade, no intuito de, a partir dessa preser-
vação, diminuir os impactos das mudanças climáticas, como o aumento das tempera-
turas e as ilhas de calor que já são uma realidade na área urbana do Recife. No entanto, 
essa parceria aparentemente não condiz com o proposto pelo Plano Diretor da cidade, 
que prevê a diminuição de áreas verdes no território recifense para a expansão da área 
urbana da cidade. Pelo que se observa, o Plano Diretor tem o intuito apenas de atender 
as exigências dos “produtores do espaço” que necessitam de novas terras para a sua 
atividade econômica. Diante desta situação, a afi rmação de Lefebvre (2008, p. 22) faz 
sentido, quando ele diz que “a fragmentação do espaço social conduz a projetos que 
parecem claros e corretos porque são projeções visuais sobre o papel e sobre o plano 
de um espaço desde o início postiço.”

O que se pode inferir é que o Plac atende às diretrizes de mitigação dos im-
pactos das mudanças climáticas, porém não apresenta instrumentos para que isso 
ocorra. É mais um plano bem elaborado, com discurso que atende aos anseios de 
sustentabilidade urbana, porém não apresenta viabilidade para execução. O Recife 
é uma cidade que historicamente possui vários planos urbanísticos, mas que não 
resultam em ações efetivas para redução da desigualdade social, visto que a produ-
ção deste espaço se utiliza de planos para legitimar as relações de poder da classe 
dominante por meio do Estado.  
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5. Considerações fi nais  

Sendo o Recife uma das capitais mais desiguais do país e com 31% do seu terri-
tório ocupado por uma população de baixa renda e com precária infraestrutura (CIS, 
Recife, 2014), as situações de risco na cidade agravam-se em função da associação dos 
aspectos naturais do território com o processo de ocupação de áreas de risco.

A ocupação desses espaços evidencia uma adaptabilidade das populações que 
necessitam de uma residência e procuram ajustar-se à morfologia do terreno. Sobre 
isso, Diniz e Pessoa (2022 p.69) afi rmam: “Se, por um lado, soluções improvisadas 
agravam riscos de acidentes, por outro lado, elas revelam uma cultura de resiliência, 
como iniciativas de resistência e persistência, de reconstrução e consolidação no espa-
ço urbano após os acidentes recorrentes.”

A relação entre ocupação do sítio da cidade e os possíveis impactos das mudan-
ças climáticas evidencia a necessidade de se criar mecanismos para o enfrentamento 
desses impactos. O direito à cidade torna-se central nessa discussão, visto que a forma 
de produção do espaço vigente em uma metrópole como o Recife destina as áreas de 
risco ambiental para a população de baixa renda, e propensas a maiores impactos fren-
te a eventos climáticos extremos. É no espaço urbano que se tornam mais evidentes as 
tragédias que envolvem a população de baixa renda, em função das determinações do 
capital associadas às ações ou ausência das ações do Estado.

A Prefeitura do Recife faz a elaboração de planos, porém estes são contraditó-
rios e apresentam contrassensos entre o discurso e as ações, como fi cou evidenciado 
no Plano Diretor de 2021. A análise dessas legislações urbanísticas, confi rmam as in-
tencionalidades na produção do espaço, trazem à tona uma cidade produzida pelo 
e para o mercado, e evidencia que as desigualdades e disparidades sociais presentes 
hoje não serão fi ndadas se o modelo de produção do espaço urbano permanecer da 
forma atual. Caso permaneçam, as consequências das mudanças climáticas serão evi-
denciadas pela perpetuação de um modelo de urbanismo que, mais do que provado, 
encontra-se falido.

É de extrema importância que ocorra uma ação do Estado no papel de regula-
mentador dos espaços, para que possa ocorrer a construção de uma cidade que mini-
mize as desigualdades sociais e esteja adaptada às mudanças climáticas que já são uma 
realidade em todo o mundo. Tudo isso buscando reduzir as desigualdades sociais e 
provendo infraestrutura e condições para a permanência das pessoas na cidade.

Como vimos, os planos analisados nesta pesquisa não levam em consideração 
a condição da cidade do Recife ser um local socialmente e espacialmente desigual. Os 
planos apresentam contrassensos, através de discursos distópicos e ações contraditó-
rias ao que se propõem. Tudo isso leva ao direcionamento das ações estatais para áreas 
elegidas pela força do capital, que busca sempre sua reprodução.

As mudanças climáticas passam a ser um elemento incorporado nos planos 
como uma obrigação do momento, e acabam por valorizar os discursos da prefeitura 
sobre uma cidade em busca de melhores condições para sua população. Não é, porém, 
o que de fato acontece. A luta pelo direito à cidade é árdua. E para que alguma coisa 
possa ser modifi cada, é preciso que as pessoas se percebam como parte de um coletivo 
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e saibam ler as ações, as leis, os planos e as políticas reservados para este espaço, a fi m 
de se posicionar e exigir equidade por parte do Estado. Em outras palavras, é preciso 
uma educação política cidadã.  
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Nascimento, J. G. C. Listo, F. L. R. Ferreira, L. A. A. Suscetibilidade a inundações na Sub-
-Bacia do Rio Fragoso (Olinda – Pernambuco): análise integrada com o modelo Height 
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As inundações urbanas constituem um dos principais riscos hidrometeorológicos 
em contextos costeiros, agravados pelas mudanças climáticas e pela expansão habi-
tacional sobre áreas suscetíveis. Este artigo analisou a suscetibilidade a inundações 
na Sub-Bacia do Rio Fragoso, em Olinda, Região Metropolitana do Recife-PE, a 
partir da aplicação do modelo Hand (Height Above the Nearest Drainage) asso-
ciado à análise socioambiental. Foram integrados dados altimétricos do PE3D, 
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processados em ambiente SIG, e informações domiciliares do Cadastro Nacional 
de Endereços para Fins Estatísticos do Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística 
(Cnefe/IBGE - 2022). Os resultados indicam que aproximadamente 75% da área 
apresenta suscetibilidade alta ou muito alta, com concentração nas porções leste e 
sudeste da sub-bacia. A sobreposição com os dados de ocupação revelou que mais 
de 75% das residências estão localizadas em setores críticos, com destaque para os 
bairros Jardim Atlântico, Ouro Preto, Casa Caiada e Fragoso. A construção de um 
índice sintético permitiu hierarquizar os bairros, demonstrando como a combina-
ção entre suscetibilidade e adensamento populacional potencializa o risco. Esses 
achados reforçam a necessidade de políticas públicas que articulem medidas es-
truturais e não estruturais, como ordenamento territorial, planejamento habitacio-
nal e sistemas de alerta precoce, contribuindo para a formulação de estratégias de 
adaptação urbana e justiça climática em territórios costeiros vulneráveis.

Palavras-chave: Risco hidrológico; Modelos matemáticos; Previsão; Planejamento ter-
ritorial; Justiça climática.

Abstract

Nascimento, J. G. C. Listo, F. L. R. Ferreira, L. A. A. Flood susceptibility in the Fragoso 
River Sub-Basin (Olinda – Pernambuco): integrated analysis using the Height Above 
the Nearest Drainage (Hand) model and household data from the National Register of 
Addresses for Statistical Purposes of the Brazilian Institute of Geography and Statisti-
cs (Cnefe/IBGE). Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 323-344, 2025. Doi: 10.33148/ctrpico.
v49i2.2660

Urban fl ooding represents one of the main hydrometeorological risks in coastal con-
texts, exacerbated by climate change and housing expansion over susceptible areas. 
Th is study analyzes fl ood susceptibility in the Fragoso River Sub-Basin (Olinda, 
Metropolitan Region of Recife, Brazil) through the application of the Hand model 
(Height Above the Nearest Drainage) combined with socio-environmental analy-
sis. Altimetric data from the PE3D project, processed in a GIS environment, were 
integrated with household information from National Address File for Statistical 
Purposes (Cnefe/IBGE - 2022). Th e results indicate that approximately 75% of the 
area presents high or very high susceptibility, with concentrations in the eastern 
and southeastern portions of the sub-basin. Th e overlap with housing data revealed 
that more than 75% of the residences are located in critical sectors, notably in the 
neighborhoods of Jardim Atlântico, Ouro Preto, Casa Caiada and Fragoso. Th e con-
struction of a synthetic index allowed for the ranking of neighborhoods, demon-
strating how the combination of susceptibility and population density increases 
risk. Th ese fi ndings reinforce the need for public policies that integrate structural 
and non-structural measures, such as land-use planning, housing management, 
and early warning systems, contributing to the development of urban adaptation 
strategies and climate justice in vulnerable coastal territories.
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Resumen

Nascimento, J. G. C. Listo, F. L. R. Ferreira, L. A. A. Susceptibilidad a inundaciones en 
la Subcuenca del Río Fragoso (Olinda - Pernambuco): análisis integrado utilizando el 
modelo de Altura Sobre el Drenaje Más Próximo (Hand) y datos de hogares del Registro 
Nacional de Direcciones para Fines Estadísticos del Instituto Brasileño de Geografía y 
Estadística (Cnefe/IBGE). Rev. C&Trópico, v. 49, n. 2, p. 323-344, 2025. Doi: 10.33148/
ctrpico.v49i2.2660

Las inundaciones urbanas constituyen uno de los principales riesgos hidromete-
orológicos en contextos costeros, agravadas por el cambio climático y la expan-
sión habitacional sobre áreas susceptibles. Este estudio analiza la susceptibilidad 
a inundaciones en la Subcuenca del Río Fragoso (Olinda, Región Metropolitana 
de Recife, Brasil), a partir de la aplicación del modelo Hand (Height Above the 
Nearest Drainage) asociado al análisis socioambiental. Se integraron datos altimé-
tricos del proyecto PE3D, procesados en un entorno SIG, junto con información 
domiciliaria del Registro Nacional de Direcciones para Fines Estadísticos (Cnefe/
IBGE - 2022). Los resultados indican que aproximadamente el 75% del área pre-
senta susceptibilidad alta o muy alta, con concentración en las porciones este y 
sureste de la subcuenca. La superposición con los datos de ocupación reveló que 
más del 75% de las viviendas se ubican en sectores críticos, destacándose los bar-
rios Jardim Atlântico, Ouro Preto, Casa Caiada y Fragoso. La construcción de un 
índice sintético permitió jerarquizar los barrios, demostrando cómo la combinaci-
ón entre susceptibilidad y densidad poblacional potencia el riesgo. Estos hallazgos 
refuerzan la necesidad de políticas públicas que articulen medidas estructurales y 
no estructurales, como el ordenamiento territorial, la planifi cación habitacional y 
los sistemas de alerta temprana, contribuyendo a la formulación de estrategias de 
adaptación urbana y justicia climática en territorios costeros vulnerables.

Palabras clave: Riesgo hidrológico; Modelos matemáticos; Predicción; Planifi cación 
territorial; Justicia climática. 

Data de submissão: 05/10/2025
Data de aceite: 18/11/2025

1. Introdução

As inundações urbanas constituem um dos principais riscos hidrometeoro-
lógicos no contexto contemporâneo, intensifi cados pelas mudanças climáticas e pelo 
processo de urbanização excludente em áreas suscetíveis. Em centros urbanos latino-
-americanos, a expansão residencial sobre zonas de baixa cota topográfi ca agrava a 
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exposição da população e acentua desigualdades socioambientais, tornando urgente a 
produção de diagnósticos que articulem dimensões físicas e sociais do risco.

Nesse contexto, a cartografi a aplicada, associada a Sistemas de Informação 
Geográfi ca (SIG), consolidou-se como ferramenta essencial para a gestão e o planeja-
mento territorial, permitindo identifi car áreas suscetíveis, simular cenários futuros e 
subsidiar estratégias de adaptação. A precisão cartográfi ca é especialmente relevante 
diante de inundações, uma vez que possibilita reconhecer padrões espaciais de susce-
tibilidade e orientar políticas de mitigação (Ribeiro et al., 2014; Servidoni et al., 2019).

Entre os avanços metodológicos recentes, destaca-se o modelo conhecido 
como Height Above the Nearest Drainage (Hand) – ou, em português, “Altura acima da 
drenagem mais próxima” -, desenvolvido no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(Inpe) por Rennó et al. (2008). Trata-se de um modelo hidrotopográfi co que, a partir 
de modelos digitais de elevação, calcula a altura relativa do terreno em relação à rede 
de drenagem, permitindo identifi car setores propensos ao extravasamento hídrico 
com elevada efi ciência computacional e aplicabilidade em diferentes escalas. Desde 
sua formulação original, o Hand tem sido amplamente empregado em estudos hidro-
lógicos e de mapeamento de suscetibilidade a inundações no Brasil e em outros países 
(Nobre et al., 2016; Ferreira et al., 2021).

A análise de inundações, entretanto, não pode restringir-se à dimensão física. 
A sobreposição de áreas suscetíveis com residências e infraestruturas urbanas revela 
o alcance social do risco, evidenciando desigualdades na ocupação do território e di-
ferentes capacidades de resposta a eventos extremos (Maricato, 2011; Freire e Moraes, 
2020). Assim, a integração entre modelagem hidrotopográfi ca e análise socioambien-
tal amplia a compreensão do problema e oferece subsídios técnicos para políticas pú-
blicas de adaptação às mudanças climáticas.

Dessa forma, o presente artigo tem como objetivo analisar a suscetibilidade a 
inundações na Sub-Bacia do Rio Fragoso, em Olinda, cidade da Região Metropolitana 
do Recife (RMR), em Pernambuco, por meio da aplicação do modelo Hand associado 
à análise socioambiental. A partir dessa abordagem, busca-se identifi car áreas críticas, 
estimar o número de moradias potencialmente atingidas e discutir os resultados à luz 
do contexto das mudanças climáticas, de modo a orientar estratégias de planejamento 
urbano, mitigação de riscos e adaptação em territórios vulneráveis da RMR.

2. Procedimentos metodológicos

2.1. Área de estudo

A área de estudo corresponde à Sub-Bacia do Rio Fragoso, inserida na Unidade 
de Planejamento Hídrico de Pernambuco 2 (Metropolitana Norte), delimitada pela 
Agência Pernambucana de Águas e Clima (Apac), conforme a Figura 1. O recorte 
espacial considerou os limites municipais de Olinda, abrangendo aproximadamen-
te 14,5 km2 e inclui parcial ou integralmente os seguintes bairros: Fragoso, Jardim 
Atlântico, Ouro Preto, Casa Caiada, Zona Rural, Bultrins, Rio Doce, Tabajara, Alto 
da Nação, Monte, Águas Compridas, Guadalupe, Bairro Novo, Sapucaia, Alto da 
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Conquista e Aguazinha. A delimitação técnica foi realizada a partir do Modelo Digital 
do Terreno (MDT), em escala 1:5.000, disponibilizado pela plataforma Pernambuco 
Tridimensional (PE3D) e processado em ambiente de Sistema de Informação 
Geográfi ca (SIG), no soft ware ArcGIS 10.8 (licença acadêmica). Esse procedimento 
permitiu identifi car a rede de drenagem, os divisores topográfi cos e a área de contri-
buição da sub-bacia.

A Sub-Bacia do Fragoso apresenta predominância de planícies fl uviomarinhas 
e áreas de baixa declividade, recortadas por pequenos cursos d’água que deságuam no 
Oceano Atlântico, o que favorece a acumulação de águas pluviais e a ocorrência de inun-
dações. Do ponto de vista geológico, predominam depósitos aluvionares e colúvio-elu-
viais associados a terraços marinhos holocênicos, características típicas de ambientes 
costeiros de baixa altitude (Magalhães, 2023). Sobre esse meio físico, a urbanização 
acelerada e pouco planejada intensifi cou a impermeabilização do solo e a ocupação de 
margens fl uviais, ampliando a vulnerabilidade socioambiental (Tucci, 2004; Dos Santos, 
2012). Esse contexto evidencia a sobreposição entre fragilidades naturais e pressões an-
trópicas, resultando em cenários recorrentes de risco hidrológico em Olinda.

Figura 1: Mapa de localização da área de estudo, Sub-Bacia do Rio Fragoso (Olinda)

Fonte: Autores (2025). Base de dados: ANA (2015 E 2016); IBGE (2024); Apac (2022).

2.2. Inventário de ocorrências e cenário de suscetibilidade – Modelo Hand 

A construção do cenário de suscetibilidade foi realizada a partir da aplica-
ção do modelo Hand em ambiente SIG, utilizando o Modelo Digital de Elevação 
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disponibilizado pela plataforma Pernambuco Tridimensional (PE3D), com resolução 
espacial de 1 m. Esse dado permitiu derivar a altura relativa do terreno em relação à 
rede de drenagem, possibilitando a classifi cação em diferentes graus de suscetibilidade 
à inundação. Para este estudo, foram defi nidas cinco classes: muito baixa (0–1 m), bai-
xa (1,1 – 5 m), média (5,1 – 10 m), alta (10,1 – 20 m) e muito alta (> 20 m). A defi nição 
desses intervalos foi orientada não apenas por critérios topográfi cos, mas também por 
evidências empíricas registradas em campo, como marcas de inundação observadas 
nas paredes das residências, que indicaram níveis de alcance próximos a 1 m. Dessa 
forma, as classes estabelecidas refl etem a integração entre parâmetros geomorfológi-
cos e a realidade observada na área de estudo, aumentando a aderência do modelo às 
condições locais. 

Em paralelo, foi elaborado um inventário de ocorrências com registros de inun-
dações a partir de três fontes principais: registros ofi ciais da Prefeitura de Olinda, re-
portagens de veículos jornalísticos e observações de campo. Os dados foram integrados 
em ambiente geoespacial e, após a consolidação, resultaram em uma nuvem de pontos 
indicando as áreas mais críticas da sub-bacia. A elaboração desse inventário é de gran-
de importância, pois fornece informações concretas que permitem confrontar e validar 
os resultados obtidos pelo modelo Hand, assegurando maior precisão na identifi cação 
das áreas suscetíveis. Além disso, o cruzamento entre registros históricos e simulações 
contribui para reduzir incertezas, reforçando a credibilidade da análise e a utilidade dos 
cenários produzidos no apoio ao planejamento e à gestão do risco de inundações.

Para essa etapa, realizou-se a sobreposição do inventário consolidado de ocor-
rências com o mapa de suscetibilidade gerado pelo modelo Hand. Em ambiente SIG, 
os pontos de inundação foram comparados com as classes de suscetibilidade, permi-
tindo verifi car as correspondências entre áreas classifi cadas como de alta e muito alta 
suscetibilidade e os eventos efetivamente registrados. Esse procedimento possibilitou 
avaliar a aderência do modelo às condições observadas em campo e, ao mesmo tempo, 
evidenciar a vulnerabilidade da população residente em setores adjacentes aos princi-
pais canais de drenagem.

2.3. Análise conjunta (mancha de inundação e alcance de moradias)

Por fi m, realizou-se a sobreposição espacial entre a mancha de suscetibilidade 
gerada pelo Hand e os dados domiciliares disponibilizada pelo Cadastro Nacional de 
Endereços para Fins Estatísticos (Cnefe/IBGE, 2022). A base tabular foi convertida em 
formato vetorial de pontos, representando cada unidade residencial. A interseção es-
pacial possibilitou estimar o número de moradias situadas em áreas classifi cadas como 
suscetíveis à inundação, conferindo ao estudo tanto uma dimensão socioambiental 
quanto o alcance de moradias que podem ser atingidas. 

Com base nessa integração, elaborou-se um índice sintético de suscetibilidade 
por bairro, concebido para integrar duas dimensões complementares: (i) a exposição 
territorial (E), expressa pela proporção da área de cada bairro inserida nos limites da 
Sub-Bacia do Fragoso, e (ii) a severidade das classes de suscetibilidade (S), determi-
nada a partir da distribuição percentual das residências em cada classe do Hand. Para 



329Ci & Tróp. Recife, v. 49, n. 2, p. 323-344, 2025

Suscetibilidade a inundações na Sub-Bacia do Rio Fragoso (Olinda – Pernambuco): 
análise integrada com o modelo Height Above the Nearest Drainage

representar a gravidade relativa, cada classe recebeu pesos decrescentes: muito alta = 
1,0; alta = 0,75; moderada = 0,5; baixa = 0,25; muito baixa = 0,1. Assim, bairros com 
maior concentração de residências em zonas críticas contribuíram mais fortemente 
para o valor fi nal do índice. A formulação do índice está expressa na Equação 1:

Equação 1.

Onde:

I = Índice fi nal de suscetibilidade do bairro (0-100);

E = % área do bairro inserida na sub-bacia / 100 => (exposição territorial);

S = 1/100. (1,0. %MA + 0,75 ⋅ %A + 0,5 ⋅ %M + 0,25 ⋅ %B + 0,1 ⋅ %MB) => severida-
de, em que: Muito alta (MA); Alta (A); Moderada (M); Baixa (B); Muito baixa (MB).

Os coefi cientes α = 0,4 e β = 0,6 defi nem os pesos relativos de cada componente 
no índice fi nal, atribuindo maior importância à severidade das classes (60%) em rela-
ção à exposição territorial (40%). O resultado foi normalizado para uma escala de 0 a 
100, permitindo hierarquizar os bairros segundo seu grau relativo de suscetibilidade 
às inundações.

 Esse procedimento gerou um indicador objetivo e comparável, que articula 
a dimensão espacial da área exposta com a intensidade da vulnerabilidade das mo-
radias, fornecendo subsídios robustos para a análise do risco hidrológico e para o 
planejamento de ações voltadas à gestão urbana e à redução de desastres.

3. Resultados e discussões

3.1. Ocorrências de inundação e mapa de suscetibilidade à inundação

O inventário de ocorrências de inundações na Sub-Bacia do Fragoso revelou 
uma distribuição espacial concentrada, com destaque para os bairros Fragoso, Jardim 
Atlântico, Casa Caiada, Rio Doce, Bairro Novo, Bultrins e Ouro Preto, situados prin-
cipalmente nas porções leste e sudeste da área de estudo (Figura 2). Esses setores, 
caracterizados por adensamento populacional e ocupação de margens fl uviais, apre-
sentaram maior frequência de registros de eventos, confi gurando áreas críticas de re-
corrência de inundações.
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Figura 2: Suscetibilidade a inundações e inventário de ocorrências 
na Sub-Bacia do Fragoso

Fonte: Autores (2025). Base de Dados: ANA (2015 e 2016); PE3D (2016); IBGE (2024).

A aplicação do modelo Hand à Sub-Bacia do Rio Fragoso permitiu classifi car o 
território em diferentes níveis de suscetibilidade à inundação, defi nidos pela variação 
altimétrica em relação à rede de drenagem. Os resultados revelaram que aproxima-
damente 75% da área apresenta suscetibilidade alta ou muito alta, o que evidencia a 
acentuada fragilidade hidrológica da sub-bacia.

Figura 3: Frequência de Distribuição (FD) das classes de suscetibilidade a inundação 
na Sub-Bacia do Fragoso

Fonte: Autores (2025).
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As áreas críticas concentram-se, sobretudo, nas porções leste e sudeste, coin-
cidindo com o inventário de ocorrências, caracterizadas por baixas altitudes e maior 
proximidade dos canais de drenagem, condições que favorecem a ocorrência de inun-
dações durante eventos de precipitação intensa. Esse padrão espacial é consistente 
com a morfologia típica de planícies fl uviomarinhas de baixo gradiente, onde a com-
binação entre declividade reduzida e processos de impermeabilização urbana intensi-
fi cam a frequência e a severidade dos processos (Ribeiro Neto, Batista,Coutinho, 2016; 
Rodrigues, 2025). 

A predominância de áreas enquadradas em classes elevadas de suscetibilidade 
revela que a expansão urbana na Sub-Bacia do Fragoso ocorreu sobre setores natural-
mente suscetíveis, especialmente em zonas de baixa cota topográfi ca. Esse padrão re-
fl ete um processo histórico de crescimento pouco orientado por critérios ambientais, 
que, ao desconsiderar a fragilidade geomorfológica do território, ampliou a exposição 
da população a eventos recorrentes de inundação, tornando-a mais vulnerável.

A análise da distribuição das ocorrências por classe de suscetibilidade (Figura 
4) reforça a tendência observada no inventário e no mapa Hand. Verifi ca-se que 43% 
dos registros concentram-se em áreas de suscetibilidade muito alta (0–1 m) e outros 
20% em áreas de suscetibilidade alta (1,1–5 m), totalizando mais de 60% dos even-
tos em setores críticos próximos à rede de drenagem. Em contraste, apenas 6% das 
ocorrências situaram-se em áreas moderadas e 3% em áreas de baixa suscetibilidade, 
enquanto 28% fi caram fora das zonas delimitadas pelo modelo. Esses resultados de-
monstram a forte associação entre a ocorrência de inundações e os compartimentos 
altimétricos mais vulneráveis, confi rmando a capacidade do modelo em representar a 
realidade local e evidenciando a pressão urbana sobre áreas naturalmente suscetíveis.

Figura 4: Frequência de Distribuição (FD) das classes de suscetibilidade a inundação 
e a sobreposição com o inventário de ocorrências na Sub-bacia do Fragoso

Fonte: Autores (2025).

Cabe destacar que cerca de 28% das ocorrências registradas fi caram fora das 
áreas suscetíveis delimitadas pelo Hand, o que evidencia limitações inerentes ao mo-
delo. Como a metodologia está fundamentada apenas na variação altimétrica em 
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relação à rede de drenagem, não são considerados fatores como a efi ciência do sistema 
de drenagem urbana, obstruções antrópicas, falhas no escoamento pluvial ou mudan-
ças recentes no uso e cobertura do solo. Dessa forma, eventos de inundação registra-
dos em setores não mapeados como suscetíveis podem estar associados a problemas 
localizados de infraestrutura ou à intensifi cação de processos urbanos que extrapolam 
a explicação topográfi ca. Esse resultado ressalta a importância de utilizar o Hand de 
forma integrada a outras abordagens hidrológicas e socioambientais, de modo a ofe-
recer diagnósticos mais completos sobre a dinâmica de inundações em áreas urbanas.

Essa distribuição evidencia a forte infl uência da topografi a no condiciona-
mento do risco hidrológico e confi rma a efi cácia do modelo Hand na identifi cação de 
zonas propensas ao extravasamento de água. Resultados semelhantes já foram relata-
dos em diferentes contextos: Rennó et al. (2008) demonstraram sua aplicabilidade em 
bacias amazônicas, Nobre et al. (2011) validaram o modelo em áreas do Sudeste com 
alta densidade urbana, e Speckhann et al. (2018) reforçaram sua utilidade em regiões 
do Sul. Comparando com a Sub-Bacia do Fragoso, observa-se que, assim como nos 
estudos anteriores, o Hand conseguiu identifi car padrões coerentes de suscetibilidade 
relacionados à baixa declividade e proximidade da rede de drenagem. Entretanto, di-
ferentemente de contextos menos urbanizados descritos por Rennó et al. (2008), no 
Fragoso os resultados evidenciam a infl uência marcante da expansão urbana acelera-
da e da impermeabilização das margens fl uviais, o que potencializa a recorrência das 
inundações e amplia as limitações do modelo. Essa comparação reforça que, embora o 
Hand seja consistente na detecção de áreas críticas, sua efi cácia é condicionada pelas 
especifi cidades locais.

Em áreas costeiras como Olinda, a suscetibilidade às inundações é intensifi -
cada por eventos compostos, resultantes da combinação entre precipitações intensas, 
marés elevadas e sobreelevação oceânica. Estudos hidrodinâmicos bidimensionais no 
Rio Fragoso (Rodrigues, 2025) demonstram que, mesmo após intervenções de cana-
lização, setores vulneráveis permanecem sujeitos a alagamentos em função da baixa 
declividade e da infl uência direta das marés. Esse padrão é consistente com resultados 
relatados em contextos internacionais, nos quais a interação entre drenagem defi ciente 
e dinâmica oceânica potencializa o risco de inundações em áreas urbanas costeiras. 

Nesse contexto, pesquisas recentes têm apontado o modelo Hand como uma 
ferramenta efi caz de triagem preliminar da suscetibilidade, especialmente pela sua ca-
pacidade de rápida aplicação em diferentes escalas. No entanto, como demonstrado 
por Pasquier et al. (2019) e Th alakkottukara et al. (2024), sua aplicação isolada não é 
sufi ciente para explicar a dinâmica de áreas costeiras densamente urbanizadas, onde 
fenômenos como a reversão de gradiente e os bloqueios provocados pelas marés assu-
mem papel relevante. A integração do Hand com modelos hidráulicos unidimensio-
nais e bidimensionais (1D/2D) amplia a precisão das análises, fornecendo diagnósticos 
mais realistas sobre a interação entre drenagem pluvial e infl uência marinha. No caso 
do Fragoso, essa abordagem integrada se mostra indispensável, considerando a so-
breposição entre condições urbanas e costeiras que intensifi cam a vulnerabilidade da 
população residente.
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3.2. Alcance de moradias e análise conjunta

A sobreposição entre as classes de suscetibilidade e os dados domiciliares do 
Cnefe/IBGE (2022) revelou que mais de 75% das residências da Sub-Bacia do Fragoso 
estão situadas em áreas classifi cadas como de alta ou muito alta suscetibilidade a inun-
dações (Figura 5). Desse total, 56,6% encontram-se na classe muito alta (0–1 m) e 
19,4% na classe alta (1,1–5 m), evidenciando a concentração da ocupação urbana em 
setores de baixa cota altimétrica e próximos aos canais de drenagem. Em contraparti-
da, 13,9% dos domicílios aparecem como “fora da área suscetível”, categoria que inclui 
áreas não classifi cadas pelo modelo Hand por apresentarem cotas mais elevadas ou 
estarem fora da zona de contribuição direta da drenagem.

Esse resultado também refl ete uma limitação metodológica do modelo, que 
considera apenas a variação altimétrica e não inclui os demais fatores que infl uen-
ciam, já mencionados anteriormente. Assim, parte dessas residências pode ainda estar 
exposta a riscos localizados, reforçando a necessidade de integrar o Hand a outros 
modelos hidrológicos e diagnósticos urbanos mais abrangentes.

Figura 5: Mapas das classes de suscetibilidade a inundação e o alcance residencial 
na Sub-Bacia do Fragoso com a Frequência de Distribuição (FD)

Fonte: Autores (2025).

A integração entre o modelo Hand e os dados domiciliares do Cnefe/IBGE 
(2022) permitiu avaliar de forma mais precisa a exposição populacional frente aos di-
ferentes graus de suscetibilidade à inundação na Sub-Bacia do Fragoso. Os resultados 
indicam que mais de três quartos das residências se encontram em áreas classifi cadas 
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como de alta ou muito alta suscetibilidade, o que evidencia a sobreposição entre ex-
pansão urbana e setores naturalmente frágeis. Essa distribuição espacial confi rma que 
a vulnerabilidade da população não se limita à topografi a, mas refl ete um processo 
cumulativo de ocupação de margens fl uviais e de consolidação urbana em áreas de 
risco. Observa-se que os bairros Fragoso, Jardim Atlântico e Casa Caiada concentram 
o maior número de moradias em zonas de suscetibilidade muito alta, seguidos por 
Ouro Preto e Bultrins, que também apresentam parcelas signifi cativas de residências 
em áreas críticas (Figura 5; Quadro 1). Essa concentração espacial de domicílios em 
zonas sujeitas a alagamentos reforça a necessidade de integrar o planejamento urbano 
a parâmetros hidrológicos, de modo a conter a expansão sobre terrenos de baixa cota 
e drenagem defi ciente.

Quadro 1: Distribuição do número de residências afetadas por classe 
de suscetibilidade na Sub-Bacia do Fragoso

Bairro Muito 
Ata

Alta Moderada Baixa Muito 
Baixa

Fora 
das 

classes

Total de 
residências

Águas 
Compridas

496 237 133 187 105 76 1234

Aguazinha 1 19 5 6 0 9 40
Alto da 

Conquista
37 3 0 0 0 3 43

Alto da 
Nação

387 587 293 141 25 92 1525

Bairro Novo 560 1 0 0 0 252 813
Bultrins 880 620 150 32 0 180 1862

Casa Caiada 3426 250 0 0 0 1068 4744
Fragoso 6409 2228 804 219 5 1353 11018

Guadalupe 312 362 77 26 10 80 867
Jardim 

Atlântico
8191 953 188 59 0 1849 11240

Monte 442 421 222 206 29 116 1436
Ouro Preto 4565 2572 591 154 12 1109 9003
Rio Doce 1301 287 0 0 0 285 1873
Sapucaia 28 8 1 4 16 1 58
Tabajara 504 531 173 198 69 77 1552

Zona Rural 1477 854 441 426 159 617 3974

Fonte: Autores (2025). Base de dados: Cnefe/IBGE, 2022.
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A distribuição espacial observada demonstra que a ocorrência mais acelerada 
das inundações na Sub-Bacia do Fragoso não decorre apenas da dinâmica natural do 
relevo, mas está intrinsecamente vinculada ao padrão de ocupação urbana. Os eventos 
extremos registrados na Região Metropolitana do Recife, em 2022, ilustram a gravida-
de desse processo, quando chuvas intensas resultaram em mortes e centenas de desa-
brigados em áreas tanto de encosta quanto de planície fl uvial (Marengo et al., 2023).

A integração entre a modelagem computacional (Hand) e a análise socioam-
biental evidencia que o risco de inundação na Sub-Bacia do Fragoso é intensifi cado 
pela expansão urbana excludente e pela impermeabilização do solo. Essa constatação 
está em consonância com Costa et al. (2010), que já haviam destacado que a ocupação 
de áreas de várzea nas bacias costeiras do Nordeste contribui signifi cativamente para 
o aumento da frequência e da intensidade das inundações. Anos depois, Ribeiro Neto, 
Batista e Coutinho (2016) aprofundaram essa análise para a Região Metropolitana do 
Recife, demonstrando que a ausência de integração entre o planejamento urbano e 
a gestão dos recursos hídricos tem potencializado o risco em áreas densamente po-
voadas. Mais recentemente, Rodrigues (2025) reforça essa tendência ao apontar que, 
mesmo em trechos onde foram implementadas obras de canalização no Rio Fragoso, 
persistem setores vulneráveis em função da baixa declividade e da impermeabilização 
das margens. Os resultados deste estudo confi rmam e ampliam essas evidências, mos-
trando que a maioria das residências e ocorrências de inundação se concentra em pla-
nícies fl uviais de baixa cota, onde o avanço da urbanização sobre áreas naturalmente 
inundáveis tem agravado a severidade e a recorrência dos eventos hidrológicos.

Diante desse cenário, torna-se necessário avançar da simples caracterização es-
pacial para a elaboração de métricas sintéticas que permitam hierarquizar o grau de 
impacto entre os bairros. Essa abordagem é consistente com tendências da literatura 
internacional, que vem desenvolvendo há décadas índices de vulnerabilidade e sus-
cetibilidade a inundações em diferentes escalas e contextos. Entre eles, destacam-se 
o Flood Vulnerability Index (FVI)4, que integra dimensões físicas, sociais e econômi-
cas (Salazar-Briones et al., 2020), e o Composite Flood Potential Index (CFPI)5, volta-
do para áreas costeiras (Del-Rosal-Salido et al., 2025). No Brasil, Moreira, de Brito e 
Kobiyama (2021) sistematizaram 95 metodologias de índices compostos, ressaltando 
a diversidade de técnicas de normalização e atribuição de pesos.

Nesse quadro, insere-se o índice desenvolvido nesta pesquisa, concebido para 
refl etir as especifi cidades da sub-bacia. Diferencia-se por combinar dois componentes: 
(i) a exposição territorial, expressa pela proporção da área de cada bairro inserida na 
sub-bacia, e (ii) a severidade da suscetibilidade, derivada da distribuição percentual 
das residências em classes Hand (muito alta, alta, moderada, baixa e muito baixa). 
Assim, a aplicação do índice fi nal de suscetibilidade aos bairros da área de estudo re-
sultou nos valores apresentados no Quadro 2.

4 Flood Vulnerability Index (FVI): Índice de Vulnerabilidade a Inundações;
5 Composite Flood Potential Index (CFPI): Índice Composto de Potencial de Inundação.
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Quadro 2: Ranking do índice fi nal de suscetibilidade dos bairros inseridos 
na Sub-Bacia do Fragoso

Bairro %Area %MA* %A* %M* %B* %MB*
Exposição 

(E)
Severidade 

(S)

Índice 
Final 

(0–100)
Fragoso 97,73 46,28 46,28 5,8 1,58 0,03 97,73 84,31 89,68
Bultrins 89,02 45,31 45,31 7,72 1,64 0 89,03 83,57 85,75
Alto da 
Nação

100 31,38 31,38 23,76 11,43 2,02 100 69,87 81,92

Jardim 
Atlântico

66,74 49,25 49,25 1,13 0,35 0 66,75 86,85 78,81

Casa 
Caiada

60,23 50 50 0 0 0 60,23 87,5 76,59

Ouro Preto 59,71 46,17 46,17 5,97 1,55 0,12 59,72 84,19 74,4
Zona Rural 67,06 37,11 37,11 11,08 10,7 3,99 67,06 73,56 70,96
Guadalupe 47,29 42,33 42,33 10,44 3,52 1,35 47,29 80,33 67,11

Bairro 
Novo

16,11 50 50 0 0 0 16,12 87,5 58,95

Tabajara 39,6 34,8 34,8 11,94 13,67 4,76 39,6 70,78 58,31
Rio Doce 10,09 50 50 0 0 0 10,09 87,5 56,54

Monte 33,13 32,96 32,96 16,55 15,36 2,16 33,13 70,01 55,26
Alto da 

Conquista
0,67 50 50 0 0 0 0,67 87,5 52,77

Águas 
Compridas

25,56 35 35 9,38 13,19 7,4 25,56 69,99 52,22

Sapucaia 0,8 36,36 36,36 1,29 5,19 20,77 0,81 67,66 40,92
Aguazinha 0,56 7,69 7,69 38,46 46,15 0 0,57 44,23 26,77

Fonte: Autores (2025). *Muito alta (MA); Alta (A) =; Moderada (M); Baixa (B); Muito baixa (MB).

Os valores apresentados no Quadro 2 evidenciam a predominância das clas-
ses de suscetibilidade alta e muito alta, revelando uma expressiva sobreposição entre 
zonas de exposição e áreas já ocupadas. Essa tendência corrobora os resultados de 
estudos anteriores que aplicaram índices de vulnerabilidade e suscetibilidade a inun-
dações em contextos urbanos. Lima (2021), ao propor um Índice de Vulnerabilidade 
a Inundações Fluviais para a região do Baixo-Açu, no estado do Rio Grande do Norte, 
verifi cou que os setores mais críticos coincidiam com áreas de menor elevação e maior 
proximidade dos cursos d’água, padrão semelhante ao identifi cado na Sub-Bacia do 
Fragoso. Essa convergência evidencia que o relevo e a drenagem desempenham papel 
determinante na intensifi cação dos riscos, sobretudo quando associados à ocupação 
urbana desordenada e à impermeabilização das margens fl uviais.

O índice desenvolvido para a Sub-Bacia do Fragoso avança ao articular classes 
altimétricas de suscetibilidade com a estimativa de residências atingidas, transforman-
do uma leitura essencialmente topográfi ca em um diagnóstico socialmente orienta-
do. Esta análise conjunta permite identifi car não apenas os setores naturalmente 
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suscetíveis, mas também as comunidades mais expostas e em risco, aproximando a 
análise de uma perspectiva integrada e operacional para a gestão urbana.

Enquanto o Quadro 2 sintetiza a distribuição percentual das classes de susceti-
bilidade, ainda restrita ao nível físico do território, o Quadro 3 oferece uma interpre-
tação mais aplicada, ao traduzir os cenários de exposição em números absolutos de 
residências e pessoas potencialmente atingidas por bairro. 

Essa mudança de enfoque evidencia como a suscetibilidade mapeada se conver-
te em impactos diretos sobre a população. Nesse contexto, os bairros Fragoso, Jardim 
Atlântico e Ouro Preto despontam como os mais críticos, concentrando o maior con-
tingente populacional em áreas de alta e muito alta suscetibilidade. A concentração 
nesses territórios reforça a urgência de estratégias específi cas de mitigação, uma vez 
que a combinação entre adensamento urbano e fragilidade natural amplia de forma 
signifi cativa o potencial de perdas em eventos extremos.

Quadro 3: Número de residências e estimativa de pessoas atingidas segundo 
as classes de suscetibilidade geradas pelo modelo Hand

Nome do bairro
Residências atingidas em 

algum nível
Número de pessoas 

atingidas

Fragoso 9665 26.965,35

Jardim Atlântico 9391 26.200,89

Ouro Preto 7894 22.024,26

Casa Caiada 3676 10.256,04

Zona Rural 3357 9.366,03

Bultrins 1682 4.692,78

Rio Doce 1588 4.430,52

Tabajara 1475 4.115,25

Alto da Nação 1433 3.998,07

Monte 1320 3.682,8

Águas Compridas 1158 3.230,82

Guadalupe 787 2.195,73

Bairro Novo 561 1.565,19

Sapucaia 57 159,03

Alto da Conquista 40 111,6

Aguazinha 31 86,49

Fonte: Autores (2025). Base de dados: Cnefe/IBGE, 2022.
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Ao considerar os dados do Censo Demográfi co de 2022, que apontam a média 
nacional de 2,79 pessoas por domicílio (IBGE, 2022), torna-se possível dimensionar 
com maior precisão a gravidade dos números apresentados no Quadro 3. Nos bairros 
Fragoso, Jardim Atlântico e Ouro Preto, a quantidade de residências atingidas supera 
7 mil unidades, o que, multiplicado pela média de habitantes por domicílio, evidencia 
a magnitude do impacto social da suscetibilidade mapeada.

Os resultados demonstram que o risco de inundação na Sub-Bacia do Fragoso 
não se restringe à suscetibilidade física do território, determinada pela baixa cota to-
pográfi ca, mas se intensifi ca pela elevada densidade populacional exposta. Esse padrão 
confi rma o apontado por Farias (2022), que identifi cou em centros urbanos brasileiros 
a tendência de áreas de baixa altitude concentrarem, simultaneamente, maior susceti-
bilidade hidrológica e populações em situação de alta exposição social. 

A incorporação de dados populacionais ao índice de suscetibilidade aproxima 
a análise dos referenciais empregados em outras pesquisas nacionais. Estudos recen-
tes no Recife e em Olinda apontam que, sem a integração de variáveis demográfi cas 
e sociais, os mapas de risco tendem a subestimar o alcance dos eventos hidrológicos 
(Souza; Nascimento; Lima, 2021). 

De modo semelhante, investigações comparativas conduzidas por Farias (2022) 
em capitais nordestinas revelaram que bairros densamente povoados, situados em áre-
as baixas, sofrem danos mais expressivos mesmo quando apresentam suscetibilidade 
física equivalente à de setores menos habitados. Assim, ao quantifi car residências e 
pessoas atingidas por bairro, os resultados obtidos para a Sub-Bacia do Fragoso ali-
nham-se a esse corpo de literatura e fornecem subsídios práticos para a formulação 
de políticas públicas de mitigação, com prioridade para territórios que combinam alta 
densidade populacional e elevada vulnerabilidade social.

A integração dos resultados dos Quadros 2 e 3 permite visualizar comparati-
vamente a distribuição do índice de suscetibilidade e a quantidade absoluta de pes-
soas potencialmente atingidas em cada bairro da Sub-Bacia do Fragoso. Essa leitura 
conjunta possibilita identifi car não apenas os setores com maior exposição e vulnera-
bilidade, representados pelos valores do índice, mas também aqueles em que a susce-
tibilidade se converte em impacto social ampliado, em razão do número expressivo de 
residentes afetados. Nesse sentido, o gráfi co da Figura 6 apresenta uma visão integra-
da, evidenciando a sobreposição entre risco hidrológico e concentração populacional.
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Figura 6: Comparação entre o índice de suscetibilidade 
e pessoas atingidas por bairro

Fonte: Autores (2025).

Os resultados apresentados na Figura 6 evidenciam que os bairros Fragoso, 
Jardim Atlântico e Ouro Preto concentram simultaneamente os maiores índices de 
suscetibilidade e o maior número absoluto de pessoas potencialmente atingidas. 
Nesses territórios, a suscetibilidade, condicionada pela baixa altitude e pela proximi-
dade de cursos d’água, converge com a elevada densidade populacional, resultando em 
risco de inundação ampliado. 

Uma situação semelhante foi registrada por Nobre et al. (2016) na Região 
Metropolitana do Recife, onde a combinação entre fragilidade topográfi ca e expansão 
urbana intensifi cou a exposição populacional a eventos extremos. Assim, a sobrepo-
sição entre suscetibilidade e concentração demográfi ca identifi cada na Sub-Bacia do 
Fragoso reforça a importância de integrar variáveis sociais às análises hidrológicas.

Por outro lado, bairros como Bultrins, Tabajara e Alto da Nação, embora apre-
sentem índices de suscetibilidade relativamente elevados, concentram menor número 
de habitantes em áreas críticas, o que se traduz em risco social mais restrito. Esse pa-
drão confi rma as observações de Jha, Bloch e Lamond (2012). Para eles, a magnitude 
dos impactos das inundações não depende apenas da suscetibilidade, mas também da 
intensidade da ocupação humana nas áreas afetadas.

Nesse sentido, a análise conjunta do índice e da população exposta contribui 
para qualifi car a priorização de políticas públicas: enquanto determinados bairros 
demandam intervenções estruturais para conter o risco hidrológico, outros exigem 
sobretudo medidas não estruturais, como ordenamento territorial e controle da ex-
pansão urbana em zonas naturalmente vulneráveis.

4. Considerações fi nais

Esta pesquisa analisou a suscetibilidade a inundações na Sub-Bacia do Fragoso 
por meio da aplicação do modelo Hand, integrando dados de topografi a, hidrografi a 
e informações domiciliares do Cadastro Nacional de Endereços para Fins Estatísticos 
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(Cnefe/IBGE). Os resultados revelaram que aproximadamente 75% do território 
apresenta suscetibilidade alta ou muito alta, confi rmando a fragilidade hidrológica 
da região. A construção de um índice sintético permitiu hierarquizar os bairros mais 
impactados, destacando Jardim Atlântico, Ouro Preto, Casa Caiada e Fragoso como 
aqueles com maior exposição. Essa abordagem não apenas mapeou áreas críticas, mas 
também possibilitou quantifi car a magnitude do risco de forma comparável entre di-
ferentes unidades territoriais.

Os achados reforçam a urgência de políticas públicas que articulem medidas 
estruturais, como obras de drenagem e canalização integradas à Soluções Baseadas 
na Natureza (SBN) e ações não estruturais, a exemplo do ordenamento territorial, do 
planejamento habitacional e da implantação de sistemas de alerta precoce.

Entre as limitações do estudo, destacam-se a dependência da resolução e da 
qualidade dos dados altimétricos utilizados no Hand e a ausência de modelagens hi-
dráulicas 1D/2D, necessárias para captar com maior precisão a infl uência de marés e 
reversões de gradiente. Do ponto de vista socioambiental, ressalta-se que a base do 
Cnefe, embora abrangente, não contempla variáveis socioeconômicas detalhadas, cuja 
incorporação poderia refi nar a análise da vulnerabilidade social e ampliar a interpre-
tação dos resultados.

Como perspectivas futuras, recomenda-se o acoplamento do modelo Hand a 
simulações hidrodinâmicas 1D/2D, permitindo integrar cenários de precipitação ex-
trema aos efeitos de marés e sobre-elevação oceânica. Sugere-se, ainda, a incorpo-
ração de indicadores socioeconômicos e ambientais que possibilitem novas análises 
multivariadas, bem como a aplicação do índice em outras bacias urbanas da Região 
Metropolitana do Recife, para fi ns comparativos.

A relevância dos resultados obtidos ultrapassa o campo acadêmico, oferecendo 
subsídios concretos para a formulação de políticas públicas de adaptação urbana e 
justiça climática. Ao demonstrar que a expansão urbana sobre áreas de várzea poten-
cializa os efeitos das inundações, este estudo contribui diretamente para a atuação de 
gestores municipais e órgãos ambientais no enfrentamento da vulnerabilidade socio-
ambiental em Olinda. Reafi rma-se, assim, a importância da cartografi a e da modela-
gem espacial como ferramentas estratégicas para reduzir riscos e orientar decisões em 
territórios urbanos costeiros marcados pela intensifi cação dos eventos extremos.
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